
,_ .-·--.,. 

...... 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

DIÁRIO DO CONGRES NAL 

Seção 11 

ANO XXXIV - N• 109 QUARTA-FEIRA, 12 DE SETEMBRO DE 1979 BRASILIA - DF 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 151• SESSÃO, EM 11 DE SETEMBRO DE 1979 

1.1 -ABERTURA 

l.2- EXPEDIENTE 

l.l.1 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

- Projeto de Lei do Senado n• 19/19, que fixa novos limites de idade 
para inscrição em concurso público ou prova de seleção em entidades da 
Administração Indireta e dá outras providências. (Redação final). 

-Projeto de Lei da Câmara n' 86/77 (n• 877/75, na Casa de ori-
gem), que altera dispositivos da Lei o9 4.591, de 16 de dezembro de 1964. 
(Redação do vencido para o turno suplementar). 

1.2.2 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n• 265/79, de autoria do .,Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta alínea ao item 11, do artigo 275 do Códi· 

- go de Processo Civil, para incluir no elenco de ações de rito sumaríssimo a 
do fiador para exonerar-se da fiança prestada sem limitação de tempo. 

-Projeto de Lei do Senado n• 266f79, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, que acrescenta dispositivo à Lei n9 5.859, de 11 de de­
zembro de i 972, estendendo a estabilidade provisória à empregada do­
méstica, nas condições que especifica. 

- Projeto de Lei do Senado n• 267 f79, de autoria do Sr. Senador 
Gastào Müller, que dispõe sobre a obrigatoriedade de construção, recons­
trução ou montagem de teatro ou biblioteca pública, nos casos de extinção 
ou demolição da unidade existente. 

1.2.3 - Comunicação 

-Do Sr. Senador Leite Chaves, que se ausentará do País. 

1.2.4 - Oficio 

-Do Sr. Presidente da Comissão de Segurança Nacional, comuni­
cando que o Sr. Senador Agenor Maria partidpará de uma visita às insta­
lações do 5? Distrito Naval, atendendo convite formulado pelo Exm9 Sr. 
Ministro de Estado da Marinha. 

t .2.5 - Discursos do Expediente 

SESADOR MARCOS FREIRE- Prosseguimento da análise do 
rroh!ema e-nergético brasileiro. iniciada em sessão owteric<. 

-~L \".4 DOR JORGE KAL ['Jf E- instaiaçlo. na Câm:ua dos Depu­
tados. d .. 1 Simpósio ~acic•nal da Amazônia . 

• 

SENADOR HUMBERTO LUCENA, pela ordem- Solicitando da 
Mesa interpretação concernente a sobrestamento, em carâter temJ?orârio, 
de proposição em estudo no Senado FederaL 

O SR. PRESIDENTE- Resposta à questão de ordem suscitada. 

1.2.6 - Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n• 268/79, de autoria do Sr. Senador 
Humberto Lucena, que dá nova redaçào ao inciso VIII, do artigo 69 do 
Código de Processo Penal. 

1.2. 7 - Comunicação da Presidência 

- Transferência, para o próximo dia 26, do comparecímento do Sr. 
Ministro da Indústria e do Comércio ao Senado Federal. 

!.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n• 315/79, de autoria do Sr. Senador Lourival Bap­
tista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da palestra 
proferida pelo Ministro de Estado dos Transportes, E1izeu Rezende, na 
Escola Superior de Guerra, em 8 de junho de 1979. Aprovado. 

-Requerimento n9 316/79, de autoria do Sr. Senador Orestes Quér­
cia, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado o9 286, 
de !978, de sua autoria, que altera dispositivo da Lei n• 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência Social. 
Aprovado. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 5/76 (n' 448/75, na Casa de ori­
gem), que institui o Plano Nacional de Moradia- PLAMO, para as po­
pulações com renda famiHâ.r até 5 (cinco) salários mínimos regionais, e de­
termina outras providências. Discussão encerrada, após usarem da palavra 
os Srs. Lázaro Barboza, José Lins e Humberto Lucena, ficando a votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara no 25/79 (n' 2.146/76. na Casa de ori­
gem), que introduz modificações ná Lei n\) 5.107, de J3 de setembro de 
1966, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Discussão 
sobrestada, em virtude da falta de quorum, para votação do Requerimento 
n""' 326f79, de sua discussão. 

- Projeto de Lei do Senado n' 272/78. de autoria do Sr. Senador Otto 
Lchmann. que dá nova redação à alínea "a'·, do artigo 32, da Lei 
n"' 4.591, de 16 de dezembro de !964. Discus~o f'DCerrada. tendo avo­
tação adiada por falta de ctuorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' :24,179, de :;.utoria do Sr. Senador Nel­
~on Carneiro. que alter;1 .1 Lei n~' 4.655. 'Jt: 2 de junho de 1965, que dispõe 
·.ohrr a legitima..;Uo adot1va. Di:ocussão encerrada. após usar da palavra o 
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Sr. Senador Nelson Carneiro, ficando a votação adiada por falta de quo­
rum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 133/79, de autoria do Sr. Senador 
Amaral Furlan, que altera dispositivo da Lei n"' 5.682, de 21 de julho de 
1971, modificados pelas Leis n•s 5.697, de27 de agosto de 1971,5.781, de 
5 de junho de 1972 e 6.444, de 3 de outubro de 1977 (Lei Orgânica dos Par­
tidos), e dá outras providências. Discussão encerrada, tendo a votação 
ad~ada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n' .237/79, de autoria do Sr. Senador 
.\1urilo Badaró, que altera a redação do artigo 99 da Lei n~' 6.082, de 10 de 
julho de 1974, e dá outras providências. Discussão encerrada, voltando às 
comissões competentes, em virtude do recebimento de emenda em ple­
nário. 

1.4- DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR JOSÉ RICHA - Reformulação partidãria. 

SENADOR EVANDRO CARREIRA- Debates travados no Simpó-
Sio ~acionai da Amazônia, a propósito do discurso proferido na presente 
sessão pelo Senador Jorge Kalume. Clima de tensão social existente nos 
municípios de Poxoréu e Aripuanã - MT, em virtude de arbitrariedade 
que estariam sofrendo garimpeiros daquela região. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Solicitando esclarecimentos 
sobre a dívida contraída pelos agentes do Sistema Financeiro de Habi­
lação para com o BN H. 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Proposta de emenda à Cons­
tí:uiçào a ser oportunamente apresentada por S. Ex•, restabelecendo a au­
tonomia política das capitais. 

SENADOR GASTÃO MVLLER- Correspondência enviada ao Sr. 
Ministro César Cals, por representantes do Estado do Mato Grosso no 
Congresso Nacional, em favor dos garimpeiros do município de 
Poxoréu-MT. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES­
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2- DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTERIOR 

-Do Sr. Marcos Freire, proferido na sessão de 10-9-79. 

3- SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

-Relatório correspondente ao mês de agosto de 1979. 

4- SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS E DE IN­
QUÉRITO~ 

-Relatório correspondente ao mês de agosto de 1979. 

5- GABINETE DO PRESIDENTE 

-Convênio que entre si fazem o Senado Federal e a Fundação Casa 
de Rui Barbosa, para co-edição de obras, com o título geral de "O Pensa­
nento Republicano". 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 151• SESSÃO, EM 11 DE SETEMBRO DE 1979 
I• Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

PRESIDÊNCIA DOS SRS. LUIZ VIANA, GASTÃO MÜLLER E JORGE KALUME. 

,Js 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard - Aloysio Chaves 
-Alberto Silva- Bernardino Viana- Almir Pinto- José: Lins- Mauro 
Benevides- Cunha Lima- Humberto Lucena- Aderbal Jurema- Mar­
cos Freire- Nilo Coelho- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Luiz Via­
na- Amaral Peixoto- Roberto Saturníno- Murilo Bada.ró- Henrique 
Santillo- Lázaro Barboza- Gastão Müller~ José Richa- Lenoir Var­
gas. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 25 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. }9-Secretário procederá à leitura do Expediente. 
E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER N• 509, DE 1979 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.., 19, de 1979. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado 
n9 !9, de 1979, que fixa novos limites de idade para inscrição em concurso 
público ou prova de seleção em entidades da Administração Indireta e dá ou­
tras providências. 

Sé.la das Comissões, lO de setembro de 1979. - Dirceu Cardoso, Presi­
dertte ·- Saldanha Derzi, Relatoi - Murilo Badarô. 

ANEXO AO PARECER N• 509, DE 1979 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n"' 19, de 1979, que 
fixa novos limites de idade para inscri~ão em concurso público ou pro­
va de seleção em entidades da Administra~ão Indireta e dá outras prO­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• São fixadas em 18 (dezoito) e 50 (cinqüenta) anos, respectiva­

mente, as idades mínima e máxima para inscrição em concurso público ou 
prova de seleção, destinados ao ingresso nos cargos ou empregos das empre­
sas públicas e das sociedades de economia mista, compreendidas na Adminis~ 
tração Indireta da União, 

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se também aos órgãos 
autônomos, aos quais se refere o parágrafo primeiro do art. 172 do Decreto~ 
lei n' 900, de 29 de setembro de 19~9. 

Art. 2'>' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3"' Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER No 510, DE 1979 
Da Comissão de Redação 

Relator: Senador Murilo Badarô 

A Comissão apresenta a redação do vencido para o turno suplementar 
do Projeto de Lei da Câmara n"' 86, de 1977 (n9 877/75, na Casa de origerr), 
que <iltera dispositivos da Lei n.., 4.591, de 16 de dezembro de 1964. 

Sara das Comissões, 10 de setembro de 1979.- Dirceu Cardoso, Presi­
dente - Murilo Badaró, Relator - Saldanha Derzi. 



~ro del979 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Setão 11) Quarta-feira 12 4319 

~~-~--------------------------------- ---------------------------~ 
ANEXO AO PARECER N• 510, DE 1979 

Redação do vencido para o turno suplementar do Projeto de Lei 
da Câmara n"' 86, de 1977. 

Substitua-se o presente Projeto pelo seguinte: 

Altera a redação do art. 17 da Lei D' 4.591, de 16 de dezembro 
de 1964. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O art. 17 da Lei n• 4.591, de 16 de dezembro de 1964, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

.. 

"ArL 17. Os condôminos que representem, pelo menos, 2/3 
(dois terços) do total de unidades isoladas e frações ideais corres­
pondentes a 80% (oitenta por cento) do terreno e coisas comuns po­
derão decidir sobre a demolição e reconstrução do prédio, ou sua 
alienação, por motivos urbanísticos ou arquitetônicos, ou, ainda, no 
caso de condenação do ediffcio pela autoridade pública, em razão 
de sua insegurança ou insalubridade. 

§ Jl' A minoria não fica obrigada a contribuir para as obras, 
mas assegura·se à maioria o direito de adquirir as partes dos dissi· 
dentes, mediante avaliação judicial, aplicando·se o processo previs· 
to no art. 15. 

§ 2q Ocorrendo desgaste, pela ação do tempo, das unidades 
habitacionais de uma edificação, que deprecie se,u valor unitário em 
relação ao valor global do terreno onde se acha construída, os con­
dôminos, pelo quorum mínimo de votos que representem 2/3 (dois 
terços) das unidades isoladas e frações ideais correspondentes a 80% 
(oitenta por cento) do terreno e coisas comuns, poderão decidir por 
sua alienação total, procedendo·se em relação à minoria na forma 
estabelecida no art. 15 e seus parágrafos desta Lei. 

§ )I' Decidida por maioria a alienação do prédio, o valor atri· 
buido à quota dos condôminos vencidos será correspondente ao 
preço efetivo e, no mínimo, à avaliação prevista no § 2"' ou, a cri· 
tério desses, a imóvel localizado em área próxima ou adjacente com 
a mesma área útil de construção." 

Art. 21' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. )9 Revogam·se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pêlo Sr. I"'·Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 165, DE 1979 

"Acrescenta alínea ao item 11, do artigo 275 do Código de 
Processo Civil, para incluir no elenco de ações de rito sumaríssimo a 
do fiador para exonerar-se da fiança prestada sem limitação de 
tempo." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O item 11, do artigo 275 do Código de Processo Civil (Lei n• 
5.869, de l J de janeiro de 1973) passa a vigorar acrescido de alínea .. n", com a 
seguinte redação: 

"Art. 275. 

11- ............................................... . 
n) a ação do fiador para exonerar-se da fiança prestada sem 

limitação de tempo. 

Art. 2" Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. Jl' RevÇ~gam·Se as disposições em contrário. 

Justificação 

Nossa lei processual civil, no Capítulo 111 do Título VII do Livro I, 
contempla diversas ações às quais impõe Q procedimento sumaríssimo. 
Dentre elas, todas as causas cujo valor não exceda o correspondente a vinte 
vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

No rol dessas ações não figura a do fiador por tempo ílimitado, para 
exonerar·se da fiança e, conseqüentemente, essas ações se enquadram ora no 

procedimento ordinário, ora no sumaríssimo, tudo em função do valor da 
fiança prestada. 

Só essa circunstância já ensejaria modificação na lei, para que se 
alcançasse a uniformidade de ritos para o mesmo tipo de ação. Entretanto, 
motivoS outros alicerçam o projeto. 

Como se sabe, o Código Civil dá ao fiador por tempo ilimitado o direito 
de exoneração, segundo disposição do artigo 1.500. 

A fonte da vigente lei civil estâ no Código Comercial de 1850, cujo artigo 
262 estabelecia: 

"Art. 262. O fiador fica desonerado da fiança, quando o 
credor, sem o seu consentimento ou sem lhe ter exigido o 
pagamento, concede ao devedor alguma prorrogação de termo, ou 
faz com ele renovação do contrato (art. 438); e pode desonerar·se da 
fiança que tiver assinado sem limite de tempo, sempre que lhe 
convier, ficando, todavia, obrigado por todos os efeitos da fiança 
anteriores ao ato amigável, ou sentença por que for desonerado." 

Assim, a exoneração da fiança é faculdade inscrita em lei, já há bastante 
tempo, pelo menos desde 1850. 

Todavia, ainda seria conveniente acrescentar que .as obrigações 
assumidas pelo fiador são muito graves, tanto assim que o Código Civil exige 
a outorga uxória para a sua validade (art. 235, item li) . 

Compreende-se a determinação legal, já que a obrigação do fiador passa 
aos seus herdeiros, embora a responsabilidade da fiança se limite ao tempo 
decorrido até a morte do fiador e não possa ultrapassar as forças da herança 
(art. 1.501). 

Entretanto, como não é justo que a responsabilidade da fiança por 
tempo ilimitado perdure além do razoável, contra a vontade do fiador, a lei 
lhe reconhece o direito à exoneração, resguardados os direitos de terceiros, 
que confiaram no fiador. 

Para esse fim, o procediÓlento deve ser mais rápido, inclusive para se 
evitarem possíveis prejuízos. Daí, a razão de estarmos sugerindo o rito 
sumaríssimo. 

O vigente Código de Processo Civil cometeu a mesma omissão do 
anterior, que não dispunha sobre a matéria. Apenas, ao regular as ações 
cominatórias, atribuía ao fiador, para exigir que o afiançado satisfizesse a 
obrigação ou o exonerasse e, ainda, para que o credor acionasse o devedor, a 
faculdade de intentar essa ação. Não havia, propriamente, o caso de 
exoneração pela vontade. do fiador, nos casos de tempo indeterminado. 

Mas, ao comentar o artigo 262 dQ antigo Código Comercial, entendia 
Bento de Faria que a exoneração podia dar·se mediante simples notificação 
do credor, para ciência do fato. 

Ora, se já se admitia a exoneração mediante simples notificação ao 
credor, não há por que exig~r-se, atualmente, o emperrado procedimento 
ordinário para o mesmo ato. Impõe-se o enquadramento da ação no rito 
sumaríssimo. 

Sala das Sessões, 11 de setembro de 1979. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

CAPITULO 111 
DO PROCEDIMENTO SUMARISSIMO 

Art. 275. Observar·Se·á o procedimemo sumaríssimo: 
I - nas causas, cujo valor não exceder vinte (20) vezes o maior salário 

mínimo vigente no País; 
11 - nas causas, qualquer que seja o valor: 
a) de reivindicação de coisas móveis e de semoventes; 
b) de arrendamento rural e de parceria agrícola; 
c) de responsabilidade pelo pagamento de impostos, taxas, 

contribuições, despesas e administração de prédio em condomínio; 
d) de ressarcimento por danos em prédio urbano ou rústico; 
e) de reparação de dano causado em acidente de veiculo; 
O de eleição de cabecel; 
g) que tiverem por objeto o cumprimento de leis e posturas municipais 

quanto à distância entre prédios, plantio de árvores, construção e 
conservação de tapumes e paredes divisórias; 

h) oriundas de comissão mercantíl, condução e transporte, depósito de 
mercadorias, gestão de negócios, comodato, mandato e edição; 

i} de cobrança da quantia devida, a título de retribuição ou indenização. 
a depositário e leiloeiro; 
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j) do proprietário ou i:~quilino de um prédio para impedir, sob 
cominação de multa, que o dono ou L'lquílino do prédio vizinho faça dele uso 
nocivo à segurança, sossego ou saúde dos que naquele habitam; 

I) do proprietário do prédio encravado para lhe ser permitida a 
passagem pelo prédio vizinho, ou para restabelecimento da servidão de 
caminho, perdida por culpa sua; 

m) para a cobrança dos honorários dos profissionais liberais, ressalvado 
o disposto em legislação especial. 

Parágrafo único. Esse procedimento não será observado nas ações 
relativas ao estado e à capacidade das pessoas. 

(.4 Comissão de Constituição e JusNça.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 266, DE 1979 

Acrescenta dispositivo à Lei n9 5.859, de lJ de dezembro de 
1972, estendendo a estabilid11de provisória à empregada doméstica, 
nas condições que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ill Ê.acrescentado ao art. 3Q da Lei n'l 5,859, de 11 de dezembro de 

1972, o seguinte § único: 

•~Parâgrafo único. Ã mulher empregada doméstica em estado 
de gravidez assegura-se, ainda, o direito à estabilidade provisória, a 
partir do momento em que exibir o atestado médico comprobatório 
ao empregador, até um (um) ano após o parto." 

Art. 2<! Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
Art. Jv Revogam-se as di5posições ~m contrário. 

J ustificaçào 

A Consolidação das Leis dÓ Trabalho, no art. 391 e seguintes estabelece 
normas de proteção à empregada gestante. 

Por outro lado, pela Lei no 6.332, de 18 de maio de 1976, o INAMPS as­
sumiu a responsabilidade pelo pagamento do salário maternidade, providên­
cia que fez atenuar o problema da empregada grávida que, em geral, era dis­
pensada pela empresa. 

Mesmo assim o problema não ficou inteiramente resolvido, especialmen­
~e porque a legislação específica disciplinadora do exercício da profissão de 
empregado doméstico (Lei n• 5.859, de I I de dezembro de 1972), cujõ contin­
gente é constituído quase integralmente de mulheres, não estendeu à catego­
ria a generalidade dos direitos trabalhistas, senão que, tão somente, o direito 
às férias (art. Jll). 

Cumpre, assim, dar mais um passo à frente estendendo à empregada do­
méstica gestante a estabilidade provisória que, no seu caso particular, de've ter 
o prazo também ampliado, tal como se pleiteia no presente projeto de lei. 

A medida preconizada é de i1teira justiça, devendo, portanto, ser acolhi­
da pela Casa. 

Sala das Sessões, li de setembro de 1979. -Orestes Quércia. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 5.859 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1972 

Dispõe sobre a profissio de empregado doméstico e dá outras 
pro"idências. 

Art. )9 O empregado doméstico terá direito a férias anuais remunera­
das de 20 (vinte) dias úteis após cadà período de 12 (doze) meses de trabalho, 
prestado à mesma pessoa ou família. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Socwl e 
de Finanças. J 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 267, DE 1979 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de construção, reconstrução ou 
montagem de teatro ou biblioteca pública. nos casos de extinção ou 
demolição da unidade existente. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Nenhum teatro ou biblioteca pública poderá ser extinto ou 
demolido sem previsão ou destinação de receita específica para a construção, 
rec0nstrução ou montagem, na me.lma cidade, de outra instituição congênere 
de, pe1o menos, idêntica capacidade física e té::nica. 

Art. lq Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaç:ão. 
Art. J'i' Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustificaçào 

Visa a presente proposição a preservar a divulgação da arte cênica e da 
cultura, assegurando a sua existência, mediante destinação de verba para a 
construção, reconstrução ou montagem de teatro ou biblioteca que seja 
extinto ou demolido. 

Teatro e biblioteca são expressões de cultura que não podem ser 
eliminados sem que se projetem as necessárias substituições na mesma 
localidade. 

E sobejamente reconhecida, em nosso País, a carência de casas de 
espetáculos teatrais e de bibliotecas públicas, o que tem prejudicado o nosso 
desenvolvimento cultural e artístico. Assim, impõe-se a presavaçãc das 
instituições existentes, como medida de elevado interesse social. 

Sala das Sessões, li de setembro de 1979. - Gastão Müller. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Educação e 
Cultura.! 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Os projetos lidos 
publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. Jv-Secretáno. 

E lida a .reguinte 
Em I I de setembro de 1979. 
Senhor Presidente, 

serão 

• 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me ausentarei do 
País a partir de 15-9-79, a fim de participar da !11 Assembléia Geral da OMT, 
J realizar-se em Torremolinos, Espanha. 

Atenciosas saudações. - Leite Chafes. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUIIer) - A Presidência fica ciente. 
Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. }9-Secretário, 

E lido o seguinte 

OF. No 87/79 
Brasília, 10 de setembro de 1979. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que o Senhor Senador 

1\genor Maria, Membro da Comissão de Segurança Nacional, participará de 
1 ma viagem de visita às instalações do sv Distrito Naval, de 11 a l7 de 
setembro próximo, atendendo a convite formulado pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro da Marinha a este órgão técnico. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
ce estima e alta consideração, -Jorge Kalu.me, Presidente da Comissão de 
Segurança Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Mtiller) - O expediente lido vlli à 
publicação. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO QUE. 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÃ .PVBUCADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Mtiller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Jorge Kalume, para uma comunicação. 

O SR. JORGE KALVME (ARENA - AC. Para uma comunicação. 
Sem revisão do orador,) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, com este terr:po 
limitadíssimo, eu nem deveria usar a tribuna; mas também não poderia 
perder essa oportunidade que a tolerância de V. Ex• me proporciona. 

Assisti, às 13 horas, parte do Simpósio da Amazônia, e quero neste dia 
ex11tar os seus idealizadores, louvar quem assim pensou em realizar um 
co1gresso dessa natureza para defender ou solucionar os problemz.s daquela 
grande área, daquela área-continente, e que não é área-problema. 

Mas, Sr. _Presidente, confesso a V, Ex• e aos meus ilustres pare~. a 
de·.;epçào que senti com a linguagem de alguns oradores, aplicada já no final 
da reunião. 

Também eu usei a tribuna para verberar aqueles fatos, para protestar 
contra a linguagem usada naquele momento, por considerá-la inadequada. 

Sr. Presidente, em 1942, o grande estadista Getúlio Vargas - e vou 
rq:etir o que disse mais ou menos, lá - já lançava a pedra angular do 
de~envolvimento da Amazônia. Dizia ele que a Amazônia, a partir daqude 
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momento, deixaria de ser um ~imples capítulo na História da T1~rra para se 
tornar um capítulo da História da Civilização. · 

E como Getúlio Vargas, outros governos continuaram aquele 
desenvolvimento, até alcançarmos os governos revolucionários, que. em 
verdade, impulsionaram aquele gigante de terra 1 de água e de selva. Não 
posso negar, neste momento, o trabalho também benéfico ali realizado pelo 
saudoso Presidente Juscelino Kubüschek. 

No Simpósio realizado hoje pela manhã, no auditório Nereu Ramos, 
para minha frustração, senti que companheiros nossos, inclusive o meu 
prezado companheiro Senador Evandro Carreira, combatiam à.s estradas, 
<:ombatiam a habitação daquele mundo. Lembrei, então à mocidade que se 
encontrava ali na sua maioria, que, quando foram abertas as estradas 
Belém-Brasília e a Brasília-Acre, não faltaram os críticos, naquela época, 
para dizerem que eram estradas inadequadas e que eram caminhos de onças. 
Hoje, o que se vê em toda aquela área? A população fremente e o progresso 
palpável, materializado por onde passaram aqueles caminhos. 

Quero, Sr. Presidente, dizer que sou amazônida e me orgulho deste 
-vocábulo, porque, acima de amazônida, para mim, perdoem-me os 
companheiros de outros Estados, é só ser brasileiro. E por isso que defendo 

·.Com todo o meu ardor o povoamento da Amazônia. E não se pode fazer o 
-povoamento daquela grande área sem cortá-la de eStradas, sem desvirginá-la, 
sem ocupá-la. Não se pode manter intocável e soberana, a sua majestosa 
floresta. Para que serve a floresta apenas, meus senhores, meus prezados 
companheiros? Para embelezamento? Não. Temos que penetrá-la, como o 
fizeram os nossos antepassados, sem os instrumentos de hoje. Sou, sim, 
contra o desmatamento predatório, sou a favor das estradas, do boi, das 
serrarias, das indústrias, dos grandes projetos como o de Trombetas, Jari e 
outros. O qu·e temos que fazer é policiar, policiar com o nosso Exército, com 
a nossa Aeronáutica, conforme se pronunciou, em Belém, o nosso prezado 
Ministro da Marinha. 

Ê preciso acabar com o sentimento de medo, que é fruto do colonialis­
mo; é preciso acabar com o medo, fruto do nosso subdesenvolvimento cultu­
raL Temos que ter a bravura de esposar os nossos pontos de vista e dizer que 
chegou a hora de desbravar a Amazônia, ajudar a Amazônia, combatendo, 
naturalmente, aquilo que é predatóri9. 

Mas. Sr. Presidente e Srs. Senadores, já dízía o grande Teixeira Soares 
que o verdadeiro nacionalismo é claro, aberto, generoso e dinâmico. É o que 

-resolve os grandes problemas nacionais. Este é meu nacionalismo. E, como os 
grandes problemas só se podem resolver com audácia criadora, vamos 

1 avançar, vamos povoar a Amazônia, admitindo os grandes projetos, 
policiando~os naturalmente. 

Assim, Sr. Pres!dente, externei um ponto de vista ... 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. JORGE KALUME (ARENA- A C)- Pois não. Quero ouvir V. 
Ex•, apesar da hora já estar esgotada. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Apesar de não ser proveniente da 
região amazônica, quero dizer da profunda discordância que temos das po­
sições defendidas, neste instante, por V. Ex• Julgamos que a Amazônia é um 
manancial, até mesmo fator de equilíbrio ecológico de todo o Universo. E, 
conseqüentemente, não nos parece que possam ser advogador, assim tão sim­
plistamente, a implementação de grandes projetos, o corte por grandes rodo­
vias, os grandes projetos empresariais e até mesmo a presença do boi, em lar­
gas extensões. Infelizmente, aqui na Bancada do MDB não estão presentes ... 
Aliás, está chegando, neste instante, o representante da Amazônia, Senador 
Evandro Carreira. 

O SR. JORGE KALUME (ARENA - AC) - A quem fiz referência 
agora. Lamentei que estivesse ausente meu prezado colega, Evandro Carrei­
ra. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Se. S. Ex• estivesse presente não te­
ria me aventurado a dar este aparte, mas foi constatando a sua ausência, que 
achei que não poderia deixar em silêncio, passando em julgado, as afirmati­
vas que V. Ex~ fez. O equilíbrio de todo Universo depende, em grande parte, 
da preservação da mata amazônica, pelo menos até que o conhecimento 
sobre ela atinja um grau de profundidade maior, po/que tudo indica que ain­
da não se sabe o que se pode fazer na Amazônia, emborajâ se tenha definido 
o que não se pode fazer. E entre o que não se pode fazer estão muitas das coi­
sas arroladas por V. Ex•: os grandes projetos, a Amazônia ser cortada por ro­
dovias, o projeto Jari, a presença do boi. Meu Deus do Céu! Parece-me que o 
que V. Ex• afirmou aí, são coisas diametralmente opostas ao que dizem aque­
les que são estudiosos do problema da Amazônia. Mas, me desculpe a ousa-

dia porque não sou da Amazônia e, já agora, tem alguém que falaria com 
muito mais autoridade do q~e eu. 

O SR. JORGE KAUJME (ARENA- AC)- V. Ex•. antes de ser da 
Amazônia. é do Brasil e lhe assiste o direito de esposar seus pontos de vista, 
como assiste a mim, também, esposar aquilo que penso. E o faço com bravu~ 
ra, pensando na região que me abrigou e aos meus pais que vieram do Oriente 
Médio. Dizer que a Amazônia é o pulmão do mundo me faz perguntar a esta 
Casa: no dia em que a Amazônia estiver toda ocupada, como é que o mundo 
vai respirar? 

Sr. Presidente, com estas palavras, concluo o meu pronunciamento. 
(Muito bem!) 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Sr. Presidente. peço a 
palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Humberto Lucena, para uma questão de ordem. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB. Para uma questão de 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente: 

O Regimento do Senado estabelece: 

CAPITULO XIII 
Do Sobrestamento do Estudo das Propositões 

Art. 370. O estudo de qualquer proposição poderá ser 
sobrestado, temporariamente, a requerimento de Comissão ou de 
Senador, para aguardar: 

l -a decisão do Senado ou o estudo de Comissão sobre outra 
proposição com ela conexa; 

2 - o resultado de diligência: 
3 - o recebimento de outra proposição sobre a mesma 

matéria, observando-se o disposto no art. 140 do Regimento 
Comum. 

Parágrafo único. A votação do requerimento, quando de 
autoria de Senador, será precedida de parecer da Comisst!o 
competente para o estudo da matéria. 

Ocorre, Sr. Presidente, que, no seio da Comissão de Legislação, tenho 
sido, com os campanheiros do Movimento Democrático Brasileiro, voto 
vencido nos pareceres emitidos pelos Srs. Relatores, no qlJe tange a projetos 
que pretendem alterar a Consolidação das Leis do Trabalho. 

De um modo geral, todos os membros da ARENA que têm examinado 
essas proposições concluem por requerer o seu sobrestamento sob a alegação 
de que o Poder Executivo estaria por enviar ao Congresso Nacional um 
projeto de nova Consolidação das. Leis do Trabalho. 

Ora, Sr. Presidente, o que nós sabemos é que há dezenas de projetos dos 
maís diversos Srs. Senadores, tanto do MDB corno da ARENA, pretendendo 
alterar a Consolidação das Leis -do Trabalho. E c Poder Executivo apenas 
enviou à Casa, informalmente. através da presença do Sr. Ministro do 
Trabalho na Comissão de Legislação Social, um ante-projeto para recolher 
subsídios que deveriam ser aproveitados na elaboração desse projeto da 
nova Consolidação das LeiS do Trabalho. Ainda ontem, foi votado, em 
plenário, o sobrestamento de uma proposição a requerjmento do Sr. 
Presidente da Comissão de Legislação Social. Eu apenas me referi ao caso da 
Comissão de Legislação Social, para ilustrar a questão de ordem, porque o 
que eu desejo de V. Ex• é urna interpretação final da Mesa sobre o art. 370, 
quando diz: 

"Art. 370. O estudo de qualquer proposição poderá ser 
sobreStado, temporariamente ... '' 

Parece-me, Sr. Presidente, salvo melhor juízo, que nesse advérbio, o que 
o legislador pretende é que se marque um prazo, para evitar que permaneça a 
matéria sobrestada por tempo indeterminado. Como é que nós podemos, 
aqui. ficar a depender de uma providência governamental que ainda ninguém 
sabe quando será tomada, para efeito de envio ao Congresso de um projeto 
de nova Consolidação das Leis de Trabalho? Embora seja o nosso propósito 
de, agora em diante, em todos os casoS, em plenârio, votar contra os pedidos 
de sobrestamento da Comissão de Legislação Social, parece-me, pelo menos, 
que a Mesa deveria estabelecer uma interpretação, no sentido de que o 
sobrestamento teria que se referir, de acordo com o art. 370, a um prazo 
certo, sejam oito dias, quinze dias, um mês etc. O que não pode, Sr. 
Presidente, é a matéria ficar 5obrestada indeferidamente, porque do 
contrário, nós iremos paralisar os trabalhos do Senado, no que tange à 
elaboração legislativa. Nós já somos um Poder por demais limitado nas suas 

' 
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alribuições, por força, sobretudo, da última reforma constitucional 
o~torgada pelos ministros militares. 

Então, não cabe a nós senão procurarmós ser até um tanto liberais na 
interpretação dos textos e não restringirmos ainda mais o nosso poder de 
iniciativa. 

Portanto, eu poria o assunto ao estudo de V. Ex•, que sei ser homem 
esclarecido, homem competente que está aí, justamente, para dar ao Senado o 
máximo de si, no sentido de um maior rendimento dos· trabalhos legislativos. 
Era a questão de ordem que tinha u levantar. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Decidindo a questão de ordem 
q~..:.e acaba de ser levantada pelo nobre Senador Humberto Lucena, eu diria 
que a Presidência não se julga com atribuições para dar uma decisão taxativa 
sobre a matéria. 

O que pode fazer e o que fará, justamente por estar de acordo com a 
idéia ou com o pensamento que orientou a exposição do nobre Senador 
Humberto Lucena, é fazer uma recomendação às comissões para que, quan­
do conveniente, possam sobrestar estes estudos. E que se atenham ao Regi­
mento para que, esse sobrestamento seja por tempo determinado, a fim de 
que, no mais breve prazo possível, possam esses projetos serem submetidos 
ao plenârio. · 

Acho que, desta maneira atendo, senão in totum, pelo menos em parte, 
ao que é desejado pelo Senador Humberto Lucena. Se é que entendi bem o 
pensamento de S. Ex• 

O Sr. Humberto Lucena (MDB- PB)- Sr. Presidente, agradeço a V. 
Ex' Mas já que V. Ex• me dá a oportunidade, ao final de suas considerações ... 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O pensamento da Presidência 
realmente é chegar à conclusão que for mais conveniente aos trabalhos da 
Ca.ia, como é o de V. Ex• 

O Sr. Humberto Lucena (MDB - PB) - O ponto fundamental, Sr. 
Presidente, prende-se a este advérbio "temporariamente", no texto do art. 
37C. Desejo que a Presidência, interpretando o Regimento na decisão de 
nossa Questão de Ordem, estabeleça, de pronto, que qualquer sobrestamento. 
nos termos regimentais, só poderá ser feito por um prazo determinado e não, 
ind-::finidamente, como vem ocorrendo. 

O SR. PRESIDENTE (Loiz Viana) - E justamente o que farei na 
recomendação às comissões, solicitando qJe, em casos idênticos. estabe!eçam 
um prazo que corresponda a esta expressão "temporariamente" incerta no 
Regimento e que, realmente, é vaga e indefinida, permitindo, naturalmente, a 
pro.;rastinação de matérias que deveriam ter andamento mais presto na Casa 
e nas comissões. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana}- Sobre a mesa. projeto de lei que 
será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

Ê lido o 8eguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 268, DE 1979 

Dá nova redação ao inciso VIII do artigo 69 do Código de 
Processo Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 O inciso VIII do artigo 69 do Código de Processo Penal passa a 

viger com a seguinte redação: 

"Art. 6• ............................................. . 

, VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo 
datiloscópico quando não identificado civilmente, e fazer juntar aos 
autos sua folha de antecedentes." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário, 

Justificação 

A redação atual do inciso VIII é <l seguinte: 

"VIll - ordenar a identificação do indiciado pelo processo 
datiloscópico, se possível, e fazer juntar aos autos sua folha de 
antecedentes." 

O dispositivo tem provocado a impetração de centenas de habeas 
corpus. 

É~ que a identificação criminal traz graves prejuízos ao indiciado 
inocente ou que, posteriormente, venha a ser absolvido. Ele fica marcado até 

conseguir provar sua inocência e ser absolvido, quando poderá requerer a 
baixa dos registros feitos não só no cartório criminal e da distribuição, como, 
ainda, no Instituto de Identificação. 

Existe, por isso, em virtude do .dispositivo que se quer modificar, a 
impm~içào de uma verdadeira pena a pessoa que o próprio Direito considera 
inocente. 

Este é princípio universal, consagrado pela Declaração do~ Direitos do 
Homem, subscrita pela Brasil, que declara: 

"Artigo XI. I. Todo homem acusado de um ato delituoso tem 
o direito de ser presumido inocente até que a sua culpabilidade 
tenha sido provada de acordo com a lei, em julgamento público no 
qual lhe tenham sido asseguradas todas as garantias 1ecessárias à 
sua defesa.'' 

Ora, se o Direito universal reconhece e proclama a presunção de 
inocência em favor do indiciado, enquanto não definitivamente condenado, 
como pode ser ele marcado com a pecha infamante da identificélçào criminal 
nos arquivos da polícia e do Instituto de Identificação? Tal fato já constitui, 
em si mesmo, uma punição contra aquele que ainda não foi julgado e em cujo 
favor milita a presunção legal de inoc~ncia. 

Aliás, o inciso VIII está em contradição com dispositivos outros do 
próprio Código de Processo Penal, que só manda lançar o nome do réu 110 rol 
dos culpados após a sentença condenatória (artigos 393, 11, e 408, § J'i'}. 

Vários autores de prol se insurgiram contra a identifica(;ào criminal 
obrigatória para os já identificados civilmente. 

Ao comentar o inciso VIII do artigo 69, doutrinou Eduardo Espínola: 

"Sendo essa a finalidade da identificação, está-se a ver que não 
hâ porque sujeitar a ta' medida, indiciado que, exibindo carteira de 
identidade, documentar a realidade de já estar identificado no 
distrito da culpa, eis que, de acordo com as indicações da mesma 
carteira, o Instituto de Identificação terá conhecimento da acusação 
e estará apto a fornecer a folha de antecedentes judiciáríos'' 
(Comentários ao Código de Processo Penal, I, artigo 69). 

Todavia, estabeleceu-se o conflito nas decisões dos Tribunais. Em 
:Jiversos arestos, o Tribunal Federal de Recursos entendeu, em várias 
it:cisões, que "a identificação criminal, antes da sentença condenatória. não 
·em apoio em lei'', constituindo constrangimento ilegal (Diário da Justiça, de 
29·X·68 e 21·8-1972, pag. 5332). Há inúmeras outras decisões no mesmo 
sentido, inclusive de outros Tribunais. 

O próprio Supremo Tribunal Federal chegou a decidir assim, conforme 
~e vê do acórdão proferido no Recurso de Habeas Corpus n'i' 52.995, relatado 
pelo Ministro Drodrigues Alckmin: 

"Habeas Corpus. Identificação Criminal (C. Pr. Penal, art. 6<?, 
VIII). Se o indiciado exibe prova de regular identificação, por meio 
de carteira de identidade ex.pedida por órgão competente; e se não 
há dúvida sobre ser, o indiciado, a pessoa a que se refere a carteira 
de identidade, não se justifica a intimação para identificHção 
criminal. Tal intimação para identificação desnecessária constitui 
constrangimento ilegal. Recurso provido" (acórdão de (9-11-1974, 
na Revista Trimestral de Jurisprudência, 72/360). 

Todavia, posteriormente, a jurisprudência predominante do Pretória 
Excelso se consolidou no enunciado da súmula n9 568, verbis: 

"568. A identificação criminal não constitui constrangimento 
ilegal, ainda que o indiciado já tenha sido identificado civilmente." 

Daí por que todos os writs anteriormente concedidos para livrar os 
a~..:usados da identificação criminal têm sido cancelados pela Suprema Corte. 

Assim sendo, somente por via de lei se poderá modificar a atual 
inteligência do inciso VIII, do art. 69 do CPP, o que justifica amplamente o 
presente projeto de lei. 

Visa ele dispensar a identificação criminal de todo indiciado que pos~uir 
a cédula de identidade e, portanto, puder exibir a prova de sua identificação, 
livrando-o do constrangimento, da humilhação e das danosas conseqüências 
d.:. identificação criminal. 

O projeto se harmoniza perfeitamente com as normas gerais do Direito 
U1.iversal e visa ex.tirpar do nosso Código de Processo Penal normtt que vi::>la 
di rei tos fundamentais da pessoa humana. 

Sala das Sessões, li de setembro de 1979. - Humberto Lucena. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

ArL 69 Logo que tiver conhecimento da prática de infração penaf, a 
autoridade policial deverá: 

V 111 - ord'enar a identificação do indiciado pelo processo 
datiloscópico, se possível, a fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes. 

( Ã Comissão de Conslituiçào e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O projeto será publicado e reme­
. tido às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Comunico ao Plenário que, aten· 
dendo solicitação desta Presidência, o Sr. Ministro da Indústria e do Comér­
cio, Dr. João Camilo de Oliveira Penna, convocado nos termos regimentais, 
transferiu, para o dia 26 do corrente, o seu comparecimento ao Senado Fe­
deral. 

COMPARECEM MAIS OS SRS SENADORES: 

Eunice Michiles- Evandro Carreira- Raimundo Parente- Gabriel 
Hermes - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - José Sarney -
Helvídio Nunes- Dinarte Mariz- Jessé Freire- Milton Cabral- Arnon 
de Mello- Lourival Baptista- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- Lo­
manto Júnior- Dirceu Cardoso- João Calmon- Moacyr Dalla- Hugo 
Ramos- Nelson Carneiro- Itamar Franco- Tancredo Neves- Franco 
Montara- Benedito Ferreira- Vicente Vuolo- Mendes Canale- Pedro 
Pedrossian ___:_Affonso Camargo- Leite Chaves- Evelásio Vieira- Jaison 
Barreto. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Está finda a Hora do Expediente. 
Passa-se à 

'Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n'? 315, de 1979, 
do Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, da palestra proferida pelo Ministro de Estado 
dos Transportes, Elizeu Rezende, na Escola Superior de Guerra, em 
8 de junho de 1979. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição. 

(É a seguinte a matéria cuja transcrição é solicitada.) 

PALESTRA PROFERIDA PELO MINISTRO ELIZEU REZENDE, 
EM 8 DE JUNHO, NO RIO DE JANEIRO, PARA OS ESTAGIÃRIOS 
DA ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA: 

"DIRETRIZES" 

A crise econom1ca dos dias atuais, gerada principalmente pelos 
problemas energéticos, relacionados com a elevação dos preços do petróleo e 
com a expectativa de exaustão das reservas conhecidas, vem ditando às 
·nações novos parâmetros diretores da política de desenvolvimento, ajustados 
às necessidades de contenção dos processos inflacionários, que corroem as 
economias, e de equilíbrio dos balanços de pagamentos. 

Tais condicionantes impõem, particularmente aos países em 
desenvolvimento e com forte dependência externa de petróleo, medidas sem 
precedentes de conservação de energia, de austeridade nos gastos públicos, de 
rigorosa seletividade nos investimentos governamentais e de procura da 
máxima eficiência no uso da infra-estrutura existente. 

Os transportes, essenciais a qualquer processo produtivo, vêm-se 
diretamente envolvidos nesta problemática, pois respondem pela maior parte 
do consumo global de derivados de petróleo, e requerem, para manutenção e 
ampliação de sua infra-estrutura, substanciais parcelas dos investimentos 
públicos. 

Assim, a Política Nacional dos Transportes, no Governo do Presidente 
João Baptista Figueiredo, estará intimamente associada à Política Energética 
e se fundamentará em critérios rígidos de racionalização dos investimentos. 

Soluções de Transporte à Luz do 
Quadro Energético Brasileiro 

Como se trata do setor de maior utilização de derivados do petróleo 
(cerca de 51% do consumo global), a Política Nacional de Transportes deverá 
S_l;Jbmeter-se a medidas que assegurem racionalização de consumo, e que são, 
basicamente, as seguintes: 

I) Preferência pelos meios de transporte. que requeiram menor 
quantidade de energia propulsora; 

2) Adoção de formas de energia decorrentes de fontes renováveis; 
3) Racionalização operacional com vistas ao consumo mínimo de 

combustíveis. 

• Preferência pelos Meios de Transporte que Requeiram Menor 
Quantidade de Energia Propulsora 

Em condições normais, os transportes realizados nas hidrovias e nos 
dutos consomem menos energia. Situam-se a seguir, na ordem de menor 
consumo, os transportes ferroviário, rodoviário e aéreo. 

Desta forma, as políticas referentes a tarifas, à integração das 
modalidades de transporte, e à reunião de cargas e pessoas a serem 
deslocadas deverão orientar-se no sentido de que os meios de circulação de 
menor consumo energético se qualifiquem na preferência dos usuários brasi­
leiros. 

• -Adoção de Formas de Energia Decorrentes de Fontes Renováveis 

A energia hidrelétrica e a bionergia apresentam a vantagem fundamental 
de provirem de fontes renováveis, devendo, portanto, ser utilizadas, sempre 
que possível, em substituição ao consumo de derivados do petróleo. 

Sob este aspecto, o meio de transporte por dutos deve ser estimulado 
pela sua posição singular de ser acionado tão-somente por energia elétrica. 

Sempre que possível, esforços devem igualmente ser dispendidos no 
sentido de eletrificação de trechos ferroviários de maior movimentação de 
cargas, de pré-metrôs e trens de subúrbio destinados os transporte de massa. 

Mas é ao transporte rodoviário, por ser a modalidade mais utilizada, e 
que acarreta maior consumo de petróleo (cerca de 85% do consumo do setor 
dos transportes e de 50% do consumo global de derivados) que deve ser 
dirigido mais intensamente o programa de conservação de energia. Assim 
sendo, além das pesquisas visando ao uso econômico de motores elétricos nos 
veículos rodoviários, todos os esforços devem ser desenvolvidos no sentido de 
se alcançarem os objetivos do programa governamental de produção do 
álcool anidro que permita uma elevação gradual de sua mistura na gasolina, 
no óleo diesel, e até mesmo a substituição total daqueles derivados em 
determinados tipos de veículos. 

• Racion.alizaçào Operacional com Vistas ao Consumo Mínimo de 
Combustíveis. 

Dentro da conjuntura energética brasileira, é extremamente importante 
a adoção de um conjunto de medidas permanentes de racionalização de cada 
um dos meios de transporte, de forma a assegurar padrões satisfatórios 
mediante consumo mínimo de combustível. 

Dentre estas medidas, destacam-se as destinadas a minimizar a utilização 
ociosa e improdutiva dos veículos, o que se consegue na proporção em que 
for possível a reunião de pessoas e cargas a serem transportadas. 

O estabelecimento de uma ampla rede de armazéns e silos nas regiões 
produtoras, a construção de terminais de carga nos centros de consumo, o 
uso dos containers e de outras formas de unitizaçào, e a fixação de linhas que 
favoreçam a coleta de cargas de retorno, são fatores que muito contribuem 
para a concentração de mercadorias e para o aumento de produtividade do 
equipamento de transporte. 

Sempre que possível, e em função da natureza das cargas e das distâncias 
percorridas, dever-se-á promover a integração dos diferentes meios de 
transporte, de forma a alcançar-se o máximo de rendimento que todo o 
sistema seja capaz de propiciar. 

Para isso deverão ser estimulados os processos de unitização de cargas 
(uso de containers e de transferências intermodais nas combinações rodofer­
roviárias ("piggy-back") e rodo-hidroviárias ("roll-onfroll-off') 

O transporte intermodal deverá ser introduzido particularmente nos 
Corredores de Exportação, de modo a aumentar sua eficiência e reduzir os 
fretes internos dos produtos destinados aos grandes centros de consumo e à 
competição no mercado internacional. 

Procurar-se-á, mediante operação integrada da cabotagem com o 
transporte rodoviário, obter uso mais intensivo da navegação para o 
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deslocamento de cargas· ao longo de grandes distâncias paralelas à costa 
brasileira. 

Quanto ao deslocamento de pessoas, deverá ser desestimulado, 
grad:Hivamente, o uso do transporte individual, reorientando-o para o 
transporte coletivo. 

O controle dos limites de velocidade dos veículos rodoviários será 
intensificado, como providência que trará economia de combustíveis, e 
expressiva redução nos índices de acidentes. 

Além do controle efetivo das velocidades nas estradas, impedindo que os 
\eículos ultrapassem "limites máximos" para elas estabelecidos, constitui 
fator de importância ainda maior, para redução do consumo de combustíveis 
no transporte rodoviário, a eliminação dos congestionamentos de tráfego, 
que retém os veícu(os e os fazem desenvolver velocidades reduzidas e 
anti~conômicas. 

Desta forma, deverão ser eliminados os pontos de estrangulamento do 
tráfego, responsáveis por velocidades excessivamente baixas e pelos 
congestionamentos das vias públicas, que além de acarretarem desperdícios 
de denvados de petróleo, apresentam outros aspectos negativos. 

No transporte rodoviário, mister se faz ainda, de um lado, que a 
indústria automobilística oriente sua produção para a fabricação de veículos 
que requeiram consumo mínimo de combustível, principalmente pela 
utiliza~;ào de motores de melhor desempenho, e, de outro lado, que os 
usu~rios operem seus veículos com eficiência, observando, com rigor, 
padrões normais de uso e regulagem dos motores. Além disso, a infra­
estrutura rodoviária deverá ser bem cor:servada, periodicamente restaurada e 
aperfeiçoada em suas características técnicas, a fim de que as superfícies de 
rolamento passem a oferecer a menor resistência possível ao deslocamento 
dos vekulos, deles exigindo, portanto, menor força de tração c, 
c<mseqüentemente, menor consumo de energia. 

Política de Aplicação de Recursos 

Tendo em vista a escassez real a que está submetida a economia 
brasileira, a aplicação dos recursos financeiros disponíveis será 
criteriosamente estabelecida, obedecendo à ordem de prioridades dos 
projetos que compõem o plano de ação do Governo. 

Nos programas relacionados com os transportes de passageiros ou de 
cargJs. serão estabelecidos critérios de racionalização dos investimentos, de 
forrra a se obterem os melhores efeitos econômicos e sociais deles 
decorrentes. 

• A Racionalização dos lnveslimentos 

A racionalização dos investimentos deverá realizar-se de forma a evitar a 
pulveriLaçào dos recursos financeiros disponíveis, os quais serão aplicados, 
de forma concentrada, em prioridades nítidas, para atendimento às 
manifestas demandas de serviços de transporte, segundo projetos de prazos 
curtos de maturação e de elevadas taxas internas marginais de retorno. 

Procurar-se-á atender, em primeiro lugar, às necessidades de 
manutenção, restauração e reaparelhamento da infra-estrutura existente, 
evitando-se sua deterioração, com perdas de capital, e mantendo-se a 
prestação dos serviços a custos operacJOnais viáveis. 

Em segundo lugar, serão atendiCas as necessidades de aumento da 
capacidade das vias e dos te~minais que se encontrem saturados ou próximos 
da saturação, a fim de se eliminarem as resistências ao escoamento eficiente 
da produção, nos seus atuais níveis de demanda, e, também, os malefícios dos 
cong•!Stionamentos de tráfego. 

Transportes Urbanos 

No que diz respeito ao transporte de passageiros, as atenções do 
Ministério estarão voltadas primordialmente para o equacionamento dos 
crescentes problemas de circulação urbana e suburbana. Esforços 
continuarão a se desenvolverem para o :ncentivo ao transporte coletivo e de 
massa e gradual desestímulo ao transporte individual em automóveis de 
passeio. 

O programa considerará, prioritariamente, as Regiões Metropolitanas, 
mas se estenderá -também às cidades de porte médio, que se caracterizem 
como polos regionais, capazes de contribuir para a redução do processo de 
conct:ntração demográfica nas grandes metrópoles. Nas Regiões 
Metropolitanas, ter-se-á em mira contribuir para a melhoria da qualidade de 
vida, sobretudo das classes de mais baixa renda, com oferta de transporte 
mais rápido c eficiente. Nas cidades de porte médio, o objetivo será planejar e 
investir de modo ordenado, aj:Jstando-se a capacidade à demanda de 
transportes, de forma a garantir-se um nível adequado de serviços. 

Para que sejam alcançados os objetivos acima definidos o Ministério dos 
Transportes iniciou uma série de estudos que visam basicamente a aumentar 
a eficiência e, portanto, a importância dos transportes de massa sobre trilhos 
c melhorar as condições de atendimento ao usuário dos transportes coletivos 
em geral. 

No que tange aos transportes sobre trilhos, além de dar-se continuidade 
ao apoio à implantação dos Metrôs do Rio de Janeiro e São Pat:lo, a ênfase 
t..slará voltada para modernização dos trens de subúrbios, principalmente nas 
Regiões Metropolitanas do Rio de Janeiro, São Paulo, Belo Horizonte, Porto 
Alegre, Salvador e Recife, restituindo a esse sistema de transporte a sua 
importância histórica, no esforço de transformá-lo em modernos metrôs de 
superfície. 

U objetivo será propiciar o aumento da oferta para o atendimento aos 
\Oiumes crescentes da demanda e, paralelamente, melhorar os níveis de 
conforto, segurança, rapidez e confiabilidade do sistema, a fim de que possa 
atrair parcelas substanciais do movimento diário de pessoas nas grandes 
netrópoles do País. 

O transporte coletivo sobre rodas será também estimulado. através de 
um conjunto de medidas, tais como a introdução de faixas seletivas jJara 
ônibus e a padronização destes veículos, para ampliar sua eficiência 
operacional e os níveis de conforto ao usuário, de forma a oferecer-se uma 
alternativa eficiente ao uso individual do carro de passeio. 

Corredores de Exportacâo 

No que diz respeito aos transportes de carga, as prioridades de 
i westimentos estarão voltadas para o programa dos Corredores de 
Exportação, compreendendo a implantação de estradas vicinais 
alimentadoras dos grandes eixos (rodoviários, hidroviários e ferroviários) a 
s!rem também aperfeiçoados, de modo a obter-se rápida convergência das 
cargas nos portos, os quais, por sua vez, se tornarão aptos a realizar 
transferências expeditas e a baixo custo para as embarcações de longo curso. 

Na estruturação física dos corredores, procurar-se-á introduzir 
processos modernos de integração das modalidades, mediante transferêr.cias 
d.pidas e econômicas das cargas e associação com uma eficiente rede de 
armazéns, silos e pátios de estocagem. 

No planejamento das estradas vicinais, procurar-se-á captar, 
precipuamente, os excedentes de produção que já se verifiquem em áreas 
desprovidas de meios eficientes de transporte. Será levada em conta, também, 
a expansão das fronteiras agrícolas, mediante implantação de estradas 
v cinais pioneiras, promotoras do acesso a regiões férteis e de grande 
pJtencial, viabilizando-se sua incorporação ao processo produtivo. 

Os programas de aperfeiçoamento das ferrovias e dos portos, bem como 
d.! estruturação da armação mercante brasileira, serão desenvolvidos. de 
acordo com os objetivos primordiais de incremento de nossas exportações 
agrícolas, mas terão presentes, ainda, a evolução do mercado mundial de 
rr inério de ferro, a expansão do parque siderúrgico brasileiro e a5, crescentes 
necessidades de transporte dos derivados de petróleo e da indústria do 
cimento. 

Serão considerados prioritários os programas dos corredores que 
convergem nos portos de Vitória, Rio de Janeiro {Sepetiba), Santos, 
P J.ranaguá e Rio Grande. 

• O Corredor de Rio Grande 

Terão prosseguimento as medidas de ampliação e reaparelhamento do 
Porto de Rio Grande, objetivando o atendimento à demanda, projetada para 
1985, de movimentação de produtos agrícolas e fertilizantes. Neste porto está 
sendo construído um terminal especializado, de elevada capacidade de 
exportação de trigo e soja. 

Será procurada, igualmente, a máxima eficiência operacional do 
tr 1nsporte ferroviário e hidroviário de soja e trigo da região noroeste do 
E."otado do Rio Grande do Sul até o Porto de Rio Grande. 

Enfase especial será dada ao uso mais intensivo da navegação interior, 
ar longo da Lagoa dos Patos e dos rios Jacuí e Taquari, mediante eficiente 
integração com o transporte rodoviário, de modo a minimizarem-se os custos 
do deslocamento da produção agrícola até Rio Grande. 

• Corredor de Paranaguá 

O aperfeiçoamento das características técnicas e a ampliação da 
capacidade deste Corredor deverão produzir nítidos efeitos quanto ao 
in~remento do volume das exportações agrícolas brasileiras. 

Além das providências para seu reaparelhamento, com vistas ao 
at.!ndimento da demanda, projetada. para 1985, de movimentação de cargas_ 
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gerais, fertilizantes e produtos agrícolas, o Porto de Paranaguá será estud.ado, 
ainda, quanto à possibilidade de sua ampliação para receber graneleiros de 
grande porte. 

Encontra-se em fase final a instalação de um silo com capacidade 
estática de I 00.000 toneladas de grãos, que se adicionará ao sistema de 
armazenagem já existente no porto. As obras de ampliação do cais de 
acostagem e o novo complexo de armazenagem farão de Paranaguá um dos 
portos mais modernos e aparelhados do País, com capacidade de escoamento 
superior a 10 milhões de toneladas anuais de grãos agrícolas e farelos. 

Associada ao Porto de Paranaguá, programa-se construir parte da 
chamada Ferrovia da Soja, que penetra no interior do Estado do Paraná e 
alcança a fronteira do Paraguai e o Estado de Mato Grosso do Sul. 

Inclui-se neste projeto a construção de um novo trecho ferroviário entre 
Curitiba e Paranaguá, a modernização da ferrovia entre Curitiba e 
Guarapuava e a extensão da linha férrea desde Guarapuava até Cascavel e, 
possivelmente, até a Fronteira do Paraguai. Será programada,_ ainda, a 
construção, em Cascavel, de um grande centro de armazenagem e silagern de 
produtos agricola.s, a serem escoados pela ferrovia. Neste centro convergirá 
um feixe de estradas vicinais cobrindo as terras férteis do oeste do Paraná e 
do Mato Grosso do Sul, e articulando-se, também, com o sistema viário do 
Paraguai. 

• Corredor de Santos 

Mediante esforços articulados com o Governo do Estado de São Paulo. 
serão aperfeiçoados os processos de escoamento da produção ao longo das 
linhas da FEPASA e da RFFSA para atingir o porto de Santos. 

Neste porto {onde se verifica a maior movimentação de cargas gerais no 
País). dar-se-á prosseguimento à construção do terminal de containers e à 
modernização dos sistemas de transferências de carga. Será inaugurado, em 
breve, o novo acesso ferroviário à margem esquerda de Santos. 

Os investimentos que se fariam necessários à unificação das bitolas dos 
diferentes ramais que compõem o Corredor são economicamente inviáveis, 
no momento, e serão substituídos por instalações de baldeio espedito das car­
gas. 

• Corredor do Rio de Janeiro ( Sepetiba) 

Este é um corredor industrial, associado aos portos do Rio de Janeiro e 
Sepetiba, e servido pela Linha do Centro da RFFSA, por onde escoam os 
produtos e insumos siderúrgicos das principais usinas nacionais, grande parte 
da produção brasileira de cimento e expressiva tonelagem de minério de 
ferro, exportado por empresas privadas de mineração sediadas no 
Quadrilátero Ferrífero. 

Em função da grande importância geoeconômica da regtao e da 
concentração de Ouxos ferroviários no triângulo Belo Horizonte-Rio de 
Janeiro-São Paulo, promoveu-se um estudo para a definição da melhor 
alternativa de atendimento desses fluxos. 

A projeção da demanda de transporte no eixo Belo Horizonte-Rio de 
Janeiro-São Paulo mostrou que, mesmo com o término do programa de 
melhorias na atual Linha do Centro {Ligação BeJo Horizonte-Rio de 
Janeiro), elevando sua capacidade nominal para 45 milhões de 
toneladas/ano, não seria possível atender à evolução dos fluxos a partir de 
1984. 

Duas alternativas se colocavam, então, para ampliação adicional da 
capacidade do sistema: a duplicação da Linha do Centro ou a retomada das 
obras da Ferrovia do Aço (que, no momento, encontram-se com 30% das 
obras de arte e 51% dos trabalhos de terraplenagem jã concluídos). 

O estudo comparativo das duas opções somente focalizou, em cada caso, 
o trecho entre Jeceaba e Barra do Pirai, segmento de maior carregamento, e 
que, portanto, seria atacado prioritariamente. 

Embora os quantitativos dos investimentos iniciais tenham mostrado 
que a alternativa duplicação da Linha do Centro é menos dispendiosa em 
cerca de 15%, a significativa redução dos custos operacionais de transportes, 
propiciados pela menor distância e melhores condições geométricas de 
traçado da Ferrovia do Aço, elege esta última opção como a que corresponde 
aos custos totais mínimos de transporte durante a vida útil do projeto. Em 
outras palavras, admitido um fluxo total de 45 milhões de toneladas a ser 
alocado entre as duas alternativas no ano zero do projeto,("') em apenas dois 
anos e meio o ianho resultante da redução de custos operacionais seria 
suficiente para cotnpensar o diferencial dos custos iniciais de investimentos. 

Assim, no que tange a este corredor, decidiu-se pela retomada das obras 
da Ferrovia do Aço, no trecho Jeceaba-Volta Redonda, para concluí-las 
em 4 anos. A construção da Ferrovia do Aço, conjugada com a implantação 
do quarto trilho nos segmentos ferroviários ligando USIMINAS-Nova 

Era-Costa Lacerda-Capitão Eduardo-Jeceaba e com a construção de· 
pequeno trecho entre ltutinga e Macaia, além de outros melhoramentos no 
Corredor de Brasília-Rio, propiciará a perfeita articulação de todo o 
sistema ferroviário regional. 

Além desses melhoramentos no sistema ferroviário, o Corredor do Rio 
de Janeiro será beneficiado com investimentos para a conclusão do terminal 
de carvão de Sepetiba, destinado ao suprimento à Cia. Siderúrgica NacionaJ 
e, possivelmente, às futuras usinas Mendes Júnior e AÇOMINAS. A este 
terminal se adicionarão instalações destinadas à exportação de minério de 
ferro e recebimento de .. pellets", descongestionando-se o atual Porto do Rio 
de Janeiro, que passarã a responder principalmente pela movimentação de 
carga geral. 

O Corredor de Vitória 

Como peça fundamental do Corredor de Vitória, situa-se a Estrada de 
Ferro Vitória-Minas, ao longo da qual escoam-se atualmente cerca de 60 
milhões de toneladas/ano de minério de ferro. A esta ferrovia associam-se o 
terminal especializ.ado de Tubarão, o porto de carga geral de Vitória e o 
recém-inaugurado terminal de Capuaba. 

Será dada continuidade aos estudos que estão sendo promovidos, em 
conjunto, pela RFFSA, a CVRD e os Governos dos Estados de Minas 
Gerais, Goiás e Espírito Santo, em associação com entidades japonesas. 
visando à exportação, pelo Corredor de Vitória, de grandes tonelagens de 
grãos agrícolas a serem produzidos nas regiões de cerrado de Minas Gerais e 
Goiás. 

Em função dos cronogramas de implantação da Usina de Tubarão e de 
expansão do parque siderúrgico do Quadrilátero Ferrífero (USIMINAS; 
ACESITA, AÇOMINAS), serão formuladas as diretrizes para a construção 
do Terminal de Praia Mole, ou a ampliação do Terminal de Tubarão,. 
destinando-se, uma solução ou outra, à exportação de produtos siderúrgicos 
e ao recebimento de carvão. 

A fim de que o Brasil se prepare para competir no distante mercado ciQ 
Extremo Oriente (vendas de minério de ferro à China, à Coréia e à Indonésia,-, 
de grãos agrícolas ao Japão) torna-se imprescindível, para efeito de reduçiio 
dos fretes marítimos, o uso de graneleiros combüiados de grande porte (tipo 
"ore-oil" ou .. ore-bulk-oil") que possam largar os portos brasileiros com 
grandes tonelagens de minério e grãos em porões dissociados, e tragam, corno 
cargas de retorno, carvão e petróleo da Austrália e da China. Este tipo de 
operação irá exigir a instalação de terminais de grande calado par' 
recebimento de carvão (como é o caso do porto de Sepetiba e poderã vir a ser 
o de Tubarão) e carregamento de produtos agrícolas em navios de grande 
porte (sendo solução mais viável, neste caso, a ampliação, com obras de 
dragagem, do porto de Paranaguá). 

O Escoamento da Produção Agropecuária dos Estados de Mato Grosso e 
Goiás 

Ainda sob o enfoque da filosofia dos programas dos Corredores de 
Exportação e Abastecimento serão desenvolvidos estudos de projetos que 
permitam o escoamento econômico da produção agropecuária em áreas de 
grande potencial, localizadas no Centro-Oeste do País. 

Citam-se, como exemplos, as regiões de Aragarças, em Goiás, e de Barra 
do Garças e Cáceres, no Estado de Mato Grosso, propícias à produçàó 
abundante de cereais, e até agora desprovidas de meios eficientes de 
transporte. 

A construção de um primeiro segmento pavimentado da Rodoyia 
Cuiabá-Porto Velho irá facilitar o escoamento da produção da região de 
Cáceres. Sua eventual extensão até Porto Velho permitiria uma grande 
ampliação dos programas de ocupação e colonização de terras férteis do 
Mato Grosso e Rondônia, as quais poderão converter-se, em curto prazo, em 
uma das principais regiões de produção agrícola do País. 

Tendo em vista essas considerações, elaborou-se um estudo para a 
definição de um programa integrado de desenvolvimento. da área de 
influência da ligação Cuiabá-Porto Velho, onde se define a estratégia básica 
de colonização e incorporação da região ao processo produtivo agrícola do 
País, objetivando aumentar significativamente a oferta de .alimentos para 
consumo interno. Nessa estratégia se prevêem, além de investimentos para a 
ligação rodoviária citada e a implantação de extensa malha de rodovias 
vicinais e alimentadoras, aplicações de recursos destinados à colonização e 
assentamento agrícola dirigido, titulação de terras, armazéns e silos e· 
montagem de pequenas indústrias de processamento de produtos primários. 

(*)-(Admite-se ainda que o crescimento do fluxo seja igual à taxa de 
desconto do fator capital) 
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Parece que a solução mais viável para o melhor aproveitamento dos 
potenciais agrícolas da região de AragarçasjBarra do Garças (assim como de 
outras áreas do Centro-Oeste) seria associá-la ao projeto da navegação ao 
longo do rio Araguaia. Este rio, combinado com o Tocantins, poderá 
permitir condições de navegabilidade até os portos de Be!ém e Vila do 
Conde, se a este objetivo tambérTI se ajustar o Projeto da Hidrelétrica de 
Tucuru'. que deverá prever obras de aproveitamento múltiplo, ou sejam, 
eclusas que tornarão o Tocantins navegável à montante de Tucuruí (único 
segmento que impede hoje a navegabilidade ao longo de mais de 2.000 
quilômetros nos rios Tocantins e Araguaia). 

Este projeto, a ser estudado em conjunto com os Ministérios das Minas e 
Energia, do Interior e da Agricultura, incluiria o estabelecimento de uma 
estrutura de produção e armazenagem, a coleta por um sistema de estradas 
vicindis, o transporte fluvial por meio de barcaças ou chatas rebocadas c, 
finalmente, o transbordo na foz do Tocantins (porto de Belém ou de Vila do 
Conde), com destino à exportação. 

Programa de Estímulo à Nangação 

O apoio ao esforço de promoção às exportações e redução do déficit no 
balanço de pagamentos não poderá se restringir aos programas de melhoria dd 
malha terrestre (viária e portuária), dos Corredores de Exportação, conforme 
sintetizado nos parágrafos anteriores. 

Em continuidade aos investimentos para melhoria operacional dos 
transportes terrestres visando a reduzir sem. custos nos tluxos de exportação, 
faz-se necessário o aparelhamento da Marinha Mercante :'\!acionai para 
transportar os produtos brasileiros z.té os portos internacionais ejou trazer 
produtm importados para os portos brasileiros. 

Além do objetivo de redução de transporte, o reaparclhamento e a 
expansão da frota da Marinha Mercante Brasileira procuram também 
diminuir o afretamento de navios estrangeiros e, portanto, o déficit em 
divisas gerado no nosso balanço de fretes internacionais. 

Considerando~se esses dois objetivos e tendo-se ainda em conta a 
necessidade de expansão da produção industrial do País, o governo brasileiro 
vem incentivando a construção naval em estaleiros nacionais através de 
prog;amas especiais. 

Os programas conduídos (Programa de Emergência de Construção 
Naval- 1967 a 1970; I Plano Nacional de Construção Naval- 1970-1974) e 
o programa em andamento (li Plano ~acionai de Construção Naval- 1975· 
1981) previam, respectivamente, a agregação de 417 mil TPB, 1.530 mil TPB e 
6.331,5 mil TPB à capacidade da frota existente. 

Em conseqüência destes programas, a frota de navios brasileiros deverá 
evoluir de 2.078 mil TPB em 1970 para 10.472 mil toneladas de porte bruto, 
após a conclusão do 11 PCN. 

Corno resultado dessa evolução, a geração de frete por esses navios no 
comércio exterior brasileiro crPsceu de 102 milhões de dólares em 1970 para 
380,2 mibões de dólares em 1974 e 502 milhões de dólares em 1978, devendo 
atingir mais de um bilhão de dólares, em 1983 com a conclusão do 11 PCN. 

O crescimento da frota própria resultante da colocação em tráfego dos 
navios em construção no 11 PCN, fará com que, o déficit do balanço de fretes 
( l) que hoje é da ordem de 570 milhões de dólares, caia para aproximadamen­
te 212 milhões de dólares em 1983, se considerarmos uma taxa de crescimento 
real das importações brasileiras de 4,0% ao ano, e a participação da bandeira 
brasileira nessas importações evoluindo de 74% em 1978 para 78% em 1983. 

Assim, ao final do 11 PCN, tendo em vista as metas propostas, pode-se 
considerar que a frota brasileira es~ará adequada às nossas necessidades de 
transportes internacionais, requerendo tão-somente um volume razoável de 
afretamentos. 

Caberá então à indústria de construção naval produzir navios para repo­
sição daqueles que são retirados do tráfego e para aumento natural da frota, 
que será função do crescimento normal deste trãfego. Em conseqüência, a ex­
pansão da frota poderá deixar de ser feita sob a forma de Planos Especiais, 
patrocinados pelo Governo, e sim mediante encomendas específicas dos ar­
madores, segundo suas próprias necessidades e conveniências." 

onde: Df "' déficit de fretes 

E b = frete gerado por bandeira brasileira nos fluxos de exportação; 

I c = frete gerado por bandeira estrangeira nos fluxos de importàçào: 

A f = despesas com afretamentos 

O SR, PRESIDENTE (Luiz Viana)- Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento nll 316, de 1979, 
do Senador Orestes Quércia, splicitando o desarquivamento do 
Projeto de Lei do Senado n9 286, de 1978, de sua autoria, que alter.1 
dispositivo da Lei n~> 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe 
sobre a Lei Orgânica da Previdência Social. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto a que se refere o requerimento que vem de ser aprovado 

voltará a tramitar normalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Item 3: 

Discussão em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n'~ 5, 
de 1976 (n9 448/75, na Casa de origem), que institui o Plano 
Nacional de Moradia - PLAMO, para as populações com rend2 
familiar até 5 (cinco) salários mínimos regionais, e determina outra5 
providências, tendo 

PARECERES, sob nos 417 a 420, de 1979, das Comissões: 
- de Economia, favorável; 
- de Legislação Social; favorável ao Projeto, nos termos de 

substitutivo que oferece, com voto em separado dos Senadore!­
Lázaro Barboza, Henrique de La Rocque e Domício Gondim: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade do projeto e do substitutivo da Comissão de Legislação 
Social: e 

- de Finanças, favorável ao substitutivo da Comissão de 
Legislação Social com duas subemendas que apresenta. 

Em discussão o projeto, o substitutivo da Comissão de Legislação Social 
e as ~ubemendas da Comissão de Finanças. 

Tem a palavra o nobre Senador Lázaro Barboza. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO. Para discutir.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Não é novidade que o Poder Executivo concorre, de forma desleal, com 
o Poder Legislativo na tarefa de fazer leis. 

As proposições de iniciativa parlamentar, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, pervagam nas Casas do Congresso, por longos e longos períodos. 
E apesar, muitas vezes, de pareceres favoráveis nas comissões técnicas, os 
projetos se arrastam, quase que se eternizam, até que, muitas vezes, acabam 
peremptos, ou superados por iniciativa do Poder Executivo. 

O projeto em questão, Sr. Presidente e Srs. Senadores, não é novo. trata­
se de matéria de grande relevância social, em boa hora apresenlada à 
consiceração da Câmara dos Deputados, por um parlamentar, que não é do 
M DB. é do Partido do Governo, e o projeto aprovado na Câmara dos 
Deputados, onde teve origem no ano de. 1975, vem à apreciação do St:nado. 

Ele tem por objetivo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, instituir o Plano 
Nacio1al de Moradia- PLAMO -,destinado a atender às necessidades de 
moradia das famílias com renda regular de até 5 salários mínimos regionais. 

O projeto, Sr. Presidente, depois de receber parect!r favorável na 
Comissão de Legislação Social, na Comissão de Economia, nesta Comissão o 
parecer foi de lavra do eminente Senador Agenor Maria, favorável ao 
projeto. Depois de receber voto em separado não apenas do Senador de 
Goiás que ocupa a tribuna, mas também do eminente Senador Henrique de 
La Rocque, depois de ter tido o apoio incondicional dO saudoso Senador 
Domíc o Gondim que também entendia, desde àquela época, que um projeto 
dessa significação, projeto dessa magnitude, não poderia conlinuar 
dormir do, se eternizando nas gavetas do Congresso e pedia a sua urgente 
aprovação, eis que não chega a ser votado em Plenário e é novamente 
redistribuído às comissões técnicas da Casa. 

. Agora, Sr. Presidente, tendo como Relator, na Comissão de Finan;as, o 
em1?entc Sen~dor. Pedro ~imon, apresenta ele uma subemenda que, 
efettvamente, mflUI no proJeto e o torna de alcance social ainda mais 
profundo. 

Ao iniciar os trabalhos da presente sessão, tive oportunidade de 
convenar com o eminente Líder do Governo, Senador Murilo Badaró, e 
S. Ex• deu·rne conta de que o projeto não será aprovado pela maioria, porque 
ele se choca com um projeto já em vms de execução, diz S. Ex~. recentemente 
implantado pelo Ministério do Interior. 
... S~. Presidente e Srs. Senadores, não conheço detalhes do projeto de 
lfllcJatna do Poder Executivo e que, segundo o eminente Senador Murilo 
Badaró. já está sendo colocado em execução por parte do Ministério do 



Setenibro de 1979 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S•çâo 11) Quarta~feira J 2 43H: 

Interior. Mas conheço o projeto que ora discutimos; ele é de grande 
significação social na medida em que, instítuindo esse Plano para a' 

construção de moradias destinadas às famílias de baixa renda, propicia a 
oportunidade de serem esses imóveis alugados a taxas razoáveis e dâ à 9pção 
de compra ao inquilino, o qual poderá exercitá~ la pagando o imóvel taft'iltém 
em condições condizentes com a baixa renda que perceba. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não vejo por que deixar o Senado de 
aprovar, nesta tarde, esse projeto. Eis que ele está tramitando no Congresso 
há mais de 4 rinos; só aqui no Senado ele estâ nada menos que três anos. 

Se, efetivamente, o projeto que o Poder Executivo pretende executar 
tiver akance social superior ao projeto ora em discussão, então, Sr. 
Presidente, que se execute o ·projeto de iniciativa do Poder Executivo. 

Em verdade, o projeto em discussão é um projeto autorizativo, mas que 
mereceu os aplausos de todas as comissões técnicas da Casa e quando 
recebe-u, em algumas comissões, votos divergentes, esses votos tiveram 
imediatamente a contrabalançar·lhes o posicionamento de outras comissões 
técnicas reconhecendo o alcance do projeto, sobretudo nesta hora em que 
milhões e milhões de brasileiros lutam com esse problema crucial que é um 
teto para abrigar a sua família, Sr. Presidente, 

Eu espero e solicito mesmo que a douta maioria não negue aprovação a 
esse projeto, de tamanha envergadura e que tem como patrono não um 
parlamentar do MDB, mas o eminente Deputado Salvador Julianelli, da 
Bancada da própria Aliança Renovadora Nacional. 

Eram as considerações que queria tecer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Continua em discussão. (Pausa.) 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Peço a palavra para discutir, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador José Lins. 

O SR. JOSE LINS (ARENA- CE. Para discutir.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

A maioria realmente votará contra a aprovaç-ão desse projeto, por uma 
razão simples: a construção de habitações simplesmente para aluguéis para os 
mais pobres, de duas uma: ou será feita com juros e correç-ão monetária. 
portanto exigindo um pagamento mensal que não será pequeno, ou será feito 
com juros subsidiados, o que desgastaria o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, com prejuízo para os assalariados. O objetivo fundamental da 
polílica habi!adonal é, aliás, construir casas, tornando os beneficiários 
verdadeiros proprietã.rios, por mais pobres que sejam. Com um pouco mais de 
pagamento o operário, ou o comprador, será o dono da sua casa. Com os novos 
planos do BNH, de moradias para as classes de mais baixa renda, o ideal continua 
sendo baratear a venda e não simplesmente alugar a casa. 

O Sr. Lázaro Barboza (M DB- GO)- V. Ex• me permite uma pequena 
intervenção? 

O SR. JOSE LINS (ARENA - CE)- Pois não. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Nobre Senador, milhares e 
milhões de famílias neste País, às vezes, não têm condjções de pronto para se 
inscreverem-num plano habitacional, mas têm condições de pagar urna taxa de 
aluguel razoável. O Governo precisa perder a obsessão do lucro no sistema 
financeiro do BNH; a função deve ser fundamentalmente social. Enquanto 
não se entender isto, continuaremos a ver os boJsões de pobreza e de miséria 
se alastrando neste País e comprometendo o nosso futuro. 

O SR. JOSE LINS (ARENA - CE) - Nobre Senador Lázaro 
Barboza, pelo que entendo, V, Ex• não percebeu que os recursos do Fundo 
Nacional da Habitação são dos próprios servidores, são dos próprios 
operários, são dos próprios assalariados. Se o Governo desgasta esses recur· 
sos ... 

O Sr. Lázaro Barboza (M DB - GO) - Que se dê a eles, então, a 
oportunidade de morar, Excelência. 

O SR. JOSE: LINS (ARENA- CE)- E se V. Ex• acha que o Governo 
está ganhando dinheiro para si,, com a aplicação desses fundos, está 
inteiramente enganado. Ao contrário, o que o Governo está é protegendo o 
patrimônio dos assalariados. Agora a casa própria, essa é a única tônica da 
poJitica do Governo FederaL V. E.x• não encontrará nenhuma outra. Ê certo, 
infelizmente. que há famílias muito pobres, que ainda nào podem comprar sua 
própria casa, estou de acordo. A contradição do sistema, a única que eu 
encontro, é que estamos querendo resolver um problema social com um 

recurso que não pode ser doado, ou mesmo desgastado sob pena de 
prejudicar os próprios assalariados e, portanto, a própria que:>tão sociaL ' 

O Sr. Lázaro Barboza (M DB- GO)- Eminente Senador José Lins, o 
projeto tem o condão, inclusive, de acender as luzes da esperança nos Jures 
mais. pobres, na medida em que as famílias que estejam como inquilinas 
nesses imóveis tenham deles a opç-ão de compra. No instante em que tiverem 
uma melhora de vida, terão condições de comprar o imóvel. 

O SR. JOSE LINS (ARENA - CE) - Nobre Senador Látaro 
Barboza, V. Ex' há de entender que, ao vender uma casa, os recursos estão 
sendo aplicados para beneficiar uma família, mas com o seu retorno des 
beneficiarão uma segunda, uma terceira, e assim por diante - recur~us de 
volta para beneficiar outras. Isso não se dará no caso do aluguel da casa. O 
projeto pode ter algum sentido, mas ele traz implicações sérias e vúrios 
inconvenientes. Nesse caso devemos procurar u·m caminho mais adequado 
para melhorar a atual política habitacional. 

O Sr. Lázaro Barboza (M DB - GO) - Eminente Senador José Lins; 
permita·me V. Ex•, ainda, uma rápida intervenção. Entendo eu, e acho como 
qualquer pessoa de bom senso, que não se pode exigir do mutuário do 
Sistema Fínanceíro da Ha,bitação, daquele mais pobre. que ele ofereça a 
mesma rentabilidade sobre o capital empregado que <:~queies, por exemplo. 
que contraem empréstimos do BNH para construir mansões. V. Ex-' sabe que 
em qualquer grande cidade deste País podemos encontrar centenas e centena~ 
de mansões construídas com recursos do BN H. 

O SR. JOSE LINS (ARENA - CE)- Se V. Ex• me permite .. . 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- O discurso é de V. Ex• ... Êu 
apenas o apar(eei. 

O SR. JOSE LINS (ARENA - CE)- V. Ex• merece essa atençãO; 
Nobre Senador Lázaro Barboza, o fato é que esses recursos são do& 

próprios assalariados. V. Ex• sabe que quando o Governo aplica recursos dos. 
assalariados em habitações de classes mais ric<:~s, ele cobra de volta não só o 
investimento com correção monetária, mas também cobra um juro muito 
mais alto. Daí por diante, há diversificação de juros não só por classe de 
assalariados mas também por regiões, até que mantida parte da correçàp 
monetária o juro se torne nulo. Há até mesmo uma c! asse de assalariados que 
recebe de volta uma pequena subvenção através do Imposto de Renda. · 

Essa política pode ter as suas deficiências. Se V. Exfl tiver uma idéia para 
melhor:í~la, acredito que todos estaremos de mentes abertas para analisá·la. 
O entendimento atual do meu Partido, é, porém, o de que esse projeto em 
nada ajudará à classe assalariada. Ao contrário, poderá ajudar uns pouco~. 
mas com prejuízo para muitos. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Eminente Senador José Lins, se 
me permite uma observação, inicialmente o nobre Senador Murilo Badaró 
informou·me que a Maioria votaria contra o projeto porque o Ministério do 
Interior jã estaria colocando em execução programa semelhante. Agora vem 
V. Ex• dizer que a Maioria vota contra o projeto porque ele vir i<:~ criar um 
impasse na aplicação de recursos do BNH. A esta altura, confesso a V. Ex• 
que eu não sei mais se a Maioria vota contra o projeto porque, agora, lá do 
Olimpo, surgiu alguém com a mesma idéia - e o Poder Legislativo. nos 
últimos 15 anos, tem sido caudatário, tem sido apen<:~s permissionário da 
função de legislar, contanto que não confunda permissão com competência 
própria, infelizmente é a grande verdade- não sei se a Maioria vota contra 
porque entende que haverá um desvirtuamento, urna desarticulação na 
aplicação dos recursos financeiros do BNH, como disse V. Ex•. ou então 
porque é. V. Ex• mesmo enfatizou que, em alguns casos, o BNH t:~plica 

recursos até com rentabilidade nula. Então, pergunto a V. Ex•: por que se 
colocar contra o projeto? 

O SR. JOSE LINS (ARENA - CE) - V. Ex• me permite? 

O Sr. Lázaro Borboza (MDB- GO)- O discurso é de V. Ex• 

O SR. JOSE LINS (ARENA - CE) - Tenho a impressão nobre 
Senador, de que estou falando grego para V. Ex• 

Em primeiro lugar, a adoção pelo Ministério do Interior de uma posição 
semelhallle, não significa apoiar ipsis litteris o que está escrito no projeto. 
Semelhante não significa igual, nobre Senador. Segundo, dei a V, EX• todas as 
razões pelas quais a Maioria vota contra. V. Ex• porém despreza essas razões 
e passa a imaginar outras que nada têm a ver com a discussão de um projeto 
desta natureza. V. Ex• pode estar absolutamente certo: as razões foram as 
aqui por mim expostas. 
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O Sr. Lázaro Barboza (M DB - GO) - A Maioria tem razões que a 
própria razão desconhece ... 

O SR. JOSt LINS (ARENA- CE)- Pois se V. Ex• se julga a própria 
razão, é um dos que desconhece ... (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) -Continua em discussão. 

O Sr. Humberto Lucena (MDB- PB)- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Humberto Lucena, para discutir o projeto. 

O SR. HUMBERTO LVCENA (MDB - PB. Para discutir.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

A minha impressão era de que estávamos diante de uma proposição 
tranqüilamente aprovada pelo Plenário do Senado Federal, tendo em vista 
que em toda a sua tramitação nos órgãos técnicos os senhores representantes 

. da ARENA, a começar pelos relatores, não só na legislatura passada como 
na atual, foram favoráveis à iniciativa do nobre Deputado Salvador 
Julianelli, aliás, pertencente aos quadros da ARENA paulista, procurando 
mesmo aperfeiçoá-la através de emendas, algumas das quais de caráter 
substitutivo. Qual não é a minha surpresa, quando ouço o nobre Vice-Líder 
da Arena, Senador José Lins, em nome do Governo anunciar que votará 
contra o projeto do Deputado Salvador Julianelli, que visa instituir o Plano 
Nacional de Moradia- PLAMO, para as populações com renda familiar até 
cinco salários mínimos regionais, e determina outras providências. 

Tanto a proposição de S. Ex• como os substitutivos apresentados têm 
uma linha geral que as caracteriz.am, qual seja a de que serão feitos contratos 
de locação com as pessoas de renda familiar abaixo de cinco salários 
mínimos, com opção de compra nos termos estabelecidos nos textos das mais 
diversas proposições que formam o avulso da Ordem do Dia. 

Ora, Sr. Presidente, alegar-se, como fez o nobre Senador José Lins, de: 
que se trataria, no caso de aplicar os recursos do Sistema Nacional da 
Habitação em finalidade diversa daquela para a qual foi criado, isto e, 
imóveis para aluguel ao invés de casa própria, não procede, ao meu ver, 
porque, pelo que se sabe, o Sistema Nacional da Habitação conta com 
vultosos recursos ociosos, justamente porque não há, na população 
brasileira, muita gente em condições de fazer linanciamento nos seus agentes 
financeiros, a começar pela Caixa Econômica Federal, tal o valor sempre 
corrigido das prestações mensais. Então, por ter recursos ociosos é que o 
Sistema Nacional da Habitação, através do BNH, atende a financiamentos de 
obras de infra-estrutura, como sabe V. Ex•, inclusive o custeio dos chamados 
projetos CURA, vias de acesso a vários terrenos destinados a conjuntos de 
casas populares etc. 

Então, se há recursos ociosos por que não destiná-los também à 
construção de casas para aluguel a pessoas de mais baixa renda familiar, 
desde de que se lhes assegure, como está dito no projeto e também nas 
proposições substitutivas, a opção de compra. quando houver possibilidade 
por parte do prestamista? 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Com muito prazer. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Nobre Senador Humberto Lucena, 
longe de mim dar, como fundamento da posição da Maioria, a aplicação dos 
recur.-.,os num objetivo diferente daquele para o qual está fundamentalmente 
orientado o Fundo Nacional da Habitação. O fundamento nào é este. O 
fundamento é que o empréstimo significa recursos parados, gerando apenas 
juros, que, para uma classe da mais baixíssima renda, deveriam ser juros 
muito baixos, portanto, prejudicando os proprietários do Fundo que são os 
assalariados. Prejudicando, além disso, uma segunda vez os mesmos 
assalariãdos, porque esses recursos, parados, não teriam retorno para a 
construção de novas habitações. Este foi o fundamento. Quanto à alegativa 
de que há recursos do Fundo Nacional da Habitação aplicados em outros 
setores, eu até defenderia que ó Governo aplicasse uma parte desse Fundo em 
setores muito mais rentáveis, para que, com o lucro, pudesse financiar casas, 
talvez até a juros negativos, para as classes de mais baixa renda. Esta, a minha 
opin:ào pessoal. Mas quanto à posição da Maioria a respeito do projeto, a 
explicação foi a que dei ao nobre Senador Lázaro Barboza : que repeti. 
inicialmente, para V. Ex• 

O Sr. José Richa (MDB- PR)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Mas, nobre Senador, 
se nós at:ompanharmos o seu raciocínio, chegaríamos até ao cúmulo de o 
Governo colocar recursos no open market. 

O Sr. Lázaro Barboza 1M DB- GO)- Perfeito. e que dariam melhor 
resultado no overnight. 

O Sr. José Lins (ARE'<A - CE)- Eu não acredito que V. Ex• esteja 
fala.1do sério, 

O SR. HVMBERTO ll:CE:><A (M DB - PB) - V. Ex• está se 
preocupando tanto com a rentabilidade ... 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Nobre Senador, se o Governo 
aplicasse esses recursos de modo a desgastá-los continuamente, então, qual 
seri<., a posição dele perante V. Ex•, e perante a Oposição? Ele seria, sem 
dúvida, considerado irresponsável, porque estaria tomando recursos fazendo 
corksia a custa de prejuízos para os assalariados. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Mas V. Ex• sabe que 
há anos e anos. desde, se não me engano, 1965, que foi o ano da cri.-tçào do 
BNH, que se vem aplicando recursos do Fundo de Garantia e, por 
conseguinte, esses recursos vêm recebendo juros e correção monetária. 

Então, há, hoje, nobre Senador José Lins, uma capitalização muito 
grande do resultado da aplicação desses recursos por parte do BN H ... 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Há, nobre Senador. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB) - ... e. então, não sena 
uma pequena fatia desses recursos a ser aplicada em um plano desta natureza. 
de cunho eminentemente social. que viria desfalcar o Fundo de Garantia do 
TemJO de Serviço. Tanto assim ... 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Eu não sei. O projeto não fala crr 
pequena fatia, o projeto não dá nenhuma indicação a respeito desse mercado. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Evidentemente que a 
grande finalidade do BNH é a casa própria. Apenas reservar-se-~a uma 
pequena percentagem desses recursos para aplicar em casas destinadas ac 
aluguel, a pessoas que não têm condições, no momento, de comprar a sua 
casa própria. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- V. Ex• sabe que o Governo já faz 
isso, inclusive, há muitos daqueles que são beneficiados pelo plano, que 
recebem dinheiro de volta. 

O SR. HCMBERTO LUCENA (MDB - PB) - Pois bem. se c 
Govtrno já faz isso. então V. Ex• está provando que, na prática, é possível se 
atingir o objetivo do projeto. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Mas faz uma coisa viável e 
adeq ;a da que não prejudica os operários; agora, uma outra, que prejudica, 
não faria. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Mas. nobre Senador, o 
projeto que nós estamos discutindo apenas autoriza o Banco Nacional da 
Habi~açào a instituir um plano ... 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Tem que autorizar para que 
exeCLtem, não se autorizar oor autorizar. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- O Banco é que vai ver, 
dentro das suas disponibilidades orçamentárias, de que recursos pode dispor, 
sem dt:sfalcar o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, para o custeio de 
um p ano eminentemente social como é este da construção de moradias para 
pessoas que não podendo comprar as suas casas e as terão alugada5 para 
residt:ncia de suas famílias. 

0Jço, agora, o nobre Senador José Richa. 

O Sr. José Richa (M DB - PR)- Apenas queria complementac o que 
V. Ex• declarou, tão brilhantemente, como os demais oradores o fizeram ao 
defender o projeto, dizendo que causa realmente espanto a cada um de nós 
ouvir o tipo de argumento utilizado pelo Líder da Maioria. É incrível. Até eu 
de vez em quando começo aqui a pensar e me dá uma vontade danada de 
elogi:..r o Governo realmente pela competência com que escolhe os seus 
porta~vozes no Congresso Nacional, porque não é de outra maneira que se 
vai ertender, quando se percebe que tudo em tudo que se analise neste País 
tem cJnotações com esse modelo econômico aí implantado. Se se vai discutir 
o problema energético, lá está o problema; se se vai discutir o problema da 
agricultura, o que se percebe nitidamente é a filosofia desse modelo 
econêmico. Se se vai discutir, como o caso da política salarial, ontem aqui 
focalí wda com o brilhante pionunciamento do Senador Roberto Saturnino, 
idem. E agora também. quando se discute aqui um projeto que me parece de 
elevado alcance social, percebe-se nitidamente qual é a essência, a filosofia, 
desse modelo econômico que aí está. E muito bem expresso agora pelo Líder 
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da Maioria em exerc1cto, Senador José Lins, quando diz que é preciso 
primeiro capitalizar os recursos que o BNH administra, que são os recursos 
do Fundo de Garantia ... 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- E a tese do povo. 

O Sr. José Richa (MDB- PR)- ... para depois distribuir para a classe 
assalariada. Ora, mas onde é que nós estamos? A classe assalariada já não 
tem o que comer, já não tem mais dinheiro, não ganha o suficiente para se 
alimentar. E as dêmais necessidades, como é o caso da casa própria? Veja 
bem V. Ex' que o BNH, criado com nobres funções, com a função social de 
facilitar a aquisição da casa própria, por parte de todos aqueles que não têm 
recursos, que não dispõem de condições de fazê-lo pelas leis do livre mercado, 
entretanto, quem é dos assalariados que consegue adquirir uma casa própria por 

. esse sistema financeiro do BNH? Muito pouca gente. E quando surge um 
projeto que diz que serão atendidos todos aqueles que ganham até 5 salários 
mínimos, lá vem a Maioria e o torpedeia. Um projeto da maior importância 
como esre. Porque atualmente, pelo Sistema Financeiro da Habitação, do 
BN H, ninguém com recursos abaixo de x salários mínimos, poderá ser 
candidato a essa aquisição da casa própria, porque hoje a prestação da casa, a 

· menorzinha que se possa imaginar, Custa o quê? Muito mais que cerca de 2 
salários mínimos. Ora, quem é que tem essas condições, uma vez que a 
própria lei, ou os regulamentos do BNH, determinam que nenhum agente 
financeiro do BNH poderá financiar a casa própria para alguém que não 
tenha condições de despender de 25% para menos da renda familiar? Mas, 
então, veja V. Ex• que a imensa maioria da classe assalariada, realmente, não 
tem condições de adquirir casa própria. E, repito, quando surge um projeto 
desses, des1inado a corrigir pelo menos uma parte desta injustiça que se 
verifica no Sistema Financeiro da Habitação, vem a Maioria e o torpedeia, e, 
o que ê pior, torpedeia um projeto da iniciativa de um parlamentar do seu 
próprio Partido, de que é representante o Senador José Lins. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB - PB) - Agradeço a 
contribuição de V. Ex• e voltaria a lembrar ao Senador José Lins, já que 
S. Ex• é qu.em está dominando a discussão pela ARENA, que todos os 
pareceres foram assinados pelos representantes da ARENA, em diversas 
comissões, os relatores foram da ARENA, 'inclusive figuras exponenciais e, 
na Comissão de Legislação Social, o principal substitutivo foi do ex-Senador 
Ruy Santos, que deu belíssimo parecer sobre a matéria e concluiu por uma 
emenda substitutiva. 

Ficawse, assim, sem saber como pensar. Vem V. Ex.• e dá a posição do seu 
Partido, mas os outros também são do seu Partido, também apeiam o 
Governo ... 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) -Suponho que não há culpa nisso, 
não é, nobre Senador? O que há é poder de análise, é possibilidade de analisar 
a qualquer momento, uma idéia para situar um julgamento. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB - PB)- De modo geral, a 
orientação da Liderança do Governo nesta Casa, como maioria, tem sido o 
de aprovar sempre os projetos que contam com pareceres favoráveis de todas 
as comissões ... 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- Não há dúvida, essa é a regra, mas 
pode haver exceções nisso. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB - PB)- Causa espécie num 
projeto dessa ordem, com pareceres que foram superelaborados, com 
substitutivos ... 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - V. Ex• já levanta problema 
diferente. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB) -- ... com substituivos 
como o do ex-Senador Ruy Santos, para o qual chamo a atenção de V. Ex•. 
que estabelece no art. fv - e isso dissiparia todas as dúvidas, po__tque 
colocaria o problema nas mãos do BN H - : 

Art. ('i' Fica o Banco Nacional da Habitação autorizado a 
instiuir o Plano Nacional de Moradia - PLAMO, mediante a 
adoção do regime transitório de aluguel, como forma de atender às 
necessidades das famílias com renda equivalente a até cinco vezes o 
maior salário de referência no País, sem condições para a aquisição 
imediata de uma habitação completa. 

O que quer dizer que, se o Banco não dispuser dos recursos necessários ao 
custeio desse plano, não o instituirá. O substitutivo entrega a decisão ao 
BNH. Apenas estabelece alguns parâmetros, nas normas que o 

~ 

consubstanciam, para estabelecer dentro do Sistema Nacional de Habitação· 
essa nova linha política de construção de casas para aluguel, destinadas 
àquelas pesspas que não têm renda familiar necessária para adquiri-las como 
casas próprias. 

Ouço o nobre Senador Lázaro Barboza. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB ~ GO)- Eminente Senador Humberto 
Lucena, V. Ex•, com muita felicidade, está defendendo muito bem um projeto 
que deveria ser defendido não pÇ>r nós, da Bancada do Movimento 
Democrático Brasileiro, porque não temos a paternidade dele, mas, 
fundamentalmente, pela Bancada governista, porque ele, como bem já o disse 

11 

V, Ex' e eu já pude dizer, é de autoria do eminente Deputado Salvador 
Ju/ianelli, que não reza pela cartilha do Movimento Democrático Brasileiro e 
que mereceu encômios das seguintes figuras, que hoje não se encontram 
mais no Senado, mas que souberam honrar esta Casa e que a dignificaram, 
sem embargo de pertencerem às hastes governistas: o Senador Renato Franco, o 
Senador Ruy Santos e o saudoso Senador Domício Godim, do Estado de V. 
Ex•, empresário que era, homem afindo com o Governo, mas que se 
posicionou corajosamente a favor deste projeto. Aqui, num voto em separadQ ,. 
de S. Ex•, o saudoso Senador Domício Godim diz o seguinte: "Ê importante; 
acima de tudo, atrair a todos para o SFH, de modo a permitir a solução dC :· 
um problema que tarda, pois que o deflcit habitacional existente em 1964." 
época do lançamento do sistema, não foi reduzido, sendo possível dizer que 
certamente aumentou". O Senador Helvídio Nunes, que também já teve 
oportunidade de ser relator desta matéria, na Comissão de Constituição C 
1 ustiça, em reunião de 21 de março do corrente ano conclui pela aprovação· 
do projeto, dizendo o seguinte: "Embora, em princípio, seja contrário à 
aprovação de projetos meramente autorizativos, mas tendo em vista, por 
outro lado, que após 0\exame procedido pelas demais Comissões Técnicas e: 
as conseqüentes emendas que lhe foram oferecidas, não se afastam doS· 
parâmetros de constitucionalidade e juridicidade, o parecer é pela aprovação 
da matéria no âmbito da competência da Comissão de Constituição e 
Justiça." E a prevalecer- o que é estranho~ a tese do eminente Vice-Líder' 
do Governo, ora respondendo pela Liderança da Maioria, o eminente 
Senador pelo Ceará Sr. José Lins, de que na verdade, não tendo a ; 
oportunidade de aprovar o projeto estará o Governo zelando pelo . 
crescimento do Fundo que é do trabalhador, a meu juízo - me perdoe o_ 
eminente Senador- S. Ex• não está falando grego, está falando uma outra 
língua qualquer, bem mais difícil de ser entendida, porque é aquela velha · 
estória do "bolo". Veja V. Ex•, o recurso é do trabalhador, quem paga é 0; 

trabalhador, mas o trabalhador deve continuar morando embaixo de pontes·:· 
ou debaixo de árvores, para ver o seu fundo crescendo e sendo desviadO 
inclusive das próprias funções que a lei determinou. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Enquanto isso, nobre; 
Senador Lázaro Barboza, os Srs. Diretores do BN H e o seu Presidente 
ganham grandes salários e têm excelentes mordomias, tudo isso saindo dos 
recursos dos trabalhadores. 

OS<. Lázaro Barboza (M DB- GO)- Tem muita gente morando bem 
às custas dos trabalhadores. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Diria a V. Ex• que, a 
esta altura, estou convencido de que o veto ao projeto, evidentemente, não é 
do nobre Senador José Lins, nem da ARENA; é do Governo, o que prova 
que a ARENA continua sendo o Partido do Governo e não no Governo .. 

O que é de se lamentar, nobre Senador José Lins, é que na hora em que o 
Poder Legislativo, dentro das suas minguadas atribuições, toma a si uma' 
inicíativa dessa ordem, depois de uma penosa tramitação desta matéria- da· 
Câmara dos Deputados, o!}de ainda o discuti como Deputado Federal, veio 
para o Senado - justamente na hora da sua aprovação, que elevaria bem 
alto o nome do Congresso Nacional, do nosso Poder, nós contribuamos para 
derrotá~la. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- V. Ex• me permite? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB - PB) - Pois não. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Nobre Senador Humberto Lucena, 
há duas maneiraS de se analisar um problema. Uma, ê a maneira racional; e 
existe a outra. Ora, V. Ex• há de convir que, hoje; com as altas taxas de 
inflação, somadas às taxas de juros, ainda que pequenas, o que pesa 
sobretudo na mensalidade de quem adquire uma casa ao BNH, não é tanto o 
custo em si, e sim o juro, e sim o peso dessa correção monetária. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB - PB) - E a correção 
monetária, que não incide no aluguel. 
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O Sr. José Lins (Arena- CE)- Que incide no aluguel, claro. Se V. Ex• 
acha que não deve incídir no aluguel, então V. Ex.• estará prejudicando o 
ar-.s<.~lariado. V. Ex• estará desgastando totalmente o patrimônio do operário 
que. me.se" a fio, desconta dos seus ganhos uma parcela para constituir o seu 
Fundo de Garantia. O que V. Ex• deseja é que o Governo entregue esse 
patrimênio de uns a outros. Esse não é. absolutamente, o objetivo da política 
do Governo, nobre Senador .. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Não, não é isto. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Então, eu disse desde o início que só 
há duas maneiras de encarar es.se aluguel: uma, pelo custo normal do dinheiro 
e. nc:-.tc caso, V. Ex.• há de convir que teríamos de levar em conta a correção 
monetária. A outra seria não levar em conta esse custo, e simplesmente, 
estaríamos tirando o suor do rosto de um, para dar ao outro. Então, nobre 
Senador, tendo em conta tudo isso, V. Ex• há de convir que o Governo não 
está mal-orientado. E, ainda que o meu Partido não tivesse me recomendado 
vowr. porque aqui represento a Liderança do meu Partido, seria contra este 
projeto, pessoalmente. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB - PB)- Neste caso, com as 
suas palavras, V. Ex• esta pondo por terra os pareceres de todas as comissões 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - De um jeito ou de outro teria 
votado. porque eu não fiz parte da comissão que analisou este projeto. Ma!. 
seria contrJ. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- V. Ex• tem que levar 
em r.:ontJ que os seus companheiros de bancada, que fazem parte desses 
órgàos tt!r.:n1cos, também têm que ser homenageados pelo menos 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Pelo que vejo V. Ex• quer que eu. 
parJ. manter a çonsideração com os meus colegas, consideração que eles tanto 
merecem, cometa a injustiça de votar aqui contra o meu partido e a minha 
cons..:iência, prejudicando ainda os assalariados, que afinal não estão aqui 
para ·"e defender. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (\IDB- PB)- Continuo achando, 
nobre Senador José Lins, que V. Ex .. no momento está agindo em nome do 
Governo. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE - V. Ex• tem o direito de pensar. 
embora não seja esse o caso. Se V, Ex• analisar cuidadosamente o que estou 
dizendo a V. Ex•, talvez encontre alguma razão séria para a posição adotada 
pelo meL. Partido. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB - PB)- Entendo que a sua 
posição não ê do seu Partido. Continuo achando que a é do Governo, porque 
o Partido, pelos seus membros, nas Comissões Técnicas, já se definiu a favor 
do projeto. 

O Sr. José Uns (ARENA- CE)- V. Ex• tem o direito de pensar o que 
desejar. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (M DB - PB) - Nenhum relator das 
Comissõe.s Técnicas daria um parecer favorável a esse projeto, contrariando a 
orientação da Liderança do seu Partido. 

Então, no momento, o que há aqui é um posicionamento ... 

O Sr. José Lins ARENA -CE)-- V. Ex• está subestimando o poder de 
anâlise dos seus próprios colegas. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB - PB) - Não. Faz parte da 
tecitura política. V. Ex• está trazendo, aq_ui e agora, em plenário, um 
posicionamento do Governo. · 

Quanto ao aluguel a que se referiu V. Ex•, quando eu disse que não 
incidia sobre efe a correç.ão monetána, disse-o pelo que aqui está escrito: 

Parágrafo único. O aluguel não poderá ser fixado em valor 
maior do que o da prestação do financiamento da venda do imóvel 
nas condições do Sistema Financeiro de Habitação (SFH), nem 
~uperior a soma dos juros de 12% {doze por cento) ao ano, prêmio 
de seguro e taxas do mesm.o financiamento calculados sobre o valor 
estabelecido para o imóvel, em 50% (cinqüenta por cento) da 
unidade padrão de capital do Banco Nacional da Habitação, no 
contrato de locação com opção de compra e venda. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE}- V. Ex• me permite? Assentimento 
do orador. V. -Ex• há de convir que juro é uma coisa, correção monetária é 
outra coisa. Juro é de I% ao mês. E o razoável. 

---------------------- ~ 
O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Seria aquilo que se 

chama de juro sobsidiado, porque se trata de um financiamento destinado às 
camadas mais pobres da população. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Então, nobre Senador, o Governo 
estaria fazendo cortesia com chapéu alheio, com o chapéu do mais pobre. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB) - Não. 
Eu já disse a V. Ex•, nobre Senador, e repito, há recursos qut: estão 

amealhados no BNH por conta da aplicação ao longo de todo esse tempo do 
FGTS. E o BN H pode perfeitamente dispor de uma parte desses recursos 
para financiamentos de maior alcance social. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Qualquer recurso existente no BNH 
e proveniente de renda desse Fundo, não é do BN H nem do Governo, é dos 
operários. 

O SR. HUMBERTO LlJ\E:--IA (MDB- PB)- Saldo dos operários, 
poderá, em parte, ser aplícado em seu próprio benefício. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - V. Ex• acha que pode, mas vai 
prejudicar os operários. 

SR. HUMBERTO LUCENA (MDB - PB) - Estou debd\endo 
empréstimos que têm uma finalidade social diferente dos outros. 

O Sr. José Richa (M DB - PR) - O que passei a entender é que o 
principal e único argumento do Senador José Lins, que o induz a votar contra 
esse projeto, é o de que cabe ao Governo proteger o patrimônio dos 
Jssalariados que é o Fundo de Garantia; cabe ao Governo, através do BNH. 
gerir L!sses recursos. Ele, então, quer induzir que nós, que somos favoráveis a 
esse çrojeto, queremos que o Governo descuide da guarda e, sobretudo, da 
não deterioração pela inflação desses recursos do Fundo de Garantia. Não é 
isso que nós queremos. O que nós queremos é que pelo menos, o Governo 
ptant' uma parte dos programas sociais que ele mesmo cria. Veja bem, no 
caso do Programa Nacional de Habitação: as prefeituras municipais arcam 
com pesados ônus para viabilizarem a construção de conjuntos habitac:ionais. 
Assirr é que, para as prefeituras poderem se colocar dentro daqueles padrões 
recomendados e exigidos pelo BNH, têm que entrar com o custo do terreno, 
com o custo das obras de infra-estrutura, como água, luz, rede de galeria'i de á­
guas pluviais, etc. e, ainda. com as despesas administrativas. Com tudo isso, 
as prefeituras arcam e, de três anos para cá, os Estados também passaram a 
dar sua contribuição ao Plano Nacional de Habitação Popular. Entre.tanto, 
só o Governo, cujo programa é dele próprio, não quer contribuir com um 
centa,o. Então, nós não queremos que o Governo desproteja o Fur.do de 
Garartia; pelo contrário, queremos que o Governo continue garantindo, pelo 
meno!., a correção monetária e alguma rentabilidade para esse dinheiro que é 
do trióibalhador. Mas queremos, também, que esses recursos, que vão ser 
geridos pelo BNH para a construção de casa própria para o trabalhador, 
sejam, em parte, financiados e bancados pelo próprio Goveino. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Perfeitamente nobre 
Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Gastào Müller. Fazendo soar a campainha.)­
O tempo de V. Ex• está esgotado há muito tempo. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB - PB) - V. Ex•, em outras 
palavras, reafirma os argumentos que expendi durante a discussão da 
matéria. Justamente, o que se pretende é isto, é que parte dos recursos do 
BN H sejam aplicados em planos do maior alcance social para atender às 
faixas mais pobres da população. 

Com estas palavras, Sr. Presidente, coloco a posição da Bancada do 
Movimento Democrático Brasileiro, neste Plenário, em torno do assunto que 
é, absolutamente, favorável à aprovação da matéria. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Não havendo mais quem 
queira discutir o projeto, encerrarei a· discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação o substitutivo, que tem preferência regimental, ressalvadas 

as subemendas a ele oferecidas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

sa.) 
Rejeitado. 

O Sr. Lázaro Barboza (M DB- GO)- Sr. Presidente, peço verificação 
de "quorum". 
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~-·--------~------·- ·--·-·-
O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Continua em discussão a 

matéria. 
Não havendo mais quem queira fazer uso da palavra, declaro-a 

encerrada. 
Em votação o substitutivo, que tem preferência regimental, ressalvadas 

as subemendas a ele oferecidas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como se 

encontram. (Pausa.) 
Rejeitado. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Sr. Presidente, requeiro 
verificação da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Vai·se proceder à verificação 
solicitada. Suspenderei a sessão por alguns minutos, a fim de aguardar a 
chegada ao plenário dos Srs. Senadores que se encontram em seus gabinetes. 

(A sessão é suspensa às 16 horas e 35 minutos. st·ndo reaberta às 
16 horas e 40 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Está reaberta a sessão. 
E evidente, porém, a inexistência de número em plenário. Em razão 

' disso, a Presidência deixa de proceder à verificação de quorum através do 
sistema eletrônico de.-Votaçào. 

A votação da matéria fica adiada para a próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n"' 25, 
de 1979 (n' 2.146/76, na Casa de origem), que introduz 
modificações na Lei n~~' 5.107, de 13 de setembro de 1966, que criou o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, tendo 

PARECERES, sob n's 475 e 476, de 1979, das Comissões: 

-de Legislação Social, favorável com a Emenda que apresenta 
de n' l·CLS; e ' 

-de Finanças, favorável ao Projeto e à Emenda da Comissão 
de Legislação Social. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. J'i'-Secretário. 

Ê lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 326, DE 1979 

Nos termos do art. 310, alínea "c", do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Projeto de Lei da Câmara nll25, de 1979, a fim de 
ser feita na sessão de 10 de outubro próximo vindouro. 

Sala das Sessões, em 11 de setembro de 1979. - Senador José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Em razão da falta de número, 
em plenário, para votação do requerimento lido, a apreciação da matéria fica 
adiada para a próxima sessão ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Item 5: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei no Senado n'i' 
272, de 1978, do Senador Otto Lehmann, que dá nova redação à 
aliínea a do art. 32 da Lei n' 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 
tendo 

PARECER, sob n' 491, de 1979, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e aprovação. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro·a encerrada, ficando a votação adiada 

para a próxima sessão, em virtude da falta de número, em plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUIIer)- Item 6: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n~> 
24, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que altera a Lei número 
4.655, de 2 de junho de 1965, que dispõe sobre a legitimação 
adotiva, tendo 

PARECER. sob n' 433, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade e favorável quanto ao mérito, nos termos do 
substitutivo que apresenta. 

Em discussão o projeto e o substitutivo da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Para discutir. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores, duas palavras apenas. 

Este projeto é uma contribuição legislativa ao Ano Internacional da 
Criança, É a possibilidade de se abrir a numerosos menores sem lar a 
oportunidade de terem um lar onde possam crescer, onde possam educar-se e 
ser úteis. 

Estou certo de que a mesma unanimidade que marcou este projeto na 
Comissão de Constituição e Justiça há de marcá~lo neste Plenário, como uma 
contribuição ao Ano Internacional da Criança. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastào Müller)- Continuam em discussão o 
projeto e o substitutivo. (Pausa.) 

Não havendo mais oradores, declaro-a encerrada, ficando a votação 
adiada para a próxima sessão, por falta de número, em plenário. . 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Item 7: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 

133, de 1979, do Senador Amaral Furlan, que altera dispositivo da 
Lei n' 5.682, de 21 de julho de 1971, modificado pelas Leis ~'s 5.697, 
de 27 de agosto de 1971,5.781, de 5 de junho de 1972, e 6.444, de 3 
de outubro de 1977 (Lei Orgânica dos Partidos), e dá outras provi .. '· 
dências, tendo 

PARECER, sob n' 477, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade e, no mérito, pela aprovação. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussão. 
A votação da matéria fica adiada para a próxima sessão, em virtude da 

ausência de número para deliberação. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Item 8: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado nY 
237, de 1979, de autoria do Senador Murilo Badaró, que altera a.-· 
redação do art. 9• da Lei n• 6.082, de lO de julho de 1974, e dá outras 
providências, lendo 

PARECERES, sob n•s 496,497 e 498, de 1979, das Comissões; 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

- de Seniço Público Civil, favorãvel; e 
- de Finanças, favorável. 

Sobre a mesa, emenda que vai ser lida pelo Sr. ]Y-Secretário. 
Ê lida a seguinte 

EMENDA N• I (de Plenário) 

Ao Projeto de Lei do Senado n' 237, de 1979. 

Inclua-se, onde couber, o seguinte: 

"Art. A Administração Pública a que se refere o parágrafo ú­
nico do art. li da Lei n' 6.082, de 10 de julho de 1974, é a de âmbi· 
to federal, estadual ou municipal". 

Justificação 

O parágrafo único do art. li da Lei n• 6.082, de 10 de julho de 1974, 
estabeleceu o seguinte: 

"Poderão igualmente concorrer à transposição ou 
transformação dos respectivos ':argos efetivos do Quadro 
Permanente os funcionários de outros órgãos da Administração 
Pública, que se encontrem prestando serviços aos Tribunais 
Regionais Eleitorais na qualidade de requisitados, desde que haja 
concordância do órgão de origem". 

Por sua vez, o art. 19 da mesma lei foi assim redigido: 

"O TSE baixará as Instruções nece5sárias, a serem observadas 
pelos Tribunais Regionais Eleitorais, para o cumprimento da 
presente Lei". 

E o Diário da Justiça, de lJ-9-74, publicou a Resolução nY 9.649, que 
baixa as referidas Instruções. 
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O art. 33 da citada Resolução dispõe textualmente: 

"Os funcionários de outros órgãos da Administração Pública 
Federal, que se encontrem prestando serviços aos Tribunais 
Regionais Eleitorais na qualidade de requisitados, poderão 
igualmente concorrer à transposição ou transformação dos 
respectivos cargos efetivos, desde que haja concordância do órgão 
d origem". 

Quer dizer, o TSE restringiu o campo da aplicação da lei. Em outras 
palavras, distinguiu, onde a lei não distingue, prejudicando, a meu ver, salvo 
melhor juízo, o direito adquirido de dezenas de funcionários estaduais e 
municipais que há muitos anos prestam serviço, como requisitados, à Justiça 
Eleitoral. 

Tanto assim, que alguns Tribunais Regionais, entendendo 
diferentemente, fizeram o enquadramento de servidores das três áreas, fede­
ral, estadual e municipal. 

O próprio DASP, na Instrução ;'\formativa n9 67/77, de 19 de abril de 
1977, ao orientar os órgãos de pessoal, a respeito do provimento de cargos e 
empregos das Categorias Funcionais integrantes do Plano de Classificação de 
Cargos, estatuiu: 

"2.4- No caso dos servidores estaduais, municipais e do Go­
verno do Distrito Federal, o provimento de que trata esta IN acarre­
tará a exoneração ou dispensa do servidor, na mesma data, do cargo 
ou função de que seja ocupanten. 

No caso do projeto, portanto. trata-se de uma norma legal de caráter 
meramente interpretativo. 

Sala das Sessões, em 11 de setembro de 1979. - Senador Humberto 
Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Gastào Müller) - Em discussão o projeto e a 
emenda. (Pausa.) 

Nilo havendo quem queira discuti-los, declaro-a encerrada. 
A matéria volta às comissões competentes para exame da emenda de 

plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Gastào Müller)- Esgotada a matéria da Ordem 
do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador José Richa, orador inscrito para 
esta oportunidade. 

O SR. JOSf: RICHA (MDB- PR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Há quase cinco anos se fala em extinguir os dois atuais partidos. Até 
1974 teciam-se loas' à excelência do bipartidarismo. Não faltavam até mesmo 
os mais afoitos bajuladores a garantir que residia no bipartidarismo a 
salvação da Pátria. Considerava, pois. o Governo sólida a sua sustentação 
política, conseguida, sobretudo, graças aos permanentes casuísmos. 

Ao longo destes anos todos. quais foram os principais casuísmos? 
Inegavelmente, o primeiro deles foi a instituição das sub legendas, no início da 
experiência do bipartidarismo, quando o MDB, por falta de quadros, tinha 
dificuldades até mesmo de completar chapas, mormente nas eleições 
municipais. 

Vieram, depois, outros casuísmos. A fidelidade partidária foi outro 
çasuísmo. Na época, a fidelidade partidária foi quase que uma espécie de 
atestado de desconfiança dos próprios quadros de sustentação política do 
Governo. , 

E outros casuísmos se seguiram. 
A própria militância ·partidária para os candidatos teve nítido propósito 

ca~uistico, o propósito de impedir, quando aconteciam os 
de~contentamentos, sobretudo na ârea da política municipal, houvesse a 
mLdança de Partido e, conseqüentemen:e, qualificada essa mudança pela 
disputa dos pleitos, principalmente municipais e estaduais. 

Outro casuísmo, inegavelmente, foi a instituição das eleições indiretas, 
po:-que é evidente que, quanto mais distante esttver de um partido político o 
poda. tanto mais este partido tende a se enfraquecer. porque sem emulaç2.o, 
sem estímulo às bases partidárias, por falta de perspectivas de se chegar ao 
poder, é e\oidente que esse casuísmo garantiria, por deseo;timulo das ba~es 
0P•.1.~icionistas, o crescimento da legenda da Oposição. 

~h.<t. vieram outros casuísmos e a Lei Falcão foi ot.tro desses odioso); 
ca~Lbmos. quandO se impedia, corno já ;,e tort1ara uma lradiçào. qut: rt:lo 
men:Js naqueles 60 dias anteriores ao-.i pleitos elr...itorais. os políticos pud~ssem ir 
ao r.idio. à lelevisiio- que são os principc..,s rnt:ie'i de comun1caçào de ma:-."a, 
rápida comunicacão - para que. através desses :nstrumentos os polítlcos 

pudessem transmitir suas mensagens. Mas não era para ·impedir a 
trarsmissào de mensagem dos políticos que o Governo lhes impediu ter 
ace!->so ao rádio e à televisão, através da Lei Falcão; foi, isto sim, para evitar 
que a Nação se conscientizasse, devidamente, de tudo que se passava nos 
palácios e até nos porões dos palácios. 

Apesar de todos esses casuísmos, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o MDB 
foi ~rescendo e, em 1974, o Governo se surpreeendeu com uma verdadeira 
avalanche de votos dados aos candidatos da Oposição. Um verdadeiro 
dilúvio eleitoral se abateu sobre o Governo e aí, então, a partir de 1974, já 
começaram a escassear os arautos do bipartidarismo. E aí, então, passou-se a 
colocar em dúvida o bipartidarismo. 

Mas, ainda tentou o Governo prolongar a experiência do bipartidarismo, 
porque, inegavelmente, através do bipartidarismo, é mais fácil controlar a 
ação da classe política. E nesta tentativa de procrastinar a eliminação do 
bipartidarismo, um novo casuísmo se criou que foi o "pacote de abril", cujos 
dois principais subprodutos foram, inegavelmente, a instituição do Senador 
biônico e a alteração da representação política dos Estados. Tanto num, 
como no outro casuísmo, contido no bojo do .. pacote de abril", parece-rre 
que o Governo se deu mal, principalmente ·com relação à instituição dos 
senadores biônicos, porque a Nação, simplesmente, não aceitou a existência 
de Senadores biônicos. E inegavelmente, sobretudo lá no sul do País, a 
própria instituição da figura do Senador biônico garantiu, praticamente, a 
vitória - podemos dizer com toda a segurança - do Senador eleito pelo 
povo. E sobretudo, também no Sul, garantiu-se, pelo menos, um número 
adicional de Deputados eleitos pela legenda do MDB, numa espécie de 
reação da opinião pública contra a instituição do Senador biônico. 

Houve um outro casuísmo contido no bojo do .. pacote de abril" que 
passou meio desapercebido pela Nação brasileira e que, pessoalmente, 
considero bastante grave: a alteração da representação política dos Estados 
brasileiros. Antes do .. pacote de abril" essa representação era calculada com 
base no número de eleitores de cada Estado, entretanto, o ••pacote de abril" 
inverteu essa situação e passou a calcular a representação política de cada 
Estado pelo número de habitantes. Pouca gente, até, se apercebeu. ou pelo 
menos a opinião pública pouco se apercebeu desse extraordinário casuísmo, 
onde o Governo, já não conseguindo mais tutelar a população do Sul do 
Brasil - que é mais independente, população sobre a qual é sempre mais 
difkil ao Governo exercer o controle - reduziu pura e simplesmente, em 
ternos relativos, a representação, sobretudo no Congresso Nacional, desses 
Estados do Sul do Brasil. Chegou-se ao absurdo de, em um Estado do Norte 
ou :10 N ardeste, precisar, cada partido, de um cociente eleitoral em torno de 
20 mil votos para eleger um Deputado Federal, enquanto que um Estado Co 
Sul precisava muito mais, e o caso de São Paulo é de uma evidência gritante. 
Um Deputado Federal no Estado de São Paulo precisa, de cada partido, fazer 
200 mil votos. 

Entretanto, Sr. Presidente, apesar de tudo isso. na prática, está esgotado 
o elenco de casuísmo. Tudo o que era possível fazer para salvaguardar as 
aparências da democracia adjetiva foi feito. Agora, realmente, só resta ao 
Go>'erno criar fatos políticos novos. Por isso, escondido sob o manto 
ilusionista da jurada democracia, se pretende o mais ousado e. por que não 
reconhcer, o mais competente golpe destinado a perpetuar o regime da 
democracia relativa. 

Se nesses 15 anos de autoritarismo foram imensas as provas de 
incompetência administrativa, o mesmo não se pode dizer no plano político. 
Os ideólogos políticos do atual regime foram, inegavelmente, competentes e 
caplzes para conciliar seus interesses continuístas com a violenta crise 
eco1ômica a que fomos conduzidos. E que golpe é esse? Precisamente o golpe 
da extinção dos atuais partidos, a pretexto do pluripartidarismo. De repente o 
bip.1rtidarismo passou a não servir mais; é preciso, portanto, eliminá-lo e, o 
que ê pior, querem tutelar todos os novos partidos. Não são poucos os líder..:s 
governistas que dizem, abertamente, quantos e quais os partidos que podem e 
devem ser criados, que características- avançam mais- ideológicJs deve-n 
ess's partidos possuir e quantos e quais de nós deve entrar em tal ou qual 
par .ido. Mas. do Governo, tem que ser um só partido. E quanto mais 
fiswlógico, melhor. Doutrin::. e Filosofia é uma besteira - segundo o 
Go·,erno - que só Jeve interessar aos outros, aos menos patriotas. ent-e 
asp 1~. que não lêem pela sua cartilha. Novos partidos. pelo que se percebe, 
\ 1r~c. Pelos pronum::amentos dos maiores líderes governist<..~ iJ ~,. f1ercebe 
que é quase que um fato consumado. 

n Sr. Marcos Freire 1\1 DB - PE)- Permite V. Ex•? 

O SR. JOSÉ RICHA {\108- PR)- Com o maior prazt:r. nob-e 
ScnJjor .\1arcos Frt:l;"\!. 
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O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Jã a essa altura, não é uma questão 
de se perceber que se parte pata novos partidos, porque jornais desta data 
transcrevem declarações do próprio Ministro da Justiça, segundo as quais, na 
segunda quinzena de outubro, estará vindo mensagem presidencial com o 
projeto da reformulação partidária. E, neste projeto, diz S. Ex•, haverá 
proposta da extinção do MDB e da ARENA. Portanto, já a essa altura, uma 
versão oficial ou, quando nada, oficiosa do próprio titular da Pasta da 
Justiça. Então V. Ex• faz muito bem em analisar este problema partidário 
porque, em nome do pluripartidarismo, como muito bem afirmou V. Ex•, se 
quer acabar com os partidos existentes. Ora, se o pluripartidarismo legítimo 
não comporta limitações, nem quantitativas nem qualitativas não se 
compreende que, em nome do multipartidarismo, se queira começar por 
extinguir partidos já existentes. Se defendermos realmente o princípio da livre 
àssociaçào, da liberdade de manifestação do pensamento, então todas as 
correntes políticas existentes no Brasil devem ter o direito de se estruturarem 
autonomamente. Ora, se isto é verdade, como então querer sufocar 
agremiações políticas que, ao longo do tempo, se consolidaram com o 
M DB, criaram respaldo popular e construíram um patrimônio? Portanto essa 
reformulaçào partidária, nas bases a esta altura anunciada oficialmente pelo 
Ministro da Justiça, é na verdade mais um golpe que se quer praticar dentro 
do chamado processo de abertura, é a antítese da abertura, é o paradoxo, é a 
contradição. E contra isso o MDB há de se levantar com toda a veemência, 
porque já temos um patrimônio construído e não abriremos mão desse 
patrimônio sem o nosso protesto e sem o clamor daqueles que estão 
identificados com nossa Juta. Parabéns a V. Ex• pelo pronunciamento. 

O SR. JOSI!: RICHA (MDB- PR)- Agradeço o aparte do Senador 
Marcos Freire, que só vem enriquecer esta minha despretensiosa manifes­
tação. 

v. Ex• tem toda a razão, Senador Marcos Freire, quando enfatiza que. 
tal como quer o Governo, a extinção dos atuais partidos é um golpe dos mais 
terríveis que se quer perpetrar contra, pelo menos, essa pequena abertura que 
o Governo foi obrigado a admitir, face ao clamor popular; inegavelmente. 
Hoje. o povo brasileiro já não pede mais democracia, simplesmente resolveu 
fazer democracia. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Muito bem! 

O SR. JOSI!: RICHA (MDB- PR)- Além disto, V. Ex• também tem 
toda a razão quando enfatiza, igualmente, que não há mais dúvida que os 
porta-vozes do Governo já nào escondem seu real propósito de obrigar a 
maioria eventual, de que dispõem neste Congresso, à extinção dos Partidos. 
Eu próprio recortei, de alguns jornais que estes últimos dias têm-se ocupado 
muito do assunto, pronunciamentos dos mais eminentes líderes governistas. 
Aqui está no Jornal do Brasil, do dia 5 de setembro, portanto da semana 
passada, declarações do Senador José Sarney, nosso colega Senador e 
Presidente do Partido do Governo, que diz o seguinte: 

"O Senador José Sarney confirmou que 30 parlamentares da 
ARENA foram um forte de resistência à formação de um único 
partido governista (o ARENÀO) mas disse acreditar que vão 
acabar aceitando a fórmula oficial." 

Depois, ainda no dia 5 de setembro, no jornal O Globo, temos aqui 
declarações da eminência parda (em termos políticos) do Governo, que é o 
Ministro da Comunicação Social, Said Farhat: 

.. Ao reafirmar ontem, em Brasnia, que o Governo não farâ 
uma reforma partidária, que lhe retire a maioria que detém no 
Congresso, o Ministro da Comunicação Social Said Farhat disse 
que os atuais entendimentos políticos buscam a formação de um 
único partido de apoio - o ARENÀO - ao Presidente da 
República, excluindo-se a hipótese de coligações". 

Finalmente, no O Estado de S. Paulo, do dia 7 de setembro o Ministro 
Petrônio Portella diz: 

.. Para o Ministro da Justiça, Petrônio Portella, deve haver um 
só partido de apoio à Revolução e ao Presidente João Figueiredo, a 
ser formado logo depois da dissolução das atuais legendas, com a 
reforma partidária. Ele afirma que o Governo não pode abrir mão 
da maioria do Congresso, no atual processo de abertura, apesar das 
reclamações de alguns parlamentares da ARENA." 

Ora, Sr. Presidente, já não há mais dúvida, por esses pronunciamentos 
dos principais líderes governistas, de que o golpe para ser desferido está 
apenas aguardando a formalidade de ser apreciado pelo Congresso. O que é 

pior ainda, segundo palavras do Ministro Petrônio Portella, o Governo não 
pode abrir mão da Maioria do Congresso no atual processo de abertura, 
apesar de reclamações de alguns parlamentares dâ ARENA. 

Que heresia política, Sr. Presidente! Insistir em chamar de abertura 
democrática ao que se pretende fazer de maneira vigiada, controlada, 
tutelada. 

O Sr. Marcos Freire (M DB- PE)- Esse pluripartidarismo vai ser tão 
artificial, quanto o bipartidarismo que foi imposto há alguns anos. 

O SR. JOSI!: RICHA (M DB- PR)- Perfeito. Qualquer reforma que 
pretenda o Governo concretizar sem ouvir a voz da Oposição, da mesma 
Oposição que nas últimas eleições majoritárias alcançou mais de quatro, 
milhões de votos a mais do que o Partido do Governo, qualquer reforma feita·. 
nessas condições, sem ouvir o Partido da Oposição, é insistir em realizar 
reformas casuísticas e, portanto, sem nenhuma legitimidade. 

Os Srs. Lázaro Barboza (MDB- GO)- E Luiz Cavalcante (ARENA 
- AL) Permite V. Ex• um aparte, nobre Senador? 

O SR. JOSI!: RICHA (M DB - PR) - Com prazer, nobre Senador · 
Lázaro Barboza. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Eminente Senador José Richa, 
quero parabenizar V. Ex• pelo seu magnífico discurso desta tarde. V. Ex• 
infelizmente fala para a Bancada da Aliança Renovadora Nacional quase 
vazia, numericamente, mas lá está sentado o eminente Senador por Alagoas, 
Luiz Cavalcante, que também solicitou a V. Ex• que lhe conceda um aparte. 
Eminente Senador, o que há é efetivamente um grupo de poder que quer 
manter-se no poder a todo custo. Aquilo que é essencial, que ê primordial 
para a estabilidade das instituições políticas do País, absolutamente não 
passa pela cogitação do Governo, que seria a legitimação do poder em 
eleições limpas e dignas desse nome. Eminente Senador José Richa, confe-;~o 
a V. Ex• que sou hoje um homem extremamente preocupado com o que vem 
acontecendo no País. Veja V. Ex• que em muitos países do mundo, e a 
História é farta em exemplos, povos pacientes, acostumados até a milênios de 
subserviência e de escravidão, chegaram ao ponto de explodir, trazendo 
pesadíssimos sacrifícios em vidas e em tudo de grandioso e bom que uma 
nação possui. Isso ocorreu na China que, depois de milênios de submissão, 
acabou rebelando-se contra os abusos dos mandarins e das potências 
estrangeiras que dominavam a China. Possibilitou-se na Rússia a 
implantação, em primeiro plano, de um regime comunista, graças exatamente 
aos abusos dos Czares e de meia dúzia de privilegiados que detinham tudo, o 
poder, a riqueza e o mando. No Brasil de hoje estão preocuPados, pura e 
simplesmente, em se perpetuarem no poder, porque não há nada, nada, nada 
mais nas instituições políticas vigentes que se possam identificar com os 
propalados propósitos da chamada Revolução de 1964. Preocupo-me, 
eminente Senador, preocupo-me porque se enganam aqueles que supõem que 
sendo o povo brasileiro um povo cordato a manso, de vocação cristã, de 
formação cristã, profundamente apegados às normas democráticas -
embora a democracia, no Brasil, tenha sempre vivido seus altos e baixos -
não tenha até hoje experimentado um longo período de estabilidade, a não 
ser no segundo Império, quando o regime era um regime de gabinete 
parlamentar e a Nação governava a si mesma, pela sua maioria, preocupo-se_ 
eminente Senador, porque em verdade estou sentindo as coisas como aquele 
garoto que, vendo alguém colocar um estopim num paiol de pólvora, correu 
para a rua, sentou-se no meio fio e colocou os dois dedos nos ouvidos. E lhe 
perguntaram: o que é isto? - .. É porque não quero ouvir o estouro". 

O SR. JOSt RICHA (MDB - PR) - Agradeço o aparte do nobre 
Senador Lázaro Barboza que, com as considerações aqui ex.pendidas, muita 
contribuição trouxe ao meu modesto discurso. 

Agora, quero ter o prazer de ouvir o Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA:-- AL)- Meu ilustre colega, começo 
por pedir~lhe desculpas pelo fato deste meu aparte, não dizer respeito, de 
modo algum, ao tema do pronunciamento de V. Ex•, nesta oportunidade. É 
que eu estava esperando, com ansiedade, sua presença, na tribuna, para 
render-lhe as minhas homenagens pelo extraordinário serviço que V. Ex• 
prestou à Nação e muito em particular ao Governo, denunciando dessa 
tribuna, reiteradamente, os vultosos contrabandos de café para o Paraguai. 
Foi a voz de V. Ex• que levou, por certo, o Sr. Ministro da Indústria e do 
Comércio a procurar, na última semana, o Sr. Ministro do Exército, pedindo 
a colaboração verde-oliva para fazer cessar os contrabandos, que o Ministro 
Camilo Penna calcula acarretarem um prejuízo de mais de 500 milhões de 
dólares ao Tesouro Brasileiro. Parabéns a V. Ex•. 
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O SR. JOSt RICHA (MDB- PR)- Agradeço bastante sensibilizado 
essa sua manifestação, Senador Luiz Cavalcante, e quero apenas, com 
humildade, dizer que temos procurado aqui, dentro das nossas limitações. 
cumprir com o nosso dever. Consideramos que aquelas denúncias fizeram 
parte deste nosso desejo de prestar serviços à Nação. 

Nós, quando nos manifestamos aqui contra o Governo, queremos que 
fique bem claro que a nossa posição contra o governo não significa ser contra 
o Brasil; somos a favor do País, da Nação brasileira. E por isso mesmo, 
quando criticamos e até quando o fazemos com veemência, é porque às vezes 
cansa~se de ficar repetindo as mesmas coisas sem que, na maioria das vetes, 
providências sejam to'rnadas por quem tem o dever de tomá-las. 

O Sr. Leite Chaves (MDB - PR) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSÉ RICtfA (M DB - PR) - Com muito prazer. nobre 
Senador Leite Chaves. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- No momento em que V. Ex• profere 
na Casa uma tão oportuna alocução acerca da supressão violenta dos 
partidos, recebemos aqui em plenário a visita de senadores franceses que se 
fazem acompanhar do seu ilustre Embaixador. 

Veja V. Ex• que a pátria da liberdade que é a França, um modelo para a 
democracia, chega no instante em que V. Ex' levanta a sua voz, para mostrar 
que os partidos, ou que a organização partidária, não podem sofrer modifi­
cações "desse teor. 

/J,fessieurs les Sénateurs: C' est un plaisir recevoir votre \'isite ici au Sénat. 
en compagnie de votre Ambassadeur. C e Jair. naus serons en votre ambassade, 
quand nous aurons !' opportunité d' une meilleur connaissance. 

O SR. PRESIDENTE (Gastào Müller)- Eu queria, em nome da Mesa. 
associar-me às homenagens que se prestam, no momento, através do Senador 
Leite Chaves, aos eminentes senadores franceses, da terra que tanto inspirou 
o Brasíl, principalmente quanto à igualdade, fraternidade e liberdade. Boas~ 
vindas aos senadores franceses. (Palmas.) 

O SR. JOSÉ RICHA (MDB- PR)- Sr. Presidente. é evidente que eu 
também, como neste instante estou na tribun·a, tenho o dever de me associar 
àquilo que o Senador Leite Chaves já fez e àquilo que V. Ex~. na qualidade de 
Presidente desta Casa, também o fez, saudando a ilustre comitiva de 
senadores franceses. 

Eu só lamento essa infeliz coincidência, de estarmos, exatamente na hora 
em que nos visita uma delegação de senadores franceses, aqui a reclamar do 
Governo o propósito de acabar com a Oposição neste País. 

Ainda bem que eles não entendem o português, porque certamente eles 
não entenderiam uma só palavra daquilo que estávamos aqui a debater. Isto 
fere, realmente, a consciência democrática de qualquer político do mundo, 
pensar-se que em algum país - e esse:' país, exatamente, é o nosso - um 
Governo tem a coragem de, a pretexto de uma reforma partidária, acabar 
com a Oposição. 

O Sr. Lázaro Barbota (MDB - GO) - Permite V. Ex• um rápido 
aparte'! (Assentimento do orador.) Nobre Senador José Richa, V. Ex•, mais 
uma vez, tem razão nas considerações que faz. Efetivamente, para os povos 
de países mais civilizados e com tradição democrática, não dá, realmente, 
para entender os casuísmos e o grau de arbítrio em que o Brasil tem vivido já 
há 15 anos. Eu quero prestar a V. Ex• o meu testemunho pessoal e espero que 
ainda esteja aqui o nobre Senador Marcos Freire. S. Ex' e eu, certa vez, nos 
Estados Unidos, comparecemos à Universidade de Albany, para discutirmos, 
conver:sarmos, trocarmos opiniões com um grupo de professores de Ciências 
Políticas. A certa altura, numa conversa informal, perguntaram ao Senador 
Marco Freire e a mim como era essa história de cassação de mandatos e de 
eleições de governadores, como eram as eleições indiretas no Brasil. O 
Senador Marcos Freire e eu tentamos explicar. Todos, unanimemente, 
balançaram a cabeça: "! don't understand". Pensamos que na realidade não 
nos fàzíamos entender bem, porque não falávamos bem o inglês. Pedimos a 
uma notável brasileira, funcionária do Senado, que fazia um curso de PhD 
naquela universidade, que fosse traduzindo literalmente, devagarinho, para 
que pudéssemos ser entendidos. E eles continuaram dizendo: "/ don 't 
understand". Não passava pelas suas cabeças que pudesse, nas mãos de um 
único ~ornem, o Presidente da República, estar todo o poder de arbítrio que 
manteve esta Nação ajoelhada e exilada dentro de si mesma, durante longos 
15 ano:;, 

O SR. JOSÉ RICHA (MDB - PR) - Tem V. Ex• toda a razão. 
Realmente, conforme já dizíamos, nenhuma nação democrática do mundo, 
certamt:nte, através dos seus políticos, entenderia isto que acontece no Brasil. 

Continuando, Sr. Presidente, gostaria de dizer que freqüentemente o 
M 08 é ;u:usadu de não querer co(aborar com as intenÇões n:formist<Is 
democratizantes do Governo. Mas, como, Sr. Presidente e ·srs. Senadore<;, 
pc1de o M DB colaborar com um governo que quer acabar com a no:>sa 
legenda? Os propósitos do Governo são bastante evidentes. 

Faz parte desse propósito governista: extinguir os atuais partidos, em 
primeiro lugar; em segundo, criar um só partido governista; terceiro, 
subdividir a Oposição, de preferência em três ou mais partidos. 

São nítidos os propósitos do Governo que antes eram, pelo menos, 
disfarçados. Mas, hoje, já nem mais tomam o cuidado, os principais líderes 
governistas, de esconder os propósitos do Governo, que são caracterizados e 
consubsta~ciados nestas três medidas: extinção dos atuais partidos, o que 
equivale a dizer extinção do MDB; criação de um só partido de apoio ao 
Governo;_ e subdividir a Oposição em, pelo menos, três ou mais partidos. 

São estes os propósitos do Governo. Como, então. cobra-se do M DB 
co·aboração dentro daquilo que anunciam como propósitos democratizantes, 
se estão mais do que eVIdentes, hoje, os verdadeiros propósitos do Governo? 
Cc-mo acreditar nas boas intenções do Governo, se ao começar pela reform"a 
partidária se está precisamente invertendo a ordem das prioridades? A.o 
reronhecer o Governo a necessidade da reforma política, quer começá-la por 
onde deveria terminar; pela reforma dos partidos. Entendo que os no\os 
partidos assim surgidos trarão o mesmo pecado original, os mesmos víc1os 
do'i atuais partidos, porque serão criados de cima para baixo e, portanto, não 
terão nenhuma legitimidade. Prefiro, então, que continuem os atuais. Pelo 
menos o MDB, hoje, é um partido autêntico; é um partido que foi se 
legitimando, apesar de todOs os casuísmos, ao longo dos anos, através de 
cada eleição. 

O Sr. Humberto Lucena (MDB- PB)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. JOSt RICHA (MDB- PR)- Pois não. 

O Sr. Humberto Lucena (MDB- PB)- Ouço, com a atenção que me 
merece V. Ex•., o seu importante discurso sobre a pretendida reformulaçào 
pa~tidária. Já é tempo que nós, aqui no Plenário, abordemos a questão p4ra 
urr debate mais profundo que possa preceder o envio ao Congresso Nacional 
do Projeto do Senhor Presidente--da República em torno do assunto, pois, 
como bem esclareceu V, Ex~ em suas palavras, é público e notório, pelas 
declarações dos porta-vozes oficiais, o anúncio de que a mensagem está 
sendo preparada. Ainda hoje, o Sr. Presidente da ARENA, Senador José 
Sarney, está em todos os jornais afirmando que levou ao Senhor Presidente 
da República o resultado de uma consulta feita ao seu partido. da qL.al 
resJ!tou, por maioria esmagadora, a opinião de que os dois atuais partidos 
de' e riam ser extintos. Ora, Senador José Richa, isso é absolutamente 
absurdo. Se a ARENA entende que deve se extinguir, que convoque uma 
Convenção Extraordinária, de acordo com os seus estatutos, e promova sua 
autodissolução, mas que não persista em terminar os seus dias 
conjuntamente com o MDB. Nós estamos satisfeitos com o nosso Partido. E, 
justamente por ser ele um Partido autêntico, que está procurando expressar o 
pensamento do povo brasileiro em todas as questões vitais, de importância, é 
que o Governo está se incomodando. O Governo não deseja a rotati\•idade do 
poder; teme que o MDB, nas próximas eleições de 1982, faça maioria nas 
Casas legislativas, em grande parte dos Estados, e consiga eleger o maior 
número de governadores e de senadores. Por isso resolveu fechar questão 
quanto à extinção dos dois partidos. 

Agora, o que me parece absolutamente inconcebivel, dai eu ainda ter a 
esperança de que o Governo recue desse intento, é que se insista em promover 
a extinção dos dois partidos atravês de um simples dispositivo legal. Os 
partidos, como se tem dito e afirmado, são pessoas jurídicas de Direito 
Público, com personalidade jurídica, com estatutos, com programas, 
reg;strados na Justiça Eleitoral, e só podem ser extintos ou por si próprios, ou 
através de urna decisão judicial. De forma que qualquer projeto de lei que 
venha a propor a extinção dos partidos, através de urna simples lei ordinária, 
ou :nesmo complementar, não passa de mais uma violência inominável que se 
praticará no País. Será a Maioria extinguindo a Minoria- caso inc!dito nos 
Anais da política universal. E, como bem disse V. Ex•, digno de uma 
demíncía inclusive, ao exterior. Mas já afirmou com muíta propriedade, o 
nobre Presidente Ulysses Guimarãaes que, se isso acontecer, nós iremos bater 
às çortas da Justiça, para que o Supremo Tribunal Federal dê a sua última 
palevra sobre mais este golpe que se quer assestar contra as oposições brasi· 
lein .. s, representadas pelo Movimento Democrático Brasileiro. 

O SR. JOSÉ RICHA (MDB- PR)- V. Ex• tem toda a ra1ào. A >< 
perpetrar isto, que já manifestamente é ifltençào do Governo, rsto é, a 
violência da extínção do Partido da Oposição, terá sido num ato ilegal, 
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ilegítimo e até imoral, porque não se admite que, no jogo democrático, -
pelo menos é esse o caminho em que, se anuncia, irá entrar esta Nação- não 
se admite, realmente, que, pela força, se extinga o Partido da Oposição, 
principalmente quando, apesar de todos os casuísmos, vê esse Partido de 
Oposição uma perspectiva de chegar ao poder. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PA) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSt RICHA (M DB- PR)- Só quero concluir a resposta ao 
Senador Humberto Lucena. 

Entretanto, o que me preocupa ainda mais nessa pretensa reforma 
partidária que o Governo está querendo implantar no País, não é, pura e 
simplesmente, o fato de eliminar uma perspectiva doM DB chegar ao poder e, 
com isso, estabelecer-se a alternância do poder. O que me preocupa mais 
ainda sào as reiteradas manifestações de propósitos continuístas e 
perpetuadonistas do poder; o que eles querem não é simplesmente impedir 
que o M DB seja uma alternativa de poder; o que eles não querem é permitir 
nenhuma alternativa de poder. 

E a isso que pretendo, mais para a frente, chegar no meu discurso. Isso 
deve servir de alerta não só aos oposicionistas; não só aos homens do MDB; 
não só a todos os que têm uma tendência oposicionista; mas deve servir de 
alerta, sobretudo, a todos os democratas que, graças a Deus, ainda 
representam a imensa maioria da Nação brasileira. 

Concedo o aparte ao Senador Leite Chaves e, em ·seguida, ao Senador 
Aloysio Chaves. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Senador José Richa, realmente a 
intenção é essa. Mas, creio que, se houve~se uma mudança de 
comportamento e fosse desejo do Governo apresentar ao ·país uma 
reformulaçào partidária completa, em que os parâmetros obedecessem ao 
que estabelece o Direito e o senso comum em toda parte do mundo, o nosso 
partido não se recusaria a dar sua colaboração, desde que houvesse uma 
reformulação ampla, sem endereço certo, em que, digamos, o instituto da 
sublegenda não fosse nem sequer objeto de cogitação e se assegurasse aos 
·partidos a oportunidade de se coligar. Porque, talvez, quando as teses 
específicas se defrontam à apreciação do País, acho, até mesmo, que a 
oportunidade de dois ou três partidos de oposição, que se pudessem coligar, 
poderia servir melhor à causa nacional do que a existência de dois partidos, 
que gastam mais energia na mantença de uma aparente unidade do que 
mesmo na luta em favor das teses verticaHzadas. Mas não sei se será 
realmente essa a intenção. O desejo efetivo é este: assegurar uma permanência 
mais duradoura no poder. Mas asseguro a V. Ex•. se o projeto vier em termos 
de manietar o País e assegurar permanência do partido majoritário, 
exclusivamente em razão de interesses de dividir oposições, asseguro a V. Ex• 
que as oposições estarão unidas. Então, seremos um partido só. Se não 
houver a condição, a possibilidade de coligação e de os partidos existirem, 
como devem em seu mundo existencial, como entidades de Direito Público, 
então, seremos ·dois partidos. Seremos, indiscutivelmente, dois partidos, um 
de governo e outro de oposição, ainda que reformulemos a direção do nosso. 

O SR. JOSR RICHA (MDB- PR)- Agradeço o aparte do meu 
nobre colega Senador Leite Chaves. Ouço agora o aparte do nobre Senador 
Aloysio Chaves. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Nobre Senador José Richa, 
não vou entrar no mérito da questão, como se ela estivesse já, no momento, 
colocada para decisão do Senado, a favor ou contra a extinção dos atuais 
partidos. Desejo, porém, observar a V. Ex• que o debate desta matéria é 
extremamente oportuno. Já tive ocasião de dizer, nesta Casa - quando 
muitas vezes se levantaram vozes dentro do partido de V. Ex• contra esse 
debate, achando que era uma manobra do Governo para distrair a opinião 
pública-, que aqui, no Senado como na Câmara, é que essas questões devem ser 
colocadas, essas e todas as demais questões de natureza política, para um 
amplo exame, para uma análise percuciente, para o debate acurado, a fim de 
que, por via do Congresso, se possa chegar a uma solução política 
consentânea com os interesses nacionais. Portanto, a colocação que agora o 
M DB, de maneira sistemática, vem fazendo, abrindo seus pronunciamentos, 
há mais de dez ou quinze dias, a respeito da reforma partidária, o 
pronunciamento- repito- está perfeitamente de acordo com a natureza do 
tema e com a oportunidade do debate. Quero, entretanto, fazer algumas 

, colocações de caráter geral. V. Ex• sabe que o bipartidarismo não deu os 
resultados esperados no País, ou porque não se adapte à índole do povo 
brasileiro, ou porque tenha sido criado de maneira artificial, de cima para 
baixo, ou ainda porque a conjuntura política, com essa abertura, é 
completamente diferente daquela que motivou a criação dos dois partidos; 

enfim, por qualquer circunstância, o quadro é diferente e exige uma nova 
estrutura partidária no Brasil. O eminente Senador pelo Paraná proclamou, 
há poucos momentos, no seu djscurso, que os dois partidos surgiram com 
todos os vícios, com pecado original; então, os dois partidos, através da sua 
criação, da maneira como foram institucionalizados, ou seja, o MDB, através 
do tempo, conseguiu, com um trabalho de decantação, eliminar esses vícios e 
ficar apenas com as virtudes. V. Ex• colocou, no seu discurso, a questão, 
como se se tratasse, aqui, de uma confrontação entre uma tendência 
continuísta e uma outra que visa a alternância do poder. Ora, a reformulação 
do quadro partidário para o ·pluripartidarismo é que vai, exatamente, ensejar 
essa alternância no poder, de uma maneira mais efetiva e, talvez, mais 
imediata. Portanto, não há esse propósito oculto, nem uma intenção 
subliminar, na medida anunciada pelo MDB e objeto de debate nesta Casa. 
De outro lado, nobre Senador José Richa, o MDB- não vai nisto nenhuma 
censura acre e nenhuma observação impertinente -, através de alguns dos 
seus membros - se não de muitos de seus filiados -, tem uma dupla posição: 
uma ostensiva, contra a extinção partidária, e uma outra, subterrânea, que 
corre por esta Casa, passa pela Câmara e chega até a todos os recantos. 
nacionais, favorável à extinção partidária. Vamos verificar a coerência dessas 
posições na votação dessa matéria. O nobre Senador Leite Chaves acaba de 
emitir uma reformulação ampla, coerente com urna entrevista, aliás, que deu 
à imprensa do Paraná, que li, há algum tempo atrás, na qual S. Ex•, também, 
julgava conveniente que se fizesse um amplo exame, como agora acaba de 
reafirmar, uma ampla reformulação do problema partidário. Então, V. Ex• 
vai verificar que através desse debate encontraremos uma solução, mas a 
solução será congressual; no momento em que se afirma que essa solução será 
congressual, alguém do MDB diz que será uma tirania da Maioria, porque a 
ARENA vai impor a sua decisão ao MDB. Então, pondero a V. Ex• e à Casa 
que, nos Congre&soS, as Maiorias decidem, não apenas pela expressão dos 
elementos que a compfiem, mas também com apoio, às vezes, de elementos 
que integram a Oposição, e tenho certeza de que nesta matéria teremos 
posições divergentes dentro dos dois partidos. Portanto, será a vontade do 
povo, através da sua representação parlamentar, que irá decidir essa matéria, 
por via congressual mas mediante um consenso, um entendimento, que 
levaremos até o extremo, mas chegaremos ao exame exaustivo de todas as 
possibilidades de entendimento para composição dessa lei partidária, sem 
nenhuma posiçãO apriorística, a não ser esta que já tomou, ostensivamente, 
oficialmente, o M DB, de não admitir a possibilidade da sua extinção, porque 
parte do raciocínio de que sendo os partidos políticos entes de Direito 
Público, eles, tendo registro próprio, só podem se extinguir por via judicial 
ou por uma auto-dissolução. Já se pretendeu - e peço desculpas por me 
alongar, pois não quero voltar a interromper o discurso de V. Ex• -,já se 
pretendeu, repito, inclusive, esse fundamento aqui, e nessa oportunidade se 
afirmou que o partido não é aquela associação a que se refere o § 28 do art. 
153, aquela entidade de Direito Civil, como um clube, uma associação . 
cultural, uma entidade recreativa, filantrópica; o clube, ao contrârio, é uma 
entidade de Direito Público. Por isso mesmo, a sua criação assim como a 
sua extinção estão previstas na Constituição - a criação e a extinção - e a 
Constituição atual diz, no § 49 do art. 152, que a extinção dos partidos 
políticos far-se-á na forma e nos casos previstos em lei. 

O SR. JOSt RICHA (MDB - PR) - E o que diz a lei? 

O Sr. Aloysio Cbov05 (ARENA - PA) - A Lei atual, a lei não é 
imutável, ela pode ser modificada; e se amanhã, por uma decisão que resulte 
de um consenso do Congresso Nacional, Senado e Câmara, se ambos, .... 

O SR. JOSt RICHA (MDB- PR)- Então, faz-se uma lei para se 
adaptar a uma vontade maior. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PA) - ... ARENA e MDB, 
resultarem em estabelecer condições que os atuais partidos não venham a 
preencher, de tal maneira que eles precisem se transformar, esse processo é 
absolutamente constitucional, é rigorosamente legal. Peço desculpas a V. Ex• 
pela extensão desta intervenção, mas é que eu não desejava estar 
interrompendo mais vezes o pronunciamento de V. Ex•, que ouço com muito 
respeito. 

O SR. JOSt RICHA (MDB- PR)- Quero, antes de mais nada, con­
cordar com alguma coisa do que V. Ex• diz e, infelizmente, discordar 
da maioria das suas colocações. Concordo quando V. Ex• diz que esta Casa, 
e sobretudo o Congresso Nacional, deve ser oforum de debates das questões 
políticas, e, infelizmente, nào tem sido, porque as grandes soluções são pré­
fabricadas no Palácio, e são, aqui, apenas enviadas para simplesmente serem 
formalizadas e transformadas em lei. E discordar, sobretudo, quando V. Ex•, 
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:.Jiegando o direito que tem a Maioria de extinguir a Minoria, dizer. 
invocando um artigo da Constituição, que a extínçào dos atuais partidos se 
fará mediante o que estabelece a le1. Mas o que estabelece a lei? A lei 
estabelece em que condições os partidos serão extintos? Desde que deixem de 
cumprir determinadas exigências. Que exigências são essas? Vinte e cinco por 
cenfo de diretórios municipais, para poder existir um diretório estadual, e pelo 
menos 8 Estados constituírem um diretório regional para poder existir o 
partido. Portanto, aí está a única condição através da qual um partido 
polítko pode ser extinto. E aproveitando o próprio argumento invocado por 
V. b;': o que poderá a Maioria- isto sim- é aumentar ou diminuir essas 
exigências já contidas na lei, mas não poderá, simplesmente porque é vontade 
do Olimpo, mudar a lei para, simplesmente, possibilitar a extinção do Partido 
da Oposição. 

Concordo com a premissa de V. Ex• de que às maiorias deve ser 
assegurado o direito de votar e estabelecer normas gerais. Entretanto, V. Ex• 
também não há de deixar de concordar comigo, quando afirmo que dentro 
dis:-.o tudo há uma faixa que, em política, se chama de ética política. Fora 
dessa faixa, nenhuma Maioria tem o dire1t0 de impor a nenhuma Minoria se 
ela deve ou n.:1o continuar existindo. Ainda mais, quando a gente .percebe que, 
nesta própria Casa. a Maioria que o Governo aqui detém não é uma Maioria 
tào legítima assim, porque de Senadores eleitos pelo voto popular é a 
Oposição que tem maioria nesta Casa e não o Partido do Governo. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Permite um aparte, nobre 
Sen;.~dor'! 

O SR. JOSE: RICHA (MDB- PR)- Só uma rápida observação. por 
favor, porque o meu tempo já está esgotado. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- A pronósito do que V. Ex~ 
acaba de dizer, quando a Maioria exorbitao direito de Maioria ai é que vem 
o Direito de Revolução por parte da Minoria. É um direito legítimo o direito 
de revolução, quando a Maioria exorbita. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Nobre Senador. desejava dizer 
.a V. Er.• o seguinte: primeiro, que a Minoria é indispensável â existência do 
regime democrático. Os direitos da Minoria têm que ser respeJtados; mas, no 
momerto, o que se está discutindo, em tese, e não estou aqui tomando 
partido a favor desta ou daquela solução, o que está se discutindo, em tese, é 
a poss;bilidade de a maioria, maioria que pode envolver elementos da 
ARENI\ e do MDB, a maioria da ARENA chegar a uma lei que modifique 
as co:1dições atuais de funcionamento dos Partidos políticos. 
Con~titucionalmente, isto é possível; politicamente, é possível; a via é a via 
congressual, não é necessariamente a maioria da ARENA, pode ser a maioria 
do Congresso brasileiro. A alegação de que o Governo prepara as leis ... as 
impõe 10 Congresso, V, Ex" sabe que e•a não tem consistência. Aqui há 
inúmeros projetos do Governo que tém recebido parecer e votos contra de 
elementvs da ARENA, na Câmara e no Senado. Nas Comissões Técnicas, 
indusive em plenário, temos aprovado, e não são poucos, projetos de 
iniciati\a de eminentes Senadores do Partido de V. Ex•, e na Câmara, 
projetos de lei. Leis recentes que tramitaram no Congresso Nacional, da 
maior importância, relacionados com a. anistia, reladonados com a 
representação discente nas universidades, o Partido do Governo, a Maioria, 
teve liberdade para estabelecer a sua posição política parlamentar, sem 
nenhuma sanção, sem nenhum impedimento, sem nenhum constrangimento. 
Tanto que a lei da representação discente acabou sendo aprovada por 
decurso de prazo. Veja V. Ex• como se comportaram elementos ponderáveiS 
dentro do próprio Partido -do Governo. Dizer que o Governo manda e 
.sistematicamente se aprova, V. Ex• sabe que realmente esse fato não existe 
agora. Agora, todo governo politicamente organizado, num regime 
democrático, se apóia num partido e esse partido tem que dar suporte político 
ao Governo na medida em que julgue necessário e indispensável fazê-lo. Isso 
ocorre com relação a qualquer democracia moderna que nós poderíamos 
apresentar como exemplo, não vou enumerar porque é desnecessário, mas 
sabe V. Ex• que não há nenhum governo, num regime político democrático, 
que não se apóie num partido político que lhe dá sustentação, lhe dá suporte 
polí1ico. Só que aprovando como o Governo nos manda, examinando a 
matéria, modificando-a, alterando-a. não constitui nenhum demérito para a 
Maioria, para esta Maioria, para este Partido, para a ARENA, como não 
constituiu no passado, para nenhum Partido, inclusive para o PSD, quando 
esteve no Governo, para o PTB, quando esteve no Governo, para as Maiorias 
que existiram antes e que aprovaram as medidas concretas e deram suporte 
aos governantes então constituídos. 

·---------------
O SR. JOSE: RICHA (MDB- PR)- Não concordo com V. Ex• nem 

ac·10 qL1e seja a ocasião de se estabelecer paralelos entre a sustentação política 
que. em qualquer regime plenamente democrático, um partiCo tem a 
obrigação de dar àquele que está no Executivo, representando esse mesmo 
partido, com o que acontece hoje em dia. Nem prevalece os argumentos de 
V. Ex• segundo os quais aqui, em muitas matérias, tanto o MDB tem votado a 
favor de alguns projetos do Governo, como a Maioria do Governo tem votado 
alguns projetos do MDB. Veja V. Ex• que até mesmo nas questões 
administrativas, quando o fato político não deveria prevalecer, assim mesmo 
prevalece, veja, V. Ex•, o número de proposições que aqui foram 
apresentadas, no plano administrativo, e que, simplesmente, a Maioria 
de,·eria estar junta e se nega a emprestar o seu apoiamento. Isto sem falar nas 
questões políticas, porque aí, então, é sempre questão fechada. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- V. Ex• comete um equívoco. 

O SR. JOSE: RICHA (MDB- PR)- Eu quero apenas concluir. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Permite V. Ex• só um pequeno· 
aparte? (Assentimento do orador.) A questão administrativa, nobre Senador, 
não ê um compartimento estanque. Não há um compartimento estanque 
entre a Administração e a Política: há atos administrativos que têm grande 
im~licação imediata na área política e há atos políticos que têm grande 
repercussão na área administrativa. 

O SR. JOSE: RICHA (M DB - PR) - Perfeito. é justamente isto que 
que:-o colocar. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Estabelecer compartimentos 
estanques é absolutamente impossível. Só que aprovamos medidas, como V. 
Ex• Jiz, de natureza administrativa, porque elas são indispensáveis ao 
dcst:mpenho de uma política administrativa do Governo, estabelecida ce 
acordo com um programa que Foi enunciado. Então, é uma medida 
adrrinistrativa, mas tem que ser apoiada, porque está de acordo com um 
programa estabelecido pelo Governo. Mas ela não deixa de ter, por isso 
mes-no, um forte conteúdo político. 

O SR. JOSE: RICHA (MDB- PR)- Mas é evidente. eu sei e. também • 
não faço política de ontem para cá, inclusive, já passei, como V. Ex', por 
Executivo para saber quais as implicações até mesmo de matérias 
administrativas, quais as implicações políticas. 

Mas o fato a que me quero referir é que nem nas mais comezinhas 
questões administrativas a Maioria tem emprestado colaboração àqudo que a 
Minoria tem pretendido instituir para aperfeiçoar ou atender a uma 
dete-rninada camada da população. E nas questões políticas, então? Aí nem 
se discute. A maioria arenista aqui tem, inclusive, votado contra o seu 
programa, para atender às determinações do Executivo. Uma prova disso é a 
eleiçJo direta, que consta do partido de V. Ex• e, entretanto, até agora, sob o 
argumento da inoportunidade, todos os projetos aqui apresentados, até 
mesr1o por parlamentares do partido de V. Ex•, têm sido sistematicamente 
rejeiTados. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- O MDB não pode falar em 
oportunidade ou inoportunidade. Esse argumento V. Ex~' e seus eminentes 
colegas devem eliminar, de hoje em diante, porque o MDB sempre sustentou o 
pluripartidarismo, se confessa uma federação de oposições, reconhece que 
essas oposições devem desmembrar-se para constituir novos partidos, mas. 
apenas, não é oportuno fazê-lo. Portanto, esse problema de oportunidade 
existe para o MDB. E por que existe? Porque as decisões políticas- V. Ex~ 
sabe melhor do que eu, é político militante há mais tempo do que eu sou-, V. 
Ex' sabe que as questões políticas têm urna oportunidade, há um momento de 
serem tomadas as decisões, de serem concretizadas as medidas. A medida 
pode ser extremamente útil neste momento, nesta conjuntura, e deixar de sê­
lo daqui a dois, cinco, seis meses. De outro lado, nessa questão de eleição 
indireta, V. Ex•, como o MDB, e politiCamente decidindo, V. Ex' quer apenas 
que a Maioria seja caudatária da Minoria, que a Minoria vá dizer-nos qual é 
o momento em que se deve aprovar eleição direta, qual é o momento em que 
se deve aprovar uma eleição para prefeito de Capital, qual é o momento em 
que se deve fazer a revisão de uma lei essencialmente política, como a 
chamada "Lei Falcão". Neste caso, a Maioria desapareceria como maioria 
política, para seguir caudatária às decisões políticas do M'DB. Não estamos 
num tribunal de justiça, não somos juízes, somos políticos e tomamos 
decisôes políticas, de natureza eminentemente política. Não há nenhuma 
contr,1dição, nenhuma incoerência entre a minha posição, hoje, em votar um 1 
projeto oriundo do Governo ou de iniciativa de qualquer parlamentar 
contrürio à eleição direta e, amanhã, aprovar a eleição direta, como desejo 
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-que ela seja aprovada e instituída. E uma questão política e nessa questão 
política o árbitro da conveniência é o meu Partido e não o MDB. 

O SR. JOSt RICHA (MDB- PR)- Perfeito. nem eu, nobre Senador 
Aloysio Chaves, nem eu quero tirar da Maioria esse direito que ela tem. 
Apenas, usei este argumento para derrubar uma consideração feita por V. Ex' 
de que aqui, nesta Casa ou no Congresso Nacional, freqüentemente - e 
quem ouve pensa que isso acontece todo dia, matérias originárias e 
apresentadas por parlamentares da Oposição são aqui votadas pelo partido 
de V. Ex• Apenas usei esse argumento para justificar a colocação, a meu ver 
errada, de V. Ex• quando quer dar essa informação. Não. nego à Maioria o 
direito que ela tem, como Maioria, de julgar da oportunidade, da 
conveniência das medidas de caráter político. 

Entretanto, também gostaria de fazer um reparo, quando V. Ex• diz que 
Quando se referiu à Maioria votando a extinção de partidos, não quis referir­
se apenas à Maioria constituída por um só partido. 

E nem eu quis, também, fazer esta conOtação. Acho que o ~roblema 
ético de se extinguir a Minoria tanto é válido, constituída a Maioria por um 
só partido, como constituída eventualmente com votos até do próprio partido 
que está sendo extinto. Apenas, não considero moral e legalmente válida a 
tese de que essa Maioria eventual de um só partido, ou através de coligação, 
tenha o direito de extinguir a Mionoria. Não posso concordar absolutamente 
com essa tese exarada por V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Gastào Müller)- Queria avisar ao nobro orador 
que seu tempo está esgotado. 

O SR. JOSf: RICHA (MDB- PR)- Peço um pouco de tolerância 
porque gostaria de concluir meu pensamento. 

Apenas gostaria de dizer que, para demonstrar a honestidade das suas 
intenções democratizadoras, e com isto arigariar a confiança da Nação, já 
escaldada de promessas, e contar com a colaboração da Oposição, deveria o 
Governo começar por onde devem iniciar-se quaiSquer reformas políticas 
democráticas, ou seja: pela extinção das leis autoritárias e pela elímínação do 
arbítrio. Por aí é que deveria começar a reforma política. 

O que está acontecendo é, simplesmente, uma inversão da ordem das 
prioridades. Reconhece o Governo que é preciso haver uma reforma política, 
como finalmente consideram todos, inclusive os homens do Governo, que é 
chegada a hora de devolver a Democracia ao Brasil. Só que começam pelo 
último item da reforma política destinada a implantar a Democracia no 
Brasil. Que se elimine em primeiro lugar1 para demonstrar as boas intenções, 
as leis do arbítrio; faça-se primeiro a reforma política. Já estão revogadas? 
Não, nenhuma das leis de exceção estão revogadas ainda, nobre Senador 
Aloysio Chaves. Ai está a draconiana Lei de Segurança Nacional; aí está a 
Lei de Imprensa; aí está a injusta lei antigreve, aí a inícua Lei Falcão, aí está o . 
famigerado Pacote de Abril e tantos outros instrumentos de exceção. E, para 
mim, nem sào válidos os argumentos de que não mais existe o Al-5, porque 
em lugar dele estão aí as salvaguardas que, em determinados capítulos, são 
até piores do que o AI-5. Porque, se pelo AI-5 havia a possibilidade de se 
cassar mandatos parlamentares, de se cassar direitos políticos, pelo menos 
uma pessoa assumia a responsabilidade por esses atos; pelas salvaguardas não, os 
mandatos podem ser simplesmente suspensos, desde que haja denúncia 
feita pelo Procurador Geral da República. Fala-se também na extinção do 
Decreto-lei n"' 477 e do Decreto-lei n"' 288. Muito bem, mas de que mais 
valeriam esses instrumentos, se o Governo poderia se aproveitar para iludir a 
Nação de que realmente estamos chegando à democracia? De que adiantaria 
manter esses instrumentos, se todos os seus dispositivos já estão incorporados 
aos regimentos internos das universidades? 

Sei, Sr. Presidente, que ainda precisaria ser desativado o aparelho 
repressivo, os dispositivos todos que fazem parte desse aparelho, que 
continua fazendo suas vitimas. Sem essa camisa de força terá a Nação 
Brasileira a liberdade de se organizar em partidos, realmente autênticoS e 
legítimos. 

Quanto mais legítimos, mais fortes serão esses partidos políticos; e 
quanto mais fortes, mais legítima e duradoura será a democracia. Não sou 
cientista político e nem tenho a pretensão de aqui ditar normas de ciência 
política, mas este é um princípio aceito pacificamente em todo o mundo: 
mede-se a força de uma democracia pela força dos partidos políticos que a 
compõem. 

Entretanto, não parece ser isto o que quer o Governo. Daí o direito que 
temos de supor que esta reforma partidária não passa de um golpe sobre a 
Nação, porque quem nos garante que, feita a reforma tal como quer o 
Governo, conseguida a maioria absoluta para o seu Partido, subdividida a 
Oposição, quem nos garante que não virão os desdobramentos? Quem nos 

garante que não virão outras medidas complementares? E que medidas são 
' essas? Temos todo o direito de supor que numa segunda etapa das virão: 

proibição de coligações partidárias; voto distrital; sublegenda ou algo 
semelhante disfarçado, tal como existe, hoje, as sublegendas; fidelidade 
partidária e militância partidária. Se isso acontecer, não importa que seja 
ilegítimo ou imoral, mas legalmente estará perpetuada a democracia relativa 
e igualmente perpetuado o grupo dominante no poder. 

Depois disto concretizado, Sr. Presidente,~, Srs. Senadores, não sei o que 
acontecerá nesta Nação, porque dificilmente, com esses instrumentos aí 
consagrados, haverá condições de se processar a uma alteração disso que aí 
está, e que já não mais serve à Nação. 

A Nação- é justo 'que reconheçamos- está saturada de tanto arbítrio. 
Os que estão no poder, deJe não querem sair. E humano, reconheçamos, que 
todo agrupamento político lute para chega ao poder. É humano. Ê humano, 
ainda, que: reconheçamos, que todo agrupamento que chega ao poder dele 
não queira sair; e sô sai compulsoriamente, nas democracias, através do voto; 
então, o agrupamento político é obrigado a sair do poder. E, nas autocracias 
só sai pela violência. 

Aqui no Brasil temos um regime sui generis; nem podemos chamá·lo de 
ditadura, de autocracia perfeita, e nem podemos chamar isto que aí está de 
democracia. Entretanto, devemos reconhecer que coube ao MDB comandar 
um processo de conscientização da Nação brasileira, que, através de sua 
mobilização, está a exigir do Governo uma mudança, uma transformação na 
conduta poJitica e, sobrerudo, através da alternância no poder, uma 
transformação do modelo econômico, onde possa haver um desenvolvimento 

~-'. 
com justiça social, que é isso que estamos tange de ver acontecer, neste País. 

Sr. Presidente, não quero, ao encerrar minhas palavras, debitar .. 
exclusivamente ao Governo a culpa por isso que já se desenha nos nossos 
horizontes e que é intenção do Governo se perpetuar no Poder. 

Não quero culpar apenas o Governo. Acho atê que, humanamente~ 
como político, deva reconhecer que tudo que ele conseguir e fazer para se· 
perpetuar no poder não é válido na moral política, mas ê válido no joga·· 
político reconhecer que ele pode fazê-lo. 

O que não reconheço, e daí o meu· alerta, - embora nenhuma 
autoridade tenha para fazer qualquer alerta, porque não tenho nenhuma 
outra qualificação a recomendar-me a falar desta maneira, não tenho 
nenhum cargo partidário, nem.no diretório municipal da minha cidade, nem; 
no regionaf, nem no nacional do meu Partido, pois tenho apenas o meu 
mandato, e só, exclusivamente, em nome dele é que ouso fazer esta:~/ 
recomendação- é que a Oposição brasileira, não só abrigada no MDB, mas-~· 
toda Oposição brasileira e todos os democratas se compenetrem de umã· -~ 
coisa; ou continuamos unidos em torno de uma legenda para'· .,. 
compulsoriamente, obrigar a alternância no poder ou, então, ouso dizer, não 
termos tido nem competência para chegar ao poder, porque não tivemos. 
antes, competência para .permanecermos unidos e derrubar utn regime que 
está há quinze anos saturando a Nação brasileira. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Milller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR. SERÁ· 
PUBLICADO OPORTUNAMENTE. 

O SR. PRESIDENTE(Gastào Müller)- Antes de terminar, não como,· 
Presidente, m·as como Senador de Mato Grosso, quero declarar a V. Ex• que­
já fiz mais de dez pronunciamentos e dezenas de contatos com o Ministério 
das Minas e Energia quanto ao problema de Poxoréu. Ainda hoje, farei urÕ): 
pronunciamento a respeito do assunto. 

Quanto ao segundo assunto, Alta Floresta é urna cidade que surgiu em 
menos de três anos. Ariosto da Riva é um grande colonizador, que já fundou 
mais de cinco Cidades neste país, sendo que a quinta é Alta Floresta. Estou 
informado de que lá se descobriu muito ouro; está saindo uma média de 20 
quilos por semana, comprados por representantes do Banco do Brasil. 

Nào sabia de nada disso que V. Ex• denunciou; acredito que seja em· 
grande parte veracidade e aceito as sugestões de V. Ex• para que sejam 
wrnadas providências necessárias, porque toda violência deve ser combatida .. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Lê o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Banco Central sempre garantiu e garante as financeiras, que existiram 
em grande número e muitas das quais tiveram que sofrer intervenção por 
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parte do Banco Central. Este procede à liquidação da financeira em má 
situação, transferindo-a, depois, a outra organização, evidentemente que com 
financiamentos favorecidos. O Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico age da mesma forma com empresas a que dá ajudas substanciais. 
Finalmente, o mesmo faz o Banco Nacional da Habitação. com seus agentes 
financeiros, uma sociedade de crédito imobiliário jamais indo à falência, pois 
quando entra em crise o BNH intervém, liquida a sociedade em apuros e a 
~·transfere" a outrem, subsidiando a operação. 

Tudo isso, a pretexto da segurança do sistema financeiro, mas é 
inaceitável o sigilo que cobre essas operações, altamente onerosas e quase 
sempre fruto de abusos e irregularidades. Imprescindível que após, por 
exemplo, a liquidação de uma sociedade de crédito imobiliário pelo BNH e 
sua transferência a outra organização, seja dada divulgação a todo o 
processo, inclusive no tocante a apuração de responsabilidade e punição dos 
culpados. 

O sigilo absoluto até aqui observado constitui evidente abuso por parte 
de ent1dades que movimentam dinheiro que, na verdade, pertence ao povo. E, 
o que é mais grave, propicia o ocultamento de escândalos e a criação de 
outros. Este um problema que precisa e há de ser objeto de minuciosa 
investigação parlamentar, na defesa do interesse público e da correção dos 
negócios em setores de tão grande importância pelo vulto dos recursos por 
eles manejados. Somente após isso e a exigência de ampla publicidade dos 
casos de intervenção, liquidação ou transferência, se poderá evitar a 
ocorrência de irregularidades e escândalos com dinheiro público. 

Em !976, as Sociedades de Crédito Imobiliário deviam ao BNH CrS 36,9 
bilhões, dos quais CrS 33,4 bilhões a conta de operações extra-limite, isto é, 
além do limite normal do sistema, consideradas muito especiais e, por isso, 
sujeita.<> à aprovação da diretoria do Banco. Em 1977, o montante da dívida 
aumentou, o BNH não fornecendo informações a respeito, pois tudo 
considera ''sigiloso" e .. secreto". 

O gigantismo do Executivo gera problemas e dificuldades de toda 
ordem. Tornou extremamente difícil o controle, a fiscalização da 
administração pelo próprio Estado. 

O renômeno é universal e, nos países atrasados ou em desenvolvimento, 
é gerador de vasta corrupção. Os estudiosos do problema apontam a ampla 
publicidade de todos os atos administratlvos como a forma mais eficaz de 
coibir abusos, com o que sigilos e segredos não são aceitos no Estado 
moderr.o. 

Acredito, Sr. Presidente, que breve chegará o dia em que serão 
investigados os segredos do Banco Central, Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico, Banco Nacional da Habitação e demais 
grandes empresas ou órgãos do Estado. Isso será inevitável, pois essencial ao 
futuro do país e à defesa da boa aplicação de recursos públicos. 

Quando o Governo procura rumos de· democratização, segundo o 
juramento do Presidente João Baptista Figueiredo, impõe-se que esses 
segredos comecem a ser desvendados. E isso poderia ser iniciado pelo BNH, 
revelando a atual situação dos agentes do Sistema Financeiro da Habitação, 
que em 1976 deviam ao BNH CrS 36,9 bilhões, importância que, tudo indica, 
será bem maior hoje. Não bastará dar os montantes de cada ano, mas revelar 
as origens desse débitos que, sem dúvida, há de ocultar muito de irregularida­
des e abusos, que explicam o fracasso do programa habitacional adotado com 
a criação do BNH, à custa de recursos dos trabalhadores. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastào Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE. Lê o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente Srs. Senadores: 

No final do semestre passado, qúando a Maioria, por suas bancadas no 
Congresso Nacional~ negou quorum para a votação da Proposta de Emenda 
Constitucional, que restabelece a autonomia política das Capitais brasileiras, 
assegurei que a reapresentaria com nova redação, oferecendo mais uma 
oportunidade a Senadores e Deputados de alterarem a Carta Magna. indo ao 
encontro dos anseios democráticos de doze milhões de eleitores. 

Confirmando aquele propósito, desejo comunicar à Casa que iniciarei a 
coleta de assinaturas para a formalização da Emenda perante a Mesa do 
Congresso, convicto de que contarei com. o apoio de parlamentares da 
Aliança Renovadora Nacional. 

Afirmou-se, anteriormente, que o grande embargo existente no texto 
anterior - dificultando a sua aceitação - era pertinente ao prazo para a 
,realização dos pleitos nas Capitais, previstos para o o domingo seguinte, após 
o decurso de 180 dias da promulgação da Emenda Constitucional. 

Agora, para ser sensível aos que, sob aquele pretexto, se contrapunham à 
minha iniciativa, achei por bem reformular o artigo 29, fazendo coincidir a 

eleição Municipal, nas Capitais, com a das demais comunas brasileiras. 
Sendo assim, nos termos da Lei Maior em vigor, em 1980 efetuar-se-á a 

renovação do mandato dos atuais Prefeitos, após quatro anos de 
desempenho- eleitos que roram em 1976. Na mesma ocasião, processar-se-á 
a disputa também nas Capitais, restituindo-se à sua massa de votantes uma 
prerrogativa inexplicavelmente conspurcada, desde 1966. 

É bem possível que, sob os efeitos da reabertura democratizante, a 
Maioria venha a admitir a eleição direta nas Capitais, da mesma forma como 
já cogita de fazê-lo, em relação aos Governos Estaduais. 

Não se concebe mais a manutenção de um princípio reconhecidamente 
antidemocrático -- como o da escolha e conseQüente nomeação do Prereito 
- imposto a um eleitorado que possui aprimorado nível de politizaçào. 

Daí a imperiosa necessidade de modificar-se a redação inserta no artigo 
I 5, a tim de ser devolvido ao povo o direito de eleger o Prefeito e o Vice­
Prefeito das maiores cidades do País. 

A nova Proposta de Emenda Constitucional acha-se vazada nos 
seguintes termos: 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N• /79 

Restabelece a eieiçio direta para Prefeito e Vice-Prefeito das 
Capitais dos Estados. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
dos artigo 49 da Constituição da República Federativa do Brasil, promulgam 
a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. )9 A alínea a, do parágrafo 19, do artigo 15 da Constituição da 
República Federativa do Brasil passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 15. A autonomia municipal será assegurada: 

§ f9 Serão nomeados pelo Governador, com prévia 
aprovação: 

a) da Assembléia Legislativa, os Prefeitos dos Município;; 
considerados estâncias hidrominerais em lei estadual. 

Art. 29 A eleição para Prefeito e Vice-Prefeito das Capitais dos Estados 
realizar-se-á na mesma data fixada para a dos demais municípios. 

Sala das Sessões, setembro de I979. 

Justiflcaçio 

O restabelecimento da autonomia política das Capitais brasileiras tem 
sido tentado, em algumas oportunidades, sem que o Congresso Nacional haja 
acolhido a alteração do texto da Lei Maior, na parte pertinente à matéria. 

Já na presente Sessão Legislativa Proposta com aquele nobre objetivo 
não pôde ser apreciada por falta de quorum, deixando frustrados doze 
milhões de eleitores- exatamente os que se acham impedidos de escolher. 
por voto direto e secreto, o Prefeito e o Vice-Prefeito de sua respectiva cidade. 

Nos debates então travados, a iniciativa foí considerada, pela Maioria 
parlamentar, como inoportuna, ainda mais porque previa a realização do 
pleito no prazo de 180 dias, após a promulgação da Emenda. 

Com redação modificada, na parte relacionada com a efetuaçào da 
eleição para Prefeito das Capitais, fazendo-a coincidir com a dos demais 
municípios, é de esperar que a presente Proposta possa merecer guarida, sem 
restriçôes, por Senadores e Deputados, transformando-se em dispositivo a ser 
inserto em nossa Carta Magna. 

Numa fase de abertura redemocratizante mui mal se situará o 
Congresso, diante da opinião pública do País, se· vier a recusar a Emenda, 
mantendo a iníqua discriminação, que atinge o eleitorado de nossas maiores 
cidades, exatamente o de mais aprimorado nível de politização. 

Sr. Presidente: 
Irei submeter, uma vez mais, à consideração do Congresso Nacionat 

nova Proposta de Emenda, com o objetivo de, devolver às Cap:tais a 
autonomia política que lhes foi subtraída revoltantemente. 

Com isso, iremos pôr à prova as intenções democratizantes do atual 
Governo, pois nenhuma providência se ajusta melhor ao sentido de abertura 
política do que a realização de pleito direto para as Capitais dos Estados. 

E~pero, porém; que, essa nova tentativa possa sensibilizar a liderança da 
Maioria, levando-a a aprovar a Proposta, num posicionamento, que haverá 
de resultar benéfico para os destinos democráticos de nossa Pátria. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a patavra a{' nobre 
Senador Gastào Müller. 
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O SR. GASTÃO MÜLLER (ARENA- MT. Lê o seguinte discurso.) 
·- Sr. Presidente, Srs Senadores, 

No mês de agosto último realizou·se no Gabinete do Líder_ do Governo e 
·da ARENA, na Câmara dos Deputados, um encontro com o Sr. Ministro 
César Cals, a fim de se tratar do assunto garimpeiros, de Mato Grosso, 
especialmente de Poxoréu, com o referido Ministro. 

O assunto fói debàtido e os Srs. Senadores (dois em três), bem como os 
seis Deputados Federais da ARENA de Mato Grosso, assinaram e 
divulgaram o documento que reproduze a fim de que venha constar dos 
Anais desta Casa do Congresso Nacional. 

"Brasília, 9 de agosto de I 979 

Senhor Ministro: 
Reportando ao encontro na tarde do dia 7 último, no Gabinete 

do Líder do Governo e da ARENA Deputado Nelson Marchezan, 
encontro esse, por ele mesmo patrocinado em decorrência da 
solicitação da Bancada Mato·grossense e, no interesse da verdade 
histórica, e na defesa dos mais altos interesses do Brasil, no interesse ' 
do povo de Mato Grosso e ainda, no interesse específico dos 
garimpeiros de Poxoréu em luta patriótica de brasileiros contra o 
capital estrangeiro em sua própria terra, os Senadores e Deputados 
Federais da ARENA de Mato Grosso, que esta subscrevem 
ratificam e reiteram a posição ali aSsumida em face da Portaria de 
Vossa Excelência, n9 1.504 de 26 de julho de 1979 que confina as 
atividades dos garimpeiros em 3.175 ha. (o requinte de meio 
hectare), deixando pàra a Saint Joe Ltd. e seus testas-de-ferro o 
restante dos 9.182 km 2 do Município de Poxoréu. 

Queremos, portanto, repetimos, ratificar conceitos por nós 
expendidos naquela oportUnidade, com o testemunho do Líder 
Marchezan, consubstanciados nos seguintes itens: 

I · Somos contra e não aprovamos e· não· aceitamos a 
exploração do diamante nos termos e na área definida pela Porra ria 
1.504 porque é área conhecida, trabalhada hã mais de 60 anos; 

2 · Somos contra, não aprovamos e não aceitamos a 
autorização de pesquisa do diamante em área conhecida, explorada, 
habitada permanenlemente há mais de 60 anos. Pesquisa é feita em 
área de risco e desconhecida. No caso não há pesquisa, há 
exploração, por capital estrangeiro em detrimento de uma 
população que há mais de meio século ali vive, ali trabalha; 

3 - Somos contra, não aprovamos, não aceitamos a Portaria 
porque ela foi expedida com intuito de criar dir~itos à empresa 
multinacional, proibindo a livre garimpagem, mesmo sem que 
fossem cumpridos os artigos 22- VIII e 30 do Decreto-lei n• 227, 
de 28-2-67. 

Isto posto, Senhor Ministro, os signatários, no resguardo do 
bem comum, entre ele a paz social, desejando que a lei seja aplicada 
com justiça em sua inteireza legal solícitamos a Vossa Excelência, 
principalmente, confiados· no elevado sentido social do Governo 
João Figueiredo, largamente, já demonstrado, na sua preocupação 
pela vida das camadas mais sofridas da sociedade nacional, entre 
elas se inclui os garimpeiros (bandeirantes gratuitos}, as seguintes 
medidas: 

a) -·aplicação do artigo 42 do Decreto-Lei n' 227, de 28-2-67 
(Código de Mineração) que solicitando vênia a Vossa Excelência 
transcrevemos: 

Art. 42. A autorização serâ recusada, se a lavra for 
considerada prejudicial ao bem público ou comprometer interesses 
que superem a utilidade da exploração industrial, a juízo do 
Governo. Neste último caso, o pesquisador terá direito de receber 
do Governo a indenização das despesas feitas com os trabalhos de 
pesquisa, uma vez que haja sido aprovado o Relatório. 

O consenso do universo jurídico jâ firmou conceito que 
interesse público é O BEM COMUM, identificado na satisfação das 
necessidades materiais ou espirituais da comunidade ou dos grupos 
ou categorias que compõem a sociedade. A sua aplicação é regida 
pelo princípio da supremacia absoluta sobre o interesse privado. 

b) O interesse público é sobejamente conhecido e demonstrado 
pelas manifestações públicas do povo mato-grossense, do povo de 
Poxorêu, de Vereadores, de Prefeitos, da Assembléia legislativa do 
Estado de Mato Grosso e ora reafirmado pelos signatários da 
presente. Por outro lado, qualquer levantamento que for feito 
naquela área demonstrará a existência de uma população 
garimpeira ativa economicamente, pioneira, fixada, que vive e 

~ 

sobrevive exclusivamente à custa da cata, garimpagem e faiscaçào, 
cujos resultados são auferidos por toda população. 

Na oportunidade, reafirmamos nossa disposição de luta ao 
lado dos garimpeiros e seus interesses, que neste transe. representam 
os interesses maiores da pátria brasileira· contra a Empresa _ 
Multinacional. Subscrevemo·nos, 

Assinaturas: Senador Gastão Müller- Senador Viam e Vuolo 
- Deputado Júlio Campos - Deputado Afro Stefanini 
Deputado Crlstino Cortes - Deputado Louremberg Rocha -
Deputado Milton Figueiredo - Deputado Beuw Lobo. 

A Sua Excelência 
Senhor Ministro César Cals 
BRASILIA- DF. 
Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Nada mais havendo a tratar, 
vou encerrar a presente sessão, designando para a próxima a seguinte ·.-" 

ORDEM DO DIA 

-l-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n"' 5, de 1976__.:;
1 

': 

(n9 448/75, na casa de origem), que institui o Plano Nacional da Moradia->~ 
PlAMO, para a populações com renda familiar até 5 (cinco) salários · 
mínimos regionais, e determina outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 417 a 420, de 1979. das comissões: 

- de Economia, favorável; 
-de Legislação Social, favorável ao projeto, nos termos do substitutivo·:'·. 

que oferece, com voto em separado dos Senadores Lázaro Barboza, Henrique.~ 
de La Rocque e Domício Gondim; · 

_.de Constituição e Justiça, pela Constitucionalid~de e Juridicidade do.: 
projeto e do substitutivo da Comissão de Legislação Social; e 

- de Finançast favorável ao substitutivo da Comissão de LegislaçüO' -' 
Social com duas subemendas que apresenta. 

-2-
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 272, de (·· · 

1978, do Senador Otto Lehmann, que dá nova redação à alínea "a", do) 
art. 32 da Lei n' 4.591, de 16 de dezembro de 1964, tendo 

PARECER, sob n• 49!, de 1979, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela Constitucionalidade, Juridicidade ~< 
aprovação. 

-3-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 24, de 1979, · 
do Senador Nelson Carneiro, Que altera a Lei n"' 4.655, de 2 de junho de 1965. 
que dispõe sobre a legitimação adotiva, tendo · 

PARECER, sob n• 433, de 1979, da Comissão 

- de Constituiçio e Justiça, peJa constitucionalidade, juridicidade .~t.· 
favorável quanto ao mérito, nos· termos do substitutivo que apresenta. 

-4-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 133, de~ 
1979. do Senador Amaral Furlan, que altera dispositivos da Lei n• 5.682, dO: 
2l de julho de 1971, modificados pelas Leis n•s 5.697, de 27 de agosto de 197!;· 
5.781, de 5 de junho de 1972 e 6.444, de 3 de outubro de 1977 (Lei Orgânica 
dos Partidos) e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n• 477, de 1979, da Comissão: 

- de ·constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 
rnêrito, pela aprovação. 

-S-
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 25, de 1979 

(n' 2.146/76, na Casa de Origem), que introduz modificações na Lei n• 5.107, 
de JJ de setembro de 1966, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, tendo 

PARECERES, sob n•s 475 e 476, de 1979, das Comissões: 

-de Legislação Social, favorável com a emenda que apresenta de n~' 1-
CLS, e 
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·- de Finanças, favorável ao projeto e à emenda da Comissão de 
Legislação Social. 

(Dependendo da votação do requenmento n9 326, de 1979, de adiamento 
de discussão) 

-6-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nll 41, de 1979, 
apresentado pelo Senador Orestes Quércia, que cria Comissão Parlamentar 
de Inquérito, destinada a investigar denúncias sobre violações de direitos 
humanos nos últimos dez anos, tendo 

PARECER, sob n• 488, de 1979, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, contrário. 

-7-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 2 I 4, de 
1979, de autoria da Comissão Diretora, que cria e transforma cargos do 
quadro permanente do Senado e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 494 e 495, de 1979, das Comissões: 

-de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 
as emendas que apresenta de n9 I, 2 e 3-CCJ; e 

- de Finanças, favorável ao projeto e às emendas da Comissão de 
Constituição e Justiça, com emenda que apresenta de n9 4-CF. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às /8 horas e 26 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS 
FREIRE NA SESSÃO DE 10-9'79 E QUE, ENTREGUE Ã 
R E VISA- O DO ORADOR, SER IA PU BL!C A DO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Deveríamos continuar hoje a análise que iniciamos em dias da semana 
passada sobre a crise energética brasileira. Mas, em face da gravidade que 
assume a atual seca do Nordeste, interrompemos a projetada apreciação para 
nos determos, uma vez mais, sobre essa problemática. 

A seca é um daqueles assuntos que periodicamente volta a esta Casa, 
porque passam os anos, se sucedem as administrações, e o problema continua 
intocado. Uma região como a nordestina, pobre, sacrificada, de economia 
frágil, quando se vê a braços com fenômenos climáticos, como as estiagens ou 
as enchentes, evidentemente que tem toda a sua estrutura produtiva abalada, 
com graves repercussões sociais. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, quantos e quantos discursos já 
foram pronunciados nesta Casa; nós mesmos, desde que exercemos mandato 
legislativo, não sabemos exatamente quantas vezes ocupamos a tribuna da 
Câmara dos Deputados, ou do Senado Federal, ou do Congresso- Nacional, 
para nos debruçarmos sobre esta grave questão que, mais urna vez, angustia o 
Nordeste. 

As informações que nos chegam e os noticiários dos jornais são no 
sentido de que continua a aumentar a área atingida pela seca. Somente em 
Pernambuco, Estado que representamos nesta Casa, existem 26 municípios 
em situação daS mais graves, em que, numa população ativa de 200 mil 
pessoas, 114 mil estão desempregadas. Portanto, mais de 50% na iminência da 
fome. 

No Alto Pajeú, temos li municípios e o relatório da própria Secretaria 
de Agricultura do Governo estadual informa que a área de calamidade 
pública cobre, agora, quase todo o sertão e larga faixa do agreste, num total 
de 904.714 habitantes. Basta dizer que, na área mais atingida, as perdas da 
lavoura chegam a 85%. 

Os municípios localizados no agreste e sertão passam as maiores 
dificuldades. Em 2 deles, Santa Cruz do Capibaribe e Taquaritinga do Norte. 
a seca de janeiro a agosto desse ano já ocasionou a perda de 100% da 
produção agrícola, enquanto que em outros o índice chegou a 90%, como em 
Betânia, c~m Custódia, em Jataúba, em Brejo da Madre de Deus e em Buíque. 
Enquanto isso, os .. técnicos em chuvas" adiantam que esses meses serão de 
violenta estiagem e que dificilmente voltará a chover por aquelas bandas, 
durante este ano de l979. 

---------------------------------~ 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, toda vez que assola uma nma seca, os 

representantes da Região vêm à tribuna parlamentar solicitar urgência na 
adoção de medidas emergenciais. Já sabemos, mais ou menos, aquele rosário 
de providências que cabem ser pedidas, mas que, infelizmente, não resolverão 
o problema das estiagens nordestinas. Cabe-nos aqui como sempre, nos 
fazermos porta-vozes de tais reivindicações, inclusive soli-citando que as 
linhas de crédito autorizadas sejam, efetivamente, cumpridas, e, no caso, não 
apenas em relação às propriedades rurais acima de 100 hectares, mas, 
também, àquelas de menor área, tendo em vista, sobretudo, que rruitos dos 
municipios atingidos se caracterizam pelos minifúndios, e como tal não 
podem ser ignorados nesta emergência. 

Entrando em colapso a economia nordestina, julgamos que é de se partir 
para a suspensão da cobrança de impostos e se cogitar mesmo da anistia 
fiscal, além da prorrogação do vencimento das dívidas dos produtores rurais, 
naquelas áreas mais atingidas pelas secas, tendo em vista os prejuízos 
decorrentes e, em especial, a perda, muitas vezes, de toda a safra. · 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, se como representante de Pernambuco 
cumpre-nos lançar esses apelos ao Governo Federal, fazemos questão de 
aproveitar a oportunidade para traçar uma análise mais substitutiva dessa 
problemática. A seca tem vários aspectos a considerar: se é um fenômeno 
climático é, ao mesmo tempo, um problema econômico e um problema 
social, que se insere dentro de todo aquele contexto global de causas 
res;ritivas ao desenvolvimento nordestino. E se padecemos, hoje, tão 
cruamente dos efeitos da seca é porque o mal, em si, não tem sido atacado 
como deveria ser. 

Corno fenômeno climatológico, a seca inevitável. Com efeito, dentro de 
todo o quadro ecológico da região não haverá instrumento científico que 
possa assegurar, completamente, a regularidade espacial e setorial das 
chuvas. No entanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, há maneiras váfias de se 
atacar o fenômeno, a começar pela criação de pontos d'água, que seriam o 
bê~a-bá do combate às secas, mediante a construção de açudes, de barragens 
- grandes, médias e pequenas - de cacimbas, de poços artesianos, até à 
percnização dos rios. O ex-governador Agamenon Magalhães, do antigo 
PSD, partido a que pertencia o Presidente que dirige os trabalhos da Casa, 
neste instante, sonhava há tantos anos, por exemplo, com a perenização do 
Brígida, do Pajeú, do Moxotó, em Pernambuco- e que continuou apené.s 
como plano, que nunca teve a sua concretização. 

Outros projetos existiram, como o do estudioso Eudes de Souza Leão, 
que imaginou o canal Sobradinho-Moxotó, e que também permaneceu no 
papel, sem nenhuma definição, sequer, da sua inviabilidade- se porventura 
a esta conclusão tivesse chegado o Governo Federal. 

Lembramos-nos, igualmente, de que no Ceará, a terra do ilustre Senador 
José Lins- que aqui defende tão sistematicamente todas as ações e omissões 
do Governo Federal- muito tem-se estudado e até mesmo se estruturado o 
sistema dos chamados bombardeios nucleares, para provocar chuvas 
artificiais; se não nos enganamos, existe até mesmo um órgão nesse sentido, 
mas que enfrenta dificuldades de toda ordem- falta de verbas, de estrutura, 
de pessoal. 

Como se vê, Sr. Presidente e Srs. Senadores, são medidas várias- essas 
e outras mais - que, no tempo, têm sido aplicadas ou não aplkadas, umas 
mais. outras menos, mas que, no final das contas, faz 'conl que o problema 
das secas no Nordeste seja, nos dias de hoje, o mesmo problema de há 
séculos passados. 

O Sr. Aderbal Junma (ARENA - PE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Ouviremos logo mais V. 
Ex•, com toda a satisfação, tão logo concluamos o apanhado de raciocínio 
que estamos a fazer, neste instante. 

O Sr. Aderbal Jurema (ARENA - PE) - Eu aguardo. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Então, dizíamos, que sendo 
um fenômeno climático, a seca é também um problema econômico e que, 
como tal, tem que ser enfrentado não apenas com iniciativas como as 
referidas, não apenas com obras de engenharia hidráulica, obras materiais. 
Que se procure, então, uma maneira de amenizar ou de reduzir os efeitos das 
estiagens, fortalecendo a própria economia nordestina. Contudo, nessa seara, 
também os projetos se sucedem e pululam por aí. Nesses últimos tempos, dos 
chamados governos revolucionários, quantos e quantos programas-impacto 
não foram anunciados, que viriam, exatamente, fortalecer a economia do se­
tor primário, no Nordeste, para melhor resistir às secas. 
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Já nem falamos nos projetos de irrigação, a que nO discurso anterior se 
_ referiu o Senador José Lins, porque o capítulo da irrigação é um daqueles de 

fazer dó a todo nordestino. Irrigação cujas metas têm sido fixadas em 
documentos vários, da própria SUDENE, que o Senador José Lins dirigiu, 
como o IV Piano Diretor, que estabelecia uma meta, para 1973, de cerca de 
83 mil hectares, em operação. E, coitado do Nordeste," morreram os Phlm:ts 
Diretores da SUDENE, de saudosa memória. Pereceu, com efeito, o IV 
Plano Diretor da SUDENE, sem deixar sucessores. Nele, faziam-se 
programações e estabeleciam-se metas, que não foram cumpridas. Ainda 
outro dia, o Senador José Lins reconhecia, neste Plenário que, no Nordeste, 
estamos por volta talvez de 30 mil hectares irrigados. Isto quando, Sr. 
Presidente, países de grande extensão de terras áridas redimiram 
praticamente, regiões inteiras. Poderíamos lembrar o Egito, Israel, Itália, 
México, Estados Unidos que transformaram verdadeiros desertos em 
plantações floridas e verdejantes. E nós que, no Nordeste, temos tantos rios 
perenes como o São Francisco, o Parnaíba, o Jaguaribe, estamos, no entanto, 
com aqueles míseros 30 mil hectares - se é que já chegamos a tal. 

Ora, Sr. Presidente, a verdade é que os projetos de irrigação não têm sido 
efetivados conforme, sequer o planejado . E o Senador José Lins trouxe à 
tona uma suspeição que nos parece da maior gravidade: a de que haveria 
forças interessadas, uma vez mais, a se contraporem a esses programas de 
irrigação do Nordeste. Se S. Ex• não sabe que forças são essas, que diremos 
nós, desta pobre Oposição que não tem acesso às documentações oficiais ou 
aos Ministérios do Executivo? 

Ao lado dos projetos de irrigação que não foram implementados, outros 
programas, como o PROTERRA e o POLONORDESTE, ao invés de virem 
em favor dos pequeno e médio proprietãrios, foram, infelizmente, águas do rio 
que correram para o oceano, porque levaram o dinheiro para aqueles que já 
tinham dinheiro. E os pequenos e os médios agricultores, ficaram a ver 
navios, porque o POLONORDESTE e o PROTERRA foram apenas 
instrumentos de maior concentração de renda. 

O Sertanejo, menina dos olhos do Senador José Lins, este, coitado, está 
engatinhando. A gente vai aos municípios do interior do Nordeste, chega e 
encontra os técnicos, muitas vezes instalados num prédio, mas quem os 
procura, infelizmente, vê que eles não têm às vezes nem papel para escrever e 
muito menos condições para atender aos agricultores que se dirigem aos 
responsáveis pelo Sertanejo. 

Isso para não falar, pois não queremos che,gar a tanto, Sr. Presidente, ao 
Estatuto da Terra, aquele famoso Estatuto da Terra, obra do Presidente 

·castello Branco, que viria a fazer, finalmente, a reforma agrária, que havia 
sido o tema demagógico do passado odioso de antes de 1964 ... Agora, sim, 

1 com o Estatuto da Terra chegará a vez de fazer uma reforma séria, de uma 
distribuição de terra, profunda. E. no entanto, nada disso se efetivou! 

Enfim, Sr. Presidente e Srs. Senadores, meios e instrumentos e.xistem 
para promover mudanças estruturais na economia agrária da região, 
profundas alterações que o setor primário está a exigir, mas que, infelizmente, 
se tornam apenas tentativas frustradas que decepcionam a nossa gente, 
sobretudo quando uma nova seca se apresenta, trazendo tanto martírio e 
tanto sofrimento. 

O Sr. Aderbal Jurema (ARENA- PE)- V. Ex• permite um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Com a palavra o Senador 
Aderbal Jurema. 

O Sr. Aderbal Jurema (ARENA- PE)- Deixarei para o Senador José 
Lins a parte do bombardeio às nuvens e, sobretudo, a sua atuação na 
SUDENE, ele que foi citado várias vezes por V. Ex• e que, naturalmente, 
muito melhor do que eu poderá responder a V. Ex• Apenas, o meu aparte é 
para dizer que V. Ex•, clamando contra as secas do Nordeste, tem o meu 
integral apoio, porque todos nós, quer do Governo ou da Oposição, sabemos 
que, messianicamente, o povo do Nordeste vive olhando sempre para o céu, à 
espera de chuvas. É um fenômeno antigo que já tem servido para vários 
planos, como citou V. Ex•, inclusive, faz parte até da literatura de ficção 
brasileira, mas, há um trabalho, nesse sentido muito objetivo, não do 
romancista mas do estudioso dos problemas do Nordeste, o ex~Governador, 
o ex-Ministro da Viação José América de Almeida, A Paraíba e seus 
Problemas, um trabalho publicado antes de I 930, onde o escritor de A 
Bagaceira já focalizava o problema das secas do Nordeste, não apenas para 
ser resolvido através da açudagem, mas com um plano que eu chamaria, em 

linguagem atualizada, a política da água. Em verdade, o que precisamos para 
o Nordeste, para Pernambuco é urna política da água, no sentido de 
transformar aquele sertão adusto, aquele sertão tão do conhecimento de V. 
Ex', nas viagens políticas que tem feito para o interior do Estado, e do 
conhecimento do Presidente desta Casa, que é responsável por um surto de 
industrialização no Alto Sertão pernambucano. A política da água precisaria 
transformar aquela região, onde os homens vivem, messianicamente, olhando 
para os céus, num paliteiro- paliteiro no sentido de que se abrissem poços e 
mais poços artesianos - para aqueles rios que têm servido até de inspiração 
literária, como o velho Pajéu, já o Agamenon Magalhães pedia ao Governo 
federal, naquela época, barragens sucessivas, para que nós pudéssemos, de 
fato, perenizar os rios de Pernambuco. Então, V. Ex.• tem razão quando 
clama pelo Nordeste e o seu clamor é também o meu clamor. Acho que o 
Nordeste precisa, de fato, de uma política da água, para não continuarmos 
nesta fase, vamos dizer, quimérica, utópica de providências improvisadas. 
Sabe V. Ex• que os Estados Unidos resolveram completamente a situação do 
Arizona, do New Mexico, perenizando os rios. Eu vi, em New Me.xico, a água 
chegar à hora certa, na fazenda de cada um daqueles fazendeiros; eles tinham 
o cronograma da hora certa e alimentavam os seus campos e depois 
desligavam a água, para ir para outras fazendas, fazendo da água um animal 
doméstico, e é justam~nte do que precisamos, a domesticação da água, 
porque, a política do açude, hoje, estã um tanto superada; quando não 
chove não temos água. Precis3mos, primeiro, ir para a poHtica do paliteiro, 
transformar o Nordeste em um paliteiro. O Nordeste semi-árido, é claro, 
porque sabe V. Ex• que a queda pluviométrica no litoral é muito grande. 
Ainda hoje recebi um telefonema do Recife e disseram que estava chovendo 
caudalosamente no Recife. No entanto, o Governador Marco Maciel teVe · 
que considerar como zonas de emergência mais de trinta municípios. Muito 
obrigado a V. Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Agradecemos a V. Ex• a 
solidariedade que dá ao nosso pronunciamento e, talvez, conviesse lembrar 
que, se é preciso furar poços artesianos, é necessário, por igual, mantê~ los em 
funcionamento. Ainda no discurso anterior, o Senador Jessé Freire, do Rio 
Grande do Norte, mostrava como centenas, se não me engano, de poços 
artesianos no seu Estado estão sem funcionar. Em Pernambuco, mesmo, isso 
ocorre a três por quatro. Estivemos, no primeiro semestre deste ano, em 
Betânia e lá tinham sido perfurados, anteriormente, três poços artesianos e 
nenhum dos três funcionava. É o tal negócio de fazer as coisas e não mantê­
las em funcionamento. 

O Sr. Aderbal Jurema (ARENA - PE) - Certo. Tem que fazer e 
manter em funcionamento. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Então, vemos como é 
precário, realmente, todo esse quadro com que se defronta o Nordeste 
brasileiro. 

O Sr. Mauro Benerides (MDB- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Com muita satisfação. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Nobre Senador Marcos Freire, 
a minha interven·ção é pertinente, especificamente, à parte de seu discurso no 
que se relaciona com a irrigação. V. Ex• sabe que o Governo passado instituiu 
um grupo de trabalho integrado por cinco Ministérios e superintendências 
regionais, para a elaboração de um projeto de política nacional de irrigação 
para o País. Essa proposição, depois de tramitar pela Câmara dos 
Deputados, veio ao Senado Federal este ano. V. Ex.• na Comissão de 
Economia, o Senador José Lins na Comissão de Agricultura e eu na 
Comissão de Finanças, discutimos longamente essa proposição 
governamental. E, lá, na minha Comissão chegamos a uma constatação 
desalentadora, é que o projeto previu, realmente, a concessão de incentivos 
para a irrigação privada, mas não havia a indicação das fontes que 
ofereceriam suporte financeiro para a concessão desses estímulos à irrigação. 
Vê V. Ex' que foi apenas uma consignação, assim teórica, de um benefício 
que jamais chegará a atender à nossa área territorial. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- V. Ex' lembrou o nosso 
trabalho na Comissão de Economia e queremos dizer que tivemos tanta raiva 
naquela Comissão, por causa desse projeto e em especial inclusive do Senador 
José Lins, que é bom nem lembrar. Apresentamos, se não nos enganamos, 
dezesseis emendas e nenhuma frutificou. Aliás, não é surpresa, porque é a 
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nossa sina aqui, tentar, tentar, tentar e ser rechaçado, quase sempre, pela 
Maioria do Governo. 

Aliás, achamos muito oportuno o pronunciamento que o Senador Jessé 
Freire fez, há poucos minutos. Achamos que a análise empreendida foi 
vâ}ida. Somente que o esvaziamento do Nordeste, o enfraquecimento da 
SUDENE, os desvios dos recursos a que S. Ex• se refere, se devem 
especificamente ao Governo do Partido de que S. Ex• faz parte. E mais do 
que isso, não é apenas autoria e responsabilidade do Executivo Federal, não~ 
E que muitas daquelas medidas contrárias aos interesses do Nordeste 
passaram pelo Congresso Nacional, nesses últimos anos. 

E. portanto, a ARENA e os seus integrantes são coniventes com os 
golpes desferidos contra o Nordeste. É muito bom analizar, foi muito 
oportuno o Senador Jessé Freire fazer aquela crítica que fez, da preterição do 
Nordeste, somente que tudo que ali foi arrolado, a partir das verbas 
constitucionais que estavam vinculadas ao Nordeste, tudo isso foi derrubado 
graças ao Governo que S. Ex• integra, inclusive os desvios do 34/18. S. Ex• 
disse muito bem, de 100% estamos reduzidos a 20%. E quem é o culpado? O 
Gov{~rno federal. Agora, o Governo fez muita coisa errada porque tinha 
poderes ditatoriais para fazê-lo; fez muita coisa autoritariamente, mas até que 
os desvios, não. Ele mandou para esta Casa as Mensagens, desviando, suces~ 
sivamente, os recursos do 34/18, e quem é que as aprovava? Era a ARENA, 
era a Maioria nesta Casa. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE}- V. Ex• se recorda que, com 
relação àquele famigerado Decrcto~lei N9 1.478, ainda tentamos uma 
arregJmentação das representações nordestinas nas duas Casas para a sua 
rejeição; mas, pela singularidade e tramitação regimental daquela emenda, 
passa ou não passa, não tivemos condições. naquela época, de oferecer esse 
embargo contundente ao Governo, que retirou para o Projeto de 
norestamento e renorestamento o percentual destinado à SUDENE. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- V. Ex• me permite, nobre Senador? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Vamos ver, agora, Senador, 
se scn o AI~S as coisas criam melhores perspectivas. 

Ouço o ilustre Senador José Lins. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Nobre Senador Marcos Freire, 
agradeço a V. Ex• a oportunidade deste aparte. De início desejo dar algumas 
informaçúes a respeito do programa de emergência deste ano. V. Ex• 
rectamou a falta de empréstimos aos proprietários menores. Estes não estão 
rc<.~lmcnte recebendo empréstimos porque tais empréstimos se destinam ao 
pagamento de mào~de~obra. Ora, para os pequenos proprietários a mão~dc­
obra é totalmente de graça, é paga pelo Governo. Quanto à prorrogação das 
dívidas bancárias dos agricultores que- sofrem com a seca deste ano, essa foi 
uma das primeiras medidas adotadas pelo Governo; nenhum deles vai ser 
obrigado a resgatar de imediato essas dívidas. O Governo adiou o pagamento 
des .. es empréstimos. Quanto ao canal Sobradinho~Moxotó, a idéia foi 
longamente estudada. Esse projeto se mostra inviável, do mesmo modo que 
outro projeto de um canal, conduzindo úgua de Sobradinho para o Ceará c 
até ao Rio Grande do Norte, infelizmente, nobre Senador Marcos Freire, a 
água oo São Francisco não dá nem para o desenvolvimento do próprio Vale. 
V. Ex• sabe que toda aquela área é também seca. Infelizmente os rios perenes 
de q Ut' o N ardeste dispõe são apenas dois: o Parnaíba e o São Francisco e 
me:-. mo esses dependem muito da contribuição aqüífera de outras áreas menos 
ándas, onde a geologia é mais propicia que a nossa. Infelizmente, esta é a 
verdade, o canal do Sobradinho-Moxotó é portanto uma ilusão na medida 
em que prejudicaria o próprio Vale do S. Francisco. 

Quanto à chuva artificial os países mais desenvolvidos nesses estudos são 
os países mais adiantados e, infelizmente, países de clima frio, como os Estados 
Unidos e outros países da Europa. Ora, a física de nuvens dessas regiões frias 
é totalmente diferente da física de nuvens das regiões quentes. Mas, há cerca 
de :-.ete anos, a SUDENE fez um convênio com o ITA, em São José dos 
Campos. para um estudo sério de física de nuvens e, portanto, de chu\as 
artifiCJ.1is no Nordeste. Nos prineiros anos desse convênio, o objetivo 
principal foi o levantamento de dados e a formação de técnicos no 
estrangeiro. Hoje, esses estudos jà estão e;n fase bastante adiantada; há duas 
e~taçàes de medição de resultados no ~·ardeste, uma em Petrolina e outra em 
Juazeiro. As experiências continuam em andamento. Quanto à perenizaçào 
dos nos, é a meu ver também uma ilusão. A perenização dos rios significa 
t\gu..1 c1)rrendo no leito dos rios. lnfeiizrrente não podemos nos dar a esse 

luxo, porque isso significaria água corrente escoando para o mar. O que 
precisamos é de água distribuída na terra para molhá-la. Com relação ao 
problema de poços no Nordeste, V. Ex• sabe que a região seca do Nordeste, 
que ocupa a metade da sua área, é uma região de geologia inadequada para 
água subterrânea. lnfe\izmente, estamos a\i sobre o que chamamos o 
cristalino, que é impermeável como a superfície de uma mesa. Excluídas 
algumas bacias sedimentares, como a do Vale do Açu, a do Vale do Gurguéia 
e outras bacias menores, realmente não temos muita água subterrânea. Esta 
também não é de boa qualidade. E claro que, assim mesmo os poços ajudam, 
mas a educação do nosso povo ainda não protege os poucos poços que se 
apresentam fornecendo água. Eu mesmo tentei um programa de manutenção 
desses poços. O problema do N ardeste semi~ãrido exige uma solução do tipo 
integrada, uma solução séria, uma solução definitiva, que redunde no 
fortalecimento geral da sua economia e na educação do seu povo, programa 
no qual a infra~estrutura e a economia de água gozem um amplo e 
importante papel. Parabenizo V. Ex• e me solidarizo com o seu discurso. Este 
é o tema fundamental do Nordeste brasileiro. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Agradecemos o aparte de 
V Ex•, embora lamentamos que, de uma só vez, tenha acabado com a ilusão 
de muita gente. V. Ex• esmagou a ilusão de Euder de Souza Leão, no seu 
Projeto Sobradinho-Moxotó; V. Ex• acabou com a ilusão do Senador 
Aderbal Jurema, na sugestão de "palitar" o Nordeste; V. Ex• acabou com 
aquela ilusão acalentada pelos pernambucanos, desde o tempo de 
Agamenon Magalhães, da perenização dos rios; V. Ex• questionou até 
m.:smo a possibilidade do sonho de Janot Pacheco, das chuvas artificiais. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- Absolutamente, não. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Esperamos que n:ste algum 
sor1ho aos nordestinos no meio de tanta realidade triste que ele enfrenta hoje. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Pois não. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Não foi minha intenção tornar essa 
redidade mais triste do que ela é. Minha intenção foi. realmente, dar a 
perceber a nossa verdadeira situação permitindo~nos partir para soluções 
re<.~listas, capazes de tornar a economia do Nordeste mais resistente·. Uma 
coisa é certa, nobre Senador, o Nordeste é viável, o Nordeste tem condições 
de desenvolvimento, o Nordeste já conhece os seus problemas e o Nordeste 
sabe como resolvê-los. 

Ainda há poucos dias, no Seminário sobre a SUDENE, realizado pela 
Comissão do Interior da Câmara dos Deputados tive a oportunidade de dizer 
que o problema do Nordeste depende de dois vetores: prestígio político e 
dirheiro. Aliás, não tenho dúvida de que estamos no limiar de um grande 
esforço nesses dois campos. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Concordaríamos quase que 
inteiramente com este último aparte de V. Ex•, acrescentando, no entanto, 
outro pressuposto: decisão política de reformar estruturalmente a í~conomia 
do N ardeste. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Quando falei em prestígio político 
eu quis me referir realmente aos fatores da decisão. Estou de pler.o acordo 
com V. Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Mas esse prestígio político 
poCe levar para uma orientação até nociva aos interesses do povo nordestino. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- Aí já não é nossa intenção. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Concordamos inteiramente 
com V. Ex• quando diz que o 'lordeste é viável. Inteiramente de acordo com 
V. Ex• Mais ainda, tinha~nos atê antecipado a V. Ex•, quando mostramos 
que, embora sendo um fenômeno climático, a seca é, sobretudo, um 
proJlema econômico, e que a melhor maneira de enfrentar a seca era 
fortalecer a economia do Nordeste ... 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - de pleno acordo. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE)- ... e que, infelizmente. os 
pro;Jramas surgidos nesse sentido não têm sido implementados como deviam. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - V. Ex• tem toda razão. Os 
problemas são conhecidos, as soluções são conhecidas. 
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O SR. MARCOS FREIRE (M DB - PE) - De pleno acordo. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Precisamos de decisão política e de 
recursos para resolver esse problema. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - De pleno acordo. No 
momento em que se tratar o problema nordestino com a prioridade que se 
tem dado a outras questões no Brasil, teremos resolvido o nosso problema. 
Evidentemente, se o Governo tivesse pegado o peão nordestino na unha, 
como o fez com relação à Transamazônica, à ltaipu, -à Rodovia dos 
Imigrantes, à Ponte Rio·Niterôi, fazendo o que deve ser feito de qualquer 
jeito, sem medir despesas, aí já teríamos nosso problema resolvido. Não há 
dúvida nenhuma. 

Precisaríamos acrescentar também - e V. Ex• o tocou de relance- o 
problema da educação - ele é básico - não a educação apenas 
alfabetização; mas educação que possa trazer também profissionalização, 
sobretudo adequar o homem para a realidade circunstante, fazendo com que o 
homem do interior tenha instrução também para o trato da terra, para 
enfrentar as dificuldades do clima, a aridez do solo, portanto, um homem 
que, pari passu com o ensino clássico, tradicional, do aprender a ler, recebesse 
os instrumentos para poder ser o homem que iria trabalhar o seu meio com 
conhecimento de causa, sem aquela preocupação de necessariamente ser 
doutor. 

O Sr. Humberto Lucena (MDB- PB)- Permite-me V. Ex•? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Ouviremos, com satisfação, 
o nobre Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Hiilnberto Lucena (MDB- PB)- Parabéns a V. Ex• pelo seu 
brilhante pronunciamento sobre o Nordeste. Há pouco V. Ex• dizia que o 
Nordeste deveria ser uma prioridade nacional. Pois bem, o atual Governo 
afirma sempre, através do próprio Presidente da República, que o Nordeste é 
prioridade número um. No entanto, nobre Senador Marcos Freire, estamos 
tão distantes da solução dos nossos problemas. Gostaria de, no discurso de V. 
Ex', me situar mais no problema da irrigação, que tem sido, para mim, uma 
verdadeira obstinação, desde que ingressei na atividade parlamentar, até 
hoje. A mim, me parece -salvo melhor juízo- que a solução fundamental 
para o problema do Nordeste semi·árido é a irrigação. V. Ex• lembrava que o 
IV Plano· Diretor da SUDENE havia estimado uma meta de 83.800 hectares. 
Por sua vez, o Il PND, que está para terminar, previu meta mais ambiciosa 
de 110 a 120 mil hectares irrigados, para o Nordeste. No entanto, 
permanecemos ainda na casa dos 30 mil. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Permitimo-nos lembrar a V. 
Ex~ que um antecessor do ilustre Senador José Lins, o General Tácito Teófilo 
de Oliveira, antes da gestão do General Evandro, já anunciava 130 mil 
hectares para a sua administração. E o 11 PND veio com 120 mil, 10 anos 
depois. O tempo corre, as metas encurtam, e nem as metas encurtadas são 
implementadas. 

O Sr. Humberto Lucena (MDB - PB) - Veja V. Ex• o mais grave: 
desviou-se para o Plano de Integração Nacional cerca de 30% dos recursos 
dos incentivos fiscais, sob o pretexto de que eles reverteriam para o Nordeste, 
através do custeio de projetos de irrigação. Alega-se que a grande dificuldade 
é que o hectare irrigado é caríssimo, pois depende de uma técnica muito 
sofisticada, etc. Então, tudo se resumiria numa questão de recursos. Daí a 
minha proposta de emenda constitucional que, como disse ao Senador Jessé 
Freire e agora repito no discurso de V. Ex•, apresentei ao Congresso 
Nacional, no sentido de voltarmos à vinculação de cerca de tantos por cento 
da renda tributária, para que esses recursos sejam aplicados na irrigação do 
Nordeste brasileiro. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- A irrigação é cara, não há 
dúvida alguma! Duvidamos, apenas, que seja mais cara do que os efeitos da 
seca. 

Com a seca de 1970 o Governo Federal gastou, nas famosas frentes de 
trabalho, mais do que tudo que até então a SUDENE tinha recebido. E, 
agora, lemos nos jornais que, só este ano, o Governo destina cinco bilhões de 
cruzeiros para atender o problema emergencial da seca. 

Então, isso é uma insensatez! O que se tem gasto com medidas paliativas 
em face da seca neste País? Toda vez que vem a seca são bilhões de cruzeiros 
que se gasta e que praticamente se coloca fora. 

Portanto, seria mais racwnal pagar o hectare irrigado; mes_mo a altos 
custos, como infra·estrutura que possibilitaria o soerguimento da economia 
da Região, do que não gastar com essa infra-estrutura e ter que gastar para 
dar alimento a quem está morrendo de fome. 

O Sr. Humberto Lucena (M DB - PB) - V. Ex• tem toda razão. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- E caberia perguntar, ainda, 
quanto custou, em compensação, o quilômetro da Transamazônica? Quanto­
custou o quilômetro da Rodovia dos Imigrantes em São Paulo? Quanto 
custou cada pilastra da Ponte Rio· Niterói? Quanto nç:ts está custando ltaipll? 
E o acordo nuclear Brasii·Aiemanha? Por que, então, não igual prioridade 
para programas no Nordeste que tenha o sentido de recuperação econômica 
de uma Região que representa 33% da população brasileira? 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Pois não. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Nobre Senador Marcos Freire, este 
debate é extremamente oportuno. Em primeiro lugar, V. Ex• fez referência a 
uma citação por mim feita, quando de um comentário a aparte do nobre 
Senador Humberto Lucena, sobre forças que se estariam opondo à irrigação. 
Não são forças ocultas. 

O SR. MARCOS FREIRE (M DB - PE) - Então, explicite Senador. 
Diga quais são. Se não são ocultas ... 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- São resistências oriundas da própria 
falta de informações, da própria falta de adequação da nossa cultura ao nosso 
meio ecológico. Muitos no Nordeste, às vezes, se rebelam contra essas 
soluções. Tenho visto algumas pessoas importantes, algumas pessoas de 
responsabilidade, se referirem ao perigo da irrigação, e não ao perigo da 
fome. Que perigo seria esse? O sllposto perigo da salinização. Ora, a irrigação 
conduzida normalmente, não saliniza. Ela é, sim, essencial para desenvolver a 
nossa agricultura. Nós temos muita luz, muito sol, muito calor. Qualquer 
gota d'água, naquela região, tem que ser repressada para ajudar a 
desenvolver a economia daquele povo pobre. Então, o que eu acho é que nós, 
nordestino~. devemos nos unir para defender as verdadeiras soluções· do 
nosso problema. A irrigação é um investimento alto, mas não tem nada de 
cara. O desenvolvimento, nobre Senador, tem um custo e esse custo é pago 
em sangue, suor e lágrima ou em dinheiro e o seu menor custo ainda é em 
dinheiro. Investir em irrigação é para nós essencial. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Quanto à educação, já 
tivemos a oportunidade de dizer da necessidade da sua vinculação 
exatamente com a terra, para o homem das regiões semi·áridas do Nordeste. 
Precisamos, realmente, de profissionais de nível médio que possam trabalhar 
realmente, com mais eficiência, para a nossa agropecuária. Esse é um ponto 
essencial. 

V. Ex• falou também da necessidade de represar toda gota d'água. 
Precisamos, aí, ter a preocupação de não cairmos no erro que foi comum no 
passado: o de acumular muitas vezes bilhões de metros cúbicos de água e, 
durante anos, anos e anos, não se distribuir a água. 

Já tivemos ensejo, em discurso no semestre anterior, de debater o 
assunto, inclusive com V. Ex•, e lembrar, por exemplo, a maior obra 
hidráulica do DNOCS em Pernambuco, ... 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- V. Ex• tem razão. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- ... o Poço da Cruz, em que 
500 milhões de metros cúbicos de água foram acumulados e, quando nos 
elegemos Senador, não havia, sequer, um metro de irrigação. E estava lá 
aquela beleza; a gente sobrevoa, de teco·teco, o sertão todo árido e lá está 
aquele manancial enorme de água, sem um metro de irrigação. Foi um dos 
primeiros discursos que fizemos aqui, protestando contra aquilo. Graças a 
Deus, a coisa demarrou e se está fazendo alguma coisa - não realmente o 
projeto integral anterior, mas alguma coisa já está sendo feita. 

E, assim, na Paraíba e no Nordeste todo. Acreditamos, inclusive, que o 
Senador Humberto Lucena poderia, talvez, dizer coisa semelhante; por 
exemplo, o Açude de.Corema, que enfrentou igual drama de tanta água 
acumulada- se não nos enganamos, com um bilhão e trezentos mil metros 
cúbicos de água - sem ter tido, tempestivamente, a devida utilização. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, passamos a ler parte do editorial do 
Diário de Pernambuco, que mostra, exatamente, a nossa imprevidência e a 
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insuficiência da política governamental, em relação ao problema da seca, no 
Nordeste: 

Parece até que, quando a seca ocorre, estamos diante de uma 
inaudita e inesperada catástrofe. Entretanto, há quatrocentos anos 
se sabe da ocorrência nordestina do fenômeno. Só falta o imperador 
redivivo tentar vender as jóias da Coroa, para que nenhum cearense 
morra de fome. Vai começar a corrida louca das medidas 
emergenciais. Frentes de trabalho, distribuição de víveres, 
promessas de crédito, meia dúzia de patacões para as necessidades 
mais prementes e, ao que se diz, um festival de intermediários 
hábeis, o que deveria merecer uma exaustiva investigação 
governamental. Pelo menos órgãos adequados existem, por aí, a 
grosso e varejo. Mas, -se perguntamos pelas medidas estruturais, 
tudo é silêncio ou algaravia esotérica de pequenos técnicos, perdidos 
nos meandros da burocracia e da própria incompetência. Homens 
como Vasconcelos Sobrinho, Tadeu Rocha, Nelson Chaves, Mário 
Lacerda, Gilberto Osório, Gilberto Freyre, Eudes Souza Leão e 
tantos outros, estudam, expõem, debatem, desinteressadamente, 
por conta própria, os grandes problemas da comunidade. Ningu·ém 
os ouve. 

Só para exemplificar, valeria perguntar, que importância foi 
dada à política de desenvolvimento regional, proposta pelo·GTDN, 
em 1958? Como os grãos~senhores da Nação equacionaram as 
vantagens e desvantagens do canal Sobradinho-Moxotó? Qual foi 
a voz que se levantou para responder às contundentes acusações, 
feitas aqui, no DIÁRIO, a respeito dos erros da barragem de 
Sobradinho, por dois técnicos como Lael Sampaio e Eudes Souza 
Leão? O ano passado, o Centro Técnico Aeroespacial de São José 
dos Campos, em São Paulo, concluiu projeto cuja execução visa a 
resolver "de forma permanente o flagelo da seca nordestina", 
usando a tecnologia da queima de hidrocarbonos. Alguém se 
interessou por isso? Planejadores, entretanto. temos, multidões, em 
cada esquina. Sábios, sulicientes, olímpicos. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, estamos diante de uma emergência e. 
di<Jnte da emergência, falamos aqui, sobretudo de remédios mais profundm. 
de natureza estrutural, que devem independer da ocorrência da estiagem 
propriamente dita. Mas, estamos diante da emergência e o aluaJ Governo 
resolv-;u inovar. O nosso Ministro do Interior, sempre muito grandiloqüente, 
anunciou no início deste ano que, finalmente, iria apresentar um plano que 
permt:iria "não uma solução paliativa, como sempre aconteceu'', mas algo 
que possibilitaria ao nordestino conviver com a estiagem sem os problemas 
que ela causa. Na época- isto era abril deste ano- ele não adiantava os 
detalhes, mas garantia que resolveria o problema, após mais de duzentos a:1os 
de rer:etição. 

As frentes de trabalho, as tradicionais frentes de trabalho- V. Ex~. Sr. 
Presidente, que é do sertão, sabe a tristeza que elas representam, todos os seus 
inconvenientes, toda a dramaticidade que elas encerram, o distanciamento 
dos trabalhadores de suas terras, o apartamento das suas famílias, a 
criminalidade decorrente, a prostituição que incentivam- nunca chegaram a 
ser considerados como uma medida certa, embora na hora do agricultor sem 
emprego, sem salários, sem condições de trabalhar a terra, não se pudesse 
deixá-lo morrer de fome e se apelava ao final e ao cabo, para as frentes de 
trabalho. Eram milhares de pequenos proprietários, de meeiros, de 
trabalhadores rurais que, então, 'tinham que ser socorridos pelo poder 
público que abria as chamadas frentes de trabalho, para inventar trabalho, 
muita> vezes trabalhos inteiramente improdutivos, mas que asseguravam, 
talvez, o mínimo de subsistência. 

Mas eis que o atual Ministro do Interior implantou o Plano 
Emergencial, que seria conservar o trabalhador na propriedade em que ele 
trabal:lava, ajudando o setor privado, com a justificativa de que seria 
fortale.cer a própria atividade agrícola e não deixar morrer de fome aqueles 
que dependiam desse trabalho. Há opintões controvertidas a respeito disso. 
Assim, por exemplo, o Presidente da Federação dos Trabalhadores Rurais do 
Rio Grande do Norte, Sr. José Francisco da Silva, afirma: 

"Que a emergência reforça a estrutura fundiária e o plano para 
combater os efeitos da seca acaba por beneficiar preferencialmente 
os grandes proprietários, que passam a ter metade de suas despesas 
de mão-de~obra cobertas pelo Governo. 

A grande indústria da seca não existe mais, mas a exploração 
do homem é agravada por conta da estiagem. Também os 

------------------------------
intermediários ganham com a seca, pois passam a comprar os 
produtos muito mais baratos, porque os agricultores temem que eles 
se percam, sem diminuir o preço ao consumidor. Isto se verifica 
sobretudo com o preço da carne, pela ausência de pastos para o 
gado, que pode vir a morrer de fome e sede.'' 

Sr. Presidente, parece~ nos que o Plano de Emergência também não é a 
solução. Se as frentes de trabalho são vulneráveis, precárias, 
contraproducentes, este plano de emergência dá margem a muita corrupção, 
a desvios, a locupletação do trabalho do homem. Ê tão tentador para os 
proprietários, que há o perigo de se prentender seca para todo ano e o ano 
todo. E, conforme o prestígio dos governadores, certos Estados serem mais 
assolados pela seca do que outros ... 

Por isso, gostaríamos de submeter ao Senado Federal uma terceira 
alternativa, para que ela seja objeto de estudos, não só dos companheiros de 
representação popular, como do próprio Governo. O Governo diz que a 
Oposição só faz criticar, só faz xingar, só faz malhar e não apresenta 
soluções. 

Não temos suficientes elementos técnicos à mão para apresentarmos 
uma proposta acabada, pois a Oposição é pobre, não tem os recursos 
materiais, os recursos financeiros, os recursos humanos de que dispõe o 
Governo Federal. Portanto, submetemos mais como idéia a ser trabalhada, 
uma sugestão, para evitar que nas emergências das secas se tenha de recorrer 
a f~entes de trabalho ou à assistência direta ao produtor e ao pagamento de 
saiJ.rio aos trabalhadores rurais. Seria, Sr. Presidente e Srs. Senadores, Lm 
siste_ma de seguro agrícola. 

Qual é .a finalidade da atuação do Governo nas calamidades públicas, 
provocadas pelas secas do Nordeste? Ê estabilizar a renda, é assegurar a 
produção, é garantir o emprego na área rural. 

Ora, parece-nos que o sistema de seguro- sistema de seguro abrangente 
de :odas as atividades agrícolas no Nordeste, especificamente nas zonas semi­
ári üs - poderia atingir todos esses objetivos, sem os inconvenientes desses 
ou ros métodos que têm sido usados, com todas as deficiências e distorçõe·s. 

As frentes de lrabalho. já vimos, muitas vezes sustentam trabalhos 
im1rodutivos. só para remunerar; muitas vezes mandam quebrar pedra, sem 
ou ra finalidade. Ao mesmo tempo, o subsídio aos propriet.írios são 
SOl ialmente injustm e dá margem a desvios e estimula o mal cónico da 
.corrução neste País Portanto, nos parece que o seguro agrário poderia ser 
urr. remédio tecnicamente adequado para fazer face a prejuízos imprevisív.!is 
e hcontroláveis; e se adec;uadamente administrados poderia ter um si!-.terna 
qu~ eliminaria substdncialmente, para a região semi-árida do Nordeste, as 
conseqüências econômicas e socialmente funestas das secas cícl:cas que 
ocorrem naquela região. 

Sr. Presidente. Srs. Senadores, gostaríamos, ao final deste nosso 
pronunciamento, de solicitar ao Líder do Governo - no caso representado 
pelo Senador José Lins, que nos deu a honra de retornar ao plenário- que 
estl fosse idéia examinada por S. Ex•. 

O Sr. Humberto Lucena (MDB- PB)- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Pois não. nobre Senador. 

O Sr. Humberto Lucena (MDB- PB)- Nobre Senador Marcos Freire. 
estau de pleno acordo com V. Ex• quando se referiu, aí ao Plano de 
Emergência que foi instituído este ano pelo Ministro do Interior, para 
substituir as tradicionais frentes de trabalho que trouxeram a. chamada 
.. indústria das secas". A .. indústria das secas" redundou no enriquecimento 
ilícito de muita gente e levou o ex-Presidente Juscelino Kubitschek de 
Oliveira, quando em 1958, visitando o Nordeste, diante de uma calamidade 
imensa, a criar a SUDENE. Então, o Sr. Ministro do Interior resolveu 
adotar, este ano, o Plano de Emergência, que a meu ver não acaba com as 
frentes de trabalho. Apenas transfere as frentes de trabalho das obras 
públicas para as propriedades privadas ... 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Exatamente. 

O Sr. Humberto Lucena (MDB - PB) - Porque antigamente o 
Governo pagava trabalhadores para construir açudes, rodovias, etc., hoje o 
Governo paga trabalhadores para melhorar as condições estruturais da 
propriedade privada, com recursos que hoje são gastos a fundo perdido. 
Também não é justa essa decisão do Governo quanto ao plano de 
emergência. 
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0 SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- E veja V. Ex•. Se as frentes privados. Ora, o seguro agrícola evitaria as repercussões negativas, inclusive 
de trabalho davam margem a desvios, a distorções, à chamada indústria da do ponto de vista ínflacionário, que essas medidas conjunturais, exigidas do 
seca, quem assegura que esse Plano de Emergência também não a ensejará, de Governo, acarretam em toda a política naci_onal. 
igual modo, inclusive ao entregar nas mãos de proprietários vultosas quantias 
em dinheiro? O Sr. José Líns (ARENA - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. Humberto Lueena (MDB - PB) - Já está havendo muita 
reclamação nesse sentido, em todos os Estados do Nordes_te. Agora, quanto 
ao seguro agrário a que se refere V. Ex• é da maior procedência. Mas o 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE)- Ouço V. Ex• com toda 
satisfação. 

importante, a meu ver, ness_e caso, é saber quem vai ~perar o seguro no que 1 0 Sr. José Iins (ARENA_ CE) _ 0 seguro agrícola é uma necessidade 
tange ao Nordeste, onde tenamos uma cobertura do nsco da ordem de 100%, 

1 
, , . · t d processo de rt·sco inclusive , . . . , rea , como e necessano um seguro para o o , 

. segundo V. Ex•. A~olo ~ntetramente a t~ de V. Ex• porerJ1 ~ara que esse ~·transporte e tudo o mais. O seguro agrícola já existe no BraSil; refiro-me ao 
seguro possa ser fetto, ha um pressuposto. manter a Companhia Federal de d . t" · I s re entes medt"das do S . . . • . . seguro os empres 1mos agnco as, que agora, na c 

eguros. Ftz um dtscurso aqut no plenano a respeito do_ assunto, sec~ndado Ministério da Agricultura, foi ampliado, tentando abranger regiões mais 
pelo no~re Senador Affonso Camargo, do Paran~. Porque so uma difíceis. Segundo soube, o percentual pago, a taxa paga sobre os empréstimos 
companhia estatal como a Federal de Seguros, que esta dando os melhores · d" "fi da 1 d Pa's tendo em conta não so' os . . . . . . para o seguro sena 1vers1 Ica ao ongo o 1 • 
resultados financeuos, e em v1as de ter seu controle ac10nano ahenado pelo . · t b' · care'nct"a de recursos qual se·; a . . ~ . . nscos naturais, mas am em a maiO(: ou menor :.~ 
Governo Federal, cumpnndo a tese da desestatizaçao, e que podera se b d. , -~ R 1 t · · s ·1d de Acho que . . . . - a po reza nas 1versas regwes. ea men e, 1sso e uma nece s a . 
mteressar por um seguro dessa natureza, de cunho nitidamente soc1al. E um . h - · · 1 "d t 1 oblema da seca . ~ o seguro sozm o nao Ira reso ver, evt en emen e, o pr . 
ponto que me parece fundamental na discussao do- problema. ' ' 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Não tenha dúvida V. Ex• 
Evidentemente a companhia de seguros, no caso, tem que ser estatal, pelo 
grande alcance social do plano, tendo também de ser compulsório, sob pena 
de invalidar os objetivos a que ele se propõe. Cremos, no entanto, que nossa 
sugestão está a exigir um aprofundamento no exame da matéria, para que se 
pudesse, através do seguro agrícola, evitar que os efeitos desastrosos da seca 
estivessem a exigir medidas que, como as atualmente adotadas, são altamente 
inconvenientes e contraproducentes. 

O Sr. Efelásio Vieira (M DB - SC) - V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Enlásio Vieira (MDB- SC)- Parlamentar assíduo à tribuna 
desta Casa. V. Ex• tem sempre fetto críticas nào pelo prazer das criticas, mas 
sempre oferecendo sugestões séria3, lúcidas, aos problemas não apenas do 
Nordeste, mas do Brasil. Na tarde de hoje V. Ex• começou a fazer um enfoque 
do flagelo que ocorre no Nordeste em razão de uma nova seca. Mas ao 
mesmo tempo teve a grande preocupação de oferecer sugestões, todas das 
válidas. Eu havia anotado aqui o seguro rural, quando V. Ex~ chega 
colocando-o como prioridade número um para o problema. Essa é uma 
prioridade para todo o Brasil. Há pouco escutamos do Senador José Lins que 
o Governo vai indenizar os financiamentos concedidos aos ruralistas do 
Nordeste. Então pergunto: e o capital próprio, o investimento próprio do 
ruralista, quem vai indenizá-lo? Não vai haver indenização, E mais um 
elemento marchando para outros pontos do País, desfalcando a área rural. 
Na hora em que instituirmos o seguro agrícola neste País, iremos dar um 
grande impulso ao desenvolvimento agrícola, não apenas para o Nordeste, 
mas para todo o Brasil. Lembro-ine bem de que, no início da campanha de 
1974, o ex-Presidente Ernesto Geisel, em Curitiba, falando a milhares de 
agricultores, disse que era ponto de honra do seu Governo a implantação do 
seguro agrícola no País. Cumpriu o seu mandato, mas não cumpriu uma das 
tantas promessas em favor deste País. Senador Marcos Freire, na hora em que 
criarmos o seguro agrícola, os representantes do Nordeste não estarão 
ocupando tanto a tribuna, porque o problema da seca será atenuado, 
provavelmente, numa ordem de 70%. Será resolvido também, em parte, um 
dos sérios problemas da área agrícola brasileira, aquelas áreas que são 
atingidas por cheias, por secas, por geadas, por pragas, por chuvas de 
granizo. Torna-se urgente a criação do seguro agrícola neste País. Isto não 
deve ser uma bandeira apenas dos homens do Nordeste, mas de todos os 
integrantes desta Casa, de todos aqueles que têm interesse no 
desenvolvimento da nossa agricuJtura para projetar o desenvolvimento 
nacional em todas as áreas. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Quando enfatizamos o 
seguro agrícola como instrumento necessário para o Nordeste, é por 
considerá-lo que ele poderia se constituir numa alternativa para essas 
medidas emergenciais que estão sendo tomadas, de frente de trabalho ou do 
chamado plano de emergência, atendendo diretamente a proprietários 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- O problema da seca, não. É 
uma alternativa para que não se precise criar esse impacto das frentes de 
trabalho ou desse plano emergência!, porque aí os prejuízos decorrentes da 
seca já estarão cobertos pelo seguro, logicamente feito não nessa base do 
seguro de empréstimo agrícola a que V. Ex• se refere, que é apenas um seguro 
para o banco, não para o produtor ou em favor do trabalhador rural. Isso, no 
N ardeste, no lugar da seca, no sertão, não existe. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Mas o seguro é dado ao 
empréstimo, não só para custeio, mas também para investimento. Acho, 
entretanto, que isso não está funcionando no Nordeste. E a impressào_que 
tenho. Devido ao alto grau de risco do Nordeste, é fundamental que o 
Governo tenha um programa de reforço da infra-estrutura da região para que 
a segurança da safra se torne muito maior. 

O SR. MARCOS FREIRE (M DB- PE)- Exatamente. E que. quando 
essa safra perecer, em função precisamente da estiagem, o seguro cubra de tal 
forma os prejuízos que o Governo não precise entrar emergencialmente, com 
um enorme impacto inflacionário, para constituir as frenles de trabalho ou 
fazer funcionar o pla!"10 de emergência. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Mas aí V.Ex• tem um outro 
problema, porque as frentes de emergência não são para os inve-;tidores, para 
os proprietários, para aqueles que adquirem empréstimos ou inve~tem; essa 
emergência é para a mão-de-obra, que é deslocada ... 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Pelo prejuízo daqueles que 
investem ou que contraíram o empréstimo e que têm que despedir, por 
ocasião da seca, a mão-de-obra assalariada. Se ele estiver plenamente coberto 
pelo seguro, ele teria que manter essa mão-de-obra, porque todos os custos 
estariam sendo previstos e cobertos pelo seguro agrícola. 

Logicamente, é um assunto complexo e pediríamos que V. Ex•, comO 
Líder do Governo, levasse à sugestão para ser ex3.minada em todos os 
ângulos que a ques~ão comporta, de tal forma que pudesse sair da 
representação nordestina, nesta crise de 1979 - e V. Ex• integra a 
representação nordestina - o aprofundamento dos estudos para se 
estabelecer um seguro agrícola com uma dimensão tal que pudesse evitar, 
entre os inconvenientes decorrentes da seca, a dispensa da mão-de-obra 
assalariada. Logicamente que esse· é um estudo a exigir conhecimentos 
técnicos que nos escapam; mas a idéia nos parece inteiramente válida. 

Sr. Presidente. Srs. Senadores, pelos debates havidos, estamos 
convencidos que nossa alocução terá sido oportuna e agradecemos os apartes 
dos integrantes da ARENA e MDB, que, dessa maneira, permitiram o 
aprofundamento maior na análise da questão tratada. 

O Nordeste, Sr. Presidente, pode deixar de ser um problema para o 
Brasil - basta a disposição política de contrariar grandes interesses e 
realmente se estabelecer uma orientação que sirva ao povo. (Muito bem! 
Palmas.) 
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de 11 de det.e::~bro de 1 973, que insti<..>)i 
o Prograr.-,a de G:trantia da Atividade Agro 
pecuária - PROAGRO -

Autor: Poder Executivo 

PROJETO DE LEI CO SENADO JIQ 114/77 

Introd11z alteraqão r.a Lei Comp1e­
oentar nQ G7 de setembro de 1970, que 
~nstitui o Plar.o de Integração Social-PIS 

Autor: Senador Nelson Carneiro 

UúMERO F. EMENTA 

Projeto de Lei do Senado nQ 58/79 

DATA DE RE­
CEBIMErHO 

NA COMISSAO 

21.06. 79 

DATA DE 
PECEBI/IiiENTO 
NA COMISSAO 

Introduz alterQção no Decreto-lei 10.05.79 
n9 2fl, de 28 de f~Vefeir~ de 1967, que 
Cispoe sobre a proteçao e est!mulos ã 
pesca. 

Autor: Senador Nelson Carneiro 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA NQ 22/79 

AlterQ a redar.ão do artigo 29 13.06.79 
do Decreto-lei nQ 1 146, de 31 de dezem 
bro de 1970, que ~consolida os d1spas1ti 
vos sobre as contribuições criadas pela-
Lei nQ 2 613, de 23 de setembro de 1955, 
e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nQ 248/76 

Proibe a pesca da baleia no mar 15.08.79 
territorial brasileiro. 

RELATOR 
DESIGNADC 

DATA DA 
OIS· 

TRISUIÇAO 

Senador Pedro 26.06.79 
Pedrossian 

Senador José 
Richa 

RELATOR 

DESIGNADO 

13.06. 79 

DATA DA 

DISTRIBUiéAO 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

Favorável 

Favorável 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

sen. José Rich 11.05.79 Favorável 

Senador Josê 08.08.79 Favorável 
Richa 

Senador Passo 15.08.79 Favorável 
Porto 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSÃO 

Aprovado o p~ 
recer em -
08.08.79 

Aprovado o 

parecer com 
•,ato, vencid 
do Senador 
Passos Porto 

CONCLUSAO 
DA 

COM!SSAO 

Aprovado o pa 
recer do relâ 
tgr, com redã 
~~gs~f~~t~~~i1 
da CCJ 

Aprovado pare­
cer favorável, 
com voto em s~ 
paradoL venci= 
ao do ~enador 
Passos Porto 

prova parecer 
avorãvel a e­
enda n9 4! d~ 
1en5rio, com 
oto vencido d 
enador Lei te 
ha.ves 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
Núr-IERO ~ EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSÃO 

1---------------------l-----~------l------r-----+-
PROJETO DE LEI DO SENADO nQ 146/79 

Altera o artigo 26 da. Lei n9 6 001, 22.06.79 
de 19 de dezembro de 1 973 - Dispõe sobre 
o Estatuto do !ndio. 

Autor: Senador Amaral Furlan 

PROJETO DE DECRETO :,EGISLJ,TIVO N'l 16/79 

Aprov~ o texto dos Estatutos do 09.08.79 
Grupo de Paizes Latino-Americanos e do 
Caribe Exportadores de Açúcar - GEPLACEA 

Senador José 
Richa 

26.06.79 

Senador Pas~os 14.08.79 
Porto 

Favorável 

Favorável 

Aprova parecer 
favorável en 
29.08.79 

Aprova parecer 
favor3vel e.r. 
29.08.79 

Setembro de 1979 

OSSERVAÇOES 

OBSERVAÇõES 

OBSERVAÇõES 

~------------------i-----J------I-----1-----~------+------
PRoJETo DE !-EI DA C,'t:~.ARA 1-"9 53, de 1979 r 
Colonização c Reforma Agrária - INCHA a 
doar o inóvel que menciona. 

Senador Pedro 
Pcdrossian 

14.08.79 Favorável .\prova parl!cer 
favorável em 
29.08.79 

,'
1 

Autoriza o Instituto Nacional de 9.08. 79 

L _______________ ~----~~----~~---~~----_LI ____ _L ____ _J 
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Setembro de 1979 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (~ão 11) 

SlNTESE DOS TRABALHOS DA COMISSAO 

Reuniões Ordinárias~ ---------------
Reuníõe~ Extraordinárias ~ 

Projetos relata.dos - .. --·~-~-----"~----

Projetos distribuídos __ _ .,. ____ ~-------"-~-~-------------
Projetos ern diligência -·---·--­

Ofícios recebidos _ "•··-"· 

Ofícios expedidos"---------------­

Pedidos de vil!lta 

Emendas apresentadas _ 

Subemendas apresentadas 

Subslitulivos ~-" 

Projetos de Resolução 

Declarações de voto -----------------------­

Comparecimento de autoridades --------------

Votos cor'n restrições ---------------------­

ÇonviteB expedidos 

Brasilla. em 31 de agosto de 1 979 

CO:\IISSii.O DE ASSUNTOS REGIONAl:S 

RELATÓRIO CORRESPONDENTE AO 1\ISS DE AGOSTO DE 1979 

PflESIDE~"TE: Senador MENDES CA..-.1\.!..E 

ASSISTENTE: CARLOS GUILHERME FONSECA 

03 

10 

06 

01 

01 

02 

02 

I DATA DE RE- RELA DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSAO 

Quarta·feira ll 434'7 

OBSERVAÇOES j 1\úMERO E EMENTA ~~~E~g~~~~~O OE51G~~~O TRI~G~çAO gg ~~~Ã~g~ COM~~SÃO 
~--~----~----------r----+-------1------~----~~----+-----

- '·"='-~;:T"J U::;: LS! iJ.~ Ci.:·!A?J\. N9 37/79 

17>,.to;:i.:3. c Dc~.:..::tJ.f"",OJ:',to Nacional de Obras 

I 
,_'ootFl as Seca~ - D:~acs, Auto::_rquia vincu­
li'.J'l. :,o C,inist~Tio do Interl.or, a doar o 

1 i::-6vel c;ue r.1~!lciona, situado no :lunicípio 
6~· sour .... l, Estado do C-eará. 

19.06.79 senador 
l-li\.U'RO 
BENE\7IDES 

******* 
Redistribuido 
a. o SBn. ALMIR 
PINTO 

14.08.79 

• 

28.08.79 

Favorãvel Aprovação do 
parecer, e::t 
28.08.79. 

------------------1------------!----+------+----+----

COmSS.\0 DE CONSTITUIÇÃO E JUS':'IÇA 

RELATóRIO CORUESI'ONDENTE AO ME:S DE AGOSTO DE 19 79 

I 1RESIOENTE: 

ASSISTENTE: 

SENADOR HtNR!QVE DJ; LA ROCQVE 

MARIA HELENA BUE!JO BRANDÃO 

DATA OE AE-
NúMERO E EMENTA CEBIMENTO 

NA COMISSÃO 

PROJETO RESOLUÇ1i.O N9 17/79: 26.0'1.79 

Al"ter~ o Regimento Interno do Senado fede-
I'al. 

Autor: Senador !Lal!!dr rrenco. 

PROJETO LEI C~.ARA N9 98178: 07,08,79 

Inclui parágrafo co art. 45 de Lei n9 .,. 
' 10 8, ele 21 de se-tembro de 196& ( CÕéigo 
Nacional de Trânsito) 

Autor: Deputado Pacheco Chav~s. 

RELATOR 
DESIGNADO 

SENADOR LÃZARO 
BARBOZA. 

SEtlADOR NELSON 
CAPJ/E! RO. 

DATA DA CONCLUSAO CONCLUSÃO 
OIS- DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

TRIBUIÇAO DO E1ELATOR COMISSAO 

27o0li;79 Constitucional, APROVADO 
jurrdico. (08.08.79) 

08,08.79 favorâvel méri- APROVAOO 
to. (08.08,79) 

I 
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NúMERO E EMENTA 

PP.OJE'l'O LEI SE/lADO :~9 159/79: 

tispõe sobre a obrigação de incluir produ­
tcs dietéticos nos serviços de bordo de •• 
veículos de empresas de transporte Je pa::;­
sageiros. 

Autor: Senador Jaíson Barreto. 

P~OJETO !.E I SENADO lt9 160179: 

tispõe sobre recebieento de pecúiip pelo 
aposentado que retorna ao trabalho. 

Autor: S;n~do~ Amaral Furlan. 

P~OJtTO LEl SENADO N9 161/79: 

:ntroduz altereção na Consolidação 
Leis do Trabalho. 

Autor: Senador O~stes Quêrcia. 

NútJ.ERO E EMENTA 

das 

I DATA DE 
I RECEBIMENTO 
! NA COMISSAO 

RELATOR 

DESIGNADO 

DATA :OA 

DISTRIBUIÇÃO 

Ol!,Q5,79 E:lJ,DOR AMARAL 05.06.79 
fURLMI. 

014.06,79 SE!lAOO:t NELSON 05.06.79 
CARNEIRO 

0~.06.79 ENADOR HUGO 
RAMOS, 

05.06.79 

DATA DE 
RECEBr;llENTO 
NA COMISSJI.O 

~-----------------~ 

RELATOR 

DESIGti:ADO 

D/\TI. DA 

DISTRIBU!ÇAO 

P?.JJ!:'l'O LEI SEIIAOO ll'i' 13~/79: 

!qui?era os professo~s de deficientes au­
~i~ivos eos ha~ilitados em magistério esp~ 
cial ee excepcionais. 

Autor: Senador Lol!lanto Júnior 

PROJETO LEI SE:llAOO N'? 1J5/79: 

Es~abelece critério para a majoração das 
ta~i!as Cos se~viços pÚblicos que especi­
fi:::a e dá outras provid~ncias. 

Autor: Senador Ageno::.- tluria. 

PR~JETO LEI SENADO N9 136/79-DF 

22.05.79 

22.05.79 

23 .os. 79 

Fixa o efetivo do Coreo de Bombei~s do 
Disitrito receral e da out!"as proviOências. 

Au~or: Poder txecutivo 

NúMERO E EMENTA DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

SENADO F. ALMIR 22 .OS. 79 
PINTO, 

SENADOR LÃZA- 22.05.79 
RO BARbJZA. 

SENAOOR ADER- 2 3. OS. 79 
BAL JUREM 

RE~TOA úA{A i:;,; I 

DESIGNADO DISTRIBUIÇAO 
-

CONCLUSÃO 
C:O PARECER 
DO RELATOR 

Constitucional 
jurÍdico. fa­

vorâvel,boa 
éc'lica leeis­

lativa. 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSÃO 
DA 

Cml.rSSAO 

APROVADO 
(09.09.79) 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSÃO 

Constitucional APROVADO 
jurídico. (08.08.79) 

Constitucional 
e jurfdico. 

COk.;LUSl..O 
00 PARECER 
DO RELATOR 

APROVADO 
(09.08.79) 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSÃO 

PFOJE!O LEI st:lADO 119 1156179_: 09,06.79 SEN.ADOR ALMXR 09.06,79 onstitucional APROVADO 

Estipula prazo para a conclusão de inqué­
r~to rela~ivo à apuração de falta grave 
do ~mpregado estável. 

Auto~: Senador Franco Hontpro. 

PROJETO LEI SENADO N9 167/79: 

P~o{be a p~opaganda com~rcial nos docume~ 
tâ~ios ou cine-jornais., 

Autor: Senador Ores~es Quér-~ia, 

!"?:)Jt:TO LEI SENADO N9 168/79: 

!n":!'OCuz altereção no art. l-2 da Lei das 
Co~travenções Penais, para o fim de àumen 
~ar a rr.ulta pecuniário! ali" prevista.· -

hl!toro: Senador lielson Carneiro. 

PINTO, 

08.06.79 SENADOR ADER­
BAL JUREM}, 

08,06,79 SENADOR HUGO 
RAMOS 

08.06'.79 

os.o5·. 79 

jurÍdico.,com toa.c8.79) 
1 err.enda. 

Setembro de 1919 

OBSER'IAç:~~S 

OBSERVAÇOES 

OBSERVAÇC;S 
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NúMERO E EMENTA 

P?.:>JETO LEI SEIIAVO tlO 174/79: 

~is;õe sobre autorização para a realização 
~e.co:~etiçõe~ esportivas auto~~bilíst!cas 
:-:.o ?a1s, co:n conSur.".o de combustl.veis nao 
~eriva~os do petrÓleo, 

J..utor: Senador Hilton Cabral. 

P?.::JJ:::TO LEI SEIIAOO N9 175/79: 

A!gera a Lei n9 6 592, de 17 de novembvo 
~e 1978, que nconcede amparo aos ex-com­
batentes julgados incapacitados definiti­
\'a::-.ente pi!.ra o serviço militar. 

;.::tor: Senddor Agenor Maria. 

?~~JZ~O RESOLUÇ~O DA CCMISSÃO DE LEGISLA­
Ç";!.tl S::lCIA!.. à ~:lSAGE!1 !/9 90/79, do Sr.Pre 
s:~ente da RepÚblica, solicitando autori~ 
Zi!.~ã~ Co Seni!.Co federal para que seja au­
tcrizaca a aliena~ão de terras pÚblicas 
no ::· . .micipio de Sao rélix do Xingu (PA). 

NOMERO E EMENTA 

PF,JJI:':'O LEI SE::JI.OD t/9 169/79: 

t2:er~ina a revisão semestral do sa1ârio­
-;:!:-:i::-.o, e:::p!'e que se verificar, no perío 
Co, elevaç~o Ce custo Ce vida superior ã 
lC\, alteran~o o· art. 116 da CLT. 

;..utor: Senador Franco Hontoro, 

??JJ!:TO LEI C~n.-\RA !/9 37/78: 
G::-s:;VA SU3STITUTIVA DA CF) 

!.:ispõe so~re proteção contra incêndios, 

Au-:or: Deputado Nina Ribeiro. 

??.~J!:TO LEI SEtlADO N9 170/79: 

Al~era as Leis n9S 4 131, de 03.09.1962 e 
~ 33~, Ce 29,08.196~ e Lei n9 4 728, de 
l~.07.1SSS, oue disciplinam a aplicação 
ê~ ca?ital eStrangeiro e as remessas de 
valores para o exterior e dã outras provi 
Cê:1cias, -

;..u~or: Senador Pedro Simon 

NúMERO E EMENTA 

P!',OJ~'l'O DE: P..!:SOLU('}.O N9 25/79 (O f. "S'' H/ 
1~7S) ~o Sr, Presidente do Supremo Tribu -
r.ãl feCeral, Recurso Extroardinârio n9 ••• 
93 952,, ~stado do Rio Grande Co Sul, in-­
cons~i~ueionalida~e do art. 29, parágrafo 
Ú:"lico, e do art". 39 Qa Lei n9 88'2, de 2~ 
Ce se~er.~ro Ce 1973, bem como do art. 39 
CaLei n9 900, de 10,12.73, ambas do muni­
cipio de Itaqui. naquele Bstado. 

DATA DE REl/,TOR OA'1A o..~A 
RECEBit .. ENTO 
NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBU!ÇM 

13.06.79 SENADSR BERNAF 13.06,79 

13.06,79 

13,06.79 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA CO.~ISSÃd 

08,06.79 

11,06,79 

11.06, 79 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

DINO VIJ.JiA -

SENADOR ADER­
BAL JUREMA: 

SENADOR MUR!­
LO BADARO' 

RELATOR 

DESIGNADO 

ENADOR HURILO 
BADARO" 

13.06,79 

13.06.79 

DATA DA 

DISTRIBUIÇA.O 

08.06.79 

SENADOR LEITE l2.0S,7i 
CHAVES 

SENADâR MURlL 12,06,79 
BADARO" 

RELATOR 

DESIGNADO 

DATA DA 

DISTRIBUIÇA.O 

08,06.79 SENADOF LEITE 
CHAVES. 

08,06,79 

COJ'\CLUSAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

G:onstituciona 
E JUR'i:JICO. 

COJ'\C1.US.3..0 
DO PARECER 
00 RELATOR 

Qnstitucional 
ju.cídico. 

CONCLUSA-O 
DO PARECER 
DO RElATOR 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSÃO 

P..PROI!AM 
(08.08. 79 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSÃO 

APF.O\'A::O 
(06,08.79) 

Qu1rt1~feir1 12 4349 

! OBSERVAÇC::OS . 

i 

OBS!:.RVAÇeEs 

CONCLUSÃO I DA OBSERVAÇO:S 
COMISSÃO 

.eexar..e :i!.::-:1 
.QS 183175. 

P~OJ!:TO LEI CÃ..'1ARA N9 33179: tl8.06. 79 SENADOR BER -
N 4!.DINO VIMIA 

08,06,79 Constitucional APROVADO 

ti nova redação ao parâr.rafo único do art. 
17 do Decreto-lei n9 7 8~1, de 08 de agos• 
to ~e 19~5 - CÓdiBO de Ã3uas Minerais. 

Autor: Deputado Angelina Rosa. 

PROJ~TO LEI SENADO N9 165/79: 

:is~õe sobre o direito à visita mensal do 
a:orC:w:r.o e do veterinário do Ministério 
C::i Agricultura, pelas propriedades agr!­
colas·cadastradas no Órgão. 

J..utor: Senador nelson Carneiro. 

98.06,79 3tNADOR LÃZA­
RO BARBOZA 

08 .OG. 79 

e jurídico. (08.08.79} 
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-

OBSEAVAÇC:ES 1 
DATn DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

NúMERO E EMENTA RECEB:MENTO DO PARECE~ OA 
NA CCMJSSAO OESIC'~JADO DJSTRJBUJÇAO DO RELATOR COMISS.\0 

?~OJETO R!SOLUÇXO N9 28/79: 04.06.'l'9 SENADOR MURIL 04.06.79 Constitucional APROVADO 
BADA.R:I ' jurÍdico. (08.08.79) 

Cria a Co~issão de Municípios. 

Al.!'tor: Sénador Lomanto J~~ior. 

O;!CIO "S .. U9 06179 do Presi~ente do STF 1 04.06.79 SENADOR MURI- OS.06.79 
~acu~so Extraordinário n9 89.194-3, incons LO BADARO 
ti~~cionalidade do art. 119, II, da Lei nV 
5 4C6

1 
de 16.12.1969, do Estado de Minas 

Gerais. 

f?.~J!:"l"O U:I SENADO N9 158178: 04.06.79 SENADOR H'JGO 05,06.79 
MMOS. 

r:ã nova redação ~o § 29 do art. 69 da Lei 
n~ 6:l5, Ce 05 ~e janeiro de 1949, de~ermi 
!'la.i~O o reconhaci:::ento do atestado médicO 
Co sir.dica~o, Cesce que exista convênio 
cc~ a instituição previêe~ciária. 

1-::.!'tor: Sena~or Ores~es Quércia. 

DATA DE RELATOP DATA DA CONCLUSÃO CONCLUS~O I Nú~I.E"P.O E EMENTA AECESIM!:NTO DO PAi'\ECER DA OBSEiWAÇC::OS 
NA COMISSÃO OESJGNACO OJSTRJBUIÇÃO 00 RELATOR CO\IlSS.\0 

O!"!C!O nsn !:9 111178 do Presidente do STF 11.08,78 SENADOR F:uill- 19.03.79 Constitucional APROVA!JO Redi,.rib"iéo I 
?e~.!xt~aordinário n9 84 994, do Estado CO HONTORO jurÍdico. (06.08.79) 
-:::e S. ?aulo, inconstitucionalidade do art. 
l9 Ca Lei n9 10 1121, de 03.12.1971, daqee-
1e !sta!!o. 

c:r:ro "S" NV+ 17/78 do Presidente do STF 14.09,78 SENADOR HUGO 19.03.79 Redistribuic!o 
?ec.~xtraordinârio 86 7611,li , Estado do IW10S 
:-:=.-:c :?:-osso, inconstitucionalidade da ex-
;:-essão "para qualquer efeito" do art. 19 
é a !.e i 3 487. •• 10.5.1974, daquele Estado. 

~::c: o "S" !19 20178 do Presi!!ente do ~i- 28.11. 78 SENADOR MUR! 19,03.79 
:·.:::~1 Ce Co:~tas Co D.Federal, encaminha:~do 1.0 BAMRCf 
,!": Se~-!CO o re:!.atô~io e ~er.".ais peças do 
?:-c:esso sobre a aprovação das Contas do 
G o-.. er:lo do D.Tederal rela:Hvas ao exercí-
cio c!e 1977. 

??.:'~":'0 P.!.SOLUÇl.O DA cor. 

NOMEAO E EMENTA· 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CO~CLUSÃO 

RECEBIMENTO ' CO PARECER DA OSSE"RVA';~:OS 
NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO 'DO, RELATOR COMiss:.o -

PROJETO R&SOLU,}.O DA COHISSAO ECONOMIA À 23.05.79 SENADOR J1URI- 23.05.79 
~~:SAGEH 119 4li 79 do Sr. Presidente da LO BADAR6 -
F.epública, subnetendo ã aprova-;ão do Sena 
do Fec!eral, proposta do lHnistro d<J ra:r:eii 
da, para que seja autorizada a Pt•cfeiturã 
~uni~ipal de Uberaba (11G) a. elevar o !1\0n-
tante ~e sua dívida consolidada em •••••• 
Cri 12 .o o o .o o o ,00 ~ 

PP.OJETO RESOLUÇÃO DA COM!SS~O ECONOMIA A 23.05.79 ENAOOR MOACYR 23.05.79 Constitucion.-ü APROVADO 
Y.!:ISA(;!:H l!9 0211/79 do Presidente dA Repú DAL LA. ' jurÍdico. (23.08.79) 
blic~, subr."etendo à aprovação do"Scnado-
Fec!era1 1 prOposta Hin. faz..enda, para que 
seja autorizada a Prefeft·Jra Municipal 
d~ Santa Rosa (RS) a elevar o montante de 
s~a ~ívida consolidada em C r$ 7. 769.576,60 

??.~Jt7o ~ECPXTO LEGISLATIVO N9 06/79: 23.05.79 S_ENAOOR .ADER- 23.05.79 Constitucional FAVORÁVEL 
(St:3S7!'l'UTI'/0 DA C?.E) 31\L J~I!",J:M/1. ' jurÍdico. (15.08.79) 
Pati!ica o texto de Acordo sobre Transporte 

' 1:avegação Marítima, celebrado em BrasÍlia ., d• maio de 1978, ent~e o Governo da R• 
t:~1.?1ica FeCe~ativa do Brasil ' o Governo -
t:~ F.e:.Ú~lica Portuguesa. 

I 



lembro de 1979 

I?El:::JZ:'O o::: r.:::r oo s:::::,\Do N9 149, de 1979 

;..!te:-a os a=tigos 76 e 81 do Decreto-

i 
lei n9 5 ~52, de 19 de maio de 1943 
{Co~soliãaç~o das Leis do Trabalho.) 

~ a..:.:.o:-: Sen~dor Pedro Sia:on 

/ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAl. (Seçio fi} 

DATA DE RELATOR 
RECEBIMENTO 
NA COMISS.50 DESIGNADO 

25,05.79 Senador Hugo 
Ramos 

DATA DA 

O!STAIBUJÇA.O 

28.05."19 

CONCLUS.Z..O 
DO PARECER 
DO A~l.ATOR 

CONCLUMO I DA OBSE.RYAÇO.ES 
CO~ISSAO 

-----------------------+------l------~-----~--------1-------~-------
?ROJZ~O DE L~I DO SZK;DO N9 150, de 1979 

?er::ite aos C..":lpregados a ut11.1zaçiio da 
co;.ta vinculada Co Fundo de Garantia ' 
êo ~e~?O de Serviço para a construção 
ea casa própria. 

At:to:-: Senador Franco Hontoro 

25.05.79 

PP.OJ'Z?O DE Lti DO SE:~AIJO N9 151, de 1979 28.05.79 

~:.:-ibui ~os Si~~ic~tos de Tra~alhadores 
a.~ossi~ilidaCe lcçal de :-ccla~~=e~ e~ 
:.,.;!.zo, a:!ici0:1.ais de i!'lsalub::-idade e pc 
:-ic~losiC~Ce, em benefício d~ seus a~ 
socia~os, indc?cndcntemente de outorga 
es?ecial de poderes. 

h~to=: Seil.ador Franco Honto:r:o 

NO/I.ERO E EMENTA 

f.~=~~iZ4 a elie~4Ç~O de bens imôveiS da U~ 
~~e~. situ~Cos n~ área urbana da Gu~iará­
:-:~~.:.~, no !e!'::-it6rio de Rondonia e da ou­
t"~s p~viCênc~as, 

1.: r.;O.'E:!O LE:I CJJ:'!>A 11? 0311~< 
:~s=õe sob~ a PolÍtica Nacional de Irrí­

i [e~~~ e dá outr~s providências. 

1 ~~:ar: Pode~ Executivo. 

) 

:~s:5e sobre o Estatuto dos Policiais Mili~ 
•~~es ~as ?alicias ~ilitares Go~ Territó­
~:.-:-s Feêerais c!e A::-.ilpá, de Rondonia e de 
:.:::-:i::-,~ e c!â outeas providências. 

;,;.:-::o:-: Poc!er- Executivo. 

DATA DE 
RECEBI~ •• .õNTO 
NA COMISSAO 

05.12.78 

05.03.79 

(5.03. 79 

NOMERO E EMENTA 
OATA OE 

RECEBIMENTO 
NA COM!SSAO 

F?.JJ!TO U:I St!lALO ll9 162/79: 

!)is;:õe sobre o depósito de férias remunera· 
d~s dos trabalhadores avulsos em eao&rneta 
c:! e pou;;o!nça. 

Autor: Sena~or Amaral Turlan 

04.06.79 

Senador Helv!- 2$.05.?9 
dio Nunes 

senado~ Almir 2a.o5.19 
Pinto 

RELATOR 

OESIGNf.OO 

sr:mDo.R u:r .. 
TE CHAVES 

StNADOR HOA­
CYR DALLA 

OA'1A :.A 
orsmrsUIÇAO 

19.03.79 

19.03.79 

SENADOR RAI- 19.03.79 
HUN[.V PARrNTE 

RELATOR 

O~SIGNAOO 

SENADOR RAI­
MUNDO P .ARENTt 

DATA DA 

01STR1BUIÇA.O 

05.06.79 

Constit:ucional 
e juri'dico.Boa 
técnica le.g.is­
lativa. 

CO~:CLUSI-0 
DO PARECER 
DO R~LATOA 

APROVADO 
(15,08.79) 

CONCLUSÃO 
DA 

COMlSSA.O 

Côri'St'itucirin.al .AP.R01J,1Ul0 
e. jtirídico.Boa <l.S.OB. 79) 
tlic:nica legis· 
lativa. 
llotla com rcs -
tt-içÕes o Sen. 
Fr-anco Monto­
ro. 

CONCLUSA. O 
DO PARECEFI 
DO RELATOR 

(:ONCLUS.AO 
DA 

COMISSA.O 

OBSERVAÇOES 

OBSERVAÇOES 

~---------------------J------1--------~-----~----~I------~-------; 
P?.:lJ!:'O U:I S!tlÀDO N9 16 3/79: 

Fa~ulta o ingressi de funcionários do Con­
r;r<esso Nacional no Instituto de Pr-evidên -
r~a ~os Coneressistas - IPC e dÁ out~as 
?!'Ovic!ências, 

A~tor; Senador MendLS Canale 

Cf:'C:!O '!S" :1'? 07179 elo Presidente do Supr~ 
r.o 7!'ibuno!l Federal, Recurso txtraordinã = 
r~o.n9 89.749-6, inconstitucionalidade dos 
a~tigos 256 a 260 da Lei n9 432, de 20 oe 
ca~e::-~ro de 1!173, l':unidpio de Anápolis. 

011.06.79 

CS.ü6,79 

SENADOR ADE~~ 05.06.79 
BAL JUREMA 

SEi'IADOR HUGO 
RAMOS. 

06.06.79 

Vista ao Sen. 
Nelson Carnei 
ro. 

(15.0'8.79) 
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NúMERO E EMENTA 
DATA0!: RELAT01 DAT.'. OA CO~CLU3k0 CONCLUSÃO 

RECE(.MENTO DO PARECER DA OBSERVAÇ0ES 
NA COM\SSAO DES\GUI\00 OISTR\B'J!Çli.O DO RElATOR COM\SSi\0 

??:1J!:ro U:I SE:IA!:O U9 159!79: 04 .-os. 79 t!lnDDR AJ>:ARAL 05.06.79 
fURLAN, 

:i!>?êe so!lre a obrigação ~e incluir produ-
te!> dietéticos nos serviços de bordo de .. 
velculos de emilresas de transporte de pas-
sa;eit'as. 

A;.;tC:": Setlador Jaíson Barreto. 

P?,JJ!:':'O !.!:I SENADO .N'? 160/79: 0~.06.79 ENADOR NELSON 05.06.79 Constitucional APROVADO 
~ARNEIRO e jUríàico. Fa- <15.0(1.79) 

!:i!ó?Õe sobre recebin:ento de jleCÚiip pelo vorável mérit 
a;;osentado que retarna ao trabalho. 000 emenda n. 

1-CCJ 

• .:..u-:or: Senador AJ;:aral rurlan. 

??:OJE1'0 U:I s:::::A!JO }19 161179: Ott.06.79 ~ENADOR Ht:"GO 05.06:79 
~Axos: 

:nt!'oduz al'teração na Consoli~ação das 
:.eis do Trabalho. 

Autor: Senador Orestes Quércia. 

--

i I DATA De RELATC..F! C/I_TA ,A. CONCLVSln CQNCLUSÂO 
ND~o!S:RO E EM!:NTA RECEgr:t.E.'I:TO 00 ?AREC::R DA 09SEF!.VAÇO~ 

! NA CQM!SSAO o;:srGNAOO OISTRIBUIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

!::::c.!.,ç:.o !19 01/19: 18.05.79 ENAOOR ALOY- 18.05.79 
!O CiiAVE~. 

S':!l!cita est't:do da Cor.üs:;ão de l:onstituição 
e • .;-.;s"tiça .:!o 
q'.!e i:1Cica. 

Senado fe<!e::-al sob :-e o fa'to 

A'.1tor: Senado~ Hu"berto Lucena. 

I 
I 

I P?.CJE':O U:! CÃ_V.P-.M !!9 14CJ/18: 18,05.19 tNADOR LtiTE :211..05-.19-
(:;~::::;~;J,!.. !i~ 1-PLt:~i~!<IO) . CHAVES; 

! .!.:c:~::!'.iza a a:!.ie::acão de bens iJtÕveis ~a u-

' ::iã~ sit'\!ac!o:; na âr€a urbana da G\!ajari-'Mi 
~i::-., r.o Te'!'rit.Ó!;<io lia Rondonia e Dá O'lltraS 

' 
?!'O\'il:!ências. 

' 
l-.'.!"":.C!'; Poder txecu'tivo. 

??.J:z::-o I.ZI ct.!~M N'i' i16/73: 18,05.79 ENADOR ADER- a.os.1s Constitucionais APROVA~ 

<::~:.::: o ?RCJ!-:'0 E E!'S~!l.t. !.;''? l-PLENÁRIO AL JUREX.~ j urídiccs o pr (15.08.79) 
::.s;:5~ se:. :-e a c:;,r.;.ção da jornada de tra- }c to e a emend-
:a::..:'lo GO pessoal da Caixa Econômica Fede- no• ter;:,os da 
ral. submenda n9 1-

~~~Cicos os sa 
.!.-.:'te:-: Deputado Geral Co BulhÕes. 7.:~ncreCc ~:eves 

:_.á:'.iH'O Sarbo.z.a 
e :Je:son Carne -
ro r.l.:e a':rova 
texto G<l ._. ~· 

DA.C/1 DE RELATO>\ DATA DA CO~CLUSAO CONCLUSÃO 
NOMERO E EMENTA RECEB!rJIENTO DO PARECER DA OBSEiWAÇOES 

NA COM!SSAO OES!GNAJO D!STR!BUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

::::o.:;;::o U:I S!!:ADO "' 118179: 16,05.79 SENADOR HJGO 17.05.79 
!WiOS. 

;~~e~a a redação do "caput" do a:rt. 532 •• Cc~soliCeção das Leis do Trabalho. 

;:.!";or: Sena.~or Qre.st~s Quércia. 

·------
??.:)J:::o lZ! s~::;..oo ll9 119/79: 16.05.79 SE'NI.DOR A.'iA - 17.05.79 

RAL 'FURLA.'1, 
:::.stit:Ji. o auxílio-:::o!'ddia pa'l'a ·empregados 
Ç::.:'! perceb.u:t, r.:ensalr..ente l re~t.uneração in-
~e:-ior a cinco salários rn1ninos regionais. 

A;.~tor: Senador t!auro Benevides. 

-
? .. "J.:E:70 L! I S!:!IADO li'? 120179: 16.05.79 SENADO! TAN . 17.05.79 Const i 'tucional APROVADO 

CREDO NEVES ' jurídico. (15.08.79) 
:::~·.-~ a :.-..:l'ta do er.-.;>regador que deixa de 
c·.;-:-.:?:-ir ~ecisão ju~icial alusiva a readmis 

~!~i~~o~i~l~.;!'~~~o cÍ~ e::"-?!"C(tac!.o~ para w;; 
é e a;: raso, modifi -

c:.:-:=:. o "ca;::ut" é o ar::. 719 da CLT.(Dec. -
-:e.i "' 5 452, Ge l'i'.05.13il3). 

A-.:-=:c:-: Sena:;!or Nelson Ca::-.,eiro. 
I 
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' 
Nú1.1ER0 E EMENíA 

DATA DE 
RECE81ti.ENTO 
NA COMISSAO 

?t:-:=::-o U:I sz::ADO :1? 278/78-Cornplell'.entar. 15.09.78 

;:.::.-:~~a a redzção ;;!o a!"t. 59 da Lei Cor.~pler.te 
~a~ a~ 11, de 25.05.197l,que instituiu o 
?ê~<~a~a ~e Assistência ao Trabalhader Ru­
!'<!.!~ 

P::.~.tor: Senador tlelson Carneiro. 

?:0.:'.:!:70 lZI SE::lADO !19 334,t78-Co_mplementar. 08.11.78 

~is;:;e sobre a reprodução por microfilmes 
c~ ~::;IC:li::-.entos ~ancários. parc._ ,·-::- :!f e i tos 
;:=-e·listos no Códieo Tributário Nacional. 

1-.:.~to:-: Senador l'Çali"vio Coelho. 

::: :~:? L~! S!::r~i:? l_i9 3~0/7e-Cor-.plemcnta:-. 25 .10. 78 
.:.::;:;;..:~-'-~::e a ?.:!.:>tl.c~;:açço Ga rept'esentant~~s 

..:::::; ::-a:OalhaCc:-~s e Cos funcioná:--ios nu ad­
::-.!.:-:i:::t:-a;ão Co ?!5/PiS::P .lJispõe sobre u dez 
c:.:".'::-:>liz::!.cão C.l) i'!Sii'J\SLP?c ::;ua administrÃ 
-;~:. :-:-:s ::-·;:i!.cip!.o::. L~ter::1ina que o:: rccm,-

~ ~!:_: ~:~ ~! :;~~ r-~I~a~.~ i~~-c~~; i â~u~~o~~~!~:-â~-
a: :.:::~:".tos, vestuá::"ios ,habi taç3:o e outros 
!.e::.s O:::e "-!So ou consu::-.o popular . 
. !:~:-::-: S<i!:"la~o"!" franco l~onto::"O. 

Rêl.ATOR 

DES:GNADO OISTRIBUIÇAO 

SENADOR MURI- 19.03.79 
LO BADAR6 

SENADOR MIMU!:!_l 19,03.79 
DO PARENTE. -

SENADOR LEI­
TE CHAVES 

19.03.79 

cc~:cLus;..., 

DO PARECER 
DO RELATOR 

CO!'.:CLUSAO 
• DA 

COMISSÃO 

Constitucional APROVADO 
e jurÍdico. (15.08.79) 

OSSERVAÇOES 

Redistribuiclo 

~·--------------------------.-------.--------.------.--------.--------.--------

NúMERO E EMENTA 

?:":.;:::70 LZI cf..Y.A?.A Jl'? 009/79: 

;;;t-:"!"!.za a realização <!e estudos ReolÓr,icos 
e ::.~cg:-á!icos pelas concessionárias de se~ 
·::.-;:.s ;:-3'::>licos Ce enerçia elétrica, para im 
-;:â:".-::a;êo Cc inst.:~la;ÕQs Ce tran~mi~são er.~­
:e::s2:o n::,~bal izual ou su?erior a 230 KV 

/-."1':::~: P.:.t!er Executivo. 

I ?'"J:r::o Li:I s::-:rr.oo :r<? 214/79 

~lte~a ~ •n: r9 ~ 65~, d~ 02.06:1965, que 
--~~c~ sc~:-e êl lezlt1maçao adot~va. 

;:,:<tor: SenaC:or Nelson Carn~iro. 

??~JZ70 I.!:I S!:IIAOO tl9 1.5/79: 

l
..::te:-a o art. 1"' do Decreto-lei n 9 73~ de 
2:.:!.1=66 e Gâ outra~ providências. 

t'tor' S•na<or Gabriel Her .. <'. 

li ..,_~·--o U:I St:!U,DO ll9 278/17: 

:~:;;: so~~ 4 revisão do salário-mínimo, 
; s~~:~tral:":".ente, c:o:':'l base nos Índices do 

I
• :·.:::-:::: ée viCe em cada ~eião.' 

J..·:-:-:.r: Senador 1lirceu Cardoso. 

r :::::.J::::c u:r s;;;:IA!)o 1:9 27/79: 

!::5;~~ sc~::"e n jor:1a1a de tra~a~ho do ~oto­
i :-:~~~ cc::~utc~_c; v~17ulos ut~l~zado~ ao 

I 
:~ ::-.s~c:--:::7 ::::.:::lc!?al ,.tnter::~unlc~p.;-1, .tn'te~e.'! 
'::".::.·,;~1 e J.r.t~::-n~cl.cnal d'! pa:;.sagel.ros 1 f~-

1 ;:,1-:::e o salá!"io-profis3ional e dete:r:nina 
!C~~~as provid~ncias. 
: . 

DATA DE 
RECEBo . .IENTO 
NA COMISSÃO 

22.03.79 

22.03.79 

22.03.79 

DATA DE 
RECEBII.IENTQ 
NA COMISSAO 

23.03.79 

23.03.79 

RELATOR 

DESIGt-1ADO 

!:ENADOR JOÃO 
BOSCO. 

DAT;, DA 

OJSTRIBU!ÇI>.O 

22.03.79 

SENADOR LEITE 22.03.79 
CHAVES 

~NADOR LÃZA- 22.03.79 
RO BARBOZ/o 

RELATOR 

DESIGNADO 

SENADOR LEITE 
CHAVES. 

SENADOR MOA­
CYR DALLA. 

<:lATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

23.03.79 

23.03. 7!:1 

CONCLUS~O 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

Constitucional APROVADO 
e.jurídi'co.Boa. {15,08.79) 
técnica legis-
lativa. 
Vo'ta cc·-
tt>ic;Ões o ~E:(I, 
ancredo· Neves. 

CONCLUSÃO CONCLUS!>.O 
00 PARECER OA 
00 RELATOR COMISSAO 

Const.i:tucional APROVAtO 
e jurídico. Cl5.0B,.79) 

OBSERVAÇOES 

OBSERVAÇOES 

Oesarquivado 
p/RQS 36/79 

f:~:.;-:-::;:-: SE!naC:::.r !~oacyr Dal la. 

il'-,-,-,-,-"-7-,--~-c-,-s·-,-,-,A-,-,--,-~9--,-,-,-,-,----------------1--,-,-.o-3--.7-,--~-"-"_"_A_úO __ R_A_D_E_R __ j--,-,-.-,-,-.-,-,--1-------------\--------------\-------------
BAl. JUREMA -

! ?:-:::-~·.-~ reaj~.;.ãtar.ento de benefícios previ-
l te:.-;::.â!'!.cs • re::.taura pro?orcionalidad~ en-

~
e ;e;_os .Para co<.tri~ui-;ão e dd o·. ut~s_:? 
-~~:Cenclas. • 

:.J'':~::-: Senador Ader!:lal Jurer.~a. · 
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r-

I DATA DE AELATO,. DATA DA CONCLUSA-O CONCLUSÃO 
NO~ERO E EMENTA RECEBIMENTO DO ?ARECER DA CBSERVAÇOES 

NA COMISSÃO DESJGNA:JO DISTRlBUIÇAO DO RELATOR COMlSSAO 

:?:.:z:-o ur SEUADO N9 339/78: ~6.03.79 SENADOR LEITE 27.03.79 Des~rquivado 
CHAVES. pelo RQS 4717~ 

:!s=~e sobre a extin7âo da enfiteuse de udiência c~ 
~~~s.~~~licos e part~culares e dá outras ns"tituto CO' 
; ::-:v=.~enci.es. dvogados ôo D~· 

rasil e OrCem 
~~~or: SenaCor Xuril:o Paraiso. O' Ad'4QgaCos 

o Brasil, co 
,io de Janeiro .. 
(15.08.79) 

p i>i;".:';-
F ?.:Jt:'!O L!: I SE!lADO 1!9 32/79: 27.03.79 SENADOR R"ld- 27,03,79 

.F.ss~g:.:ra ao et.'!pregado despedido indeniza-
:~o intetral pelo te~po de serviço. 

I'A:Ji4)(HlARENTE 

JlAL j,~"''"A 

J..utor: Senador Franeo Hontoro. 

I 

' 
n:JJE.TO U:I S!!lADO N9 33/79: 27.03.79 SENADOR ~OACY 27.03. 79 

DAL LA 
:~·.-::ga o Íte~ VIII c:!o art. 530 da Consoli-
Ca:;ão· das Leis do Tra!;lalho, 

;.c-:cr: Senador Marcos Freire. 

NúMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA D.:.. I CONC:Ll.JSAO CONCLUSÃO 

RC.CESIML,HO 00 PARECC.R DA OBSERVAÇO'i:S 
NA COMlSSAO DESlGNAtO O!STRJBUIÇAO DO RELATOR COMISSJ.O 

P:ROJETD LEI SLliADD N9 111/79: n.o5. 79 SENADOR LZNOI 11.05. 79 
VARGAS. 

!ispõe sobre a aposentadoria especial para 
o' trabalhadores na atividadQ de fiagão e 
tecelagec. 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

P P.OJETO U:I SENADO U9 112/79: n.o5.79 SENADOR li.L"OY- 11.05.79 
SIO CHAVES. 

Consi~era não tribctâveis para efeito do 
!::.;;osto o:!e Rencla, ., proventos e pensões 

"" con~!ções que indica. 

I 
Autclr: Senador Cunha Lima. 

PROJETO LEI SE~AOO U9 113/79: ll.05.79 SENADOR TAN- 11.05.79 onstitucional APROVADO 
CREDO NEVE~. jurÍdico,com (15.08.79) 

Assegura direitos Cos el!'.pregados no caso rnenàa n9 1-CC 
~e falência ou concordata da empresa. 

I 
A:.itor: Senador Franeo Y.ontoro. 

-- I 

DAT'\ DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSAO 
NOMEFI.O E EMENTA RECEBiMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO OE.51GNA00 DISTRlBUIÇAO !;lO AELATOR COMISS.\0 

P?.~JETO LEI SL!IADO 119 125/79: 17,05.79 SENADOR IIDLR .. 17.05.79 Constitucional fAVORÁVEL 
SAL JUREMA e jur{Cico. F a- (15 •. 08.79) 

J..J.tera aLein~5 988, de '" de dezembro de vorável e boa 
l; i~ - ~ue ~ee,·.1l~ os direitos autorais e dâ técnica legis-
Ot!tras provl.Cenclas. lati v<~.. 

Vencidos Sen. 
Nelson Carne~_r • 

. Autor: Senador Gastão Mlllle~ • p/inconst. ;Sen 
Lázaro Barboza 
p/inconst ,inju id.; 
Sen. L~ i"':"! Ch;w s • 

PROJE1'0 LEI SE!lADO N'9 126179: 17.05.79 SENADOR HUGO 17.05.79 
RAMOS. 

:.eg:.:la a prorrogação 
~os hanc.irios. 

da jornada de trabalho 

.e.ut9r: Senador Franco Hontoro • 

P:.o ... ::ro U:I SE:-IADO N9 127/79-Complementar, 17.05.79 SENADOR HELV!- 17.05.79 
DIO NUNES. 

:.e voga dispositivos da Lei Complementar n9 
os, o e 29 de abril de 197J. 

A'..ltor: Senador Humberto Lucena. 

-
*vencido; Sen.Franco Hontoro com re~trições. 
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'\ 

NúMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSÃO I 

RECEBJMENfO DO PARECER DA OBSEAVAÇOES 
NA COMJSSAO DESIGNADO DJSTRJSU!ÇÃO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO LEI SENADO N9117/79: 

Dispõe sob re a aplicação, como incen~ivo 
fiscal, na área da SUDAM, da tot~lidade do 
Imposto de Renda devido pelas pessoas físi 
cas e jurídicas domiciliadas ~a Amazônia -
Legal e dá outras providências. 

Autor: Senador Jorge Kalume. 

PROJETO LEI CÂMARA N9 B/78: 

Introduz alterações na Lei dos Registros 
PUblicas quanto às escrituras e partilhas, 
lavradas ou homologadas na vigência do De­
creto n9 ~ 857, de 9.11.1939. 

Autor: Deputado Igor Losso. 

PROJETO LEI SENADO N9 248/76: 
(EMENDA N9 1 - PLENÃRIO) 

Proíbe a pesca da Baleia no mar territo -
rial brasileiro. 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

NOME"RO E EMENTA 

??.:)JETO LEI SE/lADO U9 llB/79: 

Altera a redação do "caput'1 do art, 532 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 

Auto!": Senador Orestes Quércia, 

??.::lJE70 LEI S!::IAr;O N9 119/79: 

Insti~ui o auxÍlio-moradia para empregados 
qu~ pe~cebam, mensalmente, remuneração in­
fe!"ior a cinco salários mÍnimos regionais, 

Autor: Senador ~aura_, Benevides, 

?~:lJ::::'l'O LEI SENADO ll~ 120!79: 

El'i!:va a tr.ulta do err.pregador que deixa de 
cc~p~ir ~ecisão judicial alusiva a readmis 

" sZ:o c'.l reintez:-ação Ce e:;:p!'egado, para utii 
se.::.i!"i.o-;:-_í~i;..o ;>o:- Cia Ce atraso, modifi -
cc:-::!o a "ca-.::ut" Co a!"t. 729 da. CLT.(Dec. -
-lei n9 5 4~2. de 19.05.1943), 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

NOMERO E EMENTA 

PFOJETO LEI SENADO N9 209/75: 

P~~era ~ Lei n9 1 060, ~e 5,2.1950, que es 
~e~elece nor~~s para a concessão de Assis~ 
tência Judiciária ~os necessitados. 

Autor: Senador' Orestes Quércia. 

1------~-----1------~------~------1 
17.05.79 

13,03,77 

20.08.79 

SENADOR RAI -
HUN DO PARE IV TE 

06.06.79 

SENADOR T,EITE 15,08.79 
CHAVES. 

SENADOR MURI- i0.08,79 
LO BADAR6 

Const i tuciona Aprovado. 
e jurídico. (15.08,79) 

Constitucional APROVADO 
e jurÍdica. (23.08. 79) 

Vista Sen .A­
derbal Jure::-.a, 

RedistribuÍdo, 

DATfo DE 
RECEBJrJ,ENTO 
NA COMISS.o\0 

RELATOR 

DESIGNADO 

DATA DA 

DJSTR!8UtÇAO 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSAO 
OA 

COMISSÃO 
OBSERVAÇ~E~ 

16,05.79 SENADOR HUGO 
RAMOS. 

15.05.79 SENADOR AMA­
RAL 1'URLAN. 

16,05.79 SENADOR TAN • 
CR:E:DO NEVES 

DATA DE 
RECC:B!MENTO 
NA COMJSSAO 

21.05. 79 

RELATC.R 

DESIGNADO 

SENADOR fRAN­
eo MONTORO 

17.05.79 

17.05.79 

17.05.79 

C,'TA :J.-.. ! 
O!STR!BUJÇAO 

22.05,79 

Constitucional APROVADO 
e juríC!~o.Con (23.08.7S) 
tra ... 
Venci·." 
Ne lsc 

~, . 
e i-

Sen. Alr.-. .:.r 
Pinto. E2.i:n~ 
do Pa!'e:-1te ·, 
Aderbal Jure 
t".a ,!-'oac:;r r~ 

ro au ' o 1 la e ::.ernar-mérit~. àino Viena 
Sen .Aloysio aCOh.pa!1h2.m 
Chaves c/restr voto Sert .A-
çÕes quanto â· loysio Cha-
constitucional daàe ves. =---1=.:..__--

CONCLU:.\0 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CO~~CLUSAO 
DA 

COMISSÃO 

Constitucional APFC',~·,.:.c;;J 
e jurÍdico.Fa- (29,08.79) 
vol:'âv~l r~éri~o 
Boa tecnlca le 
eislativa. 

OBSEAVAÇOES 

1----------------l------l-------l----·l-----l-----l-----
PROJETO LEI SENADO N9 132/79: 

J..:s:-o:-iza o IU/'Y.?S a realizar conVénio com 
es e~~idad~s sindicais que prestam assis­
tê~cia ~édíco-dentária a seus associados 
e Cepen_dentes. 

J..trt-::>!': Senador Amaral Eurlan 

P?.JJETO LEI SEJMDO N'i' 133/79: 

J..'!..te!'a dispositivos da Lei n'i' 5 682, de 71 
C:e julho de 1971, JT,odificados pelas Leis 
n9s 5 697, de 27,0B.l971, 5 781, de 05.06. 
72 e 6 ~~ij. de 03.10.77 (Lei Orgânica dos 
?a~iêos Políticos}. 

Autor: Senador Arr.aral furlan. 

21,05.79· SENADOR HUGO 
AAMOS. 

21.05. 79 SENADOR ALOY­
SIO CHAVES. 

22.05.79 

22.05.79 Constituc:ionctl 
e jurÍdico.Fa­
vvoi-âvel mêrit 

APROVADO 
<23.08.79) 
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NOMERO E EMENTA 
DATA DE 

RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

RELATOR 

DESIGNADO 

DATA OA 

DISTRIBUIÇÃO 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO RElATOR 

CONCLUS~O 
DA 

COMISSÃO 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 146/78 
Altera o artigo 26 da Lei n9 6 001, de 
19 de dezcpbro de 1 973 - OispÕe sobre 
o Estatuto do Indio. 

Autor: Senador Amaral Furlan 

25.05.79 

PROJETO DE LEI DO SENTIDO n9 147/79 25.05. 79 
Assegura s~lário igual ao do dispensado 
ao empregado contratado para substitut-
lo. 

Autor: Senado:r Orestes Quêrcia' 

PROJETO Dt LEI DO SENADO N9 148/79 
A~r-~scenta § 29 ao artigo 59, da Lei n9 
S 859, de 11 de dczanhro de 1972, que 
dispõe sobre a profissão de empregado d2 
u.éstico. 

Autor: Senador Nelson Carneiro 

NOMERO E EMENTA 

??.:'JrTO LEI St::lADO il9 33517!1-: 

Altera a re~ação de dispositivos da Lei N9 
~ i37, ~e lS ~e julho de 196S, que insti­
tuila o Código Eleitcral, 

Autor: Senador Orestes Quércia. 

?~:.!ETO LEI sr::IA!:O N9 06179: 
!~=~itui a aposentaCcria voluntária da mu­
::-:e:- seguraC.a c~ :::aPS após 2S ilnos de ser­
·::. -;o, co::~ tJrovento::; pr-oporcionais. 
F?":'.!~TO LEI SE!!A~O N9 OE/79: 
:is?Õe sob~ a concessãc_do abooo de perma 
n~ncia e~ serviço às ~ulher9s seguradas dÕ 
!::?t a partir Ce 25 anos de atividade ~dan­
e.: nova rcCaçÃIJ ao 5 tt9 do art. 10 da Lei 
i.t S 290, Ce 08.DG.l~7J. . •. 
1-:..;~.:a•es :Sena1ores Orestes Qucrc~a e ·- -

25.05.79 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

011.011.79 

04.011.79 

:-:::::s.e.G:::~ 119 27/79 Co Sr. Presidente da Re- 011.011.79 
;:-~=:!ica. sutr..etendo à aprovação do Senado 
Fe=e"!"al, pro.,osta do. ~:ir. Fazenda, para que 
se~.a autorizada a Prefeitura l".unidpal de 
Ca~~çari (EA) a elevar o montante de sua 
~!vida cor.solidada em Cr$ 63.800.000,oo. 

(??.OJETO RESOLUÇÃO DA C0l1ISSXO DE ECOilOHIA) 

NúMERO E EMENTA 

~------------------~ 
PP~JETO LEI SENADO Ni 83/7~: 

Fevoga os !S 29, 39 e 59 e dá nova redação 
aoS ~9 do art. 69 da Lei n9 6 1139, de li 
~e sete~ro de 1977, ~ue "institui o Siste 
ca ::Acionai de Pre•idencia e Assistência -
Soctal e dá outras providências. 

Autor: Senador Humberto Lucena. 

PP.'lJE:TO LEI S&llADO N9 8"/79: 

fixa EUlta para os que concorrem pa~ a 
polqi~ão sonora ou violam a "lei do silin 
cio", icprimindo nava redação ao art. ~2-
~o Decreto-lei n~ 3 688, de 02. de outQ­
bro de 19~1, Lei das Contravenções Penais 
e determina outr-as providências • 

. Autor:- Seaador Nelson Carneiro. 

PP::IJETO LEI StllAOO N9 8S/79: 

Acrescenta dispositivo ao Decreto-lei n9 
53~, de 27 de maio de 1969, que institui~ 
a Loteria Esportiva Federal. 

DATA DE 
AECEBIPAENTO 
NA COMISSAO 

26.011.79 

2&.0IJ. 79 

G;nador Berna~ 28.05.79 
r--ino Vinna 

Senador Hugo 
!narnos 

28.05.79 

~enador Ader- 28.05.79 
~al Jurema 

RELArüR 

DESIGN.~OO 

SENADOR ALOY­
SIO CfiAVES. 

DAlA DA 

DISTRIBUIÇAO 

011.011.79 

SENADOR HURI-" 0~.0~.79 
LO BADAF.Cf. 

SENADOR AbER- 011.0~.79 
AL JUREMA 

RELATOR 

DE~IGNAOQ 

SENADOR ADER­
BAL JUREMA. 

DATA DA 

DISTRrBUIÇA.Q 

27 .o ... 79 

SENADOR ALMIR 27.0-.71 
PINTO. 

SENADOR NEL­
SON CARNEI!<O 

27.0IJ.79 

onstituc:tonal 
jurídico. 

APROVADO 
t23 .08. 79) 

CONCLUSAU 
DO PARECER 
DO REL/I.TOR 

Constitucional 
e juríd~c~.Co!! 
tr-a o mer-J.to.­
Vencido Sen. 
Nelson Carnei­
ro, 

CONCLUSAD 
OD PARECER 
00 RELATOR 

onsti tudonal 
"urídico. 
bsttim•se de v 
ar- Sen.Bernar 
ino Viana-. 
ota c/restri 
ões Sen.Hoacy p.na. 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

APi\OVADO 
(~3.08.-79) 

CONClUSAO 
DA 

COMISSAO 

APROVADO 
(23.08.79) 

Se«lllbro de 19'79 

OBSERVAÇOES 

OBSERVAÇOES 

Anexados pelo 
RQS 70179• 

OBSERVAÇOES 

Autor: Senador Ageno~ Haria. 

L-----------------------------------L'--------~--·------~~------~----------J-----------L----------' 
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- --,-
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSÃO 

NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PAREC~R DA OBSi:RVAÇOcES 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBU!ÇA.O DO RELATOR COMISSA. O 

I"?O.!ETO'LEI C.t.!-IAPA t/9 13179: 28.03.79 SENADOR HELVI 29.03.79 
DIO NUNES. 

A~~scenta parâfrafos ao art. 20 e dá nova 
!'e-:!a-;ão ao art, 586, ar:lbos da Lei n9 
5 ~~g 1 de ll de janeiro de 1973 (CÕdig~·d~ 
Processo Civil) 

_,,u~or: Deputa1o Célio Marques Fernandes. 

P?.OJE:TD u:r C~!ARA IH' H/79: 28.03.19 SENAOOR NEL- 29.03.19 
SON CARNE! RO 

tã nova reda;ão ao art. ~2 da Lei n9 ... 
~ 102, de 21 de sete~ro de 1966 (CÓdigo 
lladonal do TRãnsito) 

A:Jtcr: Deputado ·Célio Borja. 

P?.CJETO LEI SEitA DO ~/9 40/79: 28,03.79 SENADOR ALOY- 29,03.79 Constituciona APROVADO 
SIO CHAVES, jurídico, {23.08.79) 

~lt~~a a reda~ão do art. 250 da Lei n9 ,-'· ... tl 737, d'! 15 de julho de 1965 {CÓdiP.O E- son Carneiro. 
!'!ito:-all e revoga a Lei n9 6 339, de 19 ontra o mé'rit 
de julho de 1976 e o Decreto-lei n9 1 538, 
de " de abril de 1977. 

Autor: Senador Marcos Freire. 

' 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSAO 

NOMERO E EMENTí\ RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVACC:s 
NA COMISSA.O DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO LEI SEIIADO ll9 176179: 13,06.79 SE!:.II..OOR ADER ... 15,06.79 9j~~~~i~~~na1 APROVA!)() 
BAL JUREMA (29.08.79) 

Dispõe sovre amp~ro ao trabalhador desempre 
gado, garantindo-ll•e o direito ao auxílio~-
•doença e à aposentadoria por inv~lidez. 

Autor: Senador F~nco Montoro. 

PROJl:TO LEI SENADO H9 1171-79: 13,05.79 SENADOR HUGO 15.05.79 
RAMOS 

~odifica a redação do 
outras providências. 

art. 225 da CLT e dá 

Autor: Senador Orestes Quércia. 

PROJETO LEI SE!IADO N9 17Bf.79: 13.06,79 SENAOOR RAIHtJll 15,06·,79 
DO PARENTE, 

ACRESCENTA BARAGRAFOS AO ART: f9 do Decre-
to-lei n9 366, de 19 de 
dá outras providências. 

dezembro de 1968 e 

Autor: Senador Bernardino Viana. 

DATA OE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO Núi/.ERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNa.OO OIS TRIBUIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

P?:>Jl:TO LEI SENADO /19 86179: 26,04.79 sENADOR RAI~ 27.0 ... 79 
MUNOO PARENTE 

Eli~na a exigência do perÍodo de carên -
cia para concessão, pelo INPS, de benef!-
cios el!l virtude de incapacidade 
trabalho ou ~rte do segurado. 

para o 

Au'tor: Senador Agenor Maria. 

FROJETO LEI SENADO N9 87179: 27.04.79 SENADOR ADER- 27.011.79 Const i tuciona APROVADO 
BAL JUREMA, e jurÍdico,co (29;Q8.79) 

Dá nova redação ao artigo 15 da Lei n9 emenda n9 1-
6 367 •. de 19 de outubro de 1 976. CCJ (substitu 

"tiÍ!a) 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

I P?.OJETO LEI SENADQ.N9 B 8179: 27.011,79 SENADOR RAI- 30.04.79 
MUNDO PARENTE 

Ac~scenta dispositivo ã Lr.i nq 5 890, de 
8 C:e junho de 1573, determinando o côrnpu-. 
to e::~ dobro daS horas extras, para efeito 
de aposentadoria por tempo de serviço. 

Autor: Senador Agenor Maria. 
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I 

NOMERO E EMENTA 

PPOJETO LEI SEtlADO N9 209/75: 

P~~era a L~i n9 1 060, de 5.2.1950, que es 
~abelece norr.~s para a concessão de Assis~ 
tincia Judiciária aos necessitados, 

Autor: Senador Orestes Quércia. 

PP.OJ!'TO LEI SEflADO N9 132/79: 

k:.1~o:=-iza o Ifl}M"TS a realizar conVênio com 
~s e~ti~ades sindicais que prestam assis­
tê~cia ~édLco-dentária a seus associados 
e Cependentes. 

J.u!o:-: Senador A:naral Iur1an 

??.::!,1"1:70 U:I SENADO 119 l3l/79: 

A!te:-a dispositivos da Lei n9 5 6 82. de 21 
c e julho <!e 1871, modificados pelas Leis 
n9s 5 697, c e 27.08.1971, 5 791, de 05.06. 

(Lei Ore,ânica " e ' ~~~~. c e 1)3.10.77 do• 
?e.:=-:::i<!os Político~). 

J..ctor: Senaêor Amaral rurlan. 

NúMERO E EMENTA 

??.OJE70 LEI St!lAOO !l'i' 137179: 

Altera o art. 39 da Lei n9 ' de l5 de o~5, 
=-.aio de 197~, acrescentando-lhe o Ítem que 
indica. 

Autor: Senador Adalberto Sena. 

PP.OJETO LEI SENADO ll9138/19: 

Revoga a Lei n'i' 6 S93, de 21 de novembro de 
1978 que autoriza a aliena~ão das ações da 
reC.eral de Seguros S/A e da outras providên 
c ias,. -

Autor: Senador Itamar Franco, 

PROJETO LEI SENADO N9 139/79: 

Acrescenta dispositivo ao vigente CÓdigo 
êe Processo Penal (Decreto-lei n'i' 3 689i 
<!e 03 de outubro de 19~1). 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

NúMERO E EMENTA 

P~:JJE70 IXI SEIIAI:O 119 139175: 
ti r.ova reda~ão ao 5 l'i' do art. 67 da Lei 
n? 5 682, êe 21 c!e julho c!a 1971. 
:'?.:).:'!TO LEI Si::<.".W f/9 2011/15: 
Int~~cz alt~re.~õ~s na Lei 5 682 1 de 06 
êe jc~ho (!e 1972, que fixou os prazos de 
filia;io partidária. 
Autores: Senadores Vasconcelos Torres 

Orestes Quércia. 

P?.~JE.TO t.ti SEli,4.DO fl9 012/75: 
Y.o~ifica a estrutura e o funcionamento do 
Cc:lSelho !!e t'efesa dos Di~itos da Pessoa 
F.-.:::~:u, criado pela Lei " 319, de 16.3.6" 
e ::-o~ificaêo pela LeiS 763, de 15.12.71. 
?:::: .. r~ro LEI SE!l/>.DO ll'? 03179: 
fegul~~enta o Conselho de Defesa dos Direi 
tes ~a Pessoa Hu~ana e dá outras providên~ 
c!.es. 
;::::.:::!'0 LEI SEIIADO 1:1 39179: 
I.:~:: era a Lei n'? 11 319, (!e ::.& de março de 
_ .. , ç_c ... .: ... o Ce .... cl:.o t!c f:c!c .. a dos 
r:.:-~itos <!a Pesso.:1 l!ur.!ana 
?:::!:~!C LEI SSJIAI:O tl'? 052/79: 
;.::.:~:-a a te i n9 4 319, <!e 15 de março de 
1:u::t~, que cria o Conselho (le I:!e!esa dos 
t:.~!tos da Pessoa P.u~.:1na. 
Autores: Senaclores franco l~ontoro 

llel~cn Carneiro 
i!c::-.bcrto Lucena 
Henrique Santillo 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

RELATOR 

DESIGNADO 

I DATA DA 

D!STR!BU!Çli.O 

CONCLUSÃO 
00 PARECER 
00 RELATOR 

CO;o,:CLUSAO 
DA 

COMISSÃO 

21.05.79 SENADOR rRAN .. 
eo MONTORO 

22.05,79 Const tucional APRO\'ADJ 

21,05,79- SEN'ADORHUGO 22.05.79 
RAMOS. 

21.05.79 SENADOR ALOY~ 22,05.79 
SIO CHAVES. 

DATA DE RELATOR DATA DA 
RECEBI~AENTO 
NA COMISSA.O DESIGN!,CoO DISTRiBUIÇAO 

23.05,79 ENAUOR L/\ZARO 23.05.79 
ARBOZA, 

23.05.79 ,tflADOR TANCRE 23.05.79 
O NEVES -

23.05.79 =23.05.79 ~:~~DOR H"JGO 
,..,..,nOS. 

DATA DE RELATOR DATA DA 
RECEB!ME.~TO 
NA CQ,\1JSSA.O OESIG~ADO OISTRIBU!ÇAO 

21. os. 79 
1
SENAOOR Ht:RILOI 22. os. 79 
BADAR!J 

21.05. 79 SENApoR A:CER­
BAL JUREMA. 

22.05.79 

i 

e jur dico. (29.08.79) 
Savor vel r::ér~ 
to. 

Constitucional 
e jurÍdico.ra-
vvof:ãvel mérit 

CONCLUSA.O 
DO PARECER 
DO RELATOR 

Constitucional 

' jurÍdico. 

CONClUSÃO 
DO PARECEi=! 
DO RELATOR 

Inconst:it:ucio. 
nais e in jurí 
dicos. -
Vehcidos Sen. 
Lázaro.llarboza 
e Nelson Car -
neiro. -

APROVADO 
(2l.OB.79) 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSÃO 

A?F'.C'.'t-::J 
(29.08,79) 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSÃO 

APR0\':\!::-0 
(29.08.79) 

Setembro de 1979 

OBS!õ:RVAÇOES 

I OBSERVAÇOES 

OBSERVAÇO~S 
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I DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO COJ"CLUS.l!.O 
NúMERO E E1.1ENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

I NA CQM!SSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO Rc:LATOR CQMISSAO 

·-------------------l-~--~------~----l-------J------~-----4 
TROJETO LEI SENADO N' 153/79: 

Assegura ao segurado aposentado por invali 
dez a volta à ~tividade 

Autor; Senador Nelson Carneiro 

PROJETO LEI SENADO 285/78: 

29.05,79 Scu-..:1dor Af.{.ARA. 30,05. 79 
FURLAN 

El!lenda n' 01 de Plenário 29,05,79 Sen~dor Nelso 30,05,79 
Carneiro 

Altera ~ õestina~ão Ce Taxa Judiciária, em 
favcr da construçao do edifício-sede da Or­
C~!':"- d.os Advogados d.o Brasil - Seção do Dis­
trito federal. 

1-~~:SAGE~I N' SZ/79 Do Senhor Presidente da 29.05,79 
R~p~blica Submetendo à aprov~ção Uo Sena-

cnadoT Nelson 
-arneiro 

30.05.79 

C:~ Federal com o nome OR. JORGE Al.BEnTO 
P.O:.'EIRO, JUIZ 00 Tnl!IU.'-IAL DC AI.C:AOA DO RIO 
DE JASEIRO, Para e:«erccr o cargo de MINIS-
TRO DO SUPERIOR TRIBUS',\L MILITAR, em vaga 
c~ corrente da o.poscntadoria do Hinistro 
t·:ALD~~'AR TORRES DA COSTA, 

NúMERO E EMENTA 

PEJJ:::70 LEI SEli.t.CO 11'.' 183179: 

!·.ltera a reda-;iio de dis?ositivos dos Decre­
to::;-leis nl?s 7 ô61, de 21 de junho de l9l~S 
e 1.;, de 21 de nover.-.bro de 1966,-para o e­
!eito de cc~natibilizar a leEislação que 
c-.:!.da da incicénci<1 de juros"e correção mo-
~e~é~ia cc~ a ~ue regula os débitos de natu 
r~za trabalhista. -
.!:..:tor: Senador lielson Carneiro. 

??:i.J;:TO LEI SE!IADO !/'? 181!/79: 

M~difica a redação do art. 1 150 do Código 
Ci.,il Brasileiro (Lei n'? 3 071, de 19 de 
janeiro de 19161. 

;.utor: Senador Orestes Quércia. 

??"JJ!TO Lti SE!IADO ll9 185/79: 

rsta~elece que a ffratificação paga aos di­
retores de er.,-:lresas pÚblicas e de economia 
r:-.ista será tair.bêm devida, proporcionalmen­
te, aos respectivos ec~~gados. 

;..utor: Senador Franco Hontoro. 

NúMtAO E EMENTA 

PROJETO U:l St!IAOO :l'? 186/79: 

Institui o salário-mínimo profissio~~l do 
:'écnico de Contabilidade de 29 grau e dá" 
out. r as providências • 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

PPOJETO LEI SENADO U9 30S/77~Complementar. 

~ã nova redação aos §5 29, 39, 1!9 e 59 e 
acrescetlta pará3rafos (antigos e novos) ã. 
Lei n9 S 172, de. 25,10.1966 (CÓdigo Tribu 
tário nacional). -

Autor: Senador Itamar Franco, 

PR~JE!O LEI CÂf"'.AR.A ~'? 41/79: 

Acrescel'l.ta pará~rafo ao art. 643 da Conso­
liCação das Leis do Trabalho. 

Autor: t>eputado Francl.sco Amaral. 

DATA DE RELATOR DATA DA 
RECEBIMENTO 
NA COMISS.II.O DESIGNADO OISTRIBUIÇAO 

21.06. 79 ::r: Itrrn 
iOf'I)!\PS 

:~1 T~ I t r ~ • . ~ ". 7'l 

21.06.79 SEN/'.~()R 11!:1.\'1- Oí·,Ó",7'l 
DJO tlmP"'>. 

21 .• 06. 79 SJ.;HAilOR MUP.IJ/' or .• Ofl, 7!1 
BADARif 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA CQM:SSAO 

RELATOR 

DESIGNADO 

21.06.79 ::;;:11/·:"ll'!' :nv·" 
R/'.VO'>: 

2:1.06.79 

22,06.79 

Si:NP.[)f"IP Af)f~!'. 
BAL ,JUFH:MA-. 

SE11ADOR NEL­
SON CAF!NEIRO 

DATA DA 

OISTRIBlJJÇAO 

T)fo,OR,79 

Constitucional 
jur.ldico. 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

onstitucional 
! jur.ldico.Boa 
écnica ler,is-
ativa. 

CONCLUSA O 
DO PARECER 
DO RELATOR 

Constitucional 
jurídico. 

Vencido Rela­
tor. 

APROVADO 
(29.08.79) 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

APROVAOO 
(29.08.79) 

CQNCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

Inconsti"tucio 
nal. -
Relator do ve 
cido Sen.Aloy 
si o Chaves. 
{23.08.79) 

OBSERVAÇOES 

OBSERVAÇOES 

f2eexa.me pela 
CCJ face apr::> 
vação RQS 20'1 
de 1979. 



4360 Quarta-feira 12 DIÁRIO DO CONGRFSSO NAOONAL (Seção 11) 

NúMERO E EMEN:A 

P::':O-.~""ETO LEI SE/lADO 119 187/79: 

~-evoga o_§ 39 do art. 8~9 1 o art. go2 e 
~~~s par~grafos, e ~doflca a redaçao da~ 
li":"lea "f" do inciso I, do art. 702, da a­
l[nea "A do art. 896 da CLT, bem como do 
art. 99 da Lei n9 5 584, de 26 de junho 
~e 1970. 

P.utor: Senador Aloysio Chaves, 

P!i.JJ!:TD LEI SENADO N'i' 188/79: 

Acrescenta dispositivo à Lei n'i' S. 107, de 
13 de setembro de 1966, q~e criou o FGTS~ 

P..\ltor~ Senador Orestes Qutrcia. 

P?OJETO L!:I SEllADO ll'i' 189/79: 

~is~õe sobre a transferência da matrícula 
Ce ~iversitârios servidores pÚblicos es­
taduais, na forma que especrfica. 

Autor: Senador llelson Carneiro. 

NúMERO E EMENTA 

P?.OJETO LEI SE~IAOO N9 l9017S: 

Altera a redação do art. 2 ao do CÓdigo de 
Processo Civil e dá outras providências. 

Autor: Senador Raimundo Parente. 

PF.OJ!:TO LEI SE:~JI.DO ll9 043/7!1: 

AsseP,:ui'a aos assalariados a contagem do 
':;e:::;oo de serviço prestado err. r.:eio rural, 

;.u'to:-: Senador franco Hontoro, 

P?JJETO L!:I SE:lADO )~9 191/,79: 

:.is?õe sobre o parcelamento dos prêmios a­
r.-..:ais de seeuros de ramos elementares. 

A~tor: Senador Lázaro Barboza. 

Nú~JERO E EMENTA 

Con!e:"e aos v~nêedcre~ Jl.utônon:os o direito 
.::::~ 13'? s.:lário e Ceterr..ina outras providê!!_ 
c3..as. 

f.".!tor: Senador !/elson Carneiro. 

f?jJ!:'l'O !..EI SE~!ADO li'? 193/79: 

;:::ri~:.ti à Federal c!e Sezuros 5/A, integran 
re Co sist~r.a financel.ro da Previdência SÕ 
~i~~. a reali7.e;~o. co~ e~clusividaC~, dÕ 

I se;:;'.!:-0 o:.riratôrio de Canos pessoais causa 
C:::·s por verCulos autonotores. -

f.:.:tc!': s~~ator !rance ~:ontoro. 

I ?F.OJETO RESOLUÇ.l~O fl9 034/79: 

.:-sse,.ura ãs entidade$ de classe o direito 
c·e 's~ p!'Co:-tu:1ciarer:~ sot>re Pro!'oSi(jÕes em 
a:::!.a::-.ento no Senado e disciplina esse di .. 
:-eito. 

Autor: Senador Franco ~~ntoro, 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COM!SSAO 

RELATOR 

DESIGNADO 

22 ,06, 79 s~:rJ.II.!)O'< Hurn 
RM:o<; 

DATA DA 

D!STRIBU!ÇAO 

')fi .1 p • .,,l 

22,06,79 .TN'A!"JOR l!C-L'.T- 06.rJ'0.7'J 
DTO NTJNES, 

22,06,79 Cl~Anor< FPJ'IJI~n %,0<1,79 
10NTOR0. 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSA.O 

22,013.79 

22,06. 79 

25.06,79 

DATA DE 
RECE5t.'.(EI'.)T0 
NA COMISSAO 

RELATOR 

DESIGNADO 

';l:Jr•l'0~ :Yl: f)'! 

CA"' WTIH' 

31:1/ADOR /11.11TP 
PIIJTIJ 

SE!lAOOR AJ.f"TP 
PINTO 

RELATOR 

DESIGNADO 

DATA DA 

DISTRIBUIÇAO 

nr,. n». 7·• 

f1f .• oe.7S 

DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUS.li.O 
DO PARECER 
DO RELATOR 

Constituciona 
e jurÍdico. 

CONCLUSÃO 
::lO PAR::OCER 
DO RELATOR 

"'• - onstituciona1 
)u-r-Ídico. 

25,06, 79 S!:l1ADC1P AtL·•­
IlAL .JURt:l·1,11 

I 
25.06, 79 Si:'iADO!? HUIIJ­

LO 3ADJ'Fr.f 
Ob.O~. 79 

CONCLUSÃO 
DA 

COM!SSAO 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

Sdembro de 1979 · 

OBSERVAÇOES 

OBSERVAÇOES 

Vista Sen .Be.r 
nardino ViCl~ 
na. 
(23.08,7!1) 

l!ão foi a'::e:o­
dido o peC!.Co 
de diligência 

Inconstitucio 
nal. -
Vencidos o Re­
lator e os Sen 
Raimundo Paren .e 
e Franco Monto o­
Rel.Vencido Se 
Aloysio Chaves 

(29.08. 791 

CONCLUS'-0 I 
DA OSS;;:R'JAÇO::S 

COMISSÃO 

APROVADO 
C!9,08.7S) 
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I 

NúMERO E EMENTA 

!·Z::SAGEM ~1'2 105/79 do ST'. Presidente da Re­
;::Ú~!ica, subrr,etendo ã aprovação do Senado 
!"e~~l'al, o no~c do dl'. t-IILLIAl1 A!/ORADE PAT 
:-:::.so:1, para exercer' o carr-o de Miniztro -
C::: ':"ribunal federa·l de Recursos, na var.a , 
Cest"i~ada a advo~ados, decorrente da a~o -
se~tadoria da Ministro Paulo Laitano Tavo­
ra. 

??:J:=:To U:l CÃY.ARA t!'i' 46179: 

::syCe so~re a apresentação ~e espetâculos 
r:_:.;sicais ao vivo, d~it"ando capÍtulo ã Lei 
r.'i 3 857, de 2'2 ée àez:er.\Dro de 19ó0 • que 
i~stituiu a Ordem dos ~úsicos do Brasil • 

. .:.utcr: ~putac!o Jor~e Paulo 

??J.JE70 LEI SE:IADO ll'i' 195179: 

•:a-::a o exarcício Ce cargos da direção e de 
as:Jessora:::.ento c::~ er.~?resds _transnacionis a 
ex-~·C:J~e:n"tes de careos executivos na admi• 
nistração pÚblica . 

. !:..:.tor: SenaCor Franca Mont"oro, 

?::: . .:!:70 LEI C1--'-'.J..?.A :19 39/79: 

;~~a~a Cis~osiçGas do Decreto-lei n9 167, 
~e 14 <!e fevereiro de 1967, 

.!.• .. r:or: FOC~r E::ecutivo. _ 

; ;-::.:::-c· ?2~::!..U7!.'J ~A CO!~ISSf.O L~GISLAÇÀO 
:::::.:. o:.':l C;::'c:O "5 11 ;;<;~ 19/77 de Sr. Go­
~·-a-:-~.~::!o::- Co E:"st.a::o C:e l-:.i.nas Ceraü, soli 
cit.õ..."".c!~_.auto~i:_aç.~o C:o Senado Federal.-; 

I 
:::o~: al~e!' . .ar, .:1 Co:-:?ar.:1ia Suzana de Pa -
;-.=.:!. e C.:l:.~lcso, tc.C.i<!Ca ~r". S~o Paulo, á­
:--a-:.s ée --::er!"'2t: c!cvolu--::as loc<J.lizadas. nos I ~:~~-ici:;::..vs C':l Tur:-. .=.lina, iiin;J.s 1/ovas e 

L--.;e::-. Ca L.J?a, r.c.quele tstaóo. 

' 
I
' ;-:::::·) !.2! s:::,\::'J ::9 1G4/7S: 

.~_::-2-2~<'!""1"':2. alÍ:l~a ao art. 29, do Dccrct"o-' 

I 
-:~::. ;.9 ~~3, C'! 12 Cc sctc::-.bro de 1969 , 
-;-...:: "ciis;:.~e sobre a inclus~o ~a E(bc.::ção 

11.

1 

'.,·.'·'c'ol.- 'e ::: 1..

0

" 

0

í \a'~ c
0

ar, L'~~~ •.• or

0

d ,

8

· '.'r'b. o

0

J,,i n.a o~ r i c; a t ó­. '~'· -~': ''~''"·':.<• e."inc no ?a(s. 

NOMERO E EMENTA 

~ispCe scbre o pa~arento de pensão aos de­
~e:l~entas do trabalhador rural falecido an­
tes Ce 31 de ~ezerr.bro de 19 71. 

A'..l'tcr~ Senador Franco MontorO. 

?;::OJETO U:I SEllADO N'i' 197179: 

Ac:-eSc~<nta pará~rafo ao art. 482 da CLT, a­
P!"'Ovac!a pelo Decreto-lei n'i' 5 452, de l'i'·de 
:..aio de 1943 • 

. !.utcr: Sena<!or Orestes Quércia. 

P?~JI:70 LEI SE!lADO !/'i' 19 8/79: 

~iscip1ina o exercício da profissão de det~ 
-:iva particular. 

Autor: Senador !le1son Carneiro. 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISS.:'O 

RElATOR 

DESIGNADO 

2ó,06.79 SENADOR l!f.LVI­
DIO NUNES, 

27.06,79 ST:UADOR 1.!\:~.~-­
RO flARflOi~.ll.. 

27,05,79 SSt-l/<_DflR AI.HIR 
PINi(1 

DATt. DE 
RECEBitAE.\ITO 
NA C0~.11SSAO 

27 .os. 79 

. 

RELATOR 

DESIGNADO 

::;í:ti-"·:""lr:l'' "."/1 
PAL nrPtJ;; 

2.7,06,79 :";CilADOF 1?.~:­
H!J!JDO r,wl:iJTI. 

27,06.79 SEIJ.Al)OR LCrii~ 

CHAVES 

OAT.\ DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

RELATOR 

DESIGNADO 

27.05o79 ~;r:llADOR IJI:L­
SQN CAR!H'TPD 

27.06.79 SENADOR MOft­
CY"R DALLA 

DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

26,06,79 

06.1")~.79 

DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

or..nl!.79 

06,0fl, 79 

CONClUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

SECRETA. 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

favorável. 
Devolvido pelo 
en. Lei te Cha­
es e/voto se­
arado favor.i­
el c/1 emenda 
enddo o Pel! 
or • 

. 

CONClUSAO 
DO PARECER 
00 RElATOR 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSÃO 

CONClUS.l.O 
O> 

CO~.:ISSJ.O 

Favorável com 
etnenda nt 1-
CCJ. 
Relator do ver 
cido Sen. Leiti 
Chaves • 
03.08.79) 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSÃO 

Eona~itucional APROVADO 
e ju"rídico.Con (29.08.79) 
trário mérito. 

Qurta-frira ll 4361- ; 

OBSERVAÇõES 

Vista ao Sen. 
Leite Chaves. 

OBSEAVAÇOES 

., 
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DATA DE RELATOR DATA OA CONCLUSA O CONCLUSÃO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PAI'IECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMJSSAO 

??~J::ro U:I SEilADO :1'? 199179: 28,0G. 79 ':i'NJIDOP 
LI~'.'\ 

rn 11'" nr,.on,7'l 

Pcreseenta § 3'? ao art, 3'? e dâ nova reda-
-;ão ao a!'t. 59 <!a Lei n9 5 107, de ]3 de 
seter.-.J::rro de 1966. 

J..utor: Senador Orestes Quércia. 

??JJ:::ro LEI SEi/AOO IJ9 200/79: 28.06. 79 Sf:I~ADOR TA;!- o fi. rr~. '" 
CREDO tn:v;;;, 

~is;:õe sobre rr.edidas de cor~bate à polui?ão 
~e á~uas fluviais~ deterninando que as 1n-
~:ístz-ias so~nte poderão efe'tuar despejos 
a r..ontante da respectiva captação. 

!.\J'tOl': Senador Franco Hontor.o. 

-
?:':'JETIJ LEI SE:IADO i~9 201/79: 28.06,?9 SE!lAOOR 'i'J\:!- 06,08.79 

CREDO NEVES 
!~~~~uz alterações na Lei dos Reeistros 
F.Sjlicos, cor.-oatibilizando-o eom o vise!l 
"e CÕdiyo de Processo Civil. 

Autor: Senador Nelson Carneiro~ 

DATA DE RELATOR DATA lJA CONCLUSA O CONCLUSAO 
NúMERO E EIAENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO DtSTRIBULÇAO DO RELATOR COMISSA O 

ppjJ!:'!'O RESOLUÇ;ltO DA COtliSSÃO DE FINANÇAS· 28.06,79 SENAOOR ADCR- 28,06. 79 
.ao o:rcro "S" il9 15/79 do Governador do Es BA:.. J\JRCHA, 
~ar.o de Pernambuco, solici~ando au~oriza = 
ção eo Senado Federal, para contratar em-
préstirr.o externo no valor Ce , , . , , , •••• , • , 
.,~ ~ 50.ooo,ooo,ao ou o equivalent~ em ou-,,. 
t::-a ::-.oeda, des~inado ao financia~:~ento dÊ: 
?rojetos do Conplexo Industrial Portuário ,, 5:.JAPE e de outras obras de infra-estru-
ti!!'"- do Estt~do, 

?:>::n:ro u:r SEIIADO "' 272/?8: 28.06. 79 SE!lADOR rrE ·,- OG,OB, 79 COnstitucional APROVADO !:esarquiva~-::. 
SOl I CAR!H:TRO e jurtdico. (29.08.79) Pedistribt!Íêo 

tá nova redação ã alínea ... . do artg, 32 
da Lei. n9 1J 591, de 16 de dezembro de 196~. 

Autor: Sena~or O"tto Lehlf'.ann 

?;:kT!TO LEI CJ:.!-JARA tl9 86/77: 28.06. 79 SENADQR MOA- 06,013.79 onstituciona1 APROVAOO 
c;::::::nA N9 1 tt: PLEfiÁRIO) CYR DALLA jurídit=a. (15.08.79) 

Altera ~ispositivos da Lei nO • S91~ de 16 
<• ~e~er:-.bro ~e 196~. 

.;'.ltor:r.éputã.~Õ·!.éo Simões. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCllJSA.O CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

P;>.':'JETO U:I SENADO !19 201.1/79: 29,0G.79 Sf:!lADOR ilr! .V.!_ nr,,nf!. 79 
mo rmrn::: 

!-.crescen~a § 29 ao art. "· da Lei n9 . ... 
• 21.12 ~ de 17 de julho de 1963, 

At!tor: Sen.ador Agenor Maria. 

PPOJETO RESOLUÇÃO H9 1.11/79~ 29,06,79 SI:!IADOR 11UFf·- OG.Oij,79 Constituciona APROVADO 
LO BAbA!Ilf e jurldico.Co (29.08.79) 

Cria Coeissio Parlamentar de Inquoirito~ des tra o Mrito. 
tinada a investigar denúncias sobre viola·= Vencido Sen, 
çCes de direitos humanos nos últimos dez a- Nelson Carne i o. 
nos. 

1-.l:~Or: Senador Humberto Lucena. 

PF'JJE"I'O LEI CAMARA 119 50/79: 29.06,79 St:NADOR BEF.- 06.0"1,79 Cor.stituciona APROVADO 
NRRDU/0 V! AliA e jurídico. (08.08.79) 

:e:-i :ica, ser:~ ônus, a Lei n9 6 597, de 19 
c e Cezer:<.bro de 1978, que "estima a Receita 
e !ixa a t~spesa da União para o exercício 
!i~anceiro de 19 79". 

.P-.u-::or: Co:dssão de fiscalização financeira 
e Tor..ada de Conta~ da CO, 
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NUMERO E EMENTA 

?<:.-!":::.i-::e <:l. ;:.ri:.d.o civil o!o c!cvu~cr, <.;.ua:vio, 
;·~!" ::!c!~, :1ãc cu~:Jrit' a Cecisic ~uéir..::al. 

:-:;'ter: Se:1ador !rer.co !'!on~oro. 

~~~-~;~s~~~~~a a I;~~~~~~iS~ia;: ~~~:~~~~!rc·~~~ 
':!.a;;:;~!"icaç2ío de Ci'!r[.OS do Serviço o.ivil do 
:::::;-::r:.-::o fcde:-al, e d.i outras yrovidências. 

.'.·~-::c!": !'oder I:xccu'tivo, 

!~v:-~a Cis?ositivo Ca Lei n9 6 SlS, de 
··--i! al'te:-a dis~osit:ivos rlo CÕdir;o Civil 
e Co C9d~~o ?e:1al. 

NúMERO E EMENTA 

CATA DE 
RECE8lfAENTO 
NA COMISSAO 

29.06.79 

29.06.79 

RELATOR 

DESIGNADO 

Si::NAOOP. I.<:J.'rl: 
CliAVl:S. 

OAlA DA 

DJSTRIBUIÇAO 

Stlfll.!:'O~ F.t.!!-~~· :J':.J'•.7<J 
PO PJIRL-'l~I:; 

CONCLUSA O 
DO PARECER. 
DO RELATOR 

C~st~ t1;1-ciona 
e JUT'J.dJ.COS o 
projeto e as 
emendas n9s 1 
• 2,coatrário 
a de n9 3 • 

SLNII.DOR LETíE. 
CHAVES 

06.08.79 Constit~cional 

DIGO 

~c .. 

je jurÍdico,com 
fsubstitutivo. 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

APROVADO 

APROVADO 
(23.08. 79) 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLlJSAO CONCLUS.J.O 
RECEBIMENTO DO PARECER DA 
NA COMISSAO DESIGNADO DJSTRIBUJÇAO DO RElATOR COMISSAO 

~-----------------1•~--+-~~-~--~~r--~~-
Ol.Ofl. 7~ SF.UAllGT< RAI- O~.n~. ?q O?!CIO "S" N'? lG/79 (Of. 37/P/m:) <'lo Presi­

Ce:-:'te dO S7f, inconstitucionalià<J.de dos ar­
t::os 172 e 173 da Lei n'? 1 442, de 27 de 
Ceze~~!"' de 1966, do Municipio de Botucatu, 
Estado de S. Paulo. 

??,OJL:!O RESOLUÇÃO N'? 46/79: 

Institui Comissão de Inquérito para apurar 
se foi regular Qu n4o a aquisição do contro­
le acionário da Lir,ht. 

!·.t:tor: Senador Jrestes Quércia. 
. 

03.08.79 

MU:~ no PII.Rr.HTr: 

SENADOR l'.m;p- 03.08-7') 
BAL JUREMA. 

08Sé:RVAÇ6ES 

terminado pra 
o apresentaçã 
emendas. Ofe­
recidas 3 erne 
das. 

OBSERVAÇOES 

;:;:.:-::::o L!:I SL:;;Aoo 1!9 113/79: C6.08.79- SEllAOOR iiEL-
SOfl CAP;JEI?O 

07.011.79 C.onstituc:ional APROVADO loesQrquivado 
e jarÍdico.Con {29.08.79) 

.:.: ":e!'a Çis?osit:ivos do CÕdi,go de Processo C.!_ 
·.-::.:, c.tinentes ã. intill'.ação do devedor para a 
'Õ!'!"':~etação C.e bens penhorados • 

. !.•.:"::~r: Senador Otto Lehl!'.ann., 

NúMERO E EMENTA 

P?'JJS~O LEI SI:!l.A.!Xl !J9 120177: 

~s~a~clcce no!"mas ~~uladoras ~o t~abalho 
cvt.:lso no meio rural e dá outras ~>revi dê!! 
c ias . 

. "-:Jtor: Senador Otto Leh~ann. 

?;:-oJETO LEI S~:lA!:lO ll'? 266/77: 

. t_!.":era Cisr>ositivos CaLei nQ 3 071, de 19 
ée :;a:1eiro de 1916, corrigida ·PI'.!la Lei n'i' 
3 725, de 15 de janeiro de 1919- CÕdigo 
C~vil Orasi1eiro - rno~ificada pela.Lei n9 
4 121, de 27 de agosto de 1962 e da outras 
?!'Ovicências. 

;,:.:-cor: Senador Otto Lel]:1:1ann. 

?:=JJS':'O LEI SE:l,A.DO N'? 207179: 

;•.::-o:-iza o l'!inist:êrio da f.dducaçãa e Cultu­
r;; atrc.vés do Cansell10 fede:ioal de Educação 
~ ir,c!.uir nos currículos dos estabelecimen­
-<::~s ce ensino de 19 e 29 r.raus e Superior , 
estuCo sobre as viCas do Coronel José Pláci 
~o Ce Castro e do Marechal do Ar Eduardo G~ 
:-~s. 

-~-~:te:-: SenaC.or Jorr.e Ka1urne, 

DATA DE 
RECEBIMF:NTO 
NA COMISSAO 

RELATOR 

DESIGNADO 

DATA DA 

OISTAIBUIÇAO 

06.0P .• 7g S'f.t!MXlP rF~rr- r\7,08.7'1 
CO W'lllTORf'l 

C6.08.7!1 Sf.i~AMR l!Ur:o 
RAHOS • 

06.08.79 SEIIADOR ADER­
BAL ,JUREMA. 

. 

07.0P.79 

o7.0R.79 

tra Brito. 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
00 RELATOR 

• 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISS.J.O 
OBSERVACOES 

Desarquivado. 

Desarquivado 
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NúMERO E EMENTA 

PPOJETO LEI SENA!JO Wil 208179: 

Vispõe sobre a remuneração profissional d!?s 
enEenheiros, arquitetos e enr.;enheiros agl"o­
no1:1os e cl.â outras provicl.ências. 

A•J-tor: Senador Nelson Carr.eiro, 

P?OJETO LEI SE>lADO !l'? 209/79: 

Eli~ina o prazo p~ra candidatura ã carr.o e­
letivo, no caso de desfiliação de um Parti~ 
do e filiação a outro. 

Autor: Senador Franco Montoro, 

?!<OJETO LEI SENADO 119 710/79: 

I~stitui a correção monetária sobre os títu 
los Ce dÍV'l.da lÍqu'l.l\a e certa, judiciais e 
extra-judicial. 

Autor: Senador !lelson Carneiro, 

DATA DE 
RECEBit.lENTO 
NA COMISSÃO 

RELATOR 

DESIGNADO 

Ofi.08.79 SJ:IJADOR Mt:FT!. 
n.".DfiRif 

{1;,08.79 St!MDOR MUJHL 
BA_DAR11 

{1;,08.79 SENADOR RAI -
!101/00 PARE'/TE 

DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

07.08.79 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUS..S.O 
DA 

COMISSÃO 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUS.l.O CONCLUSÃO 
NúMERO E EMENTA RECE':BIMENTO DO PARECER DA 

NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSAO 

~------------------~-~--+------~~----4---------+-
onstitucional APROVADO PE!OJETO LEI SENADO N9 211179: 

~~tera dispositivos do :>ecret:o-lei n' JB~, 
Ce 26/12/1968, para o fim de estabcler.er 
nevo critério de início ~os efeitos pecu­
niários decorrentes de trabalho insalubre• 
ou periculoso, 

Autor: Seaador Orestes Quércia, 

06.08.79 ENAOOP. TAN·~F!J: 07,fH!.7'1 
00 1d:VJ:S, 

P!'OJETO LEI SENADO N9 212/79: !E.08.79 >EIIADOR TAJICEC 07.08.79 
00· NEVF:S -

I~stitui contribuição sobre o custo do prê­
~io Gos seeuros de vida e acidentes pessoais, 
?ara fins de amparo aos ido~os e dá outras 
?rovicl.ências. 

F.utor: Senador Nelson Carneiro. 

?!''JJETO LEI SEilADO ti'? 213179: 

:á nova redação ao § 3'? do a~t. 670 da CLT, 
~lativar.-,ente ã indicação de advogados para 
juizes dos Tribunais Regionais do Trabalho. 

;..utcr : Senador Franc•) Montoro. 

NúMERO E EMENTA 

{1;,06.79 ,EUADOR LEtWTR 07,08.7'3 
lARGAS. 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
N~ COMISSAO 

RELATOR 

DESIGNAOC 

DATA DA 

DISTRIBUIÇJ\0 

?!'OJETO LEI SE:lAD::J N9 21~179: 'J,7 .06. 79 . ,_.,,,"['.")~ ~·0·'~·"' 

'I' ~ . 1.}1 ·~ 

Cria e transforma carLos do Quadro Per~ancn­
te do Senado Federal e dá oJtras ?rovir.~n 
c ias. 

Autor: Comissão Diretora. 

P!'CJE70 U:I S:..t:.A.DO N9 156/B: 
U:!·:L:WA N9 1-- PLWft:RIO) 

·Institui o seguro~desem?rego e determina ou 
tras p~vidências. 

Autor: Senador Humberto Lucena. 

??JJ::::TO LEI SENADO H'? 267/73: 

;..ltera e acrescenta Cisposi"tivos na CLT, pai" 
-ra o fim de atribuir ao Tribunal Sunerior cJ.ç 
:'::-abal~o a competência de e:~peé.ir ÚJs'tru­
~Ões regulando as eleições sindicais. 

;_.~tor: Senador Orestes Quércia. 

07 .• 0fl,79 

07.06.79 

~C~'.'\";1'1 P./•f ·r·; 

1Ef!P..~np Hllt"r1 
/·.:'.0'".. 

jurÍdico. (29.08.79) 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

Constitucional 
e jurÍdico,com 
3 emendas. 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSA O 

APRO~ADO 
{23.08.79) 

Sriembro de 1979 

OBSERVAÇOES 

OBSERVAÇOES 

OBSERVAÇOES 

BeaE!,nqui'iaàa 
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-
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSAO 

NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSÃO 

?;>:_7Z'!'O LEI SE!:JI.::'O 1.;'? ogsna: 07,0P.7'l ~I:'Jf1"1(11i !I':' 'IT '1'1, ()R • '1q 
T)T0 )jTJ.!::•;, -

:li~:.na a opçã:o existt'!nte no rc_:il:'.c elo rundo 
::C! Garantia do 7e~po de ~erviço 1 C:O!"jh'!"tibili_ 
71.1.:-.co-o com o sistt'!F..a. de E~tabilid2.r:lc no Cm-
:;::-~z:o. 

r•..Jto:f' ' s::::::ADO~ O?.ES'l'ES QI.!~?.CIA: 

'?;:":"" .TS':'Cl LE:I cf._'-'AF.A :19 21/79: 
. 07.0.?..79 SF.HAI'J!1<> :1::!. - 'l~. 0<1. 'lq 

C S•..:3S'!'ITL'TIVO DA CE) smr CJI<>I!r;I<>O, 

,11 ce:ra "~- '!"''!êaç-ão do art. 42 da L~ i n9 5 764, 
~~ H Ce Cezci!>.::Oro ~~ 19 71, -;ue "rlefinc a po-
! rt!.ca n<!cional de cooperar±visno, institui 
? Y":!fi::-.e ~'J":"'ÍC.ico dõ> sociedadP.S o:::ooperati-
v>;s e cá Óutras ;:-r-ovic!~ncias." 

i:Jêo:r: ~::::Ptr./'.:'0 C!)ACIR KLEIN. 

?:>:·.!E:':"O L :::I s::::JAt-o ;;<;> 210/79: 07,11fl.79 SEtlA!YJR LE - 011,08.79 
NOIR V.A."P:GAS 

:-stitui a cor~o;ii.o monetária sobre os dt!!_ 
:!.-:; ce d:'viC.a l:J..-;uida e certa, judiciais ou 
"!%Cr.a-juc!icial. 

'·~<:o:r: SE::A!:"O~ :;nsC'~I CAR:lEIRO. ' 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSA O CONCLUSA O 
NúMI:AO E EMENTA AECEBIMENfO DO PARECER DA OBSERVAÇõES 

NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO 00 RELATOR COMISSÃO 

PP.o.n:ro LEI CÂMARA N9 98/78: 08,09,79 SEN_;,DOR NELSON 08.08.79 
CARNEIRO. 

ll"Lclui parágrafo ao art. .. da Lei n9 
5 1118, de 2l de setembro de 1966 (CÓdig~, 
Nacional de Trânsito). 

Autor: Deputado Pacheco Chaves. 

PROJETO RESOLUÇÃO DA COMISSÃO DE fiNANÇAS 119.118.79 SENADOR ALMIR 119 .118. 79 Const"i tucional APROVADO Devolvido Sen. 
ao Ofício "S" N9 17/79 do Governador do PINTO. e jurÍdico, (23.08.79} Paulo Brossard 
Estado do Rio GranCe do Sul, solicitando Vencidos Sen. com voto sepa-
autoriza1,ão, do Senado federa, para contr.e_ 

. 
Nelson Carne i- rado contri -

t:ar e~::prest::tmo externo no valor de ro,Lázaro Bar- rio, 
t:SS " milhões de dÓlares norte-america - boza e Leite 
ncs, destinado a investimentos mínimos ern Chaves, 
p~gramas de infra-estrutura, previstos 
pqra o quadriênio de 1979/1982. 

P?'JJETO LEI SENADO N9 248/76: 09,08.79 SENADOR LEITE 13.118.79 Constitue:iona APROVAOO 
(E~:E:mA N9 l- PLENÃRIO) CHAVES e jurídica. (15.08,79) 

Proíbe a pesca da baleia no mar territorial 
brasileiro. 

Al.Lto:r: Senador Nelson Carneiro. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONClUSÃO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSÃO 

PROJETO LEI SENADO "' 215/79: 09.08,79 SENADOR AMA- 13.08,79 
RAL FURLAN 

EstaOelece critéric para a concessão de a-
dicional de insalubridade ao• trabalhado -
"'" • dá outras providências. 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

PROJETO LEI SE:4AD0 N9 216179 09.118.79 SElJADOR MOA- 13.118.79 
CYR DAL LA 

Instit~i o auxílio~complementar devido aos 
segurados que submetidos o prOcesso de rea-
bilitação profissional ~õ possam. exercer a.t~ 
v idade diversa da exercJ..da anterJ..ormente. 

Autor: Senador franco Mont:oro. 

PROJETO LEI SENADO N9 217/79: 09.118.79 SENADOR HUGO 13.08,79 

F.c!"escenta item v, art. " do CÓdigo Pe MMOS ao 
nal 1 ?a!"'a considerar circunstâcnia atent.1aE" 
tem ?e na o fato de ter sido o agentf! me 
n::Jr abandonado. 

Autor: Senador Nelson Carneiro, 

.-.~-,~-
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NúMERO E EMENTA 

??.OJETC LEI SEHAOO N'? 1)9//B: 

Revigora o art. SOS da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

Autor: Senador Orestes Quércia. 

PROJETO LEI SENADO N9 219/79: 

Dá nova redação ao "caput" do art. 15, do 
Decreto-lei n9 1 642, de 08 de dezembro de 
1978, que alterou a 1e~islação do imposto 
de renda das pessoas f1sicas. 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

PROJETO LEI SENADO N~ 218/79: 

Estabelece a correção r..oBetária nos benefÍ­
cios pagos com atras~ pelo INPS. 

Au~or: Senador franco Montare. 

NúMERO E EMENTA 

PROJETO LEI SENADO 119 220/79: 

facul~a aos sindicalizados ser eleitos eara 
careos administrativos ou de representçao e 
conomica ou profissional, revogando incisoS 
da CLT, aprovada pelo Decreto-lei nQ 5 
de 19 de maio de 19~3. 

1<52, 

Auto't'-o:· Senadot:> O"t'13stes QuérCia. 

PROJETO LEI SENADO NQ 221/79: 

Elimina desigualdade de tratamento ao traba 
lhador rural que ingressa no regime do INP~ 
acrescentando parágrafo ao art. 29 da Lei 
n9 6 2~3, de 24 de setembro de 197~. 

Autor: Senador Franco Montoro. 

Pf.OJETO LEI SENADO NQ 22/7~-Complementar. 

Altera a redação do inciso III do art.lOB 
da Lei Comple~ntar nQ 35, de lk de ma~o 
de 1979, referente à compe~ancia dos Tri-
b~ais de Alçada. 

Autor: Senador Tarso p-J.tra 

DATA DE RELATOR 
flECEBIMENTO 
NA COMISSAO DESIGNADO 

li9.0S.H St:llAOOR RA1 MU~ 
DO IARLNTE 

10 9 08.79 SE:IADOR ClJ!>HA 
LIMA 

DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

13.013.19 

13.08.79 

10.08.79 SENADOR BtPRAR' 13.08.79 
DINO VIANA. 

DATA DE RELATOR DATA DA 
RECEBitJ-ENTO 
NA COMISSJ\0 DESIGNAOO DISTRIBUICAO 

10.08.79 SENADOR ADE:R- ' 13,08.79 
13AL JUREMA 

1G:Q8.79 SENADOR AMA - 13.08.79 
RAL FURLAN 

10.08.79 SENADOR TM - 13.08.79 
CREDO NEVE3 

\ DATA DE RELATOR DATA DA 
NUMERO E EMEt-. TA RECEBIMENTO 

OISTRIBUIÇAD 

PROJETO LEI SENADO N9 22 3/79: 

Der-envolvimento da Dispõe sobre o Plano de 
Educação Nacional e estabelece critérios 
para a distribuição de recursos da União 
aos Estados e Territórios. 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

PROJETO LEI StNADO N? 21+/76: 

Dá nova redação ao art. 22? do Decreto-lei 
n9 á ~52, de 19 de m:t.io de 19~~ (CL't} 

Autor: Senador Orestes Quércia. 

PROJETO LEI SENADO N9 76/79: 

Inclui entre os beneficiados pela Lei n9 
6 ss~~ de il de agosto de 1978, nos te~mos 
êo diplo~a. os Ministros Togados, os Juí -
zes Auditores Substitu~os da Justiça Mili­
tar e dá outras providências. 

Jl.utor: Senador Henrique de La Rocque. 

! NA COMISSAO DESIGNAO') 

I 10.08.79 SENADOR LEI/OI R 
VARGAS 

13.08. 79 SENADOR AMA­
RAL F1J RLAN • 

lJ.OB. 79 SENADOR NEL -
SON CARNEI RJ • 

13.08.79 

14.08.79 

111.08.79 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUS.l.O 
DO PAAE:CER 
DO RELATOR 

CONCLUSAO 
DO F'AfiECER 
00 RELATOR 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

CDNCLUS.l.O 
OA 

COMISSAO 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

OBSERVAÇOES 

De.sarquiva.óo 

OBSERVAÇOES 

OBSERVA.ÇOES 

oesqru'"ivado 

Atendida dili 
gência pelo 
Aviso n9 381/ 
79 

Setembro de 1979 
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NúMERO E EMENTA 

PROJETO RESOLUÇÃO N'i' 47/79: 

·Acrescenta parágrafo ao art. 363, 
lução n9 58, de 1972 (Regulamento 
trativo do Senado Federal). 

Autor: Comissão Diretora. 

PROJETO RESOLUÇÃO N'i' 48/79: 

da Reso-
Adminis-

Altera o art. 41JO do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

A~tor: Senador Humberto Lucena, 

PF.OJLTO LEI SENADO N'? 224/79: 

Jl.l ~era a redação do art. 59 da Lei n'? 
3 õ92, de 15 de dezembro de 1959, que ins 
tituiu a Superintendência do Desenvolvi = 
r..ento do Nordeste. 

Autor: Senador Hauro Benevides 

NúMERO E EMENTA 

PROJETO LEI SENADO N'? 225179: 

Acrescenta dispositivo Ã CLT dispondo sobre 
transferêncoa de empregado estudante. 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

PROJETO LEI SENADO N9 226/79: 

Introdu~ alterações na Lei n9 6 l1S, àe ll 
de dezembro de 1974, que instituiu amparo 
previdenciário aos idosos ·e inválidos, 

Autor: Senador Orestes Quércia. 

PROJETO LEI SENADO N9 13/79: 

Dispõe sobre a concessão_ de aposentadoria 
especial para o comerciário na forma que 
especifica. 

Autor: Senador Hauro Benevides. 

NúMERO E EMENTA 

PROJETO LEI SENADO N9 29/79: 

P.ssegura ao e1:1pregado q_ue, após completar 
o tempo para aposentadoria, sontiriuar em 
atividade o pagamento de peculio corres -
pendente à soma das contribuições pagas ~ 
pós o cumprimento do prazo. 

Autor: Senador Franco Hontore. 

P?OJETO RESOLUÇÃO DA COHISSAo ECONOMIA 
à MEliSAGEH N'? 128/79 do Sr. Presidente 
da RepÚblica, submetendo ã aprovação 
do Senado Federal, proposta do Minis -
tro da Fazenda, para que seja autoriza 
co o Governo do Estado de Santa Cate.rT 
na a alterar a destinação dos recursoS 
obtidos ·através de operação de crédito 
realizada junto à Caixa Econômica Fede 
ral, autorizada pela Resol. 28/79 do ~e­
~:aco Federal. 

PROJETO LEI SENADO N'? 93/79: 
(t:P.ENDA N9 1- PLENÃRIO) 

P.eabre o prazo para gue segurados do INPS 
promovam a retificaçao de seu enquadrame!!_ 
<o. 

Autor_: Senador Franco Hontoro. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO 
RECEBIMENTO DO PARECER 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBU!ÇJ\0 DO RELATOR 

13.08,79 SENADOR ALMIR 14,08.79 Constitucional 
PINTO, e jurÍdico,con 

substitutivo. 

14.08. 79 SENADOR LENOIR 15 ,08. 79 
VARGAS, 

15.08.79 SENADOR ADER.­
BAL JUREMA 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

RELATOR 

DESIGNADO 

15,08.79 SENADOR AMA­
RAL FURI.AN 

15.08,79 SENADOR NEL­
SON CARNEIRO. 

15.08,79 SENADOR RAI -
MUN[l() PARENTE 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMiSSÃO 

RELATOR 

DESIGNADO 

15.08.79 SENADOR RAI -
MUNOO PARENTE 

15.08,79 SENADOR RAI -
MUNDO PARENTE 

15,08,79 SENADOR LEITE 
CHAVES 

15.08.79 

. 

DATA DA 

DISTRI8U!ÇÃ0 

15.08,79 

15,08.79 

15.08.79 

DATA DA 

OISTRISUIÇAO 

15.08.79 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
00 AElATOR 

CONCLUS.!.O 
DO PARECER 
DO RELATOR 

15.08.79 Constitucional 
jurídico, 

15.08.79 

CONCLUSÃO 
DA 

COM!SSAO 

APROVAOO 
(23.08.79} 

CONCLUSÃO 
DA 

COM\SS.l>.O 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSÃO 

Qdrt•·feira 12 4367 

OBSEAVAÇOES 

OBSERVAÇõES 

Não foi aten. 
dida diligên­
cia. 

OBSERVAÇOES 

Aprovada pro- ~~o foi atendi 
posta Relator 

1 
... ~ a diligên = 

de ser reiter cia. 
do pedido dih 
gência. 

(29.08.79) 

APROVADO 
(23.08.79) 

Vista ilO Sen. 
Lázaro Barbo­
'-• 
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NúMERO E EMENTA 

PP.OJETO LEI SENADO N'i' 227179: 

Dispõe a respei~o do adicional d~ 50\ pago 
por horas extras que excederem a 08 horas 
por se~~na ou 2~ por mês, aditanõo parâgra 
fos ao art. 69 da CLT - Decreto-lei n9 •• : 
5 ~52, de 01.05.19~3. 

Autor: Senador Orestee Quércía. 

PROJETO LEI SENADO ~9 228/79: 

Acrescenta parãgrafo ao art. 39 da Lei n'i' 
5 107, de 13 de setembro de 1966, que ins­
ütuiu o FGTS. 

Autor: Senador Nelson Carneiro, 

PROJETO LEI SENADO 119 229/79-Complementar: 

Ins~itui o auxílio-doença em favor do tra­
balhador rural e dá outras providências.·· 

Autor: Senador Franco Montoro. 

' 

NúMERO E EMEtHA 

PROJETO LEI SENADO ~9230/79: 

Dispensa a concordância dO empreaador 
so da opção do empregado pelo sistema 
FGTS • . 
Aut:Dr: Senador Franco Mon~oro. 

PROJETO LEI SENADO 119 231179: 

no ca 
dÕ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

16_,08.79 

+6.08.79 

16.08,79 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

20.08,79 

20.08.79 

RELATOR 

DESIGNADO 

SENADOR Al'A -
RAL FURLAN ~ 

SENAOOR LE ~ 

NOIR VARG/.S, 

SENADOR A:, -
MIR PINTO. 

RELA.TOR 

DESIGNADO 

SLNADOR RAI -
MUNDO PARENTE-

SENADOR NEL -
SON CARNEIRO. 

DATA DA 

OISTRIBUIÇAO 

17.08,79 

17,08.79 

17,08,79 

DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

20.08.79 

20.08.79 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

tá nova redação ao ' 69 do art. 3.6 do Dec~ 
to n9 2 O~lj.. de 31 de dezembro de 1908. 

Autor: Senador Orestes Quércia. 

PROJETO LEI SENADO N'i' 232/79: 20,08,79 SENADOR HUGO 20.08.79 
RAMOS. 

Al-tera e acrescenta parágrafos ao art. 59 
da Lei n'i' ~ 069, de 11 de junho à.e 1962. 

Autor: Senador tlelson Carneiro. 

DATA DE RELATOR OATA DA CONCLUSAO 
NUMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER 

NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR 

PROJETO LEI SENADO tl9 233/79 20.08,79 SENADOR I':"URI- 22,08.79 

Insti~ui o sistema eleitoral :nisto e dâ ou- LO BADARC: 

tras providências. 

Autor: Sen.ador Tarso Dutra 

PROJETO LEI SENADO tl9 23~179-DF 20.08.79 SENADOR BER- 2Ó.08.79 Constitucional 

Fixa os valores de r·etribuição de empresas 
NARDINO VIANA e jurÍdico. 

Cas Categorias Funcionais de BiÓlo~o, Tec-
nico em TuJ:"ismo, Teénica C e Educaçao Fisi-
ca e Desportos e de Agente de Turismo, do 
Flano ~e Classificação e Cargos instituÍdo 
pela Lei n9 S 920, de 19 Ce dezembro de 
19 7 3. 
Autor: Poder Executivo. 

?FOJETO LEI SENADO H9 .lllí9 12.03,79 SENADOR FUGO 19.03.79 
(L~E!;OA N9 1-CLS - SUBSTITUTIVO> RAMOS 

Y.oC.ifica a redação do S ~9 do a~. 543 da 
CLT. 

Autor: Senador Orestes Quércia 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSAO 

CONCLUSAO 
DA 

COMJSSAO 

APII.OVAOO 
(29.08.79) 

Setembro de 1979 

OBSERVAÇõES 

OBSERVAÇõES 

OBSERVAÇOES 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSAO 

OF!CIO "S" N9 18179 22.08.79 SE::ADOR MURI- 23.08,79 

Do Sr. Presidente do STF, Rec. Extraordinã-
LO BADAR6 

rio n'i' 86.175-1, inconstitucionalidade do 
art. " da Lei n9 5 301, de 1S.1!1.1969, do 
Esta do de Minas Gerais. 

PROJETO LEI SENADO N'i' 235179 22.08.79 SENADOR NEL~ 23 .os. 79 

Acrescenta parágrafo único a~ artigo 
SON CARNEIRO 

30 da 
Lei n'i' ' 351!. de 02 de setembro de 1976. 

Autor: Senador Orestes Quércia 

PROJETO LEI SENADO N9 2 36179 22.08.79 SENADOR ALOY- 23.08.79 
Revoga o artigo " da Lei n9 ' o 32. de 3D SID ClJAVES 

de abril de 1971!, que dispõe sobre o Regi-
menta de Custas da Justiça Federal 

Autor; Senador Nelson Carneiro 

DATA DE RELATOR DAl A DA CONCLUSÃO CONC\.USÃO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSÃO DES.IGNADO DISTRIBUICAO 00 RELATOR COMISSAO 

PROJE':'O LEI SENADO N9 2 37/79 22.08.79 SENADOR FRAN- 23.08. 79 Consti tuciona APROVADO 
CO MONTORO jurrdico. {29,08.79) 

Altera a redação do artigo 99 da Lei n9 •• 
6 082, de 10 de julho de 1974, e dá outras 
providências. . 
Autor: Senador Huril'o Badaró 

PROJETO LEI SENADO N9 21B/76:Determina a a 24.08.79 SENADOR NEL- 27.08,79 Reexame p/CCJ 
aplicação de 20\ dp Fundo de Participação- SDN CARNEIRO. face aprovação 
dos MuniciPios em programas de educação RQS 291179. 
pre-escolar e de 19 grau. 
PP,OJETO LEI SENADO N9 01/77: 
Inclui no conceito de ensino de l'i\ grau,pa 
ra fins do disposto no art. 59 da Lei n9 
5 692, de 11.08.1971, o ministrado a crian-
ças de idade inferior a 7 anos. 
AI.JTORES: Senadores Franco Nontoro 

Otto Lehmann, 

PROJETO LEI SENADO N9 238/79 - ' 21!.08.79 SENADOR MURI- 27.08.79 
LO BADARd'. 

Determina o reajuste automática dos salá-
rios s.errpre que a inflação "atingir a 10\. 

Autor: Senador Tranco Montoro. 

DATA PE RELATOR DATA DA CONCLUSA.O CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSA.O DESIGNADO OISTRIBUICM DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO LEI SENADO N'i' 239179: 2li,OB.79 SENADOR NEL- 27.08.79 

Cancela penas impostas ao ex-Presidente Jus 
SDN CARNEIRO, 

celino Kubitschek de Oliveira, determina· a 
devCÍl'ação das condecorações nacionais qué 
lhe foram retiradas, bem como a sua rein.-
clusão r.os quadros das respectivas ordens 
dos quais tenha sido excluÍdo. 

Autar: Senador Tancredo Neves, 

PROJETO LEI SENADO N9 240/79: 21!.()8,79 SENADOR SER - 27.08.79 
NARDINO VIANA 

Dispõe sObre a contagem de perÍodos de· te!!!· 
po de serviço prestado em arividades con-
sideradas penosas, insalubres e perigosas~ 

Autor: Senador franco Montoro. 

PROJETO LEI SENADO N9 2d/79: 21!.08,79 SENADOR TAN - 27,08.79 
CREDO NEVES 

Dispõe sobre garantias bâscias aos produto 

"" de café. 

Autoe: Senador Amaral Furlan, 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSÃO 

PROJETO LEI SENADO l/9 242/79: 24.08,79 SEN_'\OOR ADER- 27.08.79 
BAL JUREMA. 

Modifica a redação do a<"t. 370 do oigente 
CÓdigo C i vil. 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

PROJETO J,.EI SENADO N'i' 243179: 21f.08.79 SENADOR A,LMIR 27.08.79 
PINTO. 

Autoriza o saque dos depósitos do FGTS pa-
ra pagamento de anuidades escolares e dá 
outras providências, 

Autor: Senador orest:eS Quêi"cia. 

PROJETO LEI SENADO 1'>9 244/79: 24.08.79 SENADOR NEL!:.. 27.08,79 

Inclui dispositivo r.o Decreto-lei n9 
SON CARNEIRO. .... 

2 848. de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal - renumerando os dispositivos sub-
sequentes. . 
Autor: Senador Amaral Furlan 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO . DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADC DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO LEI SENADO NO 245/79: 24.08. 79 SENADOR RA! - 27.08.79 
MUNDO PARE.'ITE 

r.ddifica a redação é o. a<"t. " do Decreto-
-lei n9 368, de 19 de dezmebro de 1968 . 
que dispõe sobre efeitos de débitos salaF 
riais e dá outras providências. 

?.utor: Senador Nelson Cal"ffeiro. 

PROJETO LEI SENADO K9 246/19: 27.08.79 SENADOR MURI- 28.08.79 
LO BADARI1 

oâ nova redação a dispositivos da Lei n'i' 

' 107, de 13 de setembro de 1966. 

Autor: Senador Aloysio Chaves. 

PROJETO LEI SENADO N9 247/79: 27,08.79 SENADOR ALM!R 28,08.79 
PINTO 

Acrescenta dispositivos ã Lei n9 2 800 , 
de 18 de junho de 1956, que "criou o Con-
selho Fede~al e Regionais de Química, dis 
põe sobre o exercício da profissão de qu:f 
r.:ico e dá outras providências." 

Autor ' Senador Nel:;on Carneiro. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONClUSÃO CONClUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO DISTrliBUIÇÃO DO RElATOR COMISSÃO 

PP.OJETO LEI SENADO 119 248/79: 27.08.79 ENADOR BER:-.IAR 28.08. 79 

Regulamenta o exercício da profissão de 
INO VIANA. 

"r.~aitre" e garçon e dá outras proviências. 

Autor: Senador Itamar Franco. 

PF.OJETO LEI SENADO N? 21+9/ 7 9: 28.08.79 SENADOR NJ:L- 28.08.79 
SON CARNE:RO 

Sspec~!'isa_as hi?Óteses em que '" decisões, 
l~ÇS ê:l5S~d10S coleti V;)S, poderão estabele -
cer norr.as e Condições de trabalho, t:rata 
ê~ exercício do direito de greve e dá outras 
;:t"oviCências. 

l·_\,!tor: Senador Aloysio Chaves. 

!'f)L'í:TO LEI SENADO N9 250/79; 28.08.79 SENADOR HUGO 28.08.79 
RAMOS. 

:-~--:er;:-.ina que os em?rerddos de estações do 
i:--.-::erior farão jus a rem,.me:.--ação correspo!! 
::~:::e ao regime de "prontid,'io", pelas ho -
!"<lS que excederem à da jornada normal de 
t:o""a=>alho, 

. t..utor: Senador Franco ~onto~o • 
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NúMERO E EMENTA 

PBOJETO LEI CÂMARA N9 58/79: 

Acrescenta parágrafo único ao art. 30 da 
Lei n9 5 015, de 31 de de~embro de 1973 , 
que "dispõe sobre os Registros Públicos e 
dá outras providê:ncias." 

Autor: Deputado Florim Coutinho 

PROJETO LEI CÃMARA N9 59/79: 

Al~era a redação ela alÍnea b do inciso II 
Co art. 275 da L~i n9 5 869~ de 11 de ja ~ 
neiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
co:n as modificações introduzidas pela. Lei 
ng 5 925, de 1 de outubro de 1973, 

Autor: Deputado 1\lvaro Dias. 

PROJETO LEI SENADO N9 33179: 

Revoga o § 39 d~ art. 67.da Lei n9 5 582, 
ele =1 de julho de 1971, que regulou a or~ 
ganização,o funcionamento e a extinção 
Gos partidos políticos. 

Autor: Senador Orestes Quêrcia. 

NUMERO E EMENTA 

PROJETO LEI SENADO N9 36/78: 

Dá nova redação ao art. 224 do Decreto-lei 
n9 5 452, de 19 de maio de 1943 (CLT) 

Autor: Senador Orestes Quércia. 

PROJETO LEI SENADO N9 37/78: 

Acrescenta parágrafo 49 ao art. 681 do CÓ 
digo de Processo Civil (Lei n~ 5 869, de 
11 de janeiro de 1973). 

Autor: Senador Otto Lehrnann, 

PROJETO LEI SENADO N9 165/78: 

tã nova redação ao art. 19 da Lei n9 •••• 
6 515, de Zõ de dezembro de 1977 {Lei do 
Divórcio) 

Autor: Senador Otto Lehmann. 

NúMERO E EMENTA 

PROJETO LEI CÂMARA N9 29/79: 

Acrescenta dispositivo ao art. 29 da CLT, 
aprovada pelo Decreto-lei n9 5 452, de 
19 de maio de 1943, 

Autor: Deputado Jorge Paulo, 

?FJJEIO U:I SE!lADO N9 251/79-DF 

l'.crescen'ta nÍvel à esc.t.la de vencimentos 
Cos cargos em Comissão integrantes do Gru­
~~-Direção e Assessoramento Superiores,pre 
vista no art. 19 da Lei n9 6 002, de 19 dê 
c~ze::>.:n'o de 1973, cria cargos em comissão 
no 7ribunal de Contas do Distrito Federal 
e cá outras providências. 

Autor: Poder Executivo. 

:is?Ce sobre a aposentadoria especial para 
os operadores de transferência e esto12aeem 
Ce petróleo e derivados. 

Autor: Senador !.J elson Carneiro. 

DATA DE 
RECf:BIMENTO 
NA COMISSAO 

28.08. 79 

28.08,79 

28.08,79 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

28.08,19 

21).08, 79 

28,08.79 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

28.08.79 

28.08,79 

28.08. 79 

RELATOR 

DESIGNADO 

SEt~·\DOR fRAN-
CO MONTORO 

SENADOR TAN­
CREOO NEVES, 

SENADOR Ai.OI 
SIO CHAVES -

RELATOR 

DESIGNADO 

DATA DA 

DISTRIBUIÇAO 

28.08.79 

28.08.79 

29.08.79 

DATA DA 

OISTRIBUIÇAO 

SENADOR P~ 29.08,79 
CO MONTORO 

SENADOR 'fA.N- 29,08,79 
CREDO NEVES 

SENADOR NEL- 29.08.79 
SON CARNEIRO 

RELATOR DATA DA 

DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO 

SENADOR MURJ 29,08.79 
LO BAilARb 

SENADOR BER- 29.08.79 
NARD1NO VI!! 
NA. 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSAO 
DA 

COMJSSAO 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSA O 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSÃO 

Quarta-feira. ll 4371 

OBSEIWAÇOES 

Des,nquivado 

OB$ERVAÇOES 

Desarquivado 

Desarquivado 

Desarquivado 

OBSERVAÇOES 

Prazo recebi­
ente emendas 
!i sessões or 
dinârias. -

PRAZO: 3D. 08 

a 05.09.79. 
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NúMERO E EMENTA 

PROJETO LEI SENADO N9 253/79: 

Regul~ a transferência de empregado regido 
pela CLT. 

Autor: Senador franco Montoro. 

P.P.OJETO LEI SENADO N9 25!1/79: 

P..crescenta dispositivos à Lei n'? 6 620, de 
19 de dez:embro de 1978, que define os cri~ 
~es contra a seguranÇa nacional e estabele 
ce a sistemática para o seu processo e 
julgamento. 

Autgr: Senador Orestes Quércia. 

??.:JJETO DECRI:TO LEGISLATIVO N9 005/67: 

~~,têm ato do Tribunal de COntas da União 
Cenegatório de rezistro do tontrato de lo 
cação celebrado entre a )elesacia Regionãl 
Co Irr.posto de Remda de Maceio, no Estado 
Ce Alagoas e o Sr. Joaquic AntÔnio da Cas­
tro. 

NúMERO E EM:õNTA 

PROJETO LEI SE:l"ADO ll'? 180178: 
}~odi!ica a redação do "caput" 
da CLT. 

PROJETO LEI SENADO No;> 192/78: 
Altera dispositivos da CLT. 

do artigo 

Autor : Senador Orestes Quércia. 

PROJE~O RESOLUÇÃO 119 5 3/79: 

"' 

Y.odifica o inciso :I, do art. 339 da Reso-. 
lução n9 58, de 1972 (Regulamento Adminis­
trativo da Senado Fedérall 

Autor: Senador Aderbal Jurema 

PROJETO LEI SENADO N9 255/79: 

Para efeito de aposentadoria por t~mpo d~ 
serviço, considera data do desli~amento de 
e::-.;n-egado e da decretação da fa1encia, ex~ 
ti:t'.ião da e1r.presa ou ajuizamento de recla.­
~açao na Justiça do Trabalho. 

Autor: Senador Franco J1or.toroo. 

NúMERO E EMENTA 

PROJETO LEI SE~ADO N9 256/79: 

Modifica e revoga dispositivqs da consolida 
ção das Leis do Trabalho: 

Autor: Senador Orestes Quércia. 

PROJETO LEI SENADO N9 257/79: 

;.~re ensejo à segunda revJ.são criminal dos 
condenados por crines polÍticos, de qual ~ 
quer natureza, 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

DIÁRIO DO CONGRESSO J'IOACIONAL (Seção 11) 

D~T~ OE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

F\El,I>,\OFI 

OESIGN.t.DO 

DATA DA 

DISTRIBUIÇAO 

28.08.79 SF.~ADOR DER- 29.08,79 
NARDINO VIA-

28.08.79 

29.08,79 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

29.08.79 

30,08.79 

NA, 

SENADOR NURI 
LO BADAR.6 -

SENaDOR AL -
HIR PINTO, 

RELATOR 

DESIGNADO 

SENADOR BER-
NARDINO VI ANA 

SENADOR ALMIR 
PINTO. 

29.08.79 

30.08.79 

DATA OA 

DISTRIBUIÇAO 

30.08.79 

31,08.79 

30,08,79 SENADOR RAIHUN 31.08,79 
DO PARENTE. -

DATA DE 
AECE91t.-IENTO 
NA COMISSAO 

RELATOR 

DESIGN../l.DO 

30,08.79 SENADOR Y.Ui!LO 
BADARd' 

30,08. 79 SENADOR EERNAR 
DINO VIANA. -

DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

31.08. 79 

31.08.79 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
Do RELATOR 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
00 RElATOR 

CQNCLUSAO 
DA 

COMISSA O 

COI\ICLUSAO 
DA 

COMJSSAO 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSA.O 

Setembro de 1979: 

' OBSERVAÇOES 

~eexame da CCJ 

OBSERVAÇOES 

nesarqw.vado, 

0BSERVAC0ES 
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SfNTES~ DOS TRABALHOS DA COMfSSAO 

Reuniões Ordirtá.rias. .. ---·---------- 3 

1 Reuniões Extraordinárias -----·--·-"-~----·-----~--~---

__ , __ _.9 __ J._ __ 

-~2..5.__ 

Projetos relatados 

Projetos distribuídos 

PrQjetos em diligência 

Oficios recebidos 

----------~--------------~--~± __ 
20 

Ofícios expedidos 

Pedidos de visla -~-- ------------------------------ -4---

Emendas apresentadas.... ...... ___ _ - . __ ...... ____ .,., ·- .. 7 

Subcmendas apresentndas 

Substitutivos 

' Projeto:l de Resolução 

Declarações de voto 

Comparecimento de autoridades 

Votos (:om restrições 

Convites ... expetlJL10s 

---l.--

13 

Brasi!ia, em 31 de agosto de 1979 

COt\IISS.ii.O DO DISTRITO FEDERAL 

RELAT(JRIO CORRESPONDEN'l'E AO M€S DE AGOSTO DE 1979 

PRESIDI::NTE: SENADOR JESS~ FREIRE 

ASSISTENTE: RONALDO PACHECC DE OLIVEIRA 

I DATA DE RE· REI.ATOR DATA DA CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA CEBIMENTO DESIGNADO DI$- DO PARECER 

NA COMISSAO TAIBUIÇAO 00 RELATOR 

PROJETO DE LEI DO SE~ADO N9 206/79-DF 
24.08.79 SENADOR 28.08.79 

"DISPOE SOBRE A IMPLANTAÕÃO DO GRUPO- PASSOS PORTO 
DIREÇÃO E ASSIStE.NCJA INTERNE IJI:RIAS, DO 
PLAXO DE CLASSIFICAÇ~O DE CARGOS DO SERVI 
ÇO CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, E DJI: OUTRAS" 
PROVIDENCIAS". 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 234/79-DF 
29.08.79 SENADOR 29.08.79 FIXA OS VALORES DE RETRIBUIÇJi.O DE EM- ITAMAR FRANCO 

PREGOS DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS DE BIOLO-
GO. TECNICO DE TURISMO, TECNICO DE EDUCA -
ÇÃO F!SICA E DESPORTOS E DE AGENTE DE TU-
RI$)10. DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CAR -
GOS INSTITU!DO PEI.A LEI N9 5 920, DE 19 DE 
SETUIBRO DE 1973, 

I 

S !NTESE Dos- TRABALHOS DA COMlSSAO 

PROJETOS RECEBIDOS, •• , ••••••••••• , •••••• ··, •••• Z 

PROJETOS DISTRIBU!DOS •• • • •••••• • • •• • • • • • • • • • • • 2 

Brasflia, 31 de agosto de 1979. 

Quarta-feira 12 437.1 
' 

C0oi1CLUSAO 
DA OBSERVAÇOES 

COMISSA O 

I 
I 
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ES'ONOMlA 

RELATôWO CORRESPONDENTE AO MSS DE AGOSTO DE 11 79. 

PRl.'SJDEN'l'E: SENAOOR 1TAMAR FRANCO 

ASSJSTENT};: DANIEL REIS DE SOUZA 

NOMERO E EMENTA 

PROJETO DE LEI DA C~ARA m 143, de 1 977 

Estende às prefeituras municipais os 
beneficios do crédito rural, insti•uciona 
lizado pela Lei n2 4.829, de 5 de novem~ 
bro de 1 965, e dâ outras providências. 

Autor: Deputado Nunes Leal 

PROJETO DE I.EI DA CÂMARA N2 102, de 1 978, 

Fqcul~a o abatim~nto no im?osto de 
renda das contribuições para as Igrejas de 
quaisquer credos na forma que menciona. 

Autor: Deputado GiÓia JÚnior 

NúMERO E EMENTA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLh~IVO N9 11, de 
1 979. 

Aprova o texto do Acordo sobre a Cri~ 
ção de uma Comissão Mista de coordenação 
entre o Governo da RepÚblica Federativa do 
Brasil e o Governo Miiitar Feàeral da Repú 
blica Federal da Nigéria, assinado em Bra~ 
silia, a lO de janeiro de 1 979, 
Autor: Poder Executivo 

Mf:NSAGEl1 N2 128, de 1 979 
Do Sr. Presidente da RepÚblica, svbme­

tendo à aprovação co senado Federal, propos 
ta do Sr. Ministro da Fazenda, para que se­
ja autorizado o Governo do Estado de Santa 
Catarina a alterar a destinação dos recur -
sos obtidos através de operação de crédito 
realizada junto à Caixa E=onômica Federal, 
a'lto:r::izade; pela Resolução nQ 28, de 1977,do 
""en~co Pf dP;.il,: 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2 40, de 1 979 

Introduz alterações na Lei n2 5.969, 
de 11 de dezembro de 1 973, que institui o 
Programa de Garantia da Atividade Agrope­
cuária-PROAGRO. 

Autor: Poder Executivo 

NOMER() E EMEIHA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 10, de 
1 979. 

Aprova o t~xto do Acordo de Amizade, 
Cooperação e Comércio entre o Governo da 
:tep.J.blica Federativa do Brasil e o Gover­
r..o iülitar Federal da Repi:.blica Federal da 
J:igéria, assinado em Brasilia, a 10 de ja­
nei~"'O C!.e 1 979, 

Autor: Poder Executivo 

FP.OJETO DE LEI 00 SEN.;DQ :'!< 154, de 1 975-
CO.·:PLEi'lENTAR, 

DATA DE REM 
CEBIMENTO 

NA COMISSAO 

05.12.?8 

05.1'2.76 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSA.O 

21.06.79 

03.08. 79 

09.08. 79 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMlSSAO 

09.o8-79 

Altera as Leis Complementares n2s7, de 14.08.70 
7.9.70: e, B, de 3.1'2:.70: con, as alterações 
esta~elecidas·pelas Leis complementares ngs 
17, de 12.12.73; e, 19, de 25.06."74; cria o 
3:'!-nco 1Jacional do Trabalha~or(BN'I'), e dá 02_ 
tras providências. 
;,.· . .aor: Senador Luiz Cavalco;1nte 

PROJETO DE LEI DA CÀMARA r.·g 86, de l 977 

~ Altera dispositivos C.il Lei n!! 4.591, 
de 16 de de~embro de 1 964. 

15.08. 79 

A'HOr: Deputado Lêo S:1.mÕes 

""":·:Sl:DA tH< 1, DE PLENÁRIO( SUBSTITUTIVO) 

RELATOR 
DESIGNADO 

Senador PE:DRO 
SIHON 

senador DINAR 
TE MAR[Z -......... '"' 
Redistrib--.tido 
ao Senado:r 
BERNARDINO Vf 
ANA 

RELATOR 

DESIGNADO 

Senador LUIZ 
CAVALCANTE 

Senador BE:R­
NARDINO VIA­
NA 

DATA DA 
Drs­

TRIBUIÇJ.o 

16.0;3.79 
****** 

23.05.79 

DATA DA 

DISTRIBUIÇA.Q 

22.06.79 

03.08.79 

Senador Je:sst 10. os. 79 
FREIRE 

RELATOR DATA DA 

DESIGNADO OISTRIBUIÇAO 

Senador ~;IL- lD. 08.79 
TDN CABRAL 

Senador ROBE.! 15.08. 79 
TO SI\TURl\ INO 

Senador ~IL- 16,08.79 
TON CABRAL 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

Parecer fav2 
rável. 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

A presidên 
cia concede 
vista do Pro 

OBSERVAÇOES 

AIJ Senado 
Alberto Sil 
va, para 

jeto ao Sena vista, em 
dor ALBER'l'O 15.08. 79 
SILV.", em 

15.08.79 

Parecer con­
trário. 

A presidên­
cia concede 
vista do Pro 
jeto ao Sen"ã 
dor BENEDITÕ 
FERREIRA, em 

CONCLUSA.O I 
00 PARECER 
00 RELATOR 

Parece!- f a ... 
vorável. 

parecer fa­
vorável, co_!l 
cluindo por 
apresentar 
um Projeto 
de Resolução. 

Parecer fa­
vorável. 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

Parecer fa­
vorável. 

Parecer fa­
vorável. 

15.08. 79 

CONCLUSA.O · 
DA 

COMISSA.O 

Aprova o P! 
recer, em 

15.08.79 

Aprova o P.! 
recer, em 

15. os. 79 

Relatado o­
ralmente, em 
Plenário. A­
provado, em 

'28,08.79 

CONCLUSA.O 
DA 

COMISSAO 

~prova o 
parecer,em 

3Q.Q8. 79 

Aprova o pa 
recer, en 

30.08.79 

Ao Senado 
Be~edito ~~ 
re1ra, par 
vista, em 

15.08.79 

OBSERVAÇOES 

OBSERVAÇOES 
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DATA DE RElATOR OATA OA CONCLUS-'0 CONCWSAO 
NúMERO E: EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO OlSíAIBUIÇAO 00 RElATOR COMISSÃO 

PROJE'ro DE LEI 00. SENAI::ú N2 334, de L 978-
CO~LEMSNTAR. 

Dispõe sobre a reprodução por micro~ 15.08.79 senador BER 16.08.79 
filmagem de docwnentos bancâi-ios, para os NARDII«J vrl 
efeitos previstos no código Tributário N! NA 
cionaL 

Autor: Senador Ita1ivio coelho 

PROJETO DE LEI 00 SEN"ADO N!! 183, de 1 977-
COMPLEMENTAR. 

Acrescenta § 22 do artigo 2!! da Lei 16.08.79 senador PE- 21.08.79 
Complementar "' 26, de 11 de setembro de ORO SIMON 
1 975. 

Alltor: Senador Nelson CarneirO 

PROJE'I'O DE DECRETO LEGISLATIVO N2 16, de 
1 979. 

Aprova o texto dos Estatutos do Gru- 29.08.79 Senador JESS~ 30.08.79 
po de Palses Latino-Americanos e do cari- FREIRE 
be Exportadores de AçÚcar - GE:PLACEA. 

Autor: Poder Executivo 

DATA DE FlELATOR DATA DA CONC1.USJ.O CONCLUSAO 
NOMERO E EMENTA RIOCEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSA.O OE.SIGNAOO DISTRIBUIÇAO 00 RELATOR •COMISSAO 

PROJETO DE LEI DA CÂHARA NO 148. de 1 978. Parecer fa- Aprova o ps_ 

Define a isenção do I~posto de Renda 08.06. 79 Senador JOS~ 12.06. 79 
vorá.vel. recet, "' 

C!as entidades esportivas, e dá outras p~ RICHA 
30.08.79 

vidências. -
Autor: Deputado Herbert Levy 

PROjETO DE LEI DA CÂMARA N!i! 86, de 1 977· 
Parecer f a- Aprova o ps_ 

&rnenda n2 1, de Plenârio(suóstitutivo) 15.08.79 Senador MIL- 16.08. 79 vorável. recer, em 
ao PLC n!! 86/77, qu~ naltera dispositivos TON CABRAL 30.08.79 
d• Lei n!! 4·591, de 16 de dezembro de 1964" 

-
Autor: Deputado Lêo Simões 

FRCJETO DE LEI 00 SENAOO N2 174, de 1 979 

Dispõe sobre autorização para a reali 30.08. 79 Senador LUIZ 31,08.79 
za;ão ~e competições esportivas automobi ~ CAVALCANTE 
1isticas no Pais, com consumo de combusti-
veis não derivados do petróleo. 

Autor: Se!:ador ~íi 1 ton Cabral 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSA O 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSEAVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTAIBUIÇJI.O 00 REl-ATOR COMISSAO 

PROJETO DE LEI 00 SENAOO N!! 178, de 1 979 

Acrescenta parágrafos ao artigo 52, JO.o8.79 Senador JESS 31.08. 79 
do Decreto-lei n!! 366, de 19 de dezembro FREIRE 
de 1 968, e dá outras providências. 

Autor: Senador Bernardino Viana 

PROJETO DE LEI 00 SENADO N!! 191, de 1 979 

Dispõe sobre o parcelamento dos prê- .)0.08.79 Senador JOSt 31.08.79 
mios anl..iais de seguros de ramos elementa- RI:HA 
res. 

Autor: Senador Lá~aro Barboza 

I I I 
., 



4376 Q11arta-feira 12 DIÁRIO DO CO:'I/GllESSO ~ACIONAL (Seção 11) 

SINTESE DOS TRABALHOS DA COMISSAO 

Reuniões Ordinárlat. ----------
2 

Reuni~os Extraordiflár;as -"----------------

Projetos relatados 9 

Projetos distribuidos ---­

Projetos em diligência ~ 

___________________ 12 

Oficios recebidos 

0\icios expedidos __ 

Pediltos de vista -

Emenda10 apresentadas -----

Subemern:fas apresentad;J.S --------­

Sl!\.1$\itu\i'lcs _ 

Projetos de Resolução __ 

D~~:ctaraçães de vota -

Ct~mparecimento de autoridades -----

1 

2 

1 

Votoa com restrições -'---------------------­

Convites expedidos 

CO:\USSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

nEL\TóRIO COnRESPONDENTE AO MtS DE AGOS'I'O 

PRESIDENTE: 

ASSISTE!'ITE: 

SENADOR JOÃO CALMON 

SONIA DE ANDRADE PEIXOTO 

DATA DE RE· 
NúMERO E EMEVTA CEBIMENTO 

NA COMISSAO 

PROJETO. DE LEI DO SENADO N9 _1_34179: 

Xquipara os professores de deficientes 
Q9..Q!l.79 

auditivos aos habilitados em magisté -

rio e~pecial de e~cepcionais. 

PRCJETO DE LEI DO SENADO N7 17'+/79: 

Diseõe sobre au!orização pa:a a reali- 09.08.79 
zaçao de compet~çoes esp~rt~vas auto -
mohilÍsticas no País, co~ consumo de 
combustíve~s não derivados de petróleo. 

NúMERO E EMENTA 
DATA DE 

RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 11/79 

Aprova o texto de Acordo sobre ~ Cria 15.0!.79 ção de uma Comissão Mista de Coordenã 
ção entre o Governo da República Fedê 
rativa Co Brasil e o Governo MilitarT 
Federal da RepÚblica Federal da Nigé-
ria, assinado em Brasília, a 10 de Ja 
neiro de 1 979. -

PROJETO Dt LEI DO SENADO U'i' 125/79 ' 
Altera a Lei n9 5 988, de 1'+ de dezem 15.08.79 
bro de 1 973 - que regula os direitoS 
autorais ~dá outras providências. 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N7 57/79: 

Dispõe sobre o ex~rcicio da análise ' 24.08.79 
clínico-laboratorial. 

Braaflla, em 31 de agosto de 1 979. 

DE 19 79 

RELATO'!! DATA DA CONCLUSAO 
DESIGNADO ors- DO PARECER 

TRIBUJÇAO DO RElATOR 

StN~OOR 10.08.79 

FRANCO 

MONTORO 

SENADOR 
16,0!.79 FAVORÃVEL 

EVE~SIC 

VIEIRA 

RELATOF DATA Qp., CONCLUS~O 

DES!GNACO DISTRIBUIÇÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

SENADOR 
16.0&. 79 

ALOYSIO 

CHAVES 

SENADORA 

EUNICE 16.08.79 

MICHILES 

SENADOR 24.08.79 FAVOFÁVEL 

ALOYSIO 

CRAVES 

Settdro de tm-

CONCLUSAO 
OA 

COMISSAO 
OBSERVAÇOES 

Apl'Ovado o 

par-ecer,em 
30.08.79. 

CONCLUSAO 
DA OBSERVAÇOES 

COMISSAO 

Pa.rece:r 
or-al em 
Plenário. 

Em 24.08.79 



SKe-.._1979 

NúMERO E EMENTA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NÇ 10/79: 

,A_~:-ova o texto Co Acordo de Amizade , 
c:.,c~c!'<!Çd':l e (:Q~é:-cio ent!'e o Governo 
<.!~ ?,ec;Ú'!:llic,; !·o:Jerative do Brasil e o 
Goveri:o Hili ~ar federal da RepÚblica 
federal da Nigéria, assinado em Bras.f 
li", <! 10 je j.lrJie!'o d8 1 979. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

DATA DE' 
RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

30.08.79 

RELATOR 

DESIGNADO 

DATA DA 

D!STRIBUIÇÃO 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSÃO 

. Quarta-feira 12 4377 

OBSERVAÇóE$ 

r------------------------l------1--------1------~-------~-------~-------~ 

S!NTESE DOS TRABALHOS DA COMISSÃO 

Reuniões Ordinárias 

Projetos Relatados 

Projetos DistribuÍdos 

OfÍcios Recebidos 

Comparecimentos de Autoridades 

Convites Expedidos 

03 

01 

05 

os 

Ol 

3 .ao o 

Brasília, em 31 de agosto de 1 979. 

COJ\USSÃO DE FIN~ÇAS 

RELATÕRIO CORRESPONDENTE AO Mt!:S DE AGOSTO DE 1979 

PRESIDE~'"TE: Senador CU~HA LIMA 

ASSISTEl\'TE: Carlos Guilhe:rrne Fonseca 

DATA DE RE- RELATOR DATA DA CONCLUSÃO 
NúMERO E EMENTA CEBIMENTO DESIGNADO DIS- DO PARECER 

NA COMISSAO TR!BUIÇA.O DO RELATOR 

PROJETO DE LEI DO SENADO N~ 209/75 

Altera a Lei.n9 1 060, de OS de fevereiro 30.08.79 
de 1950, que nestabelece normas paaa a 
concessão de Assistência Judiciária aos 
necessitados•, 

I 

I 
PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 192/77 

~isa amparar a cultura artistica popular a- 07,Qq_79 
través as bandas de müs1cas e dá outras pr~. 
idênc.ias. 

' ' 

I ' 
CONCLUSÃO ! 

DA OSSERVAÇCES ; 
COMISSAO I I 

i 

I 
i I 
I I 

I 

I 

11 
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' 

NúMERO E EMENTA 05SER'J.:..~ ::::s 
DATA D!: REL?.iOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUShO I 

RECEBIMENTO DC PAh;õC!::R DA 

hP~R~O~J~E~T~OUD~EUL~E~IUD~O~S~E~N~'A~D~o2::t[to~~S~SL/lT~,------~-N-A_c_o_M_,._s_A_o1 ___ o_E_s_to_I_·_A_o_o __ 1_o_IS_T_R_IB_U_I_Ç_A_o_1_o_o_R_E_L_A_T_o_e_+_cOMISSÃO ~-------~ 

Acrescenta dispositivo ã Consolidação das 24.08.79 senador 29.08.79 l 
Leis do Trabalho, para o fim de assequ:r:ar JUTAHY i 
estabelidade provisória ao empregado que Mli.GALfiKES I 
ajuiza ~eclarnação trabalhista contra o em- 1: 

pregador. 

~---::-:-:-=~=--::-:c::-~-:-:=----l---l---\--l---1---\l ____ : 

:::~E:Ot::n:;~r:: :::::::: :::~:: Perma- 24.08.79 senador 27.08.79 Pa~ecer favo- A?rovação ~: •. 

1

1 
nente do Senado Federal e dá outras prov.!_ SALDANHA rável ao Pro- parecer, ...... 
dências. DERZI jeto e ãs E- 30.08.79. 

I:lendas n9s 1, 
2 e 3 -CCJ e 

l
t~~~nda n9 

! 
~-------------------------~1-------l,----------\--------!----------\---------+----------· 

PROJETO DE LEI DO SEtlADO N9 271/75 

Dispõe sobre a inscrição dos funcionários 
municip:üs junto ao I:~PS. 

24.08. 79 Sena.êor 
MAURO 
BENEVIDES 

29.08.79 

-:::=-::::::=-::----::::--:--NoOcM-EcR~Oc::E-:::E-'c"c"c'cA:-:-::::-:------I-~~!-g_i_~_t_"_I~-~-Á_g_l---o-:_~_~:_;_·~-o_"o __ l_o_,:_;_:_~:_u_~_~_A_o_r_g_cg_,_~~-~-:~_"~-~_-g_~-+-c-~-co_~~-·}_1~-~-:_··~-"--l o;s"•~"" 1,'1 

PROJETO DE LEI DA CÂHARA N"? 36/77 

DispÕe sobre padornização de embalagens e 16.08.79 Senaê~r 23.08.79 
dá outras providências. MENDES 

CANALE 

-----------------------~------r---~-------;-------r-------1------J 
PROJETO DE LEI DA CÂ!-t\RA N9 90/78 Contrário Aprovação do J i 
Cria a Comissão Filatélica Brasileira e d~ 
termina outras Providências. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 148/78 

Define a isenção do Imposto de Renda das 
entidades e~portivas, e dá outras provi­
dências. 

NúMERO E EMENTA 

PROJ~TO DE LEI DA CÂMARA N9 08/79 

20.09.78 

30.08.79 

Senador 
AMARAL 
FURLAN 

*"'****** 
Vista ao Sen. 

AFFONSO 
CAMARGO 

DATA DE RELATOR 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO DESIG:~AOO 

20.03.79 

******** 
21.06.79 

DATA OA 

DISTRIBUIÇÃO 

COtJCLUs;.o 
DO PARO:CE"' 
DO RELATOR 

parecer de re j' 

Affonso Camar 
!ator, Sen. - J 

go, tendo vc-= 
to vc:-.c:iào e::; I 
separado, Co 
Sen. Amaral j' 

Furlan, em 30 I 
08.79. 

COB:::LUSAO 
;::..; 

COMISSÃO 

' 

'Acrescenta dispositivo à Consolidação das 09.08.79 SenaCor 14.08.79 
;Leis do Trabalho. LO!-W-"TO 

JtlNIOlt 

~PcR-OJEc--TO--o-Ec-L-E-,-oc>---c~fu-•A-RA---N-o~,~,;c,c,----------1-----------f-----------~---------t----------_cl------------{~-----------~ 
Altera a legislação previdenciária relati­
va ao ex-combatente. 

24.08.79 senador 
JORGE 
Kl\LUHE 

29.08.79 

I 

~P~RQO~JfElT~O~D~EC}L~EJ!:}D~A[}C~~~JN!o[:4![/Z7l19-----------j·------------~--------------~-----------~---------------~--------------~----------------~ 
Autoriza a permuta dos inõveis que mehcio­
na situados no Municlpic de Porto Alegre , 
Estado do Rio Grande do Sul. 

29.06.79 Senador 
PEDRO 
SIMOH 

06.08.79 

L-----------------L---~----~--~-----L--__ _L _______ , 
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Núii.!ERO E !:MENTA 

! PROJETO '::·E L"'I !)_:._ c;.C1..:'\~'\ 1·!9 49/79 • 
' 
i Autoriza a per:r-,uta Cos imóveis que meneio­
! na, situaC~s na Cidade de São Paulo, Esta­
f do de São Paulo. 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

29.06.79 

RELATOR 

DESIGNADO 

Senador 
A-"'ARAL 
FURLAN 

DATA DA CCNC;...L'SÃO 
DO PARECER 

DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR 

06.08.79 Favorável 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSÃO 

Aprovação do 
parecer, em 
30.08.79 

OBSERVAÇOES I' 

i 
I 
' 

i' fPBRQQJ~zÕ•"o~"""Cl'"":·:io"'LL"1'~·tc~~c,"~j,Õ·o~'~o~,z-L,,~----------,~------------~--------------~-----------~---------------~--------------~--------------~~ 
I Retifica , sem Õnus, a Lei n~ 6 597, de 19 09.08.78 Senador 14,08.79 

de de:aeJX:Jro de 1978, oue "estima "a Receita HAURO 
. e fixa a Des?esa da uiiião. para o exerclcio BENEVIDES ,, 
[ financeiro de 1979". 

1 

PROJETO DE Ú:I DA CÂ.'IARA ~9 54/79 

I 
Dá nova redação ao art. 124 do Decreto-lei 
n9 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

l 
................ ., .... 

ut' '-'!;'""""v_.u.li: 

v.u. ... ,...,.~. ... ::.,.u:>/ 

~..o-l u"' "'"''"""" 
-.:~. !;' .o..J-:t,. "' L 
~,~,~ ::.~<.,...u. ..... a'1u., 
............ l"''-!::"""'-'''J,!.:L 

31.08. 79 

NU11.l::l 

U<HJ.:id 
.zo,.,eu;i::; 

, ·s~r~u~pJAO~d se~~no ~UJW 
~a~ap a SJ~~OJbO~ SOWJUIW SOJ~~TUS {O~UJO) 
~ ~~~ ~~JTJW~J epua~ woo·sao~etndod se e~ed 
'0~d- erpe~ow ap reuor~eN õuetd o rn~r~sur 

9L/so ON ~~ va I3~ 3a o~3rOHd 
'------------"-~------------~----------·l-----------l------------c---------1---------------------------------------1 

BL"80.60 
tll8 •.:raoa.:r~d 

Op O!Õ~AO.;tdy 

OYSS!l-"100 
VD 

0'2'SnlONOO 

NúMERO E EMENTA 

·-e~uase.zd 
-e anb oe~m1 

.-osa"!f ap Õ:t-aÇ 
Õ:td op sow;a:t­
sou t<:ll'I.J!.:IOt•."l'._i 

I::I01V131:1 oa 
1:13:J31::1Vd oa 
0'2'Snl:INOO 

PROJETO DE LEI DA C~~RA NQ 99i78 

Institui o Cadastro de Promitentes Compra-:-
dores de IrJ)veis Rurais, integrado no Sis-
tema Nacional de Cadastro Rural. 

PROJETO DE LEI DA C MARA N'i' 80 77 

~crescenta oaráqrafo ao art. 323 da Canso-
lidação das-Lei$ do Trabalho, aprOvada pelo 
Decreto-Lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943. 

PROJETO DE LEI DA cJ:.:1ARJI.. N9 32/77 

Acrescenta parágrafo ao a~t. do Decreto-lei 
rt9 9 853, de 13 de setembro de 1946, que 
atribuiu à Confederação N~cional do Comér -
cio o encargo de criar e organizar o Servi-
ço Social do comércio. 

6L"BO"EZ 

6L"f>0"0( 

6L"90"90 

OY~In81~1SIO 

VO V.ilfO 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

20.09.78 

28.11.78 

11.05. 79 

O~HV'IN;J 

OS!Wd.OCV 
·uas oe e:tSJ/1. 

"'"'"'"'"'"'"'"'"' 
3HO'IV}{ 

3;)}{0!' 
:top-euas 

IZH3:0 
WNVO'IVS 

.:ropeuas 

OOVN81S30 

1::10l'v'l31:1 

RELATOR 

DESIGNADO 

Senador 
PEDRO 
SI.MON 

Senador 
L0!-1ANTO 
JONIOR 

••••******* 
Redistribuido 
ao Sen. ARNON 
DE MELLO 

Senador 
J\M!\RAL 
PEIXOTO 

6L"f>O"tz 

6L"80"90 

O'tSSIV>IO::l VN 
OlN31-"1183031:1 

30 V.lVQ 

DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

20.03.79 

20.03.79 

****"'***** 

11.06.79 

21.05.79 

_ "BL6t ap OJ~Io~axa o~ a~ua~a; 
a~ •sr~l~OS s-e~JdUOJd sep OE~epun~ ~p s~~ 
-UO;J ap epewo~ ep e:tatdwo~ ~Jdg~ 'te~apad 

opeuas oe opequr~~ua 'sreroos se.zrauord 
sep O!~~pund ep a:tuapJS8:td-8~JA op '6L6! 
ap rr.zqe ap 9t ap 'Sdl - dh- 66 ou OJOJJO 

6L6T ap 1Sdd/dA- 66 6N OI;J~dO 

"Z96T 
/6L6T ap OfU2l.:tpenb O ~~ed SO~SlAa:td 'e.:r 
-n~n~:t-sa-e:tlUl ap s~.:rDo~d wa SOWlUJw so~ 
-U8W1~S8AUJ e opeur~sap •soueo1.:rawe-a~~ou 
sa~e19P ap sa04IJW rs •sn ap ~O!'I1A ou ou 

~;ta~xa owr~sa:tdus :t~~'E:t:tuo~ e.:red 'tl?~apa.;z 
opeuas op oeSez1.:ro~n~ opu~~~~liOS 'tns op 
apu-e.:r~ OlH Õp·ope~S3 op .:ropeu:taA~ •.:rs OQ 

6L/Lt 6N MS. OI~,dO 

lf1N3Vl3 3 Ot!3V>ION 

CONCLUSÃO CONCLUSÃO I oastRVAÇOES I DO PARECER DA 
DO RELATOR COMISSAO 

~ Favorável Aprovação do 
parecer. 

Contrário Aprovação do 
parecer, em 
23.08o79 

I 
' 

Favorável Aprovação do 
parecer, em 
23.08.79 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCL!JSAO 
NOMERO E Etv'ENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBt..ORVAÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO OISTRIBUJÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO DE LEI DA CJl~RA N9 17i78 

Dispõe sobre a profissão de Técnico em Pró- 21.06. 79 Senador 25.06.79 Fa'\Torável Aprovação do 
tese Dentária e determi~a out~as providên- A.'WW. parecer, em I 
cias. PEIXO'::O 23.08.79 I 

i 
I 

! 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 51/76 I 
Institui o Museu Histórico do Senado Fede- 28.06.79 Senador 06.08.79 Favorável Aprovação do 
ral, e determina outras providências. TANCRSOO parecer, eT.\ I 

NEVES 23.08.79 I 
' I 

I 
' 
I 

PROJETO DE LEI DA C~ARA N9 lll/78 I 

Assegura à mulher que tenha o filho l!'enor, 24.05.79 Senador 28.05.7"9 Favorável Aprovação do I 
vivendo em sua compa~hia, o direito a op- RAIMU~DO parecer, em I ção por jornada reduzida de trabalho. PARENTE 30.08.79 

I 

I 
I 

SINTESE DA COMISSÃO 

01 - PROPOSIÇÕES RECEBIDAS ............... 15 

02 - PROPOSIÇÕES DISTRIBUIDAS ············ 12 

03 - PROPOSIÇÕES APRECIADAS ·············· ll 

04 - REUNIÕES REALIZADAS ················· 03 

05 - OF!CIOS EXPEDIDOS, •••••• , •.••• ,.,, •••• " 

Brasília, 31 de agosto de 1979 

COl\1ISSAO DE LEGISLAÇl!:O SOCIAL 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO Mt.S DE AGOSTO DE 19 79 

PRESIDENTE: SEI'AOOR LENOIR VARGAS ( VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESID~NCIA ) 

ASSISTE~~E: LEILA LEIVAS FERRO COSTA 

DATA DE RE· RELrOR DATA DA - CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
OBSoRVAÇOES 1 NúMERO E EMENTA CEBIMENTO DESim ADO OIS· DO PARECER DA 

NA COMISSAO TRI6UIÇÃ0 00 RELATOR COMISSAO : 
PRO,!Ii:TO DE LEI DO SE!IADO 119 271, de l 975 

I Dispõe sobre a inscriçã~ funcionários 
:W.D3.79 SENAIOR 03.04.79 PARECER PELA Aprova o 

do' APROVAÇÃO DO parecêr em 
municipais Junto ao INPS. ALDYSIC CHA- PROJC'tO, na .for 23.08.79 I 

VE~ 
ttla do SUBS'ri'ru: 

- I 
I 

TIVO ;)A CCJ. 

I 
PROjETO DE LEI DC SENADO )19 278, de 1 97'1 15.08.79 SENJ.DC-R 21.08.7~; 1 
Dispõe sobre a revisSe do salár~o-~ín:mo, ALOYSfO C'iA - ' ! 
semestralm<:!nte, com base nos índ1ce~ dO 

VE~. ' 
custo de vida de c~ca rEgião. 

I 
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NúMERO E EMENTA 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 46, de 1 978 

Dispõe sobre a duração da jOrnada de tra­
balho do pessoal da Caixa Econômica Fede­
ral. 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

15.08.79 

PROJETO DE LEI DO SENADO N2 45, de 1 979 
Acrescenta e modifica a redação de disposi- 22.06.79 
tivos da Lei n2 5 107, de 13 de Setembro de 
1 966 ( Fundo de Garantia do Tempo de Ser -
viço ). 

RELATOR 

DESIGNADO 

SENADOR 

HUMBERTO LU-
CENA 

SENADOR 

JESSt FREIRE 

DATA DA 

OISTRIBUIÇAO 

21.08.79 

23.C8 -79 

CONCLUSÃO 
00 PARECER 
DO RE!-ATOR 

PARECER PE­
LA REJEIÇÃO 

DO PROJE'l'O 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSA.O 

A PRESIDt:r­
CIA CotlCZDi.i: 
VISTA DO PRO 
JETO AO SENÃ 
DOR HUHBERTÕ 
LUCENA. 

Q.arta-feln 12 4381 

OBSERVAÇOES 

I 
~------------------------------------~---------+----------~----------~--~P~AR~EC~E~R--P-E--+--A-PR_D_V_A __ D __ ~~-C-O_H_V_O_TD ____ i 

PROJETO DE LEI 00 SENADO NR 66, de 1 979 23.05.79 SENADOR JES LA REJE!ÇitO PARECER,ern CONTRÁRIO ! 

y-:z-
1 .• 

Acrescenta dispositivo à ConsolidaÇao das St FREIRE- 24.05.79 DO PROJE;TO 23.08.79 dos Se;.hores 
Leis do Trabalho, para o fim de assegurar Senadores 
estabilidade provisória ao empregado que FRANCO ~>«JN'ro-
ajuiza reclamação trabalhista contra o em RO E HU~ER-
pregador. TO LUCE:<A. 

NúMERO E EMENTA 

PROJETO DE LEI DO SENADO N2 87, de 1 979 

Dá nova redação ao artigo 15, da Lei n2 
6 367, de 19 de outubro de 1 976. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N2 113, de 1 979 

Assegura direitos dos empregados no caso 
de falência ou concordata da empresa, 

PROJETO DE LEI DO SENADO N2 120, de 1 979 

Eleva a multa do empregador que deixa de 
cumprir decisão judicial alusiva à read~ 
missão ou reintegração de empregado, para 
um salário-mínimo por dia de atraso, modi 
ficando o " caput " do artigo 729 da Con: 
solidação das Leis do Trabalho - Decreto­
lei n2 5 452, de 12 de maio de 1 943. 

NúMERO E EMENTA 

PROJETO DE LEI DO SENADO N2 151, de 1 979 

Atribui aos Sindicatos de Trabalhadores a 
possibilidade legal de reclamarem, em Juí 
zo, adicionais de insalubridade e pericu: 
losidade, em beneficio de seus associados, 
independentemente de outorga especial de 
poderes. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N2 153, de 1 979 

Assegura ao segurado aposentado por in­
validez a volta à atividade. 

PROJETO DE LEI DO SE~ADO N2 160, ?e_l 979 
Dispõe sobre o receb~mento de pecullo pelo 
aposentado que Tetorna ao trabalho. 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

30.08.79 

15.08.79 

15.08.79 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COM/SSAO 

15.08.79 

30.08.79 

RElATOR 

DESIGNADO 

DATA DA 

DISTRIBUIÇAO 

SENADOR-JES, 21.08.79 
SE: FREIR'l: -

SENADOR 
JAYSON 

BARRETO 

RELATOR 

DESIGNADO 

21.08.79 

DATA DA 

OJSTRJBUIÇAO 

SENADOR ALOY 23.08.79 

SIO CHAVES 

15.08.79 SENADOR 

MOACYR DALLA 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
00 RELATOR 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSAO o• 
COMlSSAO 

OBSERVAÇOES 

CONCLUS!.O I 
DA OaS5:A"II'AÇOES 

COM!SS~O 

~ 
I 
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NúMERO E EMENTA 

~RO!ETO DE LEI DO SENADO N~ 166, de 1 979 

Estipula prazo para a conclusão de inquéri­
to rela~ivo à apuração de falta grave do em 
pregado estável. 

·PROJETO DE LEI DO SENADO Ng 169. de 1 979 

Determina a revisão sem-_,stral do salário-mí­
nimo, sempre que St! verificar, no período , 
elev'i•;ão do custo de vida superior a 1Q%,al 
terando o artigo 116, da consolidação das -
Leis do Trabalho. 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COM!SSAO 

09.08.79 

09.08. 79 

PROJETO DE LEI DO SENADO N2 183, de 1 979 30.08.79 

Altera a redação de disposi~ivos dos Decre-
tos-leis n2s 7 661, de 21 de junho de 1945; 
75, de 21 de nOvembro de 1 966, para o efei I 
to de compatibilizar a legislação que cuida 
da incidência de juros e correção monetária 
com a que regula os débitos de natureza tra 
balhista. 

NúMERO E EMENTA 

P:RO.TETO DE LEI DO SENADO N2 212, de 1 979 

Institui contribuição sobre o custo do pr· 
mio dos seguros de vida e acidentes pess~ 
ais, para fins de amparo aos mais idosos 
dá outras providências. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N2 29, de 1 979 

Acrescenta dispositivo ao artigo 29 da :~ 
solidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei ne 5 452, de 12 de maio 
de 1 943. 

PROJETO DE LE:I DA CÂMARA N2 52 1 de 1 979 

Dispõe sobre a designação de dependentes 
do" trabalhador rural, nos termos da Lei 
Complementar ne 11, de 25 de maio de 1971. 

NUMER::l E EMENTA 

PROJE:TO DE LEI DA CÂMARA N2 34. de 1 979 

Altera a legislação previdenciária relativ 
ao ex-com0atente 

MENSAGEM NQ- B4, Ge 1 979 

Do Sr. Presidente da Rep~blica, solicica~­
do autorização do Senado Federal, para que 
seja autorizada a alienaçao de terras pú­
blicas no Distrito Agrop~cuário da Superin 
tendência da Zcna Franca de Manaus (SUFRA: 
~~). à Empresa Reflorestadora Rio Branqu~ 
nho Ltda. 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

30.08.79 

28.05.79 

06.08.79 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

08.06.79 

22.06.79 

RELATOR 

DESIGNADO 

SENADOR 

JAYSOY 

BARRETO 

SENADO~ 

HENRIQUE DE 

LA RO~UE 

RELATOR 

DESIGNADO 

JAYSON BARRE 

TO 

JESS~ PREIR 

RELATOR 

DESIGNADO 

SENADO F 
ALOYSIO CHA­

VES 

SE~ADOf, 

RAIMlHH)( PA­

RENTE 

DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

23.08.79 

23.08.79 

DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

29.0.5-79 

21.08.79 

DATA DA 

OJSTR!BUIÇÃO 

08.06.79 

22.0ó.79 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO RElATOR 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

PARE:CER POR 
AUDIZNC!A DA 
COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 

CONCLUSA.O 
DO PARECER 
DO RELATOR 

PARECER 

FAVORÁVEL 

PARECER FAV'J 
RAVEL, no• 
ter"!los da e-
n:enG3. n> 1-

CLS c;" e apre-
senta. 

CONCLUSÃO 
DA 

COM!SSAO 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSAO 

APROVA D 

PARECER em 

23.08.79 

, 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSÃO 

APROVADO 

O PARECER 

em 23.08. 79 

APROVA D PA -
RECER em 

31.08. ?C• 

Setembro de 1979 

OBSERVAÇOES 

OSSERVAÇOES 

OBSERVAÇõES 

TRIÇ:::IES DO 
SENAD0": H'Y 
ESRT~ I 'X"::! 

~------------------------1-------j'--------J-------J--------J--------'1--------1 
PROJETD DE LEI DO SE/lADO NQ 195, de 1 978 

Introduz alteração na Consolidação das Lei 
do Trabalho. 

29.08.79 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO i 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇõES 

NA COMISSÃO DESIGNADO OlSTRIBUIÇ.II.Q DO RELATOR COM!SS3.0 

PROJETO DE LEI DO SENADO N2 1321 de 1 978 29.08.79 

Estende o direito ao salário-família aos 
empregados domésticos. 

I 
i 
! 

PROIETO DE LEI DO sgNADO Ne 5Zt de 1 978 

Modifica a redação de dispositivos da COilSD-
29.08.79 

lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nl! 5 452, de l!! de maio de 1943 

PROJETO DE LEl DO SENADO N!! 831 de 1 979 24.08.79 

Revoga os §§ 22 ,, e 52 e dá nova redação 
ao § 40 do artigo 60 da Lei n2 6 439, de 12 
de -se.:2111bro de 1 977. que institui o Siste-
ma Nacional de Previdência e Assistªncia So 
cial, e dá outras providªncias. 

• .. 

' 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERV,Z,ÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO OtSTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSÃO 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N!! 56, de 1 979 23.08.79 
Acrescenta parágrafo único ao artigo 11 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, apJ:>ova-
da pelo Decreto-lei no 5 452, de 12 de rr.aio I de 1 9t;-3. 

i 
' 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N!! 55, de 1 979 

I 
I Dispõe sobre o pagamento do awd.lio-doença 23.08.79 

ao tJ:>abalhador desempregado que, por motivo 
de doença, ficar incapacitado para o traba-
lho. 

' 

PROJ:E'Iü DE LEI DO SENADO Nll 119, de 1 979 

Institui o auxílio-moradia para empregado~ 
que percebam, mensalmente, remuneração in-
feri,>r a cinco salários mínimos regionais. 24.08.79 

! 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLI..:SÃO 

I 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇõES 

~:A COM!S3Ã0 DESIGNADO OrsTRIBUIÇ;il.O 00 RElATOR coM:ssAo 

P?.~JETO DE LEI DO SE!<ADO IJQ 26 de 1 979 23.05.79 SENf...DOR A:..OY 24.05.79 PARECER PELO APROVA D PA VO'TO C01>l'RA-
Acrescenta parágrafos ao artigo 517, da SIO CRAVES SOBRESTAMEN- RECER em RIO DOS SRS. 
::::c-.solida;ão das Leis do Tra~alho. TO DO PRO] E-

23.08.79 
SENADORES 

TO. i='RA:.'CO 1'-:C:·:iTO-
RO E HU lBERTO 
LUCENA. 

1- I 

P20JETO DE Lei DO SENADO NP 148, de 1 979. -
.f.crescenta § 2!! ao art. so. da Lei no 

' 8~9. de ll de dezembro de 1 972. que dis 24.08.79 
?Õe sobre a proFissão de empregado domés -
ti co. 

I _j_ 
. 

J 
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SÍNTESE DOS TfABALHOS DA COMISS~O 

REUNI0ES ORDINÁ.RIAS •••••••••••••••• • ••••.. , •• , • 1 
REUNIOES EXTRAORDINÁRIAS.. . • •••..• • • .•••.••• , • 1 
PROJETOS RELATADOS •.••••••••••.•••• , • • • • . ••• , • 7 
PROJETOS DISTRIBUÍDOS ••••.•• , ..••.•••••••• , • • • . 8 
PROJETOS El~ DIL!GtNCIA •••••• , •• , ••••.••..•••••• 1 
PEDIDOS DE VISTA ••••• , •••••• , ••••.•• •••••• 1 

Brasilia, 31 de agos~o de 1 979 

Co:\USSj:O DE MI!lAS E ENERGIA. 

flELA'f(IRIQ CORUESPONDENTE AO Mts DE AGOSTO DE 19 79. 

PUESIDE;\'TE: SENAOOR AP.NON DE MELLO. 

ASSISTENTE: RONALDO PACHECO DE OLIVEIRA. 

DATA 0!: FIE- RELATOR DATA DA 
NúMERO E EMENTA CES\MENTO 

OES\GNA~O Dl5-
NA COMISSAO TAIBUIÇAO 

PROJETO DE LEI DA C.fu.IARA U9 44/79 - "AUto ri 26.06,79 Senador 07,08.79 
za a transfe1~~cia do dou.ínio de bens encam ALBERTO 
pados, anteriormente vinculados ã concess~ Sl.1..1VA 
da extinta Companhia Hidro Elétrioa de Boa 
Esperança - COHEBE", 

Autor: iniciativa do Sr. Presidente da Re -
pública. 

-- -

S!NTESE DOS TRABALHOS DA COMISSÃO 

PROJETOS RECEBIDOS : ••• , , • , , ••• , •••••• , ••• , •• , ••••• 1 

PROJETOS DISTRIBU!OOS •••••••• , •••••• , •••••••••• , •• 1 

Brasília, 31 de agpsto de ~979. 

COJ\IISSAO DE REDAÇÃO 

REL,\TóRIO CORRESPONDENTE AO M-eS DE AGOS'IO DE 19 79 

PRESIDENTE: SEMADOR DIRCEU CARDOSO 

ASSISTENTE: Maria There~a Magalhães Motta 

DATA DE FIE- RELATOR DATA OA 
NúMERO E EMENTA CEBIMENTO DESIGNADO DlS· 

NA COMJSSAO TAJBUJÇAO 

PARECER "' 398/79 

i~edação final do Projeto do Lei do Senado ,, 27.06.79 i r c eu Cardoso 19,08,79 
')4, do 1979 1 '"' estende aos depÓsitos judi-
ciais.em dinheiro, ordenados por outras au:~ 
ridades judiciãrias, a correção ~onetãria ~~ 
vista para os. ordenados por ju!~es ~ederaia, 

PARECER li'? 399/79 

f.<'.L:::;:ão do vencido para o segundo turno regi 27.06. 79 i rceu Cardoso 19,08.79 
r.:cntal do Projeto do L e i do Senado ,, "· do 
19 79. , .. t"CVOga o artigo 528 do Consolida-
ç;io du Leis do Trabalho, aprovada pelo De-
ereto-lei ,, 5.4.52, do 19 do maio do 19~3. 

Setembro 4e 19'79 · 

CONCLUSA O CONCWSJ..O 
00 PARECER DA OBSERVAçOES 
DO RELATOR COMISSA O 

CONCLUSÃO CONCLUSAO 
00 PARECEA DA OBSERVAÇõES 
DO RELATOR COMISSi,O 

Reds.ção final Aprovado .. 
02.08,79 

Reds.ção do von Aprovado om 
cido· 02.08.79 
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r------------------------------,~-------,----------,--------,,---------,-----------------. 

I 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO I 

' 

NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO QO PARECER DA 06SERifAÇOES \
1 NA CQMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO :JO RELATOR COMISSÃO 

,------------------l--__:__---l-------l----+-----l-------1!---------: 
l PARECER ~o 4U0/79 I 

Redação final do Projeto de Resolução n9 03, 19.05,78 
de 1978, que suspende a execução das Resolu-
~;es nVs 29, de 19!2, e 01, de 1913~ da Se-
cretaria de Educaçao do Es:ado de Sao Paulo. 

Dirceu Cardos 19.08, 79 
R•doção fin•l I Ap;;:::~ ,;" \, \ 

~----------------------------~-------_,----------1--------l 1----------1----------' I 
l.!ARECER :l9 401/79 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 29,06."79 
46, de 1974, que dâ nova redação à letrad ~b, 
do iten II do artigo 59 da Lei n9 5 890, rl~ 

8 de junho de 1973, 

Dirceu Cardoso 19,08.79 Redação final Aprovado e:~ 

02.05.79 

I 
I--------------------------J----~--------~---~--------1----------I---------

PARECER N9 402/79 I 

! 
Redação do vencido para ~ segundo turno regi 28,06.79 
mental do Projeto de Lei do Senado nV lg, de 
1977, que dispÕe sobre o parcelamento do so-
lo urbano e dâ outras providências. 

NúMERO E EMENTA 

PAR'ECER. N9 407/79 

Redação final do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n9 07, de 1979, que aprova o Protocolo 
sobre ~rivilêgios, IsençÕes e Imunidades da 
Organizaçio Internacional de Telecomunieaç~ 
por Satêlites - l!ITELSAT, assinado em Wa'lhin 
gton, no dia 19 de aaio de, 1978, pelo GoVer-= 
no br<~.sileiro. 

PARECER l/9 40'3/79 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

02,08,79 

~edação final do Projeto ~de Decreto Legisla- 09.08.79 
tivo n9 17, de 1~79 (n9 18/79, na cimara dos 
Deputados), que autoriza o ExcelentÍssimo Se 
nhor Vice-Presidente da RepÚblica a ausentar 
-se do País, no período de 13 a 16 de agostO 
de-1~79, em visita ao Paraguai. 

ireeu Cardos.o 

RELATOR 

DESiGNADO 

Murilo 8adaró 

19.08.79 

DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

06,08.79 

Dirceu Cardos 09.08.79 

Rcdaçii.o do ve 
cido. 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
00 RELATOR 

Redação final 

Redação final 

Aprovado em 
02.0!1.79 

CONCLUSAO 
o;, .. 

COMISSAO 

Aprovado en: 
07.08.79 

Aprovad:> et 
09.08.79 

l-----------------------------~-------l-------~-------l--------~-----------!l-----------· 

I 
i PARECER l/9 •z3/79 

~edação do vencido paTa o ~egundo turno regi 03.08.79 
~ental do Projeto de Lei dQ Senado n9 17, dC 

Dirceu Cardos 06.08.7') Redaçã-o do ve.!! 
ddo. 

Ap<ov•do << I 
09.08.79 i 

1977, que estabelece que o menor de 21 anos 
eleito Prefeito, Vice-Prefeito ou Vereador 
adquire plena ea~acidade jurÍdica. 

NúMERO E EMENTA OBSERVAÇOES I DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
RECEBIMENTO DO PARECER DA 
NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSÃO 

r-------------------------------r------+--------~-~---~----------l----------l---------' I 
PARECER ~9 424/79 

~edação do vencido para o turno supletQentar 
do Substituti-vo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n9 85, de 1978 (n9 2 931, de 1976 
na origem), que modifica a redação do art. 
306 do CÕdigo de Processo ciVil. 

PARECER ~9 425/79 -

03,08,79 

Redação final da Projeto de Decreto Legisla- 02.08.79 
tivo no 08, de 1979, que aprova o Protocolo 
de De Prorrogação do Acordo sobte o Comércio 
Internacional de Têxteis (Acordo Multifibras 
a~sinado em Genebra, a 30 de dezembro de 197 

PARECER ~9 426/79 

P.edação do vencido para. o segundo turno regi 0),08,79 
mental do Projeto de Lei do Senado n9 139,'d~ 
1979, que acrescenta dis.positivo ao vigente 
Códiv,o de Proc~sso Penal (Decreto-lei n9 
3 689, de 3 de outubro de 1941). 

Dirceu Cardos 06.08.79 

Dirceu Cardos 06.08,79 

Dirceu Cardos 06.08,79 

Redação do ve~ 
c.i do. 

Redaçio final 

Aprovado en 
09.08, 79 

Aprovado e'~ 
09.08.79 

R~dação do ve~ Aprovado e~ 
cido, 09.08.79 

I 

I 
I 

I 

I_ 
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NOMERO E EMENTA 

PARECER N9 436/79 

~edação do vencido para o segundo turno refli 
mental d~ Projeto de Lei do Senado n9 248, 
de 1976, que proÍbe a pesca da baleia no mar 
territorial brasileiro e dâ outras providên­
cias, 

PARECER N9 443/79 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

16,08.79 

RELATOR DATA DA 

DES!GNA::>O OISTAIBUIÇAO 

dalberto Se na 16.08.79 

Redação final do Projeto de Decreto Legisla- 15,08.79 Dirceu Cardoso 15.08.79 
tivo n'l 09, de 1979 (n9 08/79, na C3mara dos 
Deputaàos), que a(lrova o texto do Acordo !iO 

bte !~unidades, IsençÕes e Privilégios d 
Fundo Financeiro pa~a o Deseovolvimr,to d 
Bacia do Prata no Território dos Países Hem-
brso, aprovado na IX Reunião de Chanceleres 
dos Países da 5acia do Prata, a 9.12.77. 

PARCCER N9 444/7~ 

Redação final do frojeto de Resolução n9 50, 
de 1979, que suspende .a execução do .u:tigo f.l 
da Lei n9 10 421, de 03 de detembro de 1971, 
Go Estado de São Paulo. 

NúMERO E EMENTA 

PARECER N9 445/79 

Redaç;o final do Projeto_de Lei do Senado n9 
157, de 1978, que inelui, no Plano Nacional 
de Viação, a rodovio1 IÚna(lrR-262)-Hunil!!_Frei­
re-Anutiba-Placa-Ale~re, fatendo ligaçao coro 
a BR-101, e di ou-tras providências, 

15,08.79 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

10.08.79 

dalberto Sena 15.08.79 

RELATOR DATA DA 

DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO 

Dirceu Cardos 13.08.79 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RI:LATOR 

Redação do ve 
cido, 

Redação final 

Redação final 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

Redaçã~-: fia a 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSÃO 

Aprovado '" 16.08,79 

Aprovao.lo eu 
16.08.79 

Aprovado e;~~ 

16.08, 79 

CONCLUSA O 
DA 

COMISSÃO 

Aprovado e:n 
15,08.79 

Sett.'JIIbro do. 1979 

OBSERVAÇOES 

I 
' I 
I 
' 

I OBSERVAÇõES 

PARECER N9 44f/79 I I 
Redação final do Projeto de Lei do Senndo r.9 10,08.79 Dirc·~u Cardos 13.08.79 Redação fina t.prov<tdo el'l 

1
.

1 
166, de 1977, que dir.pÕc sobre o ton!laroento 15,08.7' ~· 
da s'<de da Fa7.<"-l'\da $;lnta ~\ÔI'\ica, e>a 'lal.enaça 
Estado do Rio de Janeiro, antiga proprie~ade I 
do Barão lle Ururaf, onde Duque de c~xias 1110-

rou na velhice, e viri• a falecer, e dã ou- I 
,_'_'_._. __ '_'_'_._'_'_","_'_'_·_·_· ___________________________ f-----------t--------------l------------1--------------i--------------ic--------------l 

I i PARECER N9 447/79 I 
·Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 08 • .08.79 Dirceu Cardos 13.08.79 Redação fina .\prova.do ec:1 : 
jso, de .1976, que dã nova redação ao ar-tigo 15,08.79 i 

t;SO do Decreto-lei nQ 5 452, de 19 de ~:~aio 

de 19~3 (Consolidação das Leis do Trabalho), 

NúMERO E EMENTA 

PARECER N9 448/79 

Redar,ão do vencido par• o turno suplemr.nto1r 
i!::> Substitutivo do S•mado .ao Projeto de Lei 
<la câura n9 123, de 197d (n9 l 230/75, na 
Casa d.e origem), que alte.ra a redação do S 
2Q do art. 72 da Lei nl? 5 108, de :!:1 d.: se­
tembro de 1966 (CÓdigo Nacional de Trân:;ito) 

Redação final do Projeto de Lei do Senado 
n~ 2,7, d~ 1977, que dispie sobre a apliea­
~ao dos ree~rsos do Fu~do de Participação 
dos MunieÍpios e di outras providências. 

PAREC~R J9 461/7~ 

r~da;ão final Co Projeto de Resolução c'l 52, 
~e 1?79, que autorita o í.ovcrno do L~tado de 
Santa Catarina a alterar a finalidade da at'li 
cação dos recursos remanescentes pre1•ili:toS 
na Resolução n9 za, de 30 de junho de 1977, 
do Senedo Federal, 

DATA DE 
R€CEfl!MENTO 
NA COM!SS.A.O 

09.08.79 

21,08. 79 

23.08.79 

RELATOR 

DESIGNADO 

DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

CONCLUS.A.O 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUS.A.O 
DA 

COMISSÃO 
OBSER'IAÇOES 

1----------------l------------,__------------~--------------~-------------~ 

I 
I 

Saldanl1a Derzi 13,08.79 

Oirc:eu Cardoso 21.08. 79 

Dirceu Cardos 23.08.79 

R!!dação .do 
e ido. 

Redação fioal 

Rcdo1çio final 

Aprovado e;11 
15,08.79 

Aprovado u~ 
21.08. 79 

Aprovado el:l 
23.08.79 

l 
i 
i 
I 
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NúMERO E EMENTA 

PARtCER N9 4H/79 

Redação final do Projeto •• Lei do Senado •• 
Z48, do 1!176. , .. pro{be • pese. a da h li leia 
no "" te:n:itorial bras i lei r o • di out:ta.s 
providiinc:ias. 

PARECER " 472/79 

Redação final do Projeto •• Resolução •• 35. ,, 19 79 1 , .. autoriza o Poder E:.:.(!c.utivo a 
alien1u:, • empresa A~;ropecuãria Santa Ch::sula 
Ltda,, lotes no Distrito Agropecuário •• So-
perintendência_da Zona Franca •• Uanaus - su 

para a implantação projetos· de"vi':" F RAMA - •• 
dal'lt~nte aprovadoS, em ire~ de -H.OOO hecta-
res. 

PARECER .. 473/79 

r.edação final do l'rojeto •• Resoluç:Ío ., 54, 

•• 1979, ••• autoriza o Governo do J'st.ado do 
:-.io Gr;~nde do 

'" l • realizar opo?;raçâo •• ··-;.re!ltil'lo externo no valor •• US$ 
miihi~~' · · d~ sJ,ooo,ooo.oo (cinqüenta • três 

dÕhres) para ... aplicado •• Prograii4S Pri~ 
ritârios do Estado. 

NúMERO E EMENTA 

PARECER ~9 481/79 

'tednção do vencido para o turno suplementar 
do ?rojeto de Lei do Senado n9 159, de 1976-
Con~le~ent~r, que introduz modificaçÕea na 
Lei Col"pleaoentar n9 26, de 11 de setembro de 
1975. 

PARECER a<;> 483/79 

~edação final dn Projeto Ce Ro'>~lução n9 55, 
~c 1979, q~e autoriza a Prefeitura :luuitipal 
~I! Santa RoSa (RS) a elevar e~ Cr$ ••••••••• 
7.7&~.576,60 (sete ~ilhÕes, setecentos c ses 
se~ta e nove mil, quinhentos e setenta ~seiS 
cruteiros e sessenta centavos) o montante de 
sua divida consolidada, 

P~~tCER a<;> 485/79 

DATA DE 
RECEBIMENtO 
NA COMfS$A6 

:14.08,79 

24,08.79 

24.08. 79 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
Nf\ COMISSÃO 

21.08,79 

a.oa. 7':1 

RELATOR 

DfS/G/1/ADO 

Dirc•u Cardo-
•o 

Hende.s Canale 

Dirceu Cardo-
•o 

RELATOR 

DESIGr.!ADO 

MenUes Ctmale 

Dirceu Cardos 

DATA DA 

DISTA/BU!ÇAO 

24.08. 79 

24.08.79 

24.08.79 

DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

22.08,79 

28.08.79 

CONCLUSA.O 
DO PARECER 
DO RElATOR 

Rc:daç.ia final 

Redação final 

Redaçio final 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RI;OLATOR 

Re·daçi.o do ve 
c ido. 

Redaç'io final 

Redação final do l'ro.ieto de Lei do ScnaUo n'J 
1)6, de 1976, que altera a Lei nf 4 886, de 
09 de dezembro de 1965, que regula as ativi­
dades dos representantes cor.oerci~is autôno­
roos e d:i outras providências. 

24.08. H Dirceu Cardo.'> 21.08.79 nedação final 

SINTESE DOS TRABALHOS DA COMISSÃO 

Reuniões Ordinárias-'''------------------­

Reuniões Extraordinárias -.Jlcl'---·---------

Projalos relatados 26 

Proiclos dis!Tibuidos ''~--------------------------
Projetos em diligência 

O!icios recebidos --·----------------·----

Ofícios expedi;Jos ___ -----·------------

Pedit!os oa vista 

Emendas apresentadas-----------------------

s~Jbcmendas llpresentadas ·-------------· 

Subslilulivos .... --·-----------· 

Projatos de Resolução 

Dr:cl::unçõC's de volo --~---· 

Comp;nccimcnlo de aJIOridades --­

Voto~ com rc:>lriçõcs -----

Ccnvites expedidos ------------------------·--

Brasllia, em 31 de a8osto Ue 1979. 

~einll 4317 

CONClUSA O 
DA OBS=RVAÇOES 

coM;ss.a.o 

i 
Aprov•do .. 

24.08. 79 

I 

I 
' A-provado •• I 24.os. 79 

I 
1-

Aprovado " 24.08.79 

I 
' 

CONpLUSÃO ~ OA 
COMISSÃO 

Aprovado e~ 

27.08,79 

05Siõ:R1/AÇOES 

------1 

Aprvvado ·11:. 

zs.oe. 7'J 

Aprovado e:-. 
29.03.79 
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CO.\!lSS.\0 DE RELAÇÕES EXTERIORES 

RELJ\TóHIO CORRESPONPENTE AO MF.::S DE AGOSTO DE 19 79 

PRESIDENTE: SENADOR TARSO OUTRA 

ASSISTENTE: CÂNDIDO HIPPERTT 

DATA DE RE- RELATOR DATA DA CONCLUSA. O CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA CEBIMErJTO DESIGNADO OIS- 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSÃO TRIBUIÇAO 00 RE\.A.TOR COMISSÃO 

m::~SAGEM Nç> 129/79 - Do Sr.Presidente da Re 
publica, submetendo à aprovação do Senad;~ 15,08.79 
Federal a escolha do Sr.JOÃO CABRAL DE MELO 
m:::ro, M~nistro de Prirr:eira Classe 1 da Car-
reira de Diplomata, para exercer a função 
de E~aixador do Brasil junto ã RtPOBLICA 
DO EQUADOR, 

!:E:lSAGE/~ Nç> 124(79 - Do sr .Presidente da Re 
?'J.blica, submetendo ã aprovação do Senado- 02,08.79 Senador 03.08,79 
Federal a escolha do Sr.CARLOS FREDERICO BERNARDINO 
DUARTE GONÇALVES DA ROCI-!A 1 Ministro de Pri- VIANA 
~eira Classe, da Carreira de Diplomata, pa-
ra exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à REP0BLICA ARGENTINA. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CDNCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO DISiRIBUIÇJ.O DO RELATOR COMISsAO 

1-~:s::SAGEM NQ 125/79 - Do Sr. Presidente da Re 
publica, submetendo ã aprovação do Senado 02.08.79 Senador 03.08. 79 
Federal a escolha do Sr. FERNANDO BELFORT TARSO 
BE"l'HLEM, General-de-Exército, para exercer DUTRA 
a função de Embaixador do Brasil junto Ã 
REP0BLICA 00 PARAGUAI .. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 15l:79 

Aprova o texto do Protocolo de 1978 para a 
Quarta Prorrogação da Convenção sobre o Co- 27.06.79 Senador 27.06,79 Audiência do Aprovação do 
rnércio do Trigo de 1971, aprovado na Confe 1=-l,.MIR Poder E:xecut! parecer 15.08,79 
rência realizada em Londres, na Sede do con PINTO "" selho Internacional do Tri9o (CIT) ," a 23 dê 
março de 1978. 

1-:::.::;sAGEM tl'Y' 123/79 - Dp sr.Presidente da Re 
pu~lica, submetendo à aprovação do Senado 02,08.79 Senador 03.08.19 - - Apreciada em 
Federal a escolha do Sr,JOS~ OSVALDO DE HEI LENO!R reunião secr.! 
RA PENNA, Ministro de Primeira Classe, •• VARGAS .. 
Carreira de Diplomata, para exercer a funçã 
de Embaixador do Brasil junto à REP0BLICA 

(15.08. 79) 

POPULAR POLONESA~ 

DATA DE I RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMI::NTO DO PARECER DA OBSERVAÇõES 

NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COM!SSAO 

ME:tSAGEM Nç> 122/79 - Do Sr.Presidente da Re 
pub-lica, submetendo à aprovação do Senado 13,08.79 Senador 15.08.79 - - Apreciada· em 
Federal a escolha do Sr. FERNANDO RAMOS DE TARSO ; rellnião secrl!" 
ALE!l"CAR, Ministro de Primeira Classe, da OUTRA ta 
Carreira de Diplomata, para exercer a fun-
ção de Embaixador do Brasil n~ SUIÇA(CONFE-
DERAÇKO HELvtTICA). 

(29.08. 79) 

}~~SAGE~ Nç> 130/79 - Do sr.Presidente da Re~ . 
publica, submetendo ã dprovação do Senado 

14.08.79 Federal a escolha do Sr,CLAUDIO GARCIA DE Senador - - Apreciada em 
SOUZA, Ministro de Primeira Classe, da Car- TANCREOO 28-08.79 reunião secrl!" 
reira de Diplomata, para exercer a funçãO N"~S ta 
de Embaixador do Brasil junto ao REINO DA (29.08.79) 
sutciA. 

~!E!lSAGEM N9 l31/i9 - Do Sr.Presidente da ReT 
publica, submetendo à aprovação do Senado 14,08. 79 Senador - - Apreciada. em 
Federal a escolha do Sr,RENATO BAYMA DENIS., ALMIR 28.08.79 reunião secre 
Ministro de Primeira Classe, da Carreira de PIN"l'O ta 
i)iplomata, para exercer a função de Embai- (29.08. 79) 
xador do Brasil junto à REP0ELICA DO SENE-
GAL. 
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DATA DE RELATOR DATA DA 
NúMEHO E EMENTA RECE:8lMENTO 

NA COMJSSAO DESIGNADO DISTRtBUIÇAO 

MENSAGEM N9 132/79 - Do Sr.Presidente da Re 
publica, submetendo ã aprovação do Senado 14.08. 79 Seriado r 28.08.79 
Federal a escolha do sr.CARLOS SYLvtSTRE DE ALOYSIO 
OURO-PRETO, Ministro de Primeira Classe, da CRAVES 
Carreira de Diplomata ... para exercer a fun-
ção de Embaixador do Brasil junto ao REINO 
DA B!LGICA-

ME~SAGEM N9 126/79 - Do sr.Pr§sidente da Re 02.08.79 Senador 03.08.79 
~g~~}cf, s~lfrn~e~a8 ã aprovatao do Senado NELSON e era a esco ha o Sr.MURI LO GURGEL VA- CARNEIRO LENTE, Ministro de Primeira Classe, da Car-
reira de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto ã REPOBLICA O 
CINGAPUAA. 

ME~ISAGEM N9 127/79 - Do Sr.Presidente da Re- 02.08.79 senador 
publica, submetendo à aprovação do Senado LOHAN'l'O 03.08.19 
Federal a escolha do Sr.MANUEL ANTONIO MA- J0NIOR 
RIA DE PIMENTEL BRMlDXO, Ministro de Primei-
ra Classe, da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do B:rasil 
junto â REP0BLICA SOCIALISTA DA TCRECQ-ESLO 
VXOUIA. -

DATA DE RELATOR DATA DA 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO U9 10,!79 

Aprova o tQxto do Acordo de Amizade, Coo~e- 20.06.79 Senador 28.06. 79 
ração e Comércio entre o Governo da Repu- JOS2 
blica Federativa do Brasil e o Governo Mi- RlCIIA 
litar Federal da RepÚblica Fe'deral da Nigê-
ria, asslnado'em Bras1lia, a 10 de janeiro 
de 1979. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 16l79 

Aprova o texto dos Estatutos do Grupo de r~ 02.08.79 Senador 03.08.79 
Paises Latino-Americanos e do C.ribe Expor LOHAN'l'O 
dores de Açúcar - GEPLACEA. Jt'NIOR 

I 

S!NTF.SE DOS TRABALHOS 

REUNICiES REALIZADAS.................... 4 
PROPOSIÇÕES RECEBIDAS•••••••••••••••••• 11 
PROPOSIÇÕES DISTRIBUIDAS.· ••••••••••• o •• 10 
PARECERES PROFERIDOS ••••••••••••••••••• 10 

~asllia, 31 de sqosto de 1979 

Quarta-feira 11 4389 

CONCLUSAO C!JNCLUSAO 
DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
DO RELATOR COMISSAO 

- - Apreciada ~m 

··reunião s~cr 
ta 
(29.08. 79) 

- - Apreciada em 
reunião decre 

u •.••. 79) 

-

- - Apreciada ... 
reunião •ec:re 
ta 
(09.08. 79) 

CONCLUSAO CONCLUSAO 
DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
DO RELATOR COMISSA O 

Parecer favo- Aprovação • {08.08.79) 
rivel parecer 

Parec.r favo- Aprvvaçio do 
rivel parecer (08.08.79) 
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CO;\IISS]:O DE SAODE 

Rl~L,\~'óRIO COitnESI'ONIIENTE i\0 l\ItS DE AGOSTO m: 19 79. 

PUESIDEN'l'E: SENADOR GILVAN ROCHA 

ASSISTI:NTE: Lt.D.~ FERRE IRA. DA ROCKA. 

DATA DE RE· RELATO"! DATA DA CONCLUSJI.O CONCLUSJI.O 
NúMERO I; EMENTA CEBIMENTO DESIGNADO OIS· DO PARECER OA OBSEAVAÇOES 

NA COMISSÃO TRIBUIÇAO DO ijELATOA COMISSÃO 
~ 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA NO 16. DE 1977 
Parecer pela 04.04.79 SENADOR ·LJIUN 05.04.79 rejeição do P<o 

Aprovado 
TD JÜNI:>R Subs= om 16.08.79 

DispÕe sob:e padronizqção do embala- jeto • do 
00> o dÕ outras pro v id ênc ias • titutivn apre ~ 

sentado pela Co 
missão do Econ~ 
mia do Senado, -provado. 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA "' Ul, DE 1977 24.04.79 SENADOR LMIR 13.08. 79 
PINTO 

1lispÕe sobre o trabalho do eJ>cepcionat 

•• Oficinas Proteginas 
tivo. 

o om trabalho cbmpeti_ 

I 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
NúMERO E EMEII:TA RECEBII/.ENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMI$5.11.0 DESIGNADO OISTR!BUIÇJI.O DO RELATOR COMISSÃO 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA "' 26, DE 1978 24.04.79 SENADOR JAISO 13.08. 79 
BARRET"J 

Regula o exercício d• profissÍÍo de Téc 
nico do Ra.diolo~r,ia, o " outra& pro,..idên.cia"S 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA "' 51 DE 1976 25.04.79 SENADOR Jo sF. 13.08.79 
RICKA 

DispÕe sobre a fahric1ção de detergen-

"' não-biodegradáveis, ""' condiçÕes '"o .. 
pecifica. 

PROJETO DE LEI DO SENADO "' 128. DE 1979 13.06.79 SENADO.R SA",DA- 13.08.79 
NHA DERZI 

Altera • redação do Decreto-lei "' 229 
do 2B do fevereiro de 1967, anexa • CLT 

I tornando obrigatõria • notificação d., doen-
ç ~s profissionais o d., produ.,;idas por condi 
çoes especiais de trabalho tacbém ao Sindicã 

I " respectivo, .. qual pertença o trabalhadO 
atingido. 

--· ---- -·-

-·-·--· 

NúMERO E EMENTA 
DATA DE RELAIOR DATA DA CONC_USPO CONCLUSJI.O 

RECEBI/lENTO DO PAREC~;"R DA OBSERVAÇOES 
C\IA COM.SSAO DESIGNADO DISTAIBUIÇAO 00 RELATOR COMJSS.II.O 

PROJETO DE LEI DA CÂMARI\ N'? ;], DE 19 7 9 09.08. 79 SENADOR A JAL 13.08.79 
BERIO SE IA 

Di nova redaç:io "" pa-.ãgrafo Único do 
art. 27 do Decreto-lei "º 7. 841. do DS do • gosto do I 954 ~ CÓdigo d:H; Ãguas C-!ineraio,(;-

PROJETO DE LEI DO SI: 'lADO NÇI 15 9. DE 1979 09.08. 79 SEN"AOOR BEl EO 13.08.79 
TO CANALM 

DispÕe sobre • obrigação do incluir 
produtos <!ietétic:>s nos serviços do bordo 
de veiculas do empre,.as de transporte do ,. 
sagei-ro. 

I 
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SlNTESE DOS TRABALHOS 

ReuniÕes reali:o:.adas •..••...•...•..•••... 

Projetos distribuidos ..•..•••.•••..... , 

Projetos Aprovados ... •••••••• ..••...••• 

CO:\IISS2i0 DE SERVIÇO P0BLIC0 CIVIL 

RELATÓRIO CORRESPONDENTE AO 1\'ItS DE AGOSTO 

PRESUlENTE: 

ASSISTE:.i'TE: 

SENADOR EVANDP.O CARREIRA 

SONIA DE ANDRADE PEIXOTO 

DATA DE RE-
NúMERO E EMENTA CEBIMENTO 

NA COMISSAO 

EEOJETO DE LEI DA CÂMARA N9 54/79 ' 
Dá nova redação ao artigo 124 do De- 20.08.79 

ereto-lei n9 200, de 25 de fevereiro 

de 1 967. 

PROJETO DE lEI DO SENADO N9 237/79 ' 
Altera a redação do artigo 99 da Lei 29,08.79 
n9 6 082, de 10 de julho de 1 974, e 

dá outras providências. 

DATA DE 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 

DE 1979 

RELATOR 
DESIGNADO 

SLN'ADOR 

RAIMUNDO 

PARENTE 

SENADOR 

HENRIQUE 

DE LA ROCQU 

RELATOR 

DATA DA 
OIS· 

TR!BUIÇAO 

20.08.79 

29.08.79 

DATA DA 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO 

PROJETO m: LEI DO SENADO N9 135/79 ' 
Estabelece critério para a majoração SENADOR 

das tarifas dos erviços pÚblicos que 
oslsf.79 HUMBERTO 10.08.79 

especifica e dá outras providências. LUCENA 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 137/79 ' 
Altera o artigo 39 da Lei n'i' 6 "' 

SENADOR 
' 30.08.79 31.08.79 

de 15 de tnaio de 1 974, acrescentan- HENRIQUE 

do-lhe o !tem que indica. DE LA ROCQU 

S!NTLSE DOS TRABALHOS DA COMISSÃO 

Reuniões Extraordinárias 

Projetos Relatados 

Projetos DistribuÍdos 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

FAVORÃVEL 

FAVOR.(VrL 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

Dl 

D2 

Brasília, em 31 de agosto de 1 979. 

Quarta~feln 12 4391 

CONCLUSAO 
DA OBSERVA.ÇOES 

COMJSSAO 

Aprovado,em 

31.08.79 

Aprovado,em 

31.08.79 

CONCLUSAO 
DA OBSERVAÇOES 

COMISSAO 

' 



4392 Quartt·feira 12 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) 

Co;liiSSJ\0 DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES E OBRAS PÚBLlCAS 

RELATI)RIO CORRESPONDE;.JTE AO Mt:S DE AGOSTO J)E 19 79 

PRESIDEXTE: SENADOR BENEDITO PERREIRA 

ASSJSTEi\'TE: LEILA LEIVAS PERRO COSTA 

DATA DE RE- RELATOR DATA DA 
NúMERO E EMENTA CEBlMENTO DESIGNADO 015-

NA COMJSSAO TRJSUJÇAO 

PRO!ETO DE LEI DO SENADO n2 082, DE 1979 23.05.79 RE01STRH3U!- 16.08.79 
DO.AO !:ENA-

ALTERA O ARTIGO 52 DO DECRETO-LEI DOR PEDRO 

N2 999. DE 21 DE OUTUBRO DE l 969. PEDRClSSIAN 

P!w-r::ro DE DECRETO LEGISLATIVO N2 018, DE 

l 976 . 15.08.79 SENAOOR 15.08.79 

APROVA O TEXTO DA CDNVENÇAO SOBRE VICENTE: VUOLO 

o ~!SITO VIÁRIO. FIRMADO ENTRE A REP0BLI 

CA FB!:lERATIVA PO BRASIL E OUTROS PAÍSES, 

EM VIE:lA, A 08 DE NOVEMBRO :lE 1 968. 

NúMERO E EMENTA 
DATA DE 

RECEBIMENTO 
RELATOR DATA DA 

NA COMJSSAO DESIGNADO DJSTRJBUIÇAO 

PROJETO DE DEC.RETO LEGISLATIVO N2 06, PE 15.08.79 SENADOR 16.08.79 
1 979 VICENTE 

VlOLO 
RATIFICA O TEXTO DO ACORDO SOBRE 

TRANSPORTE E NAVI-:GAÇj\o MARÍTIMA, CELE-

BRAPC EM SRASÍLIA A 23 DE MAIO DE. 1978, 

ENTRE O GOVERNO liA RE:PÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL Ê O GOVERNO DA REPÚBI,ICA POR-

TUGUESA. 

PROJETO DE LEI DA CAHARA U2 47 PE 1979 29.06.79 SENADOR 15.08.79 
DISP()E SOBRE A PADRONIZAÇÃO E o uso PEDRO 

PE SMBALAGENS DESTINADAS AO ACONDICIONA - PEDROSSIAN 

ME!ITO DE CARGAS NA CAlUCÇARIA DE VEÍCULO 

AUTOMOTOR, E DÁ OUTRAS PROVID~NC!AS. 

SÍl:TESE DOS TRABALHOS DA COMISSi'\0 

PROJETOS RECEBIDOS •.•••••.••••••. 

PROJETOS DISTRIBU1DOS •• , ••••••••. 

PROJETOS REDISTRIBUÍDOS .•••••••• • .•••••• 

2 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

BRASÍLI~. 31 de agosto de 1 979 

Setemltro de 1979 

CONCLUSAO 
DA OBSERVAÇOES 

COMJSSAO 

CONCL.USAO 
OA OBSERVAÇOES 

COMISSA O 
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SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS. ESPECIAIS ~ DE INQUtRITO 

a~LATÔRIO CCRRESPOHDBHTS AO M2S DE 

NÚME20 E EMENTA COMPOSIÇXO PRAZOS 

MENS.ACEM Nl 6'3. de 1979-CN. do Sr, Presidente da Rep.Íbllca, aub­
•teii:io a aprovaçao do CN o texto do Decreto-lei nR 1686, de 
2~79, que alteJ'!: aÚquotu do IPI i~idente sobre os prod\J.tos 
que especifica e da out:raa provide~iaa. 

Mt:WA®I Ni 64. de 1979-CN. dp Sr. Preai1ente da Republica, eub-
•ten::l.o a aprovaç!l.o do CH o texto do Decreto-lei n'l 1665 1 de 
25+79 1que prorrç«a prazoli de vigên:ia de Decret011-l.ei.8 gue 
dise(íem sobre acré!_c~ às e.l!quotea do IIZipOSto de I111porta;ao 
e di!. outi'Bllo providerJ::UlSo 

Ml!:HSAGEM Nll 67· de 122'9-CN - VETO TQl'AL - ao PU: nCI )9, de 19'n 1 
que da nova redaçao ito-3211 do artigo 543 da Consolidação das 
Id.a do Trabalho ,que trata do e~~~praeado eleito para o cerao de 
~iniatração sipiical. ou representa;ão profb!'licnal. 

Pres.Sen.JO!Ié Lics 
V.Pres,San.,Af'f'OI'lBo Cftllareo 
Re1 .. Dep, Adriano 'Valente 

Preso Dep,Nosaer AlmeiCa 
V ,Pres.Dep.DAeo Coimbra 
?.el,Sen.A.derbnl Jurema 

Pres,Dap,.Tose Costa 
V ,Pres, Dep,Claudino Ssles 
Rel,Se-q. Jutahy Magalh.ãea 

PROJ~~O DE LEI n9 14, de 1979, que concede anistia e dá res. Sen. Teotônio Vilela 

outras providências. .Pres. sen.Murilo Badarõ 

Fel. Dep. Ernani sátyro 

PROJETO DE LEI n9 15, de 1979, que autoriza o Poder Exe- res. Sen. Marcos Freire 

cutivo a instituir a Fundação Joaquim Nabuco e dá outras .Pres. Sen. Aderbal Jurema 

providências. el. Dep. Oswaldo Coelho 

PROJETO DE LEI nQ 16, de 1979, que estende aos inativos res. Sen. Mauro Benevides 

18.08, 79 

27.0il.79 

as alterações de estrutura salarial efetuadas pelo arti- .Pres. Sen.Bernardino Viana 02.09".79 

go 49 do Deereto-lei nQ 1660, de 24.01.79. Rei. Dep. Horácio Matos 

PROJETO DE LEI n9 17, de 1979-CN, que autori~a a doação, 

pela Superintendência do Desenvolvimento da AmazÕnia-SU­

DAM, de área de terreno que menciona, situada no Municl­
pio de Marabá, no Estado do P~râ, e dá outras providên­

cias. 

res. Sen. Evandro carreird 

.Pres, Sen. Aloysio Chaves 

~1. Dep. Antônio Amaral 

09.09.79 

I:natalada em 21-8-79 

Pl!reCcr_favcrável,proferido em 
29-8-791 Aprowo.do, 

Instalada Blll 14~~79 

P"recer faToJ'!Ível~Froferido em 
JQ-e-79. Apro'll!.!do, 

lrllltalada em lh-8-79 

306 Emendas apiesentadas. Apro­
vado o parecer do Sr. Relator, 
proferido em 16.06.79, nos ter­
mos do Substitutivo apresentado. 

Instalada em 09.08.79. Parecer 
favorável, proferido em 24.0tl, 
79. Api:ovado. 

Instalada em 15.0~.79. parecer 
favcrãvel, proferido em .••..• 
31.08.79, Aprovado. 

Instalada em 2l.Ob.79. 1 (uma) 
Eme11da .. 

PROJ~TO DE LEI n9 ltl, de 1979-CN, que autoriza a doação, 

pela Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia-50-
res. Dep. Nélio Lobato Instalada em 2d.08.79, 

.Pres. Dep. Antônio Amaral 15.09.79 
DAM, de ârea de terreno que menciona, s~tuada no Municí- Rel. Sen. Aloysio Chaves 
pio de Marabá, no Estado do Pará, e dá outras providên-
cias. 

PROJETO DE LEI n9 19, de 1979, que dispõe sObre a const! 
tuição, no Território Federal de Roraima, da Cia. de De­

senvolvimento de ·Roraima - CODESAIMA, e dá outras provi­
dências. 

res. Sen. José Richa 

.Pres. Sen. Jorge Kalume 

Rel. Dep. Julio Martins 

15.09.79 

PROJETO DE LEI nQ 20, de 1979. que dispõe sobre o reajus- res. Sen, Itamar Franco 
te do aluguel nas locações residenciais e dá outras pro­

vidências. 

.Pres. sen.Jutahy Magalhães 16.09.79 

el. Dep. Joacyl Pereira 

Instalada em 2~.0d.79. 

Instalada em 2b.08.79, 

PROJETO DE LEI n9 21, de 1979, que equipara, no tocante à res. Sen. Orestes Quércia Instalada em 29.01;1,79. 

previdência social urbana, os ministros de confissão rel! .Pres. sen.Lourival BaptisU 17.09.79 

qiosa e os membros de congregação ou ordem religiosa aos Fel· Dep. Nelson Morro 

trabalhadores autônomos e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI n9 22, de 1979, que dispõe sobre receitas ~res. Dep. Pedro Ivo Instalada em 29.0ij,79 

do Fundo do Exército. !v.Pres. Dep. Erasmo Dias 

~1. sen. Jorqe Kalume 

17,09.79 .. 

VETO - PROJETO DE LEI DA CÂMARA n9 76, de 1975, que dis- IPres. Sen. Nelson Carnei'ro 

ciplina a profissão de geÓgrafo, e dá outras providências.~.Pres. Sen. Mendes Canale 26.03.79 

~el. Dep. Nasser Almeida 

VETO PARCIAL - PROJETO DE LEI nQ 13, de .1979-CN, que au~ ~res. Sen~Adalberto Sena 

riza o Poder E)tecutivo a instituir a Fundação Universida-jv.Pres. sen. Aloysio Chaves o·J.09.79 

de Federal de Mato Grosso do Sul. ~el. Del?. João Faustino 

PROPOSTA DE E~NDA A CONSTITUIÇlo n9s 10 e 17, de 1979 - res. Oep. Alceu Collares 

CN, que Altera o§ 29 do artigo 102 da Constituição Fede- .Pres. sen. Aderbal Jurema 05,09.79 

ral, que dispõe sobre os proventos da inatividade e alte- el. Oep. Ricardo Fiuza 

ra a redação do parágrafo 19 do artigo 102 da Constitui-

ção Federal. 

Instalada em Od.Od.79. Relató­
rio apresentado em 29.0d.79. 
Aprovado. 

Instalada em 14,08.79. 
lleU.tÓrlo >'lpN'!sentado e111 29-8-79• 
Aprovado • 

Instalada em 08.08.79, 2~ reu­
nião em 09,08.79. Não houve 
"quorum" para deliberação. O 
parecer será proferido em Ple­
nário. 

PROPOSTA DE EMENDA A CONST!TUIÇXo NQ 20, de 1~79-CN, que 
dá nova redação ao artigo 51, & 39, e ao artigÕ 55, da 

Constituição Federal,. dispondo sobre a rejeição, por de­

curso de prazo, de projetos de iniciativa do Presidente 
da República, e sobre a competência do COngresso Nacional 

para emendar decretos-leis. 

res. Oep. Marcus CUnha 

.Pres. Dep. Luiz Rocha 
el. Sen.Bernardino Vianna 

04.08,79 2~ Eeunião em 07.0b.79. Não 
houve ftquorum" para deliberação. 
O parecer será proferido em Pl~ 
nârio, 
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N~HERO E EME1>TA COMPOSIÇÃO PRAZOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇ!O N9 21, de 1979-CN, que res. Sen. Nelson <::arnej:ro 

altera a redação dos artigos 101 e 102 da Constituição • ~?res. sen • Aderbal Jurema o5.oa·. 79 

Federal. el. Sen. Antônio Oias 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇ!O n9 22, de 1979-CN, que res. Sen. Josê Richa 

revoga o inciso II, do artigo 55, que permite ao Presiden • Pres. ser, • Josê Lins 10.08.79 

te da República expedir decr.t!tos-leis sopre finanças pú- el. oe~. sa~amago Pinheiro 

blicas, inclusive normas tributárias. 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO n9 2J, de 1979-CN, que res. Sen. Dirceu Cardoso 

altera o artigo 36 da Constituição Federal. .Pres. ser .• Henrique de La 11.08. 79 
Rocque 

el.Dep. Cantldio Sampaio 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUiçXO n9 24, de 1979-CN, que res.Dep.Scbastião R. Júnior 

revoga as allneas "e" e "f• do artigo 30 da vigente con~ .Pres. Dep. Stoessel Doumdc 17.08.79 

tituição Federal. el. sen. 1-ielvldio Nunes 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇA~ n9 25, de-.1979-CN, que res. Sen. Mauro Benevides 

atribui ao Congresso Nacional competência para a conces- .P.res. Ser .• Almir Pinto 18.08.79 

são dê funcionamento d~ emissoras de rádio e teleVisão, él. oep. l.ntônio Amaral 

aditando inciso ao art.i.go 44. 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITL"'ÇAo n9 26, de 1979-CN, que res. Dep. Israel Dias Novaes 

dispÕé sobre a censura a diversões e espetáculos pÚblicos. .Pres.Dep.Alceblades de 01! 19.08.79 
veira 

feL Sen. ~utahy Magalhães 

PitOPOSTA DE EMENDA A CONSTITCIÇ.!i:O n9 27, de 1979-CN, que res. sen. Agenor Maria. . 
institui a Justiça Agrária. .Pres. ·~- José Lins 24. o a·. 79 

el. Dep. fo\elo Frel.re 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITt:lÇÃO n9 2d, de 1979-CN, que res. Dep. Ralph Biasi 

dá nova redação ao § 29 do artigo 15 da Constituição F e- .Pres. DeF• Navarro Vieira 25.08.79 

dera!. e L sen. R.3imundo Parente 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITCIÇÂO n9 29, de 1979-CN, que res. Sen. Cunha Lima 

altera ., redações dos artigos 23, 2Se 26 da Constitui- • Pres . Sen • José Lins 25.08.79 

ção. el.Dep.Afrlsio Vieira Lima 

PROPOSTAS DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO n9s 30 e 31' de 1979' ~res. Dep. Oswaldo Macedo 

que modifica os arÇigos n9s 30,32,35,47,48,51,55,57 e 81 ~.Pres.Dep.Theodorico Ferr~ 30.01l.79 

da Const·ituição Federa:; generaliza a inviolabilidade dos ~1. sen. J,derb.al Jurema 

Deputados e Senadores, introduzi:~do alterações no art. 32 

da constituição Federal, 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO n9 32, de 1979' que res. Dep. Epi tácio Cafeteira 

acrescenta dispositivo transitório que estabelece eleição .Pres. Dep. Nasser Almeida 04.09. 79 

direta para Goverpador do Mato Gross9 do Sul. el. sen. Aloysio Chaves 

PROPOSTA DE EMENDA A OONSTITUIÇKo N9 33, de 1979' que fi- res. Dep. Iranildo Pereira 

xa os números de Vereadores para as Capitais dos Estadas, .Pres. Dep. TÚlio Barcelos 06.09.79 

admi~indo o máximo dê tr.inta e seis. e L sen. Lenoir Vargas 

ReuniÕes realliadas ••••••••••••••• , •••• • • • • • •.••.. · • · · · · • • • • • • ······o· • · · · · 36 

Caüssõee instaladas ooooO+•oooooooooOoOOO++Oooo•••······••ooo••·····'*••OOO 

l'a.recere.ll Proferidoe •4•••········ ........................ oo•••·········. 000 

lB 

lB 

Avisos epe,aminhadoa aoe Senhores Helabroll das ComissÕes •• o •• o o •• • ••••••• • •• BJ6 
Eaendal:l :recebidas ; •••••• o ~•o'*•••••••••O •••••••••o••••••• o•••o• ,........... 307 

Atas publicadas •• •• •• •· •• ,, o .. ,., •••••• • •, ........ • ... • • • • • o • • • • • • • • • • • • •• • 38 

7eto •••• ,,o•• •••• oo•••• ········.o ••o••• ••• ••• • •••••••••• •••••••••• •••••••• o 2 

Palestra.9 proferidas perante a CPI que inwst!ga denÚn:~a f=lada pe~ re­
Ti.ata "Der Spiegel", Alemanha, sobre s axecu<;ao do Acoroo Nuclear Bras:~.l-~ 
1114nha· .................... o ............... ooOoooooo•••••••••·••••OO•oooo0000 1 

ilequerimentce ........ o, .. o .. ,,, ........ , • o o., •• , .... o o. o , o o., •••• , •••••• o.. l 

Setetnbro de 19'l!ti 

OBSERVAÇOES 

2~ reunião em 21.08.79. Não 
houve "quorum" para deliberação. 
O parecer ser~ proferido em P1e 
nário. 

Parecer favorável, proferido em 
oa.oa. 79. Aprovado. 

Apresentada 1 (uma) Emenda. Pa-
recer favorável à Proposta.e à 
Emenda, proferido em 16.0~.79. 
Aprovado. 

Parecer contrário, proferido 
em 16.08, 79, Aprovado. 

2~ reunião em 21,08.79, Não 
houve "quorum" pará deliberação. 
O parecer será proferido oral-
mente em Plenário. 

2~ reunião em 20,06.79. Não 
houve "quorum" para deliberação, 
O parecer· será proferido oral-
mente em Plenário. 

2~ reunião em 21.08.79. Não 
houve "quorum" para deliberação. 
O parecer será proferido oral-
mente em Plen~rio. 

Parecer favorável, proferido em 
28.08.79. Aprovado. 

Parecer pela rejeição, proferi-
do em 22.08.79. ~provado, 

Instalação em 03,08.79. 2~ reu 
nião em 30.08,79. Não houve 
"quorum" para deliberação, o 
parecer será proferido oralmen-
te em Plenário. 

Instalada em 07.08.79. 

Instalada em 09.06.79. l (uma) 

Emenda apresentada. 
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Com·ênio que entre si fazem o Senado Federal e a Fundação Casa 
de Rui Barbosa para co-edição de obras, com o título geral de "O 
Pensamento Republicano''. 

O Senado Federal, neste ato representado pelo seu Presidente, Senador 
Luiz Viana Filho, de um lado, e, de outro lado, a Fundação Casa de Rui 
Barbosa, doravante denominada FCRB, neste ato repn!sentada pelo seu 
Presidente, Dr. América Lourenço Jacobina Lacombe, têm entre si ajustados 
o presente Convênio para editoração e publicação de textos de ideólogos e 
parlamentares republicanos, sob o título geral de "O Pensamento 
Republicano" constante de um mínimo de onze volumes, conforme _relação 
anexa ao plano de aplicação de recursos. 

Cl,usula Primeira 

Os planos de trabalho para edição da obra de que trata este Convênio 
serão orientados e coordenados em sua execução por um grupo-executivo que 
terá a seguinte composição: 

1 - Representante da FCRB, Diretor da Obra; 
2 - Representante do Gabinete do Presidente, Coordenador; 
3 - Diretor-Executivo do Centro Gráfico do Senado Federal. 

Cláusula Segunda 

A FCRB se compromete a elaborar os originais e proceder a todos os 
entendimentos relacionados com a editoração dos textos pesquisados no 
Senado Federal ou em outras fontes. 

Cliusula Terceira 

À obra, reunida em um mínimo de I I (onze) volumes, deverão constar 
de uma Introdução biobibliográfica, Cronologia, Textos escolhidos, além de 
um lndice Onomástico e de assuntos; 

Parágrafo único. As tarefas necessárias à publicação da obra indicada 
nesta cláusula incluem, além de outras que vierem a ser estabelecidas no 
interesse das partes, as seguintes: a) leitura e seleção dos textos de discursos e 
documentos referentes aos títulos relacionados; b) transcrição ou cópia em 
linguagem corrente, obedecidas as normas ortográficas vigentes; c) a 
ordenação temática e cronológica dos textos selecionados e a elaboração dos 
respectivos índices. 

Cláusula Quarta 

A FCRB se obriga a: 
l) colocar à disposição do Coordenador do Senado a parte do pessoal 

que daverá desenvolver suas atividades no Congresso; 
2) orientar, através do Coordenador do Senado, o trabalho do pessoal 

do Convênio que desenvolverá suas atividades de pesquisa no Congresso 
Nacional, ou em outras fontes, visando a identificação e cópias dos textos 
referentes aos autores citados nos respectivos títulos: 

3) solicitar ao Senado Federal cópias do material necessário à 
elaboração dos originais da obra com base nos índices Onomásticos dos 
Anais do Senado e da Câmara dos Deputados e outras fontes. 

Cláusula Quinta 

A composição, impressão e revisão das obras ficarão a cargo do Centro 
Gráfico do Senado Federal, enquanto a FCRB se compromete a localizar os 
textos, selecioná-los e dar-lhes a complementação e o tratamento necessário à 
edição em forma de livro. 

Cláusula Sexta 

A coleção será intitulada .. 0 Pensamento Republicano", sendo que na 
folha de rosto constarão, obrigatoriamente, os nomes dos co~editores Senado 
Federal e MEC-Fundação Casa de Rui Barbosa- com a relação de créditos 
referentes à responsabilidade administrativa das duas Casas e da 
responsabilidade técnica e intelectual da obra. 

Cláusula Sétima 

O Senado Federal transferirá à FCRB a importância de Cr$ 1.592.500,00 
(hum milhão, quinhentos e noventa e dois mil e quinhentos cruzeiros) para 
custeio das despesas de pesquisa, coleta, sistematização, preparação dos 
textos, revisão e acompanhamento da publicação do materíal de que trata 
este Convênio, correndo por conta da FCRB todas as despesas daí 
decorrentes, devendo a ~mpressào ser feita pelo Centro Gráfico do Senado 
Federal. 

Cláusula Oitava 

Os recursos de que trata a Cláusula Sétima foram empenhados conforme 
especificações abaixo: 

Empenho n' E 02397 de 4 de setembro de 1979, valor Cr$ 1.592.500,00 
(hum milhão, quinhentos e noventa e dois mil e quinhentos cruzeiros). 

Programa 01010014.030, natureza da despesa 3.1.3.2-32.00. 

Cláusula Nona 

A importância referida na Cláusula Sétima será repassada à FCRB em 
três parcelas, obedecendo o seguinte cronograma de desembolso: 

I) uma parcela de Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros) 30 dias 
após a data de assinatura do presente Convênio pelas partes convenentes; 

2) uma parcela de Cr$ 592.500,00 (quinhentos e noventa e dois mil e 
quinhentos cruzeiros) logo após a entrega ao Senado Federal dos originais 
referentes aos três primeiros títulos constantes da relação anexa ao . 
cronograma de desembolso; 

3) última parcela de CrS 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros) logo após 
a entrega de mais 4 originais dos títulos restantes. 

Cláusula Décima 

O Gabinete do Presidente do Senado Federal, por intermédio do 
Coordenador do programa indicado pelo Presidente, acompanhará e 
coordenará os trabalhos referidos neste Convênio. 

Cláusula Décima Primeira 

O presente Convênio será rescindido mediante comunicação prévia de 30 
(trinta) dias, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, no caso. 
de infração comprovada de qualquer de suas cláusulas. 

Cláusula Décima SegUIIda 

A FCRB fará a última revisão, dando o "imprima-se" no que se refere a 
todos os títulos das obras. 

Cláusula Décima Terceira 

O Senado Federal compromete-se a repassar os recursos conveniados, na 
forma prevista na Cláusula Sétima, e facilitar aos pesquisadores o acesso t· 
documentação parlamentar do Senado Federal e, se necessário, mediante 
prévio entendimento, da Câmara dos Deputados. 

Parágrafo único. No caso de rescisão a que se refere a Cláusula Décima 
Primeira, terá validade até a publícaçào da obra e conseqüente recebimento 
pelo Senado Federal dos volumes que lhe pertencem, podendo ser alterado no 
todo ou em parte mediante termo aditivo. 

Clâusula Décima Quarta 

Os casos omissos serão resolvidos mediante troca de correspondência 
entre as partes, desde que não sejam alterados os objetivos deste Convênio. 

Clâusula Décima Quinta 

Fica eleito o foro da Cidade de Brasília, DF, para dirimir quaisquer 
dúvidas que porventura se originarem na execução do presente Convênio. 

E, por estarem de acordo, lavra-se o presente instrumento em quatro vias 
de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e aprovado, vai 
assinado pelas partes convenentes e pelas testemunhas abaixo indicadas. 

Brasília, DF, 4 de setembro de 1979.- Luiz Viana Filho, Presidente da 
Senado Federal - Américo Lourenço Jacobina Lacombe, Presidente da 
Fundação Casa de Rui Barbosa- (Francisco de Assis Barbosa)- (Norma 
de Góes Monteiro). 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS REFERENTES AO CO~tNIO 

CO~ A F~DAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA PARA F.DICÃ0 nA OB~ 

"O PENSM1ENTO REPUBLICANO" 

1) Pesauisador, no 

~.,.nado Federal 

2) SP.cretária, no 

Senado Federal 

Quanti 

da de 

1 

1 

nes:oes<~. mensal! 

ou oor T{ tu lo l 

10.000,()0 

9.000,00 

Despesa P~ 11 n~ 

ses ou nor 11 t~. 

tuloc; 

110.000,()1) 

99.000,00 
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nuanti' 'lP<>r'f''>·l J'Jo•nsnl; 00Sn0·~a r>M ll 11€ 

' d.JdP nu n0r Titnlo ~~c:; ou ror 11 tí 
I ' 
1 I 

------ -- _________ , _______ _!_ ----

3) ~ecretária, na . 

1 

~~ 
f'.C.R.P. 9.000,00 

I 
4) Preparador de 

Textos e Revi -

sor (a) 1 ( 60.000,00 

~uhtotal (1) I a a. o o o, o o 

5) Despesa a progr~ 

mar, diversas (h) •.•••••••••••..•.••• 

S\.lbtotal (2) 

6) comissão de 30% destinada ao Funào 

Editorial da Fundação casa de Rui 
Barbosa ................ ; ;J;. 

TOTAL " • • •• • • • • • • • •••••••••••• 

Vide orservações 

' --I 

I 
99.000,00 

660.0n'l,OO 

968.000,00 

257.0fJ0,00 

1.225.000,00 

367.500,00 

1.592.500,00 

----------------------------
Observações ao Plano de Aplicação dos Recursos destinados ao 

Convênio com a Fundação Casa de Rui Barbosa para edição da Obra .. 0 
Pensamento Republicano". 

a) O Item 04- Preparador de Textos e Revisor, refere-se às pessoas, de: 
um modo geral uma para cada título, que vão preparar a Cronologia do 
Autor, a Introdução (mínimo de 30 páginas datilografadas) e a Seleção dos 
Textos, Estima-se em CrS 40.000,00 quando parte ·dos textos estejam 
disponíveis no Senado ou na Fundação, e em CrS 80.000,00 quando os textos 
estiverem dispersos na imprensa ou em publicações diversas. Daí o custo 
médio de CrS 60.000,00 por título, ou um título por mês. 

b) O Item 05- Despesa a programar, diversas, destina-se a uma reserva 
técnica e eventual contratação de serviços não previstos no Plano de 
Aplicação, inclusive trabalho datilográfico, se necessário. 

c) O Item 06 - Comissão de 30% destinada ao Fundo Editorial da 
Fundação Casa de Rui Barbosa, refere·se à participação da Fundação pelos 
serviços prestados na Edição da Obra. 

RElAÇÃO DOS TITULOS DA OBRA /'O PENSAMENTO 
REPUBLICANO" 

- Idéias Econômicas de Joaquim Muninho (Nícia Villela Luz) 
-Idéias Políticas de Pinheiro Machado (Raimundo Faoro) 
- Idéias Políticas de Jorge Street (Evaristo de Moraes Filho) 
-Idéias Políticas de David Campista 
- Idéias Políticas de Francisco Glicério 
- Idéias Econômicas de Miguel Calmon (Francisco de Assis Barbosa) 
- Idéias Políticas de Quintino Bocaiúva 
-Idéias Políticas de Arthur Bernardes (Norma de Góes Monteiro) 
-Idéias Econômicas de Washington Luiz (Washington Luiz Neto) 
-Idéias Políticas de Júlio de Castilhos (Helzio Trindade) 
-Idéias Políticas de José do Patrocínio (R. Magalhães Júnior) 
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Presidente 

Luiz Viana (ARENA- BA) 

1•-Vice-Presidente 

Nilo Coelho (ARENA- PE) 

2•· VIce-Presidente 

Dinorte Mariz (ARENA- RN) 

1•-Secretárlo 

Alexandre Casto (ARENA- MA) 

2•-Secretárlo 

Gabriel Hermes (ARENA- PA) 

COMISSOES 

Diretor: AntOnio Carlos de Nogueiro 
local: lv·exo 11- Terreo 

Telefones: 223-6244 e 225-8505- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISS0ES PERMANEN.._TES 

.. Chefe: Cóndido Hippert1 
local: Anexo 11 - Terreo 
Telefone: 225-8505- Ramais 301 e 313 

. COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evelasio Vieira 
Vice-Presidente: Leite Chaves 

Titulares Suplentes 

ARENA 
1. Passos Pôrto L Jutahy Magalhães 
2. Benedito Canelas 2. Affonso Camargo 
3. Pedro Pedrossion 3. Joóo Calmon 

4. lo~ Lins 

MDB 

L Evelasío Vieira L Agenor Maria 

2. leite Chaves 2. Amaral Peixoto 

3. Jose Richa 
• 

. Assistente: Sónia Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reuniões: Ovortas·feiros, às 10:00 horas 

MESA 

Local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo li- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Mendes Canale 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

3•-Secretário 

Lourival Baptista (ARENA- SE) 

••-Secretário 

Gestão Müller (ARENA- MT) 

Suplentes de Secretários 

Jorge Kolume (ARENA - AC) 

Benedito Canelas (ARENA - MT) 

Passos Pôrto (ARENA - SE) 

Titulares Suplentes 
ARENA 

L Mendes Canale L Raimundo Parente 

2. Jose Lins 2. Alberto Silva 

3. Eunice Michiles 3. Almir Pinto 

4. Vicente Vuolo 
MDB 

L Evondro Carreira L Marcos Freire 
2. AgenÓr Mario 2. Humberto Lucena 
3. Mauro Benevides 

Assistente: Carlos Guilherl'l'le Fonseca- Ramal 676 
Reuniões: Terços-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Cicivis Bevilcicquo"- A!"lexo 11- Ramal 623 

COMISSÀO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 

(15 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Henrique de la Rocque 
19-Vice-Presidente: Aloysio Chaves 
29-Vice-Presidente: Hugo Ramos 

Titulares su.,tentes 

ARENA 

1. Henrique de la Rocque 1. lenoir Vargas 

2. Helvidio Nunes 2. João Calmon 

3. Jose Sarney 3. Almir Pinto 

4. Aloysio Chaves 4. Milton Cobrôl 

S. Aderbol Juremo S. Bernardino Viana 

6 . Murilo Bodaro 6. Arnon de Mello 

7. Moocyr Dolla 

8. Amoral Furlan 
9. Raimundo Parente 

MDB 

1. Hugo Ramos L Cunho limo 

2. Leite Chaves 2. T oncredo Neves 

3. L azaro Borbozo 3. Dirceu Cardoso 

4. Nelson Carneiro 
5. Paulo Brossord 
6. Franco Montara 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal 305 

Reuniões: Quartas-feiras, õs 10:00 horas 
Local: Solo "Clovis Bevilocquo" ~Anexo 11- Ramal 623 

Quarta~feira l2 4397 

LIDERANÇA DA ARENA E DA MAIORIA 

Líder 
Jarbas Passarinho 

Vice-Líderes 
Aloysio Chaves 

Jose Lins 
Aderbol Juremo 
Lomonto J~,.~nior 

Moacyr Dollo 
Murilo Bodoró 
Saldanha Derzi 

LIDERANÇA DO MDI E DA MINORIA 

Líder 
Paulo Brossord 

VIce· Líderes 
HeMique Sontillo 
Humberto Lucena 

Marcos Freire 
Mauro Benevides 
Orestes Quercia 

Pedro Simon 

Roberto Saturnino 

COMISSÀO DO DISTRITO !;EDERAL- (CDF} 

( 11 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice-Presidente: lázaro Borbota 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Jesse Freire 1. José Guiomard 

2. Jose Sarney 2. Torso Dutro 

3. Passos Pôrto 3. Bendito Canelas .. Saldç:mho Derzi 4. Moocyr Dollo 

5. Affonso Comcugo 

6 . Murilo Bodaró 
7. Benedito ferreiro 

MDB 

L Itamar F~onco 1. Henrique Sontillo 

2. lozoro Borbozo 2. Roberto Saturnino 

3. Adolberto Seno 3. GilvÓn Rocha 

4. Mouro Benevides 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas 

Local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo li- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE} 

(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Itamar Franco 

Vice-Presidente: Roberto Soturnino 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Arnon de Mello 1. Helvidio Nunes 
2. Bernardino Viana 2. Alb'erto Silvo 
3. Jose lins 3. Benedito Ferreiro 
4. Jesse Freire 4. Vicente Vuolo 
5. Milton Cabral 
6. Benedito Canelas 
7. Luiz Cavalcante 

MDB 

1 Roberto Soturnino 1. José Richa 
2. Itamar franco 2. Orestes Quercio 
3. MarCos Freire 3. Toncredo Neves 
4. Pedro Simon 

- _,_· 



4398 Quarta-feira 12 

Assistente: Daniel Reis de Sovzo- Ramol675 
Reuniões, Quartos-feiras, às 10:30 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE EDUCAÇÀO E CULTURA- (CEC) 

(9 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: João Calmon 
Vice-Presidente: Jutahy Magalhães 

Titulares 

1. João Calmon 

2. Tono Dutra 
3. Jutahy Magalhães 
4. Aloysio Chaves 

5 Aderbal Juremo 
6 Eunice Michiles 

1. Adolberto Seno 
2. Evelosio Vieira 

3. Franco Montara 

Suplentes 
ARENA 

1. José Lins 

2. Arnon de Mello 
3. Jorge Kolume 
4. Pedro Pedrossion 

MDB 

1. Marcos Freire 
2. Gilvon Rocha 

Assistente: Sônia Andrade Peixoto - Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Clovis Bevilocquo"- Anexo 11- Romol623 

COMISSÀO DE FINANÇAS- (CF) 

(17 membros} 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Cunha lima 
Vice-Presidente: Tancredo Neves 

Titulares 

1. Roimundo Parente 
2. Arnon de- Mello 
:t. lomanto Júnior 
4. Affonso Camargo 
5. Vicente Vuolo 
6. Alberto Silva 
7. Amoral Furlan 
8. Jorge Kolume 
9. Jutahy Magalhães 

J O. Men-des Canale 

1. Cvnha lima 
2. T oncredo Neves 
3. Roberto Saturnino 
4. Amoral Peixoto 
5. Pedro Simon 
6. Mouro Benevides 
7. Teotônio Vilela 

Suplentes 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 
2. Henrique de lo Racque 
3. Jessé Freire 
4. Jos6 Sarney 
5. Milton Cabral 
6. José GIJiomard 

MDB 
1 . Paulo Brouord 
2. Marcos Freire 
3. lázaro Barbozo 
4. José Richa 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 616 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:30 horas 
Local: Solo "Clovis Bevilocqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÀO DE LEGISLAÇÀO SOCIAL- (CLS) 

(9 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Helvídio Nunes 
Vice-Presidente: tenoir Vargas 

Titulare~ 

lenoir Vargas 
2 Helvídio Nunes 
3. Jes5é Freire 
4. Moacyr Oallo 
5. Henrique de la Rocque 
6. Aloysio Chaves 

Suplentes 
ARENA 

1: Jutahy Magalhóes 
2. Raimundo Parente 

3. Eunice Michiles 
4. Benedito Conelos 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçàoll) 

MDB 
L Franco Montara 1. Nelson Carneiro 
2. Humberto Lucena 2. Marcos Freire 
3. Joison Barreto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Romal675 
Reuniões: Quin-tas-feiras. às 11 :00 horas 
Local: Sala "Clovis Bevilacqua"- Anexo 11- Ramal 623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 memb~os) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente:. Arn9n de Mello 
Vice-Presidente: Alberto Silva 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Luiz Cavalcante 1. Affonso Camargo 
2. Miltori Cabral 2. João Calmon 
3. Alberto Silva 3. Jutahy Magalhães 
4. Arnon de Mello 

MDB 
1. Dirceu Cardoso J. Gilvon Rocha 
2. Itamar Franco 2. Roberto Saturnino 
3. Henrique Sontillo 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Anexo "B"- Solo ao lodo do Gab. do Sr. Senador 
João Bosco - Ramal -484 

COMISSÀO DE REDAÇÀO- (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Dirceu Cardoso 
Vice-Presidente.: Adalberto Seno 

Titulares 

l. Torso Outro 
2. Saldanha Derzi 
3. MendeS Canale 

1. Dirceu Cardoso 
2. Adalberto Seno 

Suplentes 
ARENA 

1 . João Calmon 
2. Murilo Badoro 
3. José Sarney 

MDB 
1 . Hugo Ramos 

Assistente: Mario Therezo Magalhães Motta- Ramal 134 
Reuniões. Quintas-feiras, às 12:00 horas 
Local: Solo "Clovis Bevilocqua"- Anexo li- Romal623 

COMISSÀO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 

(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

PreUdente: T arso Outra 
1•-Vice-Presidente: Saldanha Derzi 
2•-Vice·Presidente: Lomonto Júnior 

Titulares 

l. Tarso Outro 
2. Bernardino Viana 
3. ~aldanha Derzi 
4. Lomonto Junior 
5. Mendes Canale 
6. Aderbol Jurema 
7. Almir Pinto 
8. lenoir Vergo i 
9. Jose Sarney 

Suplentes 

ARENA 
1. Aloysio Chaves 

2. Pedro Pedrossian 
3. "'enrique de la Rocque 
4. Jose Guiomard 
5. Luiz Cavalcante 

6. 

Setembro de 1979 

MDB 

l. Paulo Brouard 1. Marcos Freire 
2. Nelson Carneiro 2. Mouro Benevides 
3. Itamar franco 3. leite Chaves 
4. Jose Richa 
5. Amaral Peixoto 
6. Tancredo Neves 

Assistente: Cândido Hippertt - Ramais 301-313 
Reuniões: Quartos-feiras, às 11:00 horas 
Local: Safo "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Romai~ 621 e 716 

COMISSÀO DE SAÚDE- (CS) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Gilvan Rocha 
Vice-Presidente: Henrique Santillo 

Titulares 

1. lomanto Junior 
2. Almir Pinto 
3. Alberto Silvo 
4. Jose Guiomord 

1 Gilvon Rocha 
2 Henrique Sontillo 
3 Joison Barreto 

Suplentes 
ARENA 

l. Saldanha Derzi 
2. Jorge Kalume 
3. Benedito Canela! 

MDB 

1. Jose Richa 
2. Adolberto Seno 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramal 676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 
local: Sola "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 

{7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Jorge Kalume 
Vice-Presidente: Mauro Benevides 

Titulares 

1. Jorge Kolvme 
2. luiz Cavalcante 
3. Murilo Badoro 
-4. Benedito Ferreira 

1. Mouro Bertevides 
2. Agenor Mario 
3 Hugo Ramos 

Suplentes 
ARENA 

1. Raimundo Parente 
2. Amoral Furlal'l 
3. José Guiomor-d 

MDB 

1 . Cunha lima 
2. Jaison Borrett) 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramal 676 
Reuniões: Quartos-feiras, às 9:30 horas 
Local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL-- (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Evandro Carreira 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

T1tulares 

1. Raimundo Parente 
2. Henrique de Lo Rocque 
3. Bernardino Viana 
4. Alberto Silvo 

Suplentes 
ARENA 

1. Affonso Camargo 
2. Pedro Pedros5ian 
3. Aderbol Juremo 



~tembro de 1979 

l. Evondro Carreiro 
2. Humberto luceno 
3. lazoro Barboza 

MDB 
1 . Orestes Quercia 
2. Evelasio Vieira 

Assistente: Sõnia Andrade Peixoto- Ramal 301 

DIÁRIO DO CONGRESSO NA<;ff!~,U,(:">eção 11). 

Titulares Suplentes 

ARENA 

l. Benedito F~rreira 1. PassosMrtO 
2. Vicente Vuolo 2. lamantoJunio~ 
3. Pedro Pedrossian 3. Alberto Silva 

Reuniões: Quintas-feiras, às 9:30 horas -4. Affonso Camargo 
local: Solo "Ruy Barbas-:."- Anexo H- Rame:.is 621 e 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSICÀO 

Pres1dente: Benedito Ferreira 

Vice-Presidente: Vicente Vuolo 

1. Evandro Carreira 
2. lozaro 8arbosa 
3. Orestes Quercia 

MDB 

1. Leite Chaves 
2- Agenor Mario 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11-- Ramais 621 e 716 

SERVIÇO DE COtHSSÕES ntR.'IANENTES 

Quart~{eira .,1~ 4J~, 
·--1-~ 

111{• 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INOUtRITO 

Comissóes Temporários 

Chefe: Ruth de Souza CaStro 

Local: Anexo 11 - Terreo 
Telefone: 225-8505- Ramal303 
1) Comissões Temperarias poro Projetos da Congrt:sso Na-· 

c:ional 
2) Comissões Tempororias para Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de lnquerito, e 
4) Comissão Mista do Projeto de lei Orçamentaria (art. 90 

do Regimento Comum). 

Assistente& de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ra­
.,.,01674; Alfeu_ de Oliveifa- Ramal 674; Cleide Mario B. F. 
Cruz- Ramol598; Mouro Lopes de Só- Ramal 310; Leila 

leivas Ferro Costa- Ramoi3U. 

:). 

HORÃRIO DAS REUNIÕES DAS COMISSÕE~ PEW4ANENTES DO SENADO FEDERAL 

PldV\ O l\NO DE ..!.1.Z2_ 

' QUINTA ASSISTE~iTE HORA,S TERÇA s A L A S - ASSISTENTE HORAS S l\ L A S 

c.T. RUY Dl•RDOSA RONALDO C.F. CLOVIS DEVIw~CQUA 
GUKIIfiiMf 

Ramais-621 e 716 Ramal - 623 
10:00 09:30 

C.A.R. CLÔVIS BEVIL~CQUA GUILHERHE c.s.P.C. RUY BARBOSA SONIA 
Ramal - 623 Ramais-62J. e 716 

!lO MS QUA!jTA S A L A S ASSISTENTE C.E.C CLOVIS BEVI~CQUA SÔNIA 

RUY BARBOSA 
Ramal - 623 

09:30 c.s.N. GUILHERME 10:00 . 

Ramais-621 e 716 RUY BARBOSA RONALDO c.D.F. 

CLÔVIS BEVI~CQUA MARIA Ramais-621 e 716 
c.c.J. 

Ramal - 623 HELENA 10:30 c.s. RUY BARBOSA GUIIJHER!o!E 10:00 Ramais-621 e 716 
C.A, RUY Bl\RBOSA SÔNIA 

Ramais-621 e 716 11:00 C.L.S. CLOVIS BEVI~CQUA DANIEL 

RUY BARBOSA Ramal - 623 
10:30 C.E. DANIEL 

Ramais-621 e 716 12:00 C,R. CLOVIS BEVI~CQUA HARIA 
Ramal - 623 THEREZA 

C.R.E. RUY BARBOSA CÂNDIDO 
Ramais-621 e 716 

11:00 

C.M.E. ANexo •a• RONALDO 
Rama; - 484 

/ 
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DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

· Seçlo I ( Clmara dos Deputados) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Seçlo 11 (Senado Federal) 

Via-Superfície: 
Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso ....... Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Ano .. . . .. . . . .. . .. . . .. Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, 
pagáveis em Brasília ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil S .A. 
Agência Parlamento, Conta-Corrente n9 498705/5, a favor do: 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1 . 203 - Brasrlia - DF 



REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA 

Está circulando o n9 61 da REVISTA DE INFOR­

MAÇÃO LEGISLATIVA, periódico trimestral de pesquisa jurídica 

e documentação legislativa editado pela SUBSECRETARIA DE 

EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Este número contém as teses e conclusões do 19 
Congresso Latino-Americano sobre Meios de Comunicação e Pre­

venção do Delito, realizado na Colômbia, extensa pesquisa sobre 

a problemática do menor (Luiz Otávio de Oliveira Amaral), o his­

tórico da Emenda Constitucional n9 12/78 e trabalhos doutri­

nários sobre: a regulamentação do art. 1 06 da Constituição 

(Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena), a argüição de relevância da 

questão federal (/duna W. Abreu), desenvolvimento do direito 

autoral (Antônio Chaves), o orçamento-programa e suas impli­

cações (Janes França Martins), a recente evolução jurisprudencial 

na interpretação da Lei n9 4.121 (Arnoldo Wald), legislação pre­

videnciária (Sully Alves de Souza), tributação urbana (Fides An­

gélica Ommati), Lei das S.A. (Otto Gil e José Reinaldo de Lima 

Lopes), o princípio da probidade no Código de Processo Civil (Al­

cides de Mendonça Lima) e o "certiorari" americano e a avoca­

tória no STF (/gor Tenório). 

A revista, contendo 330 páginas, pode ser obtida 

ao preço de Cr$ 30,00, pelo sistema de reembolso postal, dirigi­

do o pedido à SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 

SENADO FEDERAL - Brasília, DF - CEP: 70.160. 
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